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Decreto-Lei nº 10/2013 de 25-01-2013

       As sociedades desportivas implantaram-se em Portugal, sob a forma de sociedade anónima, ao
abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 67/97, de 3 de abril, alterado pela Lei n.º 107/97, de 16 de
setembro, e pelos Decretos-Leis  n.ºs 303/99, de 6 de agosto, e 76-A/2006, de 29 de março. No
quadro desse regime jurídico - criado na vigência da Lei de Bases do Sistema Desportivo,
aprovada pela Lei n.º 1/90, de 13 de janeiro, e revogada pela Lei n.º 30/2004, de 21 de julho, que
foi já revogada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Lei de Bases da Actividade Física e do
Desporto - foram constituídas pouco mais de três dezenas de sociedades desportivas,
correspondendo a grande maioria à modalidade do futebol. 
       Os clubes que optaram por manter o seu estatuto de pessoa coletiva sem fins lucrativos - e que
pretendessem participar em competições desportivas profissionais - ficaram sujeitos a um regime
especial de gestão, consistente, essencialmente, num conjunto de regras mínimas que pretendiam
assegurar a indispensável transparência e rigor na respetiva gestão, e que era suposto ter efeitos
penalizantes para os respetivos dirigentes. A prática viria, contudo, a desmentir essa intenção e a
evidenciar uma desigualdade relativamente a entidades desportivas que haviam assumido uma
forma jurídica societária, à qual urge pôr cobro. 
       Os interesses, designadamente de natureza económica, que, na atualidade, gravitam em torno
do desporto de alto rendimento aconselham a criar novas formas jurídicas que esbatam a apontada
desigualdade e coloquem todos os participantes nessas competições no mesmo patamar, com
obrigações e deveres análogos. 
       Procede-se, assim, à reformulação do regime jurídico das sociedades desportivas, impondo
que a participação em competições desportivas profissionais se concretize sob a forma jurídica
societária - extinguindo-se o chamado regime especial de gestão -, admitindo-se agora que as
entidades desportivas de natureza associativa, ou aquelas que pretendam constituir ex novo uma
sociedade desportiva, possam optar entre a constituição de uma sociedade anónima desportiva
(SAD) ou de uma sociedade desportiva unipessoal por quotas (SDUQ, Lda.). 
       As sociedades desportivas continuam a ser subsidiariamente regidas pelas regras gerais
aplicáveis às sociedades comerciais, anónimas e também por quotas, e conservam naturais
especificidades decorrentes das especiais exigências da atividade desportiva que constitui o seu
objeto. De entre tais especificidades são de realçar as referentes ao capital social mínimo e à sua
forma de realização, ao sistema especial de fidelização da sociedade ao clube desportivo fundador,
através, designadamente, do reconhecimento de direitos especiais às ações tituladas pelo clube
fundador, ao estabelecimento de regras especiais para a transmissão do património do clube
fundador para a sociedade desportiva, e à possibilidade de as Regiões Autónomas, os municípios e
as associações de municípios poderem subscrever até 50% do capital social, não podendo, em
qualquer caso, essa participação exceder 50% dos capitais próprios. A fixação desta dupla
limitação - a subscrição até 50% do capital social, mas não superior a 50% dos capitais próprios - é
uma inovação do presente diploma e constitui uma forma de reforço do controlo financeiro sobre a
participação das entidades públicas nas sociedades desportivas. 



       Optou-se, ainda, por eliminar o que resultava já da lei geral societária, como por exemplo, a
constituição ou início da atividade, a distribuição de lucros e o exercício económico, cujos regimes
não são retomados no presente diploma, uma vez que enquadram normativamente as sociedades
desportivas por força da aplicação subsidiária do regime geral das sociedades comerciais,
afastando-se - para legislação especial - os aspetos jurídico-fiscais 
       Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região Autónoma da Madeira e a Associação
Nacional de Municípios Portugueses. 
       Foi promovida a audição aos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores. 
       Assim: 
       Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I - Das sociedades desportivas em geral

Artigo 1.º - Objeto

       1 - O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico das sociedades desportivas a que ficam
sujeitos os clubes desportivos que pretendem participar em competições desportivas profissionais. 
       2 - Para efeitos do presente decreto-lei são competições desportivas profissionais as que como
tal são qualificadas pela lei. 
       3 - O regime jurídico das sociedades desportivas é também aplicável a todas as entidades
desportivas que optem por esta forma jurídica, ainda que não pretendam participar em competições
desportivas profissionais.

Artigo 2.º - Sociedades desportivas

       1 - Para efeitos do presente decreto-lei entende-se por sociedade desportiva a pessoa coletiva
de direito privado, constituída sob a forma de sociedade anónima ou de sociedade unipessoal por
quotas cujo objeto consista na participação numa ou mais modalidades, em competições
desportivas, na promoção e organização de espetáculos desportivos e no fomento ou
desenvolvimento de atividades relacionadas com a prática desportiva da modalidade ou
modalidades que estas sociedades têm por objeto. 
       2 - Um clube desportivo que constitua uma sociedade para mais do que uma modalidade
desportiva só pode ter uma única sociedade desportiva. 
       3 - Um clube desportivo só pode dar origem a duas ou mais sociedades desportivas se cada
uma delas tiver por objeto uma única modalidade desportiva.



       A sociedade desportiva pode ser constituída:

              a) De raiz; 
              b) Por transformação de um clube desportivo; 
              c) Pela personalização jurídica de uma equipa que participe ou pretenda participar, em
competições desportivas.

Artigo 4.º - Transformação e irreversibilidade

       1 - Uma sociedade desportiva pode transformar-se numa sociedade desportiva de tipo
societário diferente. 
       2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o clube desportivo que tiver constituído uma
sociedade desportiva, ou personalizado a sua equipa profissional, só pode participar nas
competições desportivas de carácter profissional com o estatuto jurídico de sociedade desportiva.

Artigo 5.º - Direito subsidiário

       1 - Às sociedades desportivas são aplicáveis, subsidiariamente, as normas que regulam as
sociedades anónimas e por quotas. 
       2 - As ofertas públicas de ações das sociedades anónimas desportivas são reguladas pelo
Código dos Valores Mobiliários, com as devidas adaptações ao respetivo objeto e especificidade.

CAPÍTULO II - Regime jurídico

SECÇÃO I - Menções obrigatórias

Artigo 6.º - Firma

       1 - A firma das sociedades desportivas contém a indicação da modalidade desportiva
prosseguida pela sociedade, se tiver por objeto uma única modalidade, concluindo ainda pela
abreviatura SAD ou SDUQ, Lda., consoante o tipo societário adotado seja o de uma sociedade
anónima ou de uma sociedade unipessoal por quotas. 
       2 - Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do artigo 3.º, a denominação das sociedades inclui
obrigatoriamente menção que as relacione com o clube ou a equipa que lhes dá origem.

Artigo 3.º - Formas de constituição de sociedades desportivas



Artigo 9.º - Realização do capital social

Artigo 7.º - Capital social mínimo nas competições profissionais

       1 - No momento da respetiva constituição, o valor mínimo do capital social das sociedades
que participem nas competições profissionais de futebol não pode ser inferior a: 

              a) € 1 000 000 ou € 250 000, para as sociedades desportivas que participem na 1.ª Liga,
consoante adotem o tipo de sociedade anónima ou de sociedade unipessoal por quotas; 
              b) € 200 000 ou € 50 000, para as sociedades desportivas que participem na 2.ª Liga,
consoante adotem o tipo de sociedade anónima ou de sociedade unipessoal por quotas. 

       2 - As sociedades desportivas que ascendam da 2.ª Liga para a 1.ª Liga não podem ingressar
nesta se não dispuserem de capital social igual, pelo menos, ao montante referido na alínea a) do
número anterior. 
       3 - O capital social mínimo das sociedades que se constituam para participar noutras
competições profissionais é de € 250 000 ou € 50 000, consoante adotem a forma de sociedade
anónima desportiva ou de sociedade unipessoal por quotas desportiva. 
       4 - Caso a sociedade tenha por objeto a prática de diversas modalidades, o seu capital mínimo
tem de ser igual ao mínimo exigível para a modalidade praticada que requerer capital social mais
elevado.

Artigo 8.º - Sociedades desportivas em competições não profissionais

       1 - É lícita a constituição das sociedades desportivas fora do âmbito das competições
profissionais. 
       2 - Nos casos referidos no número anterior, o capital social mínimo dessas sociedades é de €
50 000 ou € 5 000, consoante adotem a forma de sociedade anónima desportiva ou de sociedade
desportiva unipessoal por quotas.

       A realização, em dinheiro, de metade do capital social pode ser diferida, por um prazo

máximo de dois anos.



       1 - As ações das sociedades anónimas desportivas são de duas categorias:

              a) Categoria A, as que se destinam a ser subscritas pelo clube fundador, nos casos em que
a sociedade tenha sido constituída nos termos da alínea c) do artigo 3.º; 
              b) Categoria B, as restantes.

       2 - As ações da categoria A só são suscetíveis de apreensão judicial ou oneração a favor de
pessoas coletivas de direito público. 
       3 - As ações são sempre nominativas.

Artigo 11.º - Quota única

       1 - O capital da sociedade unipessoal por quotas deve ser representado por uma quota
indivisível que pertence integralmente ao clube fundador. 
       2 - O disposto no artigo 270.º-B, no n.º 1 do artigo 270.º-C, e no artigo 270.º-D do Código das
Sociedades Comerciais não é aplicável às sociedades desportivas unipessoais por quotas, sem
prejuízo do disposto no número seguinte. 
       3 - É lícito à sociedade desportiva unipessoal por quotas realizar operações de aumento de
capital com a participação de terceiros, desde que as mesmas sejam instrumentais da
transformação da sociedade em anónima.

Artigo 12.º - Proibição de subscrição ou aquisição de participações

       A sociedade desportiva não pode participar no capital social de sociedade com idêntica
natureza.

Artigo 13.º - Regime específico das sociedades desportivas unipessoais por quotas

       Uma associação desportiva, qualquer que seja a sua natureza, pode ser titular de mais do que
uma sociedade desportiva unipessoal por quotas, desde que respeitante a diferentes modalidades.

Artigo 14.º - Proibição e limites à transmissão de participações sociais

       1 - A quota única é intransmissível. 
       2 - As ações das sociedades anónimas desportivas não podem ser objeto de limitações à
respetiva transmissibilidade.

Artigo 10.º - Ações

SECÇÃO II - Participações sociais



SECÇÃO III - Órgãos sociais

Artigo 15.º - Administração da sociedade

       1 - O órgão de administração da sociedade é composto por um número de membros, fixado
nos estatutos, no mínimo de um ou de dois gestores executivos, consoante se trate de uma
sociedade desportiva unipessoal por quotas ou de uma sociedade anónima desportiva. 
       2 - Os membros executivos dos órgãos de gestão devem dedicar-se a tempo inteiro à gestão
das respetivas sociedades. 
       3 - A sociedade desportiva deve comunicar anualmente à entidade organizadora das
competições desportivas profissionais, em termos a definir pela mesma, a identidade dos
respetivos gestores executivos.

Artigo 16.º - Incompatibilidades

       1 - Não podem ser administradores ou gerentes de sociedades desportivas:

              a) Os titulares de órgãos sociais de federações ou associações desportivas de clubes da
mesma modalidade; 
              b) Os praticantes profissionais, os treinadores e árbitros, em exercício, da respetiva
modalidade. 

       2 - Aos gestores de sociedades desportivas aplica-se igualmente o regime das
incompatibilidades estabelecidas para os demais dirigentes desportivos na lei geral e em normas
especiais, designadamente de carácter regulamentar, relativas à modalidade a que respeitam.

SECÇÃO IV - Funcionamento

Artigo 17.º - Aumento de capital das SAD

       1 - Nos aumentos de capital das sociedades anónimas desportivas têm direito de preferência os
que já forem acionistas da sociedade e os associados do clube fundador, se for caso disso, nos
termos determinados pelos estatutos da sociedade. 
       2 - Caso a sociedade anónima desportiva seja constituída, nos termos das alíneas b) e c) do
artigo 3.º, com apelo a oferta pública, têm direito de preferência, na subscrição ou aquisição de
participações sociais, os associados do clube em transformação ou fundador que, em assembleia



geral, devem graduar esse direito de preferência em função da titularidade dos seus direitos de
voto. 
       3 - A subscrição pelo público em geral pode ser feita em condições mais onerosas do que as
estabelecidas para a subscrição por associados do clube em transformação ou fundador. 
       4 - Nos aumentos do capital das sociedades desportivas unipessoais por quotas participa
exclusivamente o sócio único, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º

Artigo 18.º - Autorizações especiais

       1 - A alienação ou oneração, a qualquer título, de bens que integrem o património imobiliário
da sociedade tem de ser autorizada por deliberação da assembleia geral da sociedade anónima
desportiva e por decisão do sócio único da sociedade desportiva unipessoal por quotas. 
       2 -Carecem igualmente das autorizações referidas no número anterior os atos que globalmente
excedam em 20 % as previsões inscritas no orçamento. 
       3 - A assembleia geral da sociedade anónima desportiva só pode deliberar, em primeira
convocação, sobre as matérias referidas nos números anteriores, desde que estejam presentes ou
representados acionistas detentores de, pelo menos, dois terços do total dos votos. 
       4 - Em segunda convocação, a assembleia pode deliberar seja qual for o número de acionistas
presentes ou representados. 
       5 - As assembleias gerais ou decisões do sócio único cuja autorização é requerida, nos termos
e para os efeitos da presente disposição legal, estão sujeitas aos requisitos estabelecidos no
respetivo contrato de sociedade e na legislação aplicável.

Artigo 19.º - Limitações ao exercício de direitos sociais

       1 - Os direitos dos acionistas que sejam titulares de ações em mais do que uma sociedade
anónima desportiva que tenha por objeto a mesma modalidade desportiva só podem ser exercidos
numa única sociedade, com exceção dos direitos à repartição e perceção de dividendos e à
transmissão de posições sociais. 
       2 - A restrição prevista no número anterior aplica-se, também a sociedades relativamente às
quais a sociedade anónima desportiva e o acionista se encontrem em posição de domínio ou de
grupo. 
       3 - A entidade dominante de uma sociedade desportiva, nos termos do disposto no artigo 21.º
do Código dos Valores Mobiliários, não pode deter em sociedade desportiva concorrente mais de
10 % do respetivo capital.



Artigo 20.º - Regiões Autónomas e associações de municípios

       As Regiões Autónomas, os municípios ou as associações de municípios podem deter uma
participação de até 50% do capital social das sociedades anónimas desportivas sediadas na sua
área de jurisdição, não podendo, contudo, tal participação exceder 50% dos capitais próprios da
sociedade, sem prejuízo do disposto no artigo 31.º

CAPÍTULO III - Sociedades que resultem da transformação de um clube desportivo ou da
personalização jurídica das equipas

Artigo 21.º - Relações com a federação desportiva

       1 - Nas relações com a federação que, relativamente à modalidade desportiva em causa,
beneficie do estatuto de utilidade pública desportiva, e no âmbito da competição desportiva
profissional, a sociedade desportiva, quando constituída nos termos das alíneas b) e c) do artigo
3.º, representa ou sucede ao clube que lhe deu origem. 
       2 - Nos 30 dias subsequentes à sua aprovação pelos órgãos sociais competentes, a sociedade
desportiva deve remeter as suas contas à federação referida no número anterior. 
       3 - As relações da sociedade desportiva com a federação referida no n.º 1 processam-se
através da respetiva liga profissional de clubes.

CAPÍTULO IV - Sociedades que resultem da personalização jurídica das equipas

SECÇÃO I - Constituição

Artigo 22.º - Entradas em espécie

       1 - O clube fundador pode transferir para a sociedade desportiva, no ato de constituição desta,
ou em momento posterior, a totalidade ou parte dos direitos e obrigações de que é titular que se
encontrem afetos à participação nas competições desportivas profissionais da modalidade ou
modalidades que integram o objeto da sociedade. 
       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o clube fundador deve elaborar um inventário
dos direitos e obrigações objeto da transferência, o qual deve constar de documento escrito, que
figura em anexo ao ato constitutivo da sociedade e que é verificado e avaliado por revisor oficial

SECÇÃO V - Participação de entes públicos

de contas. 



       3 - A transferência de passivos deve ser acompanhada de transferência de ativos, devidamente
avaliados nos termos do número anterior, de valor, pelo menos, equivalente àqueles. 
       4 - A transferência dos direitos e obrigações do clube fundador não depende de consentimento
da contraparte, sendo a sociedade desportiva responsável perante os credores do clube pela
diminuição da garantia patrimonial que vier a resultar da transferência, em seu favor, da posição
contratual do clube em quaisquer contratos.

SECÇÃO II - Direitos especiais e desportivos

Artigo 23.º - Participação do clube fundador

       1 - Nos casos referidos na alínea c) do artigo 3.º, a participação direta do clube fundador na
sociedade anónima desportiva não pode ser inferior a 10 % do capital social. 
       2 - No caso referido no número anterior, as ações de que o clube fundador seja titular
conferem sempre:

              a) O direito de veto das deliberações da assembleia geral que tenham por objeto a fusão,
cisão, ou dissolução da sociedade a mudança da localização da sede e os símbolos do clube, desde
o seu emblema ao seu equipamento; 
              b) O poder de designar pelo menos um dos membros do órgão de administração, com
direito de veto das respetivas deliberações que tenham objeto idêntico ao da alínea anterior.

       3 - Os estatutos da sociedade desportiva podem subordinar determinadas deliberações da
respetiva assembleia geral à autorização do clube fundador. 
       4 - O clube fundador pode também participar no capital social da respetiva sociedade
desportiva através de uma sociedade gestora de participações sociais, sem prejuízo do disposto no
n.º 1.

Artigo 24.º - Transferência de direitos desportivos

       São obrigatória e automaticamente transferidos para a sociedade desportiva os direitos de
participação no quadro competitivo em que estava inserido o clube fundador, bem como os
contratos de trabalho desportivos e os contratos de formação desportiva relativos a praticantes da
modalidade ou modalidades que constitui ou constituem objeto da sociedade.



Artigo 25.º - Instalações desportivas

       A utilização das instalações do clube desportivo pela sociedade desportiva por ele participada
deve ser titulada por contrato escrito no qual se estabeleça adequada contrapartida.

Artigo 26.º - Jogo do bingo e concessão da respetiva exploração

       1 - No caso referido na alínea c) do artigo 3.º, o clube fundador que seja concessionário da
exploração de uma sala de jogo do bingo pode transferir para a sociedade desportiva a concessão,
subordinando-se tal transmissão às regras definidas no artigo 18.º 
       2 - As sociedades desportivas podem ser concessionárias do jogo do bingo em termos
idênticos aos dos clubes desportivos.

SECÇÃO IV - Dissolução e liquidação

Artigo 27.º - Destino do património

       Em caso de extinção da sociedade desportiva, as instalações desportivas, se não forem
indispensáveis para liquidar dívidas sociais, devem ser atribuídas ao clube desportivo fundador e
permanecer afetas a fins análogos aos da sociedade extinta.

CAPÍTULO V - Disposições comuns às sociedades desportivas

Artigo 28.º - Registo e publicidade

       O registo e publicidade das sociedades desportivas regem-se pelas disposições constantes da
legislação aplicável às sociedades comerciais, devendo a conservatória do registo comercial,
oficiosamente e a expensas daquelas, comunicar à entidade da administração pública com
atribuições na área do desporto a sua constituição, os respetivos estatutos e suas alterações.

SECÇÃO III - Negócios sociais



Rabaça Gaspar - Vítor Louçã Rabaça Gaspar - Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz -

       O regime fiscal das sociedades desportivas consta de lei especial, aplicando-se-lhes
diretamente, na falta desta, as leis tributárias gerais.

CAPÍTULO VI - Disposições finais e transitórias

Artigo 30.º - Competições desportivas profissionais

       As competições organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional consideram-se, para
efeitos do presente diploma, competições desportivas profissionais.

Artigo 31.º - Norma transitória

       A participação das Regiões Autónomas, municípios ou associações de municípios no capital
social das sociedades anónimas desportivas constituídas ao abrigo da legislação anterior pode
manter-se até o máximo de 50 % do respetivo capital social nas primeiras duas épocas desportivas
subsequentes à entrada em vigor do novo regime jurídico.

Artigo 32.º - Norma revogatória

       É revogado o Decreto-Lei n.º 67/97, de 3 de abril, alterado pela Lei n.º 107/97, de 16 de
setembro, e pelos Decretos-Leis  n.ºs 303/99, de 6 de agosto, e 76-A/2006, de 29 de março, sem
prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 33.º - Entrada em vigor

       O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de julho de 2013, sendo aplicável às sociedades
desportivas que pretendam participar em competições profissionais, na época desportiva de
2013/2014.

(...)

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de novembro de 2012. - Vítor Louçã

Artigo 29.º - Regime fiscal



Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas - Álvaro Santos Pereira. 
       Promulgado em 16 de janeiro de 2013. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 21 de janeiro de 2013. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 



Decreto-Lei nº 49/2013 de 11-04-2013

       O Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de janeiro, que estabelece o regime jurídico das sociedades
desportivas a que ficam sujeitos os clubes desportivos que pretendem participar em competições
desportivas profissionais entra em vigor no dia 1 de julho de 2013, sendo aplicável às sociedades
desportivas que pretendam participar em competições profissionais na época desportiva de
2013/2014. 
       Mantendo-se a intenção de aplicação do novo regime às sociedades desportivas que pretendam
participar em competições profissionais na época desportiva de 2013/2014, opta-se por antecipar a
data de entrada em vigor do referido diploma, de modo a que as sociedades desportivas em causa
adaptem as respetivas estruturas atempadamente às novas regras introduzidas, não causando,
assim, qualquer perturbação à época desportiva de 2013/2014, especialmente tendo em conta os
respetivos prazos de inscrição. 
       Assim: 
       Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de
janeiro, que estabelece o regime jurídico das sociedades desportivas a que ficam sujeitos os clubes
desportivos que pretendem participar em competições desportivas profissionais.

Artigo 2.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de janeiro

       O artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de janeiro, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 33.º 

[...]

 

       O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de maio de 2013, sendo aplicável às sociedades
desportivas que pretendam participar em competições profissionais, na época desportiva de
2013/2014.»



Artigo 3.º - Entrada em vigor

       O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de março de 2013. - Pedro Passos Coelho -
Vítor Louçã Rabaça Gaspar - Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz - Miguel Fernando Cassola
de Miranda Relvas - António Joaquim Almeida Henriques. 
       Promulgado em 4 de abril de 2013. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 8 de abril de 2013. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 



Lei nº 56/2013 de 14-08-2013

       Primeira alteração à Lei n.º 103/97, de 13 de setembro, que estabelece o regime fiscal
específico das sociedades desportivas

       A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 103/97, de 13 de setembro, que estabelece
o regime fiscal específico das sociedades desportivas.

Artigo 2.º - Alteração à Lei n.º 103/97, de 13 de setembro

       Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º da Lei n.º 103/97, de 13 de setembro, passam a ter a
seguinte redação:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei estabelece o regime fiscal das sociedades desportivas previstas no Decreto-Lei
n.º 10/2013, de 25 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2013, de 11 de abril.

Artigo 2.º - Gastos específicos

       1 - São considerados gastos do exercício, na sua totalidade, as quantias atribuídas ao clube
fundador que goze do estatuto de utilidade pública, que sejam por este investidas em instalações
ou em formação desportiva.
       2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 23.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das
Pessoas Coletivas (Código do IRC), os montantes pagos pela sociedade desportiva a título de
exploração dos direitos de imagem dos agentes desportivos são considerados gastos em
percentagem correspondente a 20 % do respetivo total.



       3 - Os agentes desportivos referidos no n.º 2 do presente artigo são exclusivamente os
jogadores e treinadores contratados pela sociedade desportiva.

Artigo 3.º - [...]

       1 - São aceites como gasto as amortizações dos ativos intangíveis correspondentes aos direitos
de contratação dos jogadores profissionais, desde que inscritos em competições desportivas de
carácter profissional ao serviço da sociedade desportiva ou ao serviço de outras sociedades
desportivas, neste último caso quando haja cedência temporária do jogador.
       2 - Para efeitos do número anterior, o valor amortizável do direito de contratação fiscalmente
amortizável corresponde ao respetivo custo de aquisição ou, não o havendo, aos custos de
formação do atleta, devidamente certificados por revisor oficial de contas independente.
       3 - O valor amortizável do direito de contratação inclui, ainda, as quantias pagas pela
sociedade desportiva às entidades detentoras dos direitos económico-desportivos relativos ao
jogador como contrapartida da transferência, as importâncias pagas ao próprio jogador pelo facto
de celebrar ou renovar o contrato e os montantes pagos pela sociedade desportiva a agentes ou
mandatários, relativos a transferências de jogadores.
       4 - A quota anual de amortização que pode ser aceite como gasto fiscal é a que corresponde à
aplicação das taxas de amortização determinadas em função da duração do contrato celebrado com
a sociedade, utilizando o método das quotas constantes.
       5 - Excluem-se do disposto no número anterior os valores pagos ou, por qualquer forma,
atribuídos a quaisquer entidades residentes fora do território português e aí submetidas a um
regime fiscal claramente mais favorável, designadamente quando o território de residência das
mesmas conste da lista aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das
finanças.
       6 - Considera-se revisor oficial de contas independente aquele que não faça parte dos órgãos
sociais e demais órgãos estatutários do clube ou da sociedade desportiva, nem com estes possua
relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC.

Artigo 4.º - [...]

       À diferença positiva entre as mais-valias e as menos-valias realizadas mediante transmissão
onerosa dos elementos do ativo referidos no artigo anterior é aplicável, com as devidas adaptações,
o disposto no artigo 48.º do Código do IRC, desde que o valor da realização correspondente à
totalidade desses elementos seja reinvestido na contratação de jogadores ou na aquisição de bens
do ativo tangível afetos a fins desportivos, até ao final do terceiro exercício seguinte ao da
realização.



imposto do selo e emolumentos

       1 - Às sociedades que se reorganizem nos termos do Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2013, de 11 de abril, podem ser concedidos os seguintes
benefícios:

              a) Isenção total ou parcial de IMT relativamente à transmissão de bens imóveis
necessários à reorganização, a aprovar pelo órgão autárquico competente após ter sido reconhecido
o interesse municipal da referida reorganização;
              b) Isenção de imposto do selo, dos emolumentos e de outros encargos legais que se
mostrem devidos pela prática de todos os atos inseridos no processo de reorganização.

       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se reorganização:

              a) A constituição de sociedades desportivas, mediante integração da totalidade ou de parte
dos ativos dos clubes desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de
vista técnico, uma exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube
desportivo e passe a sê-lo pela sociedade desportiva;
              b) A incorporação por sociedades desportivas da totalidade ou de parte dos ativos dos
clubes desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico,
uma exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube desportivo e
passe a sê-lo pela sociedade desportiva;
              c) A constituição de sociedades mediante a integração de parte dos ativos dos clubes
desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico, uma
exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube e passe a sê-lo
pela nova sociedade e o capital desta seja maioritariamente detido por uma sociedade desportiva
ou pelo clube fundador;
              d) A incorporação, por uma sociedade já constituída, de parte dos ativos de clubes
desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico, uma
exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube e passe a sê-lo
pela sociedade e o capital desta seja maioritariamente detido por uma sociedade desportiva ou pelo
clube fundador.

       3 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1, os benefícios são concedidos por despacho
do membro do Governo responsável pela área das finanças, a pedido dos clubes desportivos,
mediante parecer da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), devendo o requerimento, feito em
triplicado, conter os elementos necessários à respetiva apreciação e ser acompanhado de
documentos comprovativos do interesse municipal e do valor da taxa de IMT fixado pelo órgão
autárquico competente.
       4 - A AT deve solicitar:

              a) À entidade competente da Administração Pública que tutela o desporto, a emissão de
parecer sobre a verificação dos pressupostos referidos no n.º 1;
              b) Ao Instituto dos Registos e do Notariado, a emissão de parecer sobre a verificação dos

Artigo 5.º - Isenção de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT),

pressupostos a que se refere o n.º 2.



       5 - (Revogado.)
       6 - Os pareceres referidos no n.º 4 devem ser emitidos no prazo de 30 dias a contar da data da
receção, presumindo-se que se dão por verificados os pressupostos se não houver resposta dentro
do prazo referido.
       7 - Os documentos comprovativos do reconhecimento do interesse municipal e do valor da
taxa do IMT fixado pelo competente órgão autárquico são considerados como renúncia à
compensação, total ou parcial, nos termos e para os efeitos do disposto na Lei n.º 2/2007, de 15 de
janeiro.

Artigo 6.º - [...]

       1 - À transmissão dos elementos do ativo do clube desportivo para a sociedade desportiva ou
para outra sociedade, cujo capital social seja maioritariamente detido pela sociedade desportiva ou
pelo clube fundador aplica-se, durante os primeiros cinco anos a contar da data do início da
atividade, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 74.º do Código do IRC.
       2 - Os elementos do ativo a transmitir podem ser reavaliados pelo clube desportivo tendo por
base valores certificados por revisor oficial de contas independente, nos mesmos termos do
disposto no n.º 6 do artigo 3.º
       3 - Para efeitos de determinação do lucro tributável da sociedade desportiva é aplicável, com
as necessárias adaptações, relativamente ao ativo transmitido que tenha sido reavaliado nos termos
do número anterior, o disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 22/92, de 14 de fevereiro, sobre não
dedutibilidade de gastos.
       4 - (Revogado.)
       5 - (Revogado.)

Artigo 7.º - Regime de responsabilidade

       A sociedade desportiva é solidariamente responsável com o clube fundador por quaisquer
dívidas fiscais e à segurança social que sejam relativas ao período anterior à data da reorganização
referida no artigo 5.º, até ao limite do valor dos ativos que por este tenham sido transferidos a
favor da sociedade.»

Artigo 3.º - Norma revogatória

       São revogados o n.º 5 do artigo 5.º, os n.ºs 4 e 5 do artigo 6.º e o artigo 8.º da Lei n.º 103/97,
de 13 de setembro.



ANEXO  - (a que se refere o artigo 4.º) - Republicação da Lei n.º 103/97, de 13 de setembro

Artigo 4.º - Republicação

       1 - É republicada, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 103/97, de 13
de setembro, com a redação atual.
       2 - Para efeitos da republicação referida no número anterior, são atualizadas as designações
dos serviços e organismos.

Artigo 5.º - Entrada em vigor e produção de efeitos

       1 - A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
       2 - O presente regime aplica-se apenas aos períodos de tributação que se iniciem após a
entrada em vigor da presente lei.

       Aprovada em 28 de junho de 2013.
       A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
       Promulgada em 7 de agosto de 2013.
       Publique-se.
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
       Referendada em 8 de agosto de 2013.
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei estabelece o regime fiscal das sociedades desportivas previstas no Decreto-Lei
n.º 10/2013, de 25 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2013, de 11 de abril.

Artigo 2.º - Gastos específicos

       1 - São considerados gastos do exercício, na sua totalidade, as quantias atribuídas ao clube
fundador que goze do estatuto de utilidade pública, que sejam por este investidas em instalações
ou em formação desportiva.



       2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 23.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das
Pessoas Coletivas (Código do IRC), os montantes pagos pela sociedade desportiva a título de
exploração dos direitos de imagem dos agentes desportivos são considerados gastos em
percentagem correspondente a 20 % do respetivo total.
       3 - Os agentes desportivos referidos no n.º 2 do presente artigo são exclusivamente os
jogadores e treinadores contratados pela sociedade desportiva.

Artigo 3.º - Amortizações

       1 - São aceites como gasto as amortizações dos ativos intangíveis correspondentes aos direitos
de contratação dos jogadores profissionais, desde que inscritos em competições desportivas de
carácter profissional ao serviço da sociedade desportiva ou ao serviço de outras sociedades
desportivas, neste último caso quando haja cedência temporária do jogador.
       2 - Para efeitos do número anterior, o valor amortizável do direito de contratação fiscalmente
amortizável corresponde ao respetivo custo de aquisição ou, não o havendo, aos custos de
formação do atleta, devidamente certificados por revisor oficial de contas independente.
       3 - O valor amortizável do direito de contratação inclui, ainda, as quantias pagas pela
sociedade desportiva às entidades detentoras dos direitos económico-desportivos relativos ao
jogador como contrapartida da transferência, as importâncias pagas ao próprio jogador pelo facto
de celebrar ou renovar o contrato e os montantes pagos pela sociedade desportiva a agentes ou
mandatários, relativos a transferências de jogadores.
       4 - A quota anual de amortização que pode ser aceite como gasto fiscal é a que corresponde à
aplicação das taxas de amortização determinadas em função da duração do contrato celebrado com
a sociedade, utilizando o método das quotas constantes.
       5 - Excluem-se do disposto no número anterior os valores pagos ou, por qualquer forma,
atribuídos a quaisquer entidades residentes fora do território português e aí submetidas a um
regime fiscal claramente mais favorável, designadamente quando o território de residência das
mesmas conste da lista aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das
finanças.
       6 - Considera-se revisor oficial de contas independente aquele que não faça parte dos órgãos
sociais e demais órgãos estatutários do clube ou da sociedade desportiva, nem com estes possua
relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC.

Artigo 4.º - Reinvestimento dos valores de realização

       À diferença positiva entre as mais-valias e as menos-valias realizadas mediante transmissão
onerosa dos elementos do ativo referidos no artigo anterior é aplicável, com as devidas adaptações,
o disposto no artigo 48.º do Código do IRC, desde que o valor da realização correspondente à
totalidade desses elementos seja reinvestido na contratação de jogadores ou na aquisição de bens
do ativo tangível afetos a fins desportivos, até ao final do terceiro exercício seguinte ao da realização.



Artigo 5.º - Isenção de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT),
imposto do selo e emolumentos

       1 - Às sociedades que se reorganizem nos termos do Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2013, de 11 de abril, podem ser concedidos os seguintes
benefícios:

              a) Isenção total ou parcial de IMT relativamente à transmissão de bens imóveis
necessários à reorganização, a aprovar pelo órgão autárquico competente após ter sido reconhecido
o interesse municipal da referida reorganização;
              b) Isenção de imposto do selo, dos emolumentos e de outros encargos legais que se
mostrem devidos pela prática de todos os atos inseridos no processo de reorganização.

       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se reorganização:

              a) A constituição de sociedades desportivas, mediante integração da totalidade ou de parte
dos ativos dos clubes desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de
vista técnico, uma exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube
desportivo e passe a sê-lo pela sociedade desportiva;
              b) A incorporação por sociedades desportivas da totalidade ou de parte dos ativos dos
clubes desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico,
uma exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube desportivo e
passe a sê-lo pela sociedade desportiva;
              c) A constituição de sociedades mediante a integração de parte dos ativos dos clubes
desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico, uma
exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube e passe a sê-lo
pela nova sociedade e o capital desta seja maioritariamente detido por uma sociedade desportiva
ou pelo clube fundador;
              d) A incorporação, por uma sociedade já constituída, de parte dos ativos de clubes
desportivos afetos ao exercício de uma atividade que constitua, do ponto de vista técnico, uma
exploração autónoma, desde que essa atividade deixe de ser exercida pelo clube e passe a sê-lo
pela sociedade e o capital desta seja maioritariamente detido por uma sociedade desportiva ou pelo
clube fundador.

       3 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1, os benefícios são concedidos por despacho
do membro do Governo responsável pela área das finanças, a pedido dos clubes desportivos,
mediante parecer da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), devendo o requerimento, feito em
triplicado, conter os elementos necessários à respetiva apreciação e ser acompanhado de
documentos comprovativos do interesse municipal e do valor da taxa de IMT fixado pelo órgão
autárquico competente.
       4 - A AT deve solicitar:



(Revogado.)

              a) À entidade competente da Administração Pública que tutela o desporto, a emissão de
parecer sobre a verificação dos pressupostos referidos no n.º 1;
              b) Ao Instituto dos Registos e do Notariado, a emissão de parecer sobre a verificação dos
pressupostos a que se refere o n.º 2.

       5 - (Revogado.)
       6 - Os pareceres referidos no n.º 4 devem ser emitidos no prazo de 30 dias a contar da data da
receção, presumindo-se que se dão por verificados os pressupostos se não houver resposta dentro
do prazo referido.
       7 - Os documentos comprovativos do reconhecimento do interesse municipal e do valor da
taxa do IMT fixado pelo competente órgão autárquico são considerados como renúncia à
compensação, total ou parcial, nos termos e para os efeitos do disposto na Lei n.º 2/2007, de 15 de
janeiro.

Artigo 6.º - Disposição transitória

       1 - À transmissão dos elementos do ativo do clube desportivo para a sociedade desportiva ou
para outra sociedade, cujo capital social seja maioritariamente detido pela sociedade desportiva ou
pelo clube fundador aplica-se, durante os primeiros cinco anos a contar da data do início da
atividade, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 74.º do Código do IRC.
       2 - Os elementos do ativo a transmitir podem ser reavaliados pelo clube desportivo tendo por
base valores certificados por revisor oficial de contas independente, nos mesmos termos do
disposto no n.º 6 do artigo 3.º
       3 - Para efeitos de determinação do lucro tributável da sociedade desportiva é aplicável, com
as necessárias adaptações, relativamente ao ativo transmitido que tenha sido reavaliado nos termos
do número anterior, o disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 22/92, de 14 de fevereiro, sobre
custos ou perdas não dedutíveis.
       4 - (Revogado.)
       5 - (Revogado.)

Artigo 7.º - Regime de responsabilidade

       A sociedade desportiva é solidariamente responsável com o clube fundador por quaisquer
dívidas fiscais e à segurança social que sejam relativas ao período anterior à data da reorganização
referida no artigo 5.º, até ao limite do valor dos ativos que por este tenham sido transferidos a
favor da sociedade.

Artigo 8.º - Legislação subsidiária

Artigo 9.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da respetiva publicação.



Lei nº 74/2013 de 06-09-2013

       
Cria o Tribunal Arbitral do Desporto e aprova a respetiva lei

       A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       1 - A presente lei cria o Tribunal Arbitral do Desporto (TAD), com competência específica
para administrar a justiça relativamente a litígios que relevam do ordenamento jurídico desportivo
ou relacionados com a prática do desporto.
       2 - A presente lei aprova, ainda, a lei do TAD.

Artigo 2.º - Aprovação da lei do Tribunal Arbitral do Desporto

       É aprovada, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a lei do TAD que estabelece:
       
              a) A natureza, a competência, a organização e os serviços do TAD; e
              b) As regras dos processos de arbitragem e de mediação a submeter ao TAD.

Artigo 3.º - Norma transitória

       1 - A presente lei aplica-se aos processos iniciados após a sua entrada em vigor.
       2 - A aplicação da presente lei aos litígios pendentes à data da sua entrada em vigor carece de
acordo das partes.
       3 - As comissões arbitrais às quais tenha sido atribuída competência exclusiva ou prévia, nos
termos e para os efeitos do artigo 30.º da Lei n.º 28/98, de 26 de junho, alterada pela Lei n.º
114/99, de 3 de agosto, mantêm-se em vigor até 31 de julho de 2015, data a partir da qual a
respetiva competência arbitral é atribuída ao TAD.



       São revogados:
       
              a) O artigo 30.º da Lei n.º 28/98, de 26 de junho, alterada pela Lei n.º 114/99, de 3 de
agosto;
              b) O artigo 18.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro;
              c) O artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro;
              d) Os n.ºs 2 e 3 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Artigo 5.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor no prazo de 90 dias após a instalação do TAD.

       Aprovada em 29 de julho de 2013.
       A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
       Promulgada em 27 de agosto de 2013.
       Publique-se.
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
       Referendada em 29 de agosto de 2013.
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO  - (a que se refere o artigo 2.º) - Lei do Tribunal Arbitral do Desporto

TÍTULO I - Natureza, competência, organização e serviços

CAPÍTULO I - Natureza e competência

Artigo 1.º - Natureza e regime

       1 - O Tribunal Arbitral do Desporto (TAD) é uma entidade jurisdicional independente,
nomeadamente dos órgãos da administração pública do desporto e dos organismos que integram o
sistema desportivo, dispondo de autonomia administrativa e financeira.

Artigo 4.º - Norma revogatória



       2 - O TAD tem competência específica para administrar a justiça relativamente a litígios que
relevam do ordenamento jurídico desportivo ou relacionados com a prática do desporto.
       3 - São receitas do TAD as custas processuais cobradas nos correspondentes processos e
outras que possam ser geradas pela sua atividade, nomeadamente as receitas provenientes dos
serviços de consulta e de mediação previstos na presente lei.
       4 - Incumbe ao Comité Olímpico de Portugal promover a instalação e o funcionamento do
TAD.

Artigo 2.º - Jurisdição e sede

       O TAD exerce a sua jurisdição em todo o território nacional e tem a sua sede no Comité
Olímpico de Portugal.

Artigo 3.º - Âmbito da jurisdição

       No julgamento dos recursos e impugnações previstas nos artigos anteriores, o TAD goza de
jurisdição plena, em matéria de facto e de direito.

Artigo 4.º - Arbitragem necessária

       1 - Compete ao TAD conhecer dos litígios emergentes dos atos e omissões das federações e
outras entidades desportivas e ligas profissionais, no âmbito do exercício dos correspondentes
poderes de regulamentação, organização, direção e disciplina.
       2 - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo do disposto no número seguinte, a
competência definida no número anterior abrange as modalidades de garantia contenciosa
previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos que forem aplicáveis.
       3 - O acesso ao TAD só é admissível em via de recurso das decisões dos órgãos jurisdicionais
das federações desportivas ou das decisões finais de outras entidades desportivas referidas no n.º 1,
não dispensando a necessidade de fazer uso dos meios internos de impugnação, recurso ou
sancionamento dos atos ou omissões referidos no n.º 1 e previstos nos termos da lei ou de norma
estatutária ou regulamentar.
       4 - Cessa o disposto no número anterior sempre que a decisão do órgão jurisdicional
federativo ou a decisão final de outra entidade desportiva referida no n.º 1 não haja sido proferida
no prazo de 30 dias úteis, sobre a autuação do correspondente processo, caso em que o prazo para
a apresentação do requerimento inicial junto do TAD é de 10 dias, contados a partir do final
daquele prazo.
       5 - É excluída da jurisdição do TAD, não sendo assim suscetível designadamente do recurso
referido no n.º 3, a resolução de questões emergentes da aplicação das normas técnicas e
disciplinares diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva.



Artigo 5.º - Arbitragem necessária em matéria de dopagem

       Compete ao TAD conhecer dos recursos das deliberações tomadas por órgãos disciplinares
das federações desportivas ou pela Autoridade Antidopagem de Portugal em matéria de violação
das normas antidopagem, nos termos da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, que aprova a lei
antidopagem no desporto.

Artigo 6.º - Arbitragem voluntária

       1 - Podem ser submetidos à arbitragem do TAD todos os litígios, não abrangidos pelos artigos
4.º e 5.º, relacionados direta ou indiretamente com a prática do desporto, que, segundo a lei da
arbitragem voluntária (LAV), sejam suscetíveis de decisão arbitral.
       2 - A submissão ao TAD dos litígios referidos no número anterior pode operar-se mediante
convenção de arbitragem ou, relativamente a litígios decorrentes da correspondente relação
associativa, mediante cláusula estatutária de uma federação ou outro organismo desportivo.

Artigo 7.º - Arbitragem voluntária em matéria laboral

       1 - O disposto no artigo anterior é designadamente aplicável a quaisquer litígios emergentes
de contratos de trabalho desportivo celebrados entre atletas ou técnicos e agentes ou organismos
desportivos, podendo ser apreciada a regularidade e licitude do despedimento.
       2 - De acordo com o definido no número anterior é atribuída ao TAD a competência arbitral
das comissões arbitrais paritárias, prevista na Lei n.º 28/98, de 26 de junho.

Artigo 8.º - Recurso das decisões arbitrais

       1 - São passíveis de recurso, para a câmara de recurso, as decisões dos colégios arbitrais que:
       
              a) Sancionem infrações disciplinares previstas pela lei ou pelos regulamentos
disciplinares aplicáveis;
              b) Estejam em contradição com outra, já transitada em julgado, proferida por um colégio
arbitral ou pela câmara de recurso, no domínio da mesma legislação ou regulamentação, sobre a
mesma questão fundamental de direito, salvo se conformes com decisão subsequente entretanto já
tomada sobre tal questão pela câmara de recurso.
       
       2 - Das decisões proferidas pela câmara de recurso, pode haver recurso de revista para o
Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, pela
sua relevância jurídica ou social, se revista de importância fundamental ou quando a admissão do



recurso seja claramente necessária para uma melhor aplicação do direito, aplicando-se, com as
necessárias adaptações, o disposto no Código de Processo nos Tribunais Administrativos quanto
ao recurso de revista.
       3 - No caso de arbitragem voluntária, a submissão do litígio ao TAD implica a renúncia aos
recursos referidos nos números anteriores.
       4 - Fica salvaguardada, em todos os casos, a possibilidade de recurso para o Tribunal
Constitucional e de impugnação da decisão com os fundamentos e nos termos previstos na LAV.
       5 - São competentes para conhecer da impugnação referida no número anterior o Tribunal
Central Administrativo do lugar do domicílio da pessoa contra quem se pretende fazer valer a
sentença, no tocante a decisões proferidas no exercício da jurisdição arbitral necessária, ou o
Tribunal da Relação do lugar do domicílio da pessoa contra quem se pretende fazer valer a
sentença, no tocante a decisões proferidas no exercício da jurisdição arbitral voluntária, previstas
nesta lei.
       6 - O recurso para o Tribunal Constitucional, o recurso de revista para o Supremo Tribunal
Administrativo, bem como a ação de impugnação da decisão arbitral, não afetam os efeitos
desportivos validamente produzidos pela mesma decisão.

CAPÍTULO II - Organização e funcionamento

SECÇÃO I - Composição e organização interna

Artigo 9.º - Composição

       São elementos integrantes da organização e funcionamento do TAD o Conselho de
Arbitragem Desportiva, o presidente, o vice-presidente, os árbitros, o conselho diretivo, o
secretariado, a câmara de recurso e os árbitros.

Artigo 10.º - Conselho de Arbitragem Desportiva

       1 - O Conselho de Arbitragem Desportiva é constituído por 11 membros, 10 dos quais assim
designados:
       
              a) Dois, pelo Comité Olímpico de Portugal, devendo a designação recair em juristas de
reconhecido mérito e idoneidade, com experiência na área do desporto;
              b) Dois, pela Confederação do Desporto de Portugal, devendo a designação recair em
juristas de reconhecido mérito e idoneidade, com experiência na área do desporto;
              c) Um, pelo Conselho Nacional do Desporto, devendo a designação recair em jurista de

reconhecido mérito e idoneidade, com experiência na área do desporto;



              d) Um, pelo Conselho Superior da Magistratura, de entre atuais ou antigos magistrados;
              e) Um, pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, de entre atuais ou
antigos magistrados;
              f) Um, pelo Conselho Superior do Ministério Público, de entre atuais ou antigos
magistrados;
              g) Um, pelo Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, de entre professores
das Faculdades de Direito, sob indicação destas;
              h) Um, pela Ordem dos Advogados, de entre advogados de reconhecido mérito e
idoneidade, com experiência na área do direito do desporto.

       2 - Integra ainda o Conselho de Arbitragem Desportiva o presidente do TAD.
       3 - Os membros do Conselho elegem, de entre si, o presidente e o vice-presidente do Conselho
de Arbitragem Desportiva, por maioria de votos.
       4 - O mandato dos membros do Conselho tem a duração de três anos, podendo ser renovado
por dois períodos idênticos.
       5 - Se ocorrer alguma vaga no Conselho, a mesma é preenchida nos termos do n.º 1, sendo o
respetivo mandato completado pelo novo membro.
       6 - Os membros do Conselho não podem agir como árbitros em litígios submetidos à
arbitragem do TAD, nem como advogados ou representantes de qualquer das partes em litígio.
       7 - Pelo exercício das suas funções, os membros do Conselho têm apenas direito à
compensação de despesas que tal exercício lhes acarrete e ao abono de uma senha de presença por
cada dia de reunião em que participem, cujo valor é fixado pelo presidente do TAD.

Artigo 11.º - Competência do Conselho de Arbitragem Desportiva

       Compete designadamente ao Conselho de Arbitragem Desportiva:
       
              a) Estabelecer a lista de árbitros do TAD e designar os árbitros que a integram, nos termos
do disposto no artigo 21.º, bem como designar os árbitros que integram a câmara de recurso;
              b) Acompanhar a atividade e o funcionamento do TAD, em ordem à preservação da sua
independência e garantia da sua eficiência, podendo, para o efeito, formular as sugestões de
alteração legislativa ou regulamentar que entenda convenientes;
              c) Aprovar os regulamentos de processo e de custas processuais no âmbito da arbitragem
voluntária, bem como dos serviços de mediação e consulta;
              d) Aprovar a lista de mediadores e de consultores do TAD e as respetivas alterações;
              e) Aprovar a tabela de vencimentos do pessoal do TAD;
              f) Aprovar o seu regimento, observado o disposto na presente lei;
              g) Promover o estudo e a difusão da arbitragem desportiva e a formação específica de
árbitros, nomeadamente estabelecendo relações com outras instituições de arbitragem nacionais ou
com instituições similares estrangeiras ou internacionais;
              h) Adotar todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção dos direitos das partes e
a independência dos árbitros.



Artigo 12.º - Reuniões e deliberações

       1 - O Conselho de Arbitragem Desportiva reúne ordinariamente uma vez por semestre e
sempre que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de, pelo menos,
metade dos seus membros.
       2 - As deliberações do Conselho de Arbitragem Desportiva são tomadas por maioria de votos,
achando-se presente pelo menos metade dos seus membros, e dispondo o presidente de voto de
qualidade.
       3 - As deliberações relativas às competências previstas nas alíneas a), c) e f) do artigo anterior
carecem da aprovação de dois terços dos membros em efetividade de funções.
       4 - É vedado a cada membro do Conselho de Arbitragem Desportiva participar em reuniões ou
na tomada de deliberações sempre que:
       
              a) A reunião ou a deliberação respeitar a arbitragem em que uma das partes seja uma
entidade de que o membro em causa é filiado ou associado, dirigente ou representante;
              b) A reunião ou a deliberação respeitar a arbitragem em que intervenha advogado
pertencente ao mesmo escritório ou à mesma sociedade de advogados do membro em causa como
árbitro, assessor ou representante de uma das partes;
              c) Em geral, a reunião ou a deliberação respeitar a arbitragem em que uma das partes
tenha com o membro em causa relação que seria motivo de escusa ou suspeição para intervir como
árbitro na arbitragem, o que será apreciado e decidido pelo próprio Conselho de Arbitragem
Desportiva.

Artigo 13.º - Presidência do TAD

       1 - O presidente e o vice-presidente do TAD são eleitos pelo plenário dos árbitros, de entre
estes.
       2 - O mandato do presidente e do vice-presidente do TAD tem a duração de três anos,
podendo ser renovado por dois períodos idênticos.

Artigo 14.º - Competência do presidente do TAD

       1 - Compete ao presidente do TAD:
       
              a) Representar o Tribunal nas suas relações externas;
              b) Coordenar a atividade do Tribunal;
              c) Convocar e dirigir as reuniões do conselho diretivo;
              d) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento.
       
       2 - Compete ao vice-presidente substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos.



Artigo 15.º - Conselho diretivo

       1 - O TAD tem um conselho diretivo constituído pelo presidente e pelo vice-presidente do
TAD, por dois vogais e pelo secretário-geral.
       2 - Um dos vogais é eleito pelo plenário dos árbitros do TAD, de entre os seus membros,
sendo o outro designado pelo Conselho Nacional do Desporto, tendo o respetivo mandato a
duração de três anos e podendo ser renovado por dois períodos idênticos.
       3 - O secretário-geral é designado pelo presidente do TAD, ouvidos o vice-presidente e os
vogais do conselho diretivo, de entre licenciados ou mestres em Direito com qualificação e
experiência adequadas ao exercício da função ou mediante solicitação ao Ministério da Justiça, em
termos a definir, no quadro legal, pelo titular da respetiva pasta, de entre funcionários judiciais
com a categoria de secretário judicial.
       4 - Pelo exercício das respetivas funções, o presidente do TAD tem direito ao abono de uma
gratificação permanente e o vice-presidente e os vogais do conselho diretivo têm direito ao abono
de uma senha de presença por cada dia de reunião em que participem, cujo valor é fixado pelo
Conselho de Arbitragem Desportiva.

Artigo 16.º - Competência do conselho diretivo

       1 - Compete ao conselho diretivo superintender na gestão e administração do TAD.
       2 - Compete ainda especificamente ao conselho diretivo:
       
              a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Arbitragem Desportiva os
regulamentos de processo, designadamente o previsto no artigo 60.º, os regulamentos de custas
aplicáveis no domínio da jurisdição arbitral voluntária, da mediação e da consulta, os quais
incluirão as tabelas de honorários dos árbitros, juristas designados para emitir pareceres,
mediadores e consultores, e o regulamento do serviço de mediação;
              b) Aprovar o regulamento do secretariado do TAD e os regulamentos internos necessários
ao funcionamento do Tribunal;
              c) Aprovar o orçamento e as contas anuais do TAD.

Artigo 17.º - Reuniões e deliberações

       1 - O conselho diretivo reúne ordinariamente uma vez por mês e sempre que convocado pelo
presidente do TAD.
       2 - As deliberações do conselho diretivo são tomadas por maioria de votos, achando-se
presente pelo menos metade dos seus membros, e dispondo o presidente de voto de qualidade.



       1 - O secretariado do TAD integra os serviços judiciais e administrativos necessários e
adequados ao funcionamento do Tribunal.
       2 - O secretariado do TAD é dirigido pelo secretário-geral e tem a organização e composição
que são definidas no respetivo regulamento.

Artigo 19.º - Câmara de recurso

       1 - A câmara de recurso é constituída, além do presidente, ou, em sua substituição, do
vice-presidente do TAD, por oito árbitros, de entre os da lista do Tribunal, designados pelo
Conselho de Arbitragem Desportiva.
       2 - Em cada dois anos proceder-se-á à substituição de metade dos oito árbitros designados
para a câmara de recurso, sendo designados por sorteio os árbitros a substituir na primeira
renovação.
       3 - A designação dos árbitros para a câmara de recurso fica dependente de aceitação dos
próprios, a qual implica o compromisso da disponibilidade da sua intervenção em qualquer recurso
que suba à mesma câmara, salvo o caso de impedimento ou recusa ou de outro motivo específico
que impossibilite essa intervenção, reconhecido pelo presidente do TAD.

SECÇÃO II - Estatuto dos árbitros

Artigo 20.º - Lista e requisitos dos árbitros

       1 - O TAD é integrado, no máximo, por 40 árbitros, constantes de uma lista estabelecida nos
termos do artigo seguinte.
       2 - Podem integrar a lista de árbitros prevista no número anterior, juristas de reconhecida
idoneidade e competência e personalidades de comprovada qualificação científica, profissional ou
técnica na área do desporto, de reconhecida idoneidade e competência, a qual é aprovada pelo
Conselho de Arbitragem Desportiva.
       3 - Os árbitros devem ser pessoas singulares e plenamente capazes.
       4 - Ninguém pode ser preterido, na sua designação como árbitro, em razão da nacionalidade,
sem prejuízo da liberdade de escolha das partes.
       5 - Os árbitros devem ser independentes e imparciais.
       6 - Os árbitros não podem ser responsabilizados por danos decorrentes das decisões por eles
proferidas, salvo nos casos em que os magistrados judiciais o possam ser.

Artigo 18.º - Secretariado do TAD



       1 - Em ordem ao estabelecimento da lista referida no artigo anterior devem ser apresentadas
ao Conselho de Arbitragem Desportiva propostas de árbitros das quais devem constar:
       
              a) Cinco árbitros designados pelas federações desportivas de modalidades olímpicas em
cujo âmbito não se organizem competições desportivas profissionais;
              b) Cinco árbitros designados pelas federações desportivas de modalidades não olímpicas;
              c) Cinco árbitros designados pela Confederação do Desporto de Portugal;
              d) Dois árbitros designados pelas federações em cujo âmbito se organizem competições
desportivas profissionais;
              e) Dois árbitros designados pelas ligas que organizem as competições desportivas
profissionais referidas na alínea anterior;
              f) Um árbitro designado por cada uma das organizações socioprofissionais de praticantes,
treinadores e árbitros e juízes das modalidades em que se disputam as competições referidas na
alínea d), reconhecidas pelas federações respetivas;
              g) Dois árbitros designados pela Comissão de Atletas Olímpicos;
              h) Dois árbitros designados pela Confederação Portuguesa das Associações dos
Treinadores;
              i) Dois árbitros designados pelas associações representativas de outros agentes
desportivos, reconhecidas pelas federações respetivas;
              j) Um árbitro designado pela Associação Portuguesa de Direito Desportivo;
              k) Cinco árbitros escolhidos pela Comissão Executiva do Comité Olímpico de Portugal,
de entre personalidades independentes das entidades referidas nas alíneas anteriores.
       
       2 - As propostas referidas no número anterior deverão conter um número de nomes igual ao
dobro do número de árbitros a incluir na correspondente lista.
       3 - Os restantes membros da lista de árbitros, até ao limite previsto no artigo anterior, são
designados pelo Conselho de Arbitragem Desportiva, por livre escolha deste.
       4 - O Conselho de Arbitragem pode recusar fundamentadamente a inclusão na lista de árbitros
de qualquer das personalidades indicadas no n.º 1, caso em que haverá lugar a nova proposta, nos
mesmos termos aí referidos.
       5 - Pelo menos metade dos árbitros designados devem ser licenciados em Direito.

Artigo 22.º - Período de exercício

       1 - Os árbitros são designados por um período de quatro anos, renovável, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.
       2 - O Conselho de Arbitragem Desportiva pode, a todo o tempo, por deliberação tomada por
maioria de dois terços dos respetivos membros, excluir da lista estabelecida nos termos do artigo
anterior qualquer árbitro, quando houver razões fundadas para tanto, nomeadamente a recusa do
exercício de funções ou a incapacidade permanente para esse exercício.
       3 - No caso referido no número anterior, proceder-se-á à inclusão na lista de árbitros de um
novo árbitro, designado nos termos do artigo anterior, para o quadriénio em curso.

Artigo 21.º - Estabelecimento da lista de árbitros



Artigo 23.º - Aceitação do encargo

       1 - Ninguém pode ser obrigado a atuar como árbitro; mas se o encargo tiver sido aceite, só é
legítima a escusa fundada em causa superveniente que impossibilite o designado de exercer tal
função.
       2 - Cada árbitro designado deve, no prazo de três dias a contar da comunicação da sua
designação, declarar por escrito a aceitação do encargo a quem o designou; se em tal prazo não
declarar a sua aceitação nem por outra forma revelar a intenção de agir como árbitro, entende-se
que não aceita a designação.
       3 - O árbitro que, tendo aceitado o encargo, se escusar injustificadamente ao exercício da sua
função responde pelos danos a que der causa.

Artigo 24.º - Incompatibilidade com o exercício da advocacia

       A integração na lista de árbitros do TAD implica a incompatibilidade com o exercício da
advocacia no mesmo tribunal.

Artigo 25.º - Fundamentos de recusa

       1 - Nenhum árbitro pode exercer as suas funções quando tiver qualquer interesse, direto ou
indireto, pessoal ou económico, nos resultados do litígio, sendo-lhe aplicável, com as devidas
adaptações, o regime de impedimentos e suspeições próprio dos magistrados judiciais.
       2 - São designadamente motivos específicos de impedimento dos árbitros do TAD:
       
              a) Ter intervindo, em qualquer qualidade, na questão em litígio;
              b) Deter vínculo profissional ou de outra natureza com qualquer das partes no litígio.
       
       3 - Quem for designado para exercer funções de árbitro deve revelar todas as circunstâncias
que possam suscitar fundadas dúvidas sobre a sua independência e imparcialidade.
       4 - O árbitro deve, durante todo o processo arbitral, revelar, sem demora, às partes e aos
demais árbitros as circunstâncias referidas no número anterior que sejam supervenientes ou de que
só tenha tomado conhecimento depois de aceitar o encargo.
       5 - Um árbitro só pode ser recusado se existirem circunstâncias que possam suscitar fundadas
dúvidas sobre a sua imparcialidade ou independência, sendo que uma parte só pode recusar um
árbitro que haja designado ou em cuja designação haja participado com fundamento numa causa
de que só tenha tido conhecimento após essa designação.



       1 - A parte que pretenda recusar um árbitro deve expor por escrito os motivos da recusa ao
presidente do TAD, no prazo de três dias a contar da data em que teve conhecimento da
constituição do colégio arbitral ou da data em que teve conhecimento das circunstâncias referidas
no artigo anterior.
       2 - Se o árbitro recusado não renunciar à função que lhe foi confiada e a parte que o designou
insistir em mantê-lo, o presidente do TAD no prazo máximo de cinco dias, mediante ponderação
das provas apresentadas, sendo sempre garantida a audição do árbitro, quando a invocação da
causa do incidente não tenha sido da sua iniciativa, e ouvida a parte contrária, quando deduzido
por uma das partes, decide sobre a recusa.
       3 - A decisão do presidente do TAD prevista no número anterior é insuscetível de recurso.

Artigo 27.º - Incapacitação ou inação de um árbitro

       1 - Cessam as funções do árbitro que fique incapacitado, de direito ou de facto, para
exercê-las, se o mesmo a elas renunciar ou as partes de comum acordo lhes puserem termo com
esse fundamento.
       2 - Se um árbitro, por qualquer outra razão, não se desincumbir, em tempo razoável, das
funções que lhe foram cometidas, as partes podem, de comum acordo, fazê-las cessar, sem
prejuízo da eventual responsabilidade do árbitro em causa.
       3 - No caso de as partes não chegarem a acordo quanto ao afastamento do árbitro afetado por
uma das situações referidas nos números anteriores, qualquer das partes pode requerer ao
presidente do TAD que, com fundamento na situação em causa, o destitua, sendo esta decisão
insuscetível de recurso.
       4 - Se, nos termos dos números anteriores ou do n.º 1 do artigo anterior, um árbitro renunciar à
sua função ou as partes aceitarem que cesse a função de um árbitro que alegadamente se encontre
numa das situações aí previstas, tal não implica o reconhecimento da procedência dos motivos de
destituição mencionados nas disposições acima referidas.

SECÇÃO III - Designação dos árbitros

Artigo 28.º - Designação dos árbitros no âmbito da arbitragem necessária

       1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 8, a jurisdição do TAD, no âmbito da sua competência
arbitral necessária, é exercida por um colégio de três árbitros, de entre os constantes da lista do
Tribunal.
       2 - Cada parte designa um árbitro e os árbitros assim designados devem escolher outro, que
atua como presidente do colégio de árbitros.
       3 - Se uma parte não designar o árbitro ou se os árbitros designados pelas partes não
acordarem na escolha do árbitro presidente, a designação do árbitro em falta é feita, a pedido de

Artigo 26.º - Processo de recusa

qualquer das partes, pelo presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul.



       4 - Em caso de pluralidade de demandantes ou de demandados, os primeiros designam
conjuntamente um árbitro e os segundos designam conjuntamente outro.
       5 - Se os demandantes ou os demandados não chegarem a acordo sobre o árbitro que lhes cabe
designar, cabe ao presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul, a pedido de qualquer das
partes, fazer a designação do árbitro em falta.
       6 - No caso previsto no número anterior, pode o presidente do Tribunal Central
Administrativo do Sul, caso se demonstre que as partes que não conseguiram nomear
conjuntamente um árbitro têm interesses conflituantes relativamente ao fundo da causa, nomear a
totalidade dos árbitros e designar de entre eles quem é o presidente, ficando nesse caso sem efeito
a designação do árbitro que uma das partes tiver entretanto efetuado.
       7 - Das decisões proferidas pelo presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ao
abrigo dos números anteriores não cabe recurso.
       8 - No caso de serem indicados contrainteressados, estes designam conjuntamente um árbitro,
aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 5 do presente artigo.

Artigo 29.º - Designação dos árbitros no âmbito da arbitragem voluntária

       1 - No âmbito da sua competência arbitral voluntária, a jurisdição do TAD é exercida por um
árbitro único ou por um colégio de três árbitros, de entre os constantes da lista do Tribunal.
       2 - Salvo quando diversamente determinado pela cláusula ou compromisso arbitral, intervém
um colégio de três árbitros.
       3 - O árbitro único é designado por acordo das partes e, na falta de acordo, consoante a
natureza do litígio, pelo presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ou pelo presidente
do Tribunal da Relação de Lisboa.
       4 - Intervindo um colégio de três árbitros, cada parte designa um árbitro e os árbitros assim
designados devem escolher outro, que atua como presidente do colégio de árbitros.
       5 - Se uma parte não designar o árbitro ou se os árbitros designados pelas partes não
acordarem na escolha do árbitro presidente, a designação do árbitro em falta é feita, a pedido de
qualquer das partes, consoante a natureza do litígio, pelo presidente do Tribunal Central
Administrativo do Sul ou pelo presidente do Tribunal da Relação de Lisboa.
       6 - Em caso de pluralidade de demandantes ou de demandados, os primeiros designam
conjuntamente um árbitro e os segundos designam conjuntamente outro.
       7 - Se os demandantes ou os demandados não chegarem a acordo sobre o árbitro que lhes cabe
designar, o presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ou o presidente do Tribunal da
Relação de Lisboa pode, consoante a natureza do litígio, a pedido de qualquer das partes, fazer a
designação do árbitro em falta.
       8 - No caso previsto no número anterior, pode o presidente do TAD, se se demonstrar que as
partes que não conseguiram nomear conjuntamente um árbitro têm interesses conflituantes
relativamente ao fundo da causa, o presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ou o
presidente do Tribunal da Relação de Lisboa pode, consoante a natureza do litígio, nomear a
totalidade dos árbitros e designar de entre eles quem é o presidente, ficando nesse caso sem efeito
a designação do árbitro que uma das partes tiver entretanto efetuado.



       9 - Das decisões proferidas pelo presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ou pelo
presidente do Tribunal da Relação de Lisboa ao abrigo dos números anteriores não cabe recurso.

Artigo 30.º - Designação dos árbitros no âmbito da câmara de recurso

       À designação dos árbitros no âmbito da câmara de recurso aplica-se, com as devidas
adaptações, o disposto no artigo 28.º, não podendo fazer parte desta câmara, no âmbito do mesmo
processo, qualquer elemento que tenha integrado o colégio arbitral em primeira instância.

Artigo 31.º - Nomeação de um árbitro substituto

       1 - Em todos os casos em que, por qualquer razão, cessem as funções de um árbitro, é
nomeado um árbitro substituto, de acordo com as regras aplicadas à designação do árbitro
substituído.
       2 - Quando haja lugar à substituição de árbitro, consoante a natureza do litígio, o presidente do
Tribunal Central Administrativo do Sul ou o presidente do Tribunal da Relação de Lisboa decide,
ouvidas as partes e os árbitros, se e em que medida os atos processuais já realizados e os que
eventualmente venham a realizar-se na pendência da substituição, por motivos de celeridade do
procedimento, devem ser aproveitados.

CAPÍTULO III - Serviços

Artigo 32.º - Serviço de mediação

       Junto do TAD funciona um serviço de mediação.

Artigo 33.º - Serviço de consulta

       1 - O TAD disponibiliza um serviço de consulta, o qual fica responsável pela emissão de
pareceres não vinculativos respeitantes a questões jurídicas relacionadas com o desporto, a
requerimento dos órgãos da administração pública do desporto, do Comité Olímpico de Portugal,
do Comité Paralímpico de Portugal, das federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade
pública desportiva, das ligas profissionais e da Autoridade Antidopagem de Portugal, mediante o
pagamento da taxa de consulta estabelecida no regulamento de custas.
       2 - Quando for requerida a emissão de parecer nos termos do número anterior, o presidente do



TAD decide se a matéria em questão deve ser objeto de parecer e, em caso afirmativo, designa
para a sua emissão um árbitro único ou um colégio de três árbitros da lista de árbitros estabelecida
nos termos do artigo 21.º, designa o respetivo árbitro presidente e formula discricionariamente as
questões que devem ser apreciadas.
       3 - Antes da emissão do parecer, podem ser solicitadas ao requerente informações adicionais
por parte do árbitro único ou do árbitro presidente.
       4 - O TAD publicita na sua página na Internet o parecer emitido ou um sumário do mesmo,
salvo se a entidade que o tiver requerido a isso se opuser por escrito e de forma fundamentada,
cabendo ao presidente do TAD a decisão sobre a publicação.

TÍTULO II - Processo arbitral

CAPÍTULO I - Disposições comuns

Artigo 34.º - Princípios fundamentais

       Constituem princípios fundamentais do processo junto do TAD:
       
              a) As partes são tratadas com igualdade;
              b) O demandado é citado para se defender;
              c) Em todas as fases do processo, é garantida a estrita observância do princípio do
contraditório;
              d) As partes devem ser ouvidas, oralmente ou por escrito, antes de ser proferida decisão
final;
              e) As partes devem agir de boa-fé e observar os adequados deveres de cooperação;
              f) As decisões são publicitadas, nos termos previstos na presente lei.

Artigo 35.º - Idioma a usar no processo arbitral

       1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, em todos os processos a decorrer no TAD é
usada a língua portuguesa.
       2 - Os árbitros podem, ouvidas as partes, aceitar depoimentos e documentos em língua
estrangeira, competindo-lhes decidir se é ou não necessária a respetiva tradução.



       O colégio arbitral considera-se constituído com a aceitação do encargo por todos os árbitros
que o compõem.

Artigo 37.º - Representação das partes

       Junto do TAD, as partes devem fazer-se representar por advogado.

Artigo 38.º - Citações e notificações

       1 - As citações e as notificações são efetuadas pelo secretariado do TAD para a morada
constante do requerimento inicial ou da contestação.
       2 - As citações e as notificações são efetuadas por qualquer meio que proporcione prova da
receção, preferencialmente por carta registada ou entregue por protocolo.

Artigo 39.º - Contagem de prazos

       1 - Todos os prazos fixados nesta lei são contínuos, não se suspendendo aos sábados,
domingos e feriados, nem em férias judiciais.
       2 - A contagem do prazo inicia-se no dia útil seguinte àquele em que se considere recebida a
citação ou a notificação, por qualquer dos meios previstos no artigo anterior.
       3 - Na falta de disposição especial ou de determinação do TAD, o prazo para a prática de
qualquer ato é de cinco dias.
       4 - Quando o prazo para a prática do ato processual terminar em dia em que o tribunal estiver
encerrado, transfere-se o seu termo para o primeiro dia em que o tribunal estiver aberto.

Artigo 40.º - Redução dos prazos do processo

       1 - As partes podem acordar na redução dos prazos fixados nesta lei.
       2 - Caso o acordo tenha lugar depois de constituído o colégio arbitral, só produz efeitos com o
acordo dos árbitros.
       3 - Em circunstâncias especiais e fundamentadas, o presidente do TAD pode reduzir os prazos
e procedimentos estabelecidos nesta lei, depois de ouvidas as partes e o colégio arbitral, se
entretanto tiver sido constituído.

Artigo 36.º - Da constituição do colégio arbitral



produzir.

       1 - O TAD pode decretar providências cautelares adequadas à garantia da efetividade do
direito ameaçado, quando se mostre fundado receio de lesão grave e de difícil reparação, ficando o
respetivo procedimento cautelar sujeito ao regime previsto no presente artigo.
       2 - No âmbito da arbitragem necessária, a competência para decretar as providências
cautelares referidas no número anterior pertence em exclusivo ao TAD.
       3 - No âmbito da arbitragem voluntária, o recurso ao TAD obsta a que as partes possam obter
providências cautelares para o mesmo efeito noutra jurisdição.
       4 - As providências cautelares são requeridas juntamente com o requerimento inicial de
arbitragem ou com a defesa.
       5 - A parte requerida é ouvida dispondo, para se pronunciar, de um prazo de cinco dias quando
a audição não puser em risco sério o fim ou a eficácia da medida cautelar pretendida.
       6 - O procedimento cautelar é urgente, devendo ser decidido no prazo máximo de cinco dias,
após a receção do requerimento ou após a dedução da oposição ou a realização da audiência, se
houver lugar a uma ou outra.
       7 - Consoante a natureza do litígio, cabe ao presidente do Tribunal Central Administrativo do
Sul ou ao presidente do Tribunal da Relação de Lisboa a decisão sobre o pedido de aplicação de
medidas provisórias e cautelares, se o processo não tiver ainda sido distribuído ou se o colégio
arbitral ainda não estiver constituído.
       8 - O deferimento de providência cautelar pode ficar sujeito à prestação de garantia, por parte
do requerente, que se mostre suficiente para prevenir a lesão ou repará-la integralmente.
       9 - Ao procedimento cautelar previsto no presente artigo são aplicáveis, com as necessárias
adaptações, os preceitos legais relativos ao procedimento cautelar comum, constantes do Código
de Processo Civil.

Artigo 42.º - Forma de apresentação das peças processuais e dos documentos

       1 - As peças processuais são, em regra, apresentadas por via eletrónica, através da página do
TAD na Internet.
       2 - Quando não for possível o envio por meios eletrónicos nem a sua apresentação sob forma
digitalizada, todas as peças processuais, bem como os documentos que os acompanhem, são
apresentados em suporte de papel, devendo o original, destinado aos autos, ser acompanhado de
tantas cópias quantas as contrapartes intervenientes no processo, acrescidas de uma cópia para
cada um dos árbitros.

Artigo 43.º - Meios de prova

       1 - Pode ser produzida perante o TAD qualquer prova admitida em direito, sendo da
responsabilidade das partes a respetiva produção ou apresentação, incluindo a prova testemunhal e
pericial.
       2 - Os articulados devem ser acompanhados de todos os documentos probatórios dos factos
alegados e bem assim da indicação dos restantes meios de prova que as partes se proponham

Artigo 41.º - Procedimento cautelar



       3 - As testemunhas são apresentadas em julgamento pelas partes, podendo, no entanto, o
colégio arbitral determinar a sua inquirição em data e local diferentes.
       4 - Mediante requerimento devidamente fundamentado de qualquer das partes, pode o colégio
arbitral fixar um prazo até cinco dias, para que as partes completem a indicação dos seus meios de
prova.
       5 - O colégio arbitral pode, por sua iniciativa ou a requerimento de uma ou de ambas as partes:
       
              a) Recolher o depoimento pessoal das partes;
              b) Ouvir terceiros;
              c) Promover a entrega de documentos em poder das partes ou de terceiros;
              d) Proceder a exames ou verificações diretas.
       
       6 - O colégio arbitral procede à instrução no mais curto prazo possível, podendo recusar
diligências que as partes lhe requeiram se entender não serem relevantes para a decisão ou serem
manifestamente dilatórias.
       7 - Quando solicitado por qualquer das partes, pode o colégio arbitral disponibilizar uma lista
de peritos, constituída por pessoas de reconhecida idoneidade e mérito nas matérias da sua
competência, sendo a respetiva designação e remuneração da exclusiva responsabilidade da parte
interessada.

Artigo 44.º - Deliberação do colégio arbitral

       1 - A decisão arbitral é tomada por maioria de votos, em deliberação em que todos os árbitros
devem participar.
       2 - No caso de não se formar maioria, a decisão cabe ao árbitro presidente.

Artigo 45.º - Responsabilidade dos árbitros

       Os árbitros que obstem a que a decisão seja proferida dentro do prazo previsto no n.º 1 do
artigo 58.º respondem pelos danos causados.

Artigo 46.º - Decisão arbitral

       A decisão final do colégio arbitral é reduzida a escrito e dela constam:
       
              a) A identificação das partes e, caso existam, dos contrainteressados;
              b) A referência à competência do TAD;
              c) A identificação dos árbitros e a indicação da forma como foram designados;



              d) A menção do objeto do litígio;
              e) A fundamentação de facto e de direito;
              f) O lugar da arbitragem, o local e a data em que a decisão for proferida;
              g) A assinatura do árbitro presidente ou do árbitro único;
              h) A fixação do montante das custas finais do processo arbitral e a eventual repartição
pelas partes.

Artigo 47.º - Interpretação e correção da decisão

       1 - Qualquer das partes pode requerer ao colégio arbitral, no prazo de três dias após a respetiva
notificação:
       
              a) A retificação de erros materiais contidos na decisão;
              b) A nulidade da decisão por não conter alguns dos elementos referidos no artigo anterior
ou por existir oposição entre os fundamentos e a decisão;
              c) O esclarecimento de alguma obscuridade ou ambiguidade da decisão ou dos seus
fundamentos.
       
       2 - Apresentado o requerimento, o árbitro presidente ou o árbitro único mandam ouvir a
contraparte e, sendo o caso, os contrainteressados, para se pronunciarem no prazo de três dias,
após o que o colégio arbitral decide no prazo de cinco dias.

Artigo 48.º - Impugnação da decisão arbitral

       A ação para impugnação da decisão arbitral, ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 4 do
artigo 8.º, deve ser intentada no prazo de 15 dias a contar da notificação da mesma decisão, ou da
que venha a ser proferida nos termos do artigo anterior.

Artigo 49.º - Caso julgado e força executiva

       1 - A decisão arbitral, notificada às partes, considera-se transitada em julgado logo que não
seja suscetível de recurso ou impugnação.
       2 - A decisão arbitral tem, nos termos da lei, a mesma força executiva que uma sentença
judicial.



       1 - O original da decisão arbitral é depositado no secretariado do TAD, não havendo lugar a
qualquer outro depósito da mesma.
       2 - O secretariado organiza e mantém o arquivo dos processos que correrem termos junto do
TAD.
       3 - O TAD publicita na sua página na Internet a decisão arbitral, um sumário da mesma e ou
um comunicado de imprensa a descrever os resultados do processo, salvo se qualquer das partes a
isso se opuser.

Artigo 51.º - Comunicação da decisão

       1 - Sempre que seja recusada a aplicação de uma norma, por inconstitucionalidade ou
ilegalidade, constante de convenção internacional, ato legislativo ou decreto regulamentar, o
secretariado do TAD deve comunicar a decisão à Procuradoria-Geral da República, para os efeitos
previstos no n.º 1 do artigo 70.º da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro.
       2 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável sempre que seja aplicada norma já
anteriormente julgada inconstitucional ou ilegal pelo próprio Tribunal Constitucional, seja
aplicada norma já anteriormente julgada inconstitucional pela Comissão Constitucional, nos
precisos termos em que seja requerido a sua apreciação ao Tribunal Constitucional ou seja
recusada a aplicação de norma constante de ato legislativo, com fundamento na sua contrariedade
com uma convenção internacional, ou aquela seja aplicada em desconformidade com o
anteriormente decidido sobre a que questão pelo Tribunal Constitucional.

CAPÍTULO II - Processo de jurisdição arbitral necessária

Artigo 52.º - Legitimidade

       1 - Tem legitimidade para intervir como parte em processo arbitral necessário no TAD quem
for titular de um interesse direto em demandar ou contradizer.
       2 - Quando a ação arbitral seja instaurada em via de recurso da decisão de um órgão
jurisdicional federativo ou da decisão final de outra entidade desportiva referida no n.º 1 do artigo
4.º, tem igualmente legitimidade para a sua interposição o órgão federativo, ou outra entidade
desportiva referida na mesma disposição, que haja ficado vencido.

Artigo 53.º - Efeito da ação

       1 - Quando a ação arbitral seja instaurada em via de recurso da decisão de um órgão
jurisdicional federativo ou da decisão final de outra entidade desportiva referida no n.º 1 do artigo

Artigo 50.º - Depósito da decisão, arquivo e publicitação



4.º, a sua instauração não tem efeito suspensivo da decisão recorrida, sem prejuízo do disposto no
artigo 41.º
       2 - No caso previsto no artigo 5.º, a instauração da correspondente ação de impugnação tem
efeito suspensivo da decisão punitiva impugnada.

Artigo 54.º - Início do processo

       1 - A instância constitui-se com a apresentação do requerimento inicial e este considera-se
apresentado com a receção do mesmo no secretariado do TAD ou com a remessa do processo, nos
casos em que esta se encontra prevista na lei processual civil.
       2 - Quando tenha por objeto a impugnação de um ato ou o recurso de uma decisão
jurisdicional federativa ou da decisão final de outra entidade desportiva referida no n.º 1 do artigo
4.º, o prazo para a apresentação do requerimento inicial junto do TAD é de 10 dias, contados da
notificação desse ato ou dessa decisão pelo requerente.
       3 - O requerimento inicial deve conter, nomeadamente:
       
              a) A identificação do requerente e do demandado e dos eventuais contrainteressados, bem
como a indicação das respetivas moradas;
              b) A indicação da morada em que o requerente deve ser notificado;
              c) A exposição dos factos e das razões de direito que servem de fundamento ao pedido,
bem como a apresentação sintética, mas precisa, das pretensões;
              d) A referência aos meios de prova apresentados ou a apresentar;
              e) A indicação do valor da causa;
              f) A designação do árbitro.
       
       4 - O requerimento deve ser acompanhado do pagamento da taxa de arbitragem, sob pena de
não ser admitido, se a omissão não for suprida no prazo de três dias.
       5 - O requerimento inicial que não contenha os elementos mencionados no n.º 3 será
indeferido, se o requerente, depois de convidado a suprir a falta, o não fizer no prazo que lhe for
fixado para o efeito.

Artigo 55.º - Contestação

       1 - Recebido o requerimento, é citado o demandado para, em 10 dias, contestar e apresentar
provas, não havendo lugar a pedido reconvencional.
       2 - A contestação deve conter, nomeadamente:
       
              a) A identificação completa e a morada em que deve ser notificado;
              b) A exposição das razões de facto e de direito por que se opõe à pretensão do requerente;
              c) Os elementos probatórios dos factos alegados;
              d) A indicação dos eventuais contrainteressados;



              e) A designação do árbitro.
       
       3 - Com a contestação deve o demandado promover o pagamento da taxa de arbitragem, sob
pena de aquela ter-se por não apresentada.
       4 - A falta de apresentação de contestação não tem efeito cominatório, devendo o Tribunal
decidir com base nos elementos constantes do processo.

Artigo 56.º - Formalidades subsequentes

       1 - Recebida a contestação é citado o demandante o qual pode, querendo, responder, no prazo
de 10 dias, apenas à matéria de exceção.
       2 - São ainda citados os eventuais contrainteressados para designarem árbitro e, querendo,
pronunciarem-se sobre o que tiverem por conveniente, no prazo de 10 dias, devendo ser-lhes dado
a conhecer o requerimento inicial, a contestação e os documentos que os acompanhem.
       3 - Com a pronúncia, o contrainteressado procede ao pagamento da taxa de arbitragem, sob
pena de aquela não ser admitida.
       4 - A falta de pronúncia dos contrainteressados não tem efeito cominatório, devendo o
Tribunal decidir com base nos elementos constantes do processo.

Artigo 57.º - Instrução, alegações, junção de pareceres e encerramento do debate

       1 - Apresentadas as peças processuais são as partes notificadas para comparecerem no TAD a
fim de se proceder à instrução do processo e serem produzidas as alegações.
       2 - A instrução do processo tem por objeto os factos relevantes para o exame e decisão da
causa.
       3 - Finda a produção de prova são as partes convidadas a apresentarem as alegações orais, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.
       4 - Se as partes acordarem na apresentação de alegações escritas devem as mesmas, no prazo
de 10 dias, proceder à respetiva apresentação.
       5 - Até à apresentação das alegações as partes podem juntar pareceres.
       6 - Decorridos os atos previstos nos números anteriores e efetuadas quaisquer diligências que
sejam determinadas pelo colégio arbitral, este declara encerrado o debate.

Artigo 58.º - Prazos para a decisão e sua notificação

       1 - A decisão final é proferida, salvo prazo diferente acordado pelas partes, no prazo de 15
dias a contar da data do encerramento do debate, devendo este ser conjunto, de facto e de direito.
       2 - O árbitro presidente do colégio tem voto de qualidade.
       3 - O presidente do TAD, a pedido fundamentado do colégio arbitral e depois de ouvidas as

partes, pode prorrogar o prazo previsto no n.º 1.



       4 - Nos casos em que se revele uma especial urgência na decisão, e após o encerramento do
debate, o colégio arbitral pode proferir e comunicar a parte dispositiva da sua decisão, devendo a
fundamentação da mesma ser comunicada no prazo limite estabelecido no n.º 1, sendo que, neste
caso, a decisão produzirá os seus efeitos na data da comunicação às partes, mas o prazo para
eventual recurso ou impugnação só começa a contar da data da comunicação da fundamentação.
       5 - Proferida a decisão, as partes são, de imediato, dela notificadas, através de remessa da
respetiva cópia pelo secretariado do TAD.

Artigo 59.º - Recurso para a câmara de recurso

       1 - O recurso previsto no n.º 1 do artigo 8.º, deve ser interposto no prazo de 10 dias,
acompanhado da respetiva alegação.
       2 - Recebido o recurso, será o mesmo submetido de imediato ao presidente do TAD, para que
se pronuncie, no prazo de três dias, sobre a sua admissibilidade e seguimento, bem como sobre o
efeito que deverá ser-lhe atribuído.
       3 - Da decisão do presidente do TAD que não admita ou não dê seguimento ao recurso, bem
como da que fixe o efeito do recurso, cabe reclamação, a apresentar no prazo de três dias, para
uma conferência de três juízes da câmara de recurso designados por sorteio, a qual deverá decidir a
reclamação igualmente no prazo de três dias.
       4 - Se o recurso for admitido e dever seguir, o presidente do TAD promoverá a designação, no
prazo de três dias e por sorteio, de um relator, que não haja integrado a conferência referida no
número anterior, e ordenará a notificação do recorrido ou recorridos para alegarem no prazo de 10
dias.
       5 - Junta a alegação ou alegações do recorrido ou recorridos, ou findo o prazo referido no
número anterior, o recurso deverá ser decidido no prazo de 15 dias.

CAPÍTULO III - Processo de jurisdição arbitral voluntária

Artigo 60.º - Regulamento processual

       Para além do disposto na presente lei, e observados os seus princípios, bem como os da LAV
que os não contrariem, as regras de processo aplicáveis aos processos de arbitragem voluntária no
TAD são definidas em regulamento de processo aprovado pelo Conselho de Arbitragem
Desportiva.



CAPÍTULO IV - Disposições finais

Artigo 61.º - Normas subsidiárias

       Em tudo o que não esteja previsto neste título e não contrarie os princípios desta lei,
aplicam-se subsidiariamente, com as necessárias adaptações, as regras previstas no Código de
Processo nos Tribunais Administrativos, nos processos de jurisdição arbitral necessária, e a LAV,
nos processos de jurisdição arbitral voluntária.

Artigo 62.º - Acesso ao direito e aos tribunais

       Ao processo de arbitragem necessária é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de
acesso ao direito e aos tribunais.

TÍTULO III - Processo de mediação

Artigo 63.º - Natureza da mediação

       A mediação no âmbito do TAD constitui um processo voluntário e informal de resolução de
litígios ligados ao desporto, baseado numa convenção de mediação e desenvolvido sob a direção
de um mediador do TAD.

Artigo 64.º - Convenção de mediação

       A convenção de mediação é um acordo entre as partes, em que estas aceitam submeter à
mediação qualquer litígio ligado ao desporto, já existente, ou que possa vir a surgir entre si,
através de cláusula expressa inserida num contrato ou sob a forma de documento autónomo.

Artigo 65.º - Âmbito de aplicação

       A mediação não é aplicável à resolução de litígios sujeitos à autoridade dos órgãos
disciplinares desportivos, nem a litígios relativos a matérias disciplinares, dopagem ou violência
associada ao desporto.



       A convenção de mediação pode estabelecer as regras do processo a adotar ou remeter para o
regulamento de mediação do TAD.

Artigo 67.º - Requerimento

       1 - A iniciativa do processo de mediação cabe a qualquer das partes interessadas na resolução
do litígio, através de requerimento dirigido ao presidente do TAD, com cópia para a outra parte.
       2 - O requerimento de mediação deve conter a identificação das partes e dos seus
representantes, uma cópia da convenção ou cláusula de mediação, quando exista, e uma breve
descrição do objeto do litígio.
       3 - Em simultâneo com a entrega do requerimento de mediação deve ser paga a taxa de
mediação estabelecida no regulamento de custas.
       4 - O secretariado do TAD comunica à outra parte a data de início do processo de mediação e
o prazo fixado para o pagamento da taxa de mediação.

Artigo 68.º - Nomeação de mediador

       1 - Recebido o requerimento de mediação, o secretariado do TAD comunica a ambas as partes
a lista de mediadores.
       2 - As partes dispõem do prazo de 15 dias para escolherem de comum acordo o mediador, o
qual, na falta de acordo, é designado pelo presidente do TAD.
       3 - O mediador escolhido, ou nomeado, deve declarar a sua independência relativamente às
partes em litígio e revelar quaisquer circunstâncias suscetíveis de comprometer a sua
independência, sendo as partes informadas pelo secretariado do TAD.

Artigo 69.º - Representação

       1 - As partes podem fazer-se representar por terceiros com poderes para tomar decisões sobre
o objeto do litígio ou serem assistidas por conselheiros ou peritos nas suas reuniões com o
mediador.
       2 - A parte representada deve informar antecipadamente a outra parte e o secretariado do TAD
da identidade do seu representante.

Artigo 70.º - Processo

       1 - O processo de mediação decorre segundo as regras definidas pelas partes ou, na falta de
acordo, conforme for decidido pelo mediador.

Artigo 66.º - Regras



       2 - O mediador fixa a forma e os prazos em que cada parte submete ao mediador e à outra
parte um resumo do litígio contendo os elementos seguintes:
       
              a) Uma breve descrição dos factos e das regras de direito aplicáveis ao litígio;
              b) Uma súmula das questões submetidas ao mediador tendo em vista a solução do litígio;
              c) Uma cópia da convenção, ou cláusula, de mediação.
       
       3 - Ambas as partes estão obrigadas ao dever de cooperação com o mediador e a assegurar-lhe
as condições indispensáveis ao livre cumprimento do seu mandato.
       4 - O mediador pode reunir com ambas as partes, ou com cada uma separadamente, se o julgar
necessário.

Artigo 71.º - Ação do mediador

       1 - O mediador, tendo em vista a regulação do litígio, deverá selecionar as questões de mérito
a resolver, facilitar a discussão entre as partes e fazer sugestões ou apresentar propostas de
solução.
       2 - O mediador deve, na sua atuação, respeitar as regras da equidade e da boa-fé, não podendo
impor ou coagir as partes a aceitar qualquer solução de litígio.

Artigo 72.º - Confidencialidade

       1 - O mediador, as partes e seus representantes ou conselheiros, ou qualquer pessoa que assista
às reuniões de mediação, estão obrigados ao dever de confidencialidade.
       2 - Qualquer informação recebida de uma parte não pode ser revelada pelo mediador à outra
parte sem o consentimento daquela e os documentos recebidos devem ser restituídos à parte que os
forneceu, no fim da mediação, sem ser retida qualquer cópia.
       3 - As partes obrigam-se a não invocar em eventual processo arbitral ou judicial, quaisquer
opiniões, sugestões ou propostas do mediador.

Artigo 73.º - Extinção

       1 - Qualquer das partes ou o mediador podem, a todo o tempo, pôr termo à mediação.
       2 - O processo de mediação extingue-se:
       
              a) Pela assinatura de termo de transação entre as partes;
              b) Por declaração escrita do mediador, quando entenda que a mediação não é suscetível de
resolver o litígio;
              c) Por declaração escrita de uma das partes, ou de ambas, considerando o processo de
mediação terminado.



Artigo 74.º - Termo de transação

       1 - O termo de transação é redigido pelo mediador e assinado por este e pelas partes, a quem
serão entregues cópias autenticadas pelo secretariado do TAD.
       2 - Em caso de incumprimento da transação, qualquer das partes pode obter a sua execução
através de uma instância arbitral ou judiciária.

Artigo 75.º - Fim da mediação

       1 - As partes podem recorrer à arbitragem se o litígio não for resolvido pela via da mediação,
desde que exista entre elas uma convenção ou cláusula de arbitragem.
       2 - O mediador, no caso de insucesso da mediação, não pode aceitar a sua nomeação como
árbitro em processo de arbitragem relativo ao mesmo litígio.

TÍTULO IV - Das custas processuais no âmbito da arbitragem necessária

Artigo 76.º - Conceito de custas

       1 - As custas do processo arbitral compreendem a taxa de arbitragem e os encargos do
processo arbitral.
       2 - A taxa de arbitragem corresponde ao montante devido pelo impulso processual do
interessado e é fixada em função do valor da causa, por portaria dos membros do Governo
responsáveis pela área da justiça e do desporto.
       3 - São encargos do processo arbitral todas as despesas resultantes da condução do mesmo,
designadamente os honorários dos árbitros e as despesas incorridas com a produção da prova, bem
como as demais despesas ordenadas pelos árbitros.

Artigo 77.º - Taxa de arbitragem

       1 - O valor da causa é determinado nos termos do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos.
       2 - A taxa de arbitragem é reduzida a 95 % do seu valor quando a parte entregue todas as
peças processuais através dos meios eletrónicos disponíveis.



       3 - A taxa de arbitragem é integralmente suportada pelas partes e por cada um dos
contrainteressados, devendo ser paga por transferência bancária para a conta bancária do TAD,
juntamente com a apresentação do requerimento inicial, da contestação e com a pronúncia dos
contrainteressados.
       4 - A fixação do montante das custas finais do processo arbitral e a eventual repartição pelas
partes é efetuada na decisão arbitral que vier a ser proferida pelo TAD.
       5 - A conta final é enviada às partes após a notificação da decisão, devendo cada uma, quando
for o caso, proceder ao pagamento das quantias que acrescem à taxa previamente paga, no prazo
no prazo de 10 dias a contar da respetiva notificação.
       6 - As custas de parte são pagas diretamente pela parte vencida à parte vencedora.

Artigo 78.º - Devolução da taxa de arbitragem

       Cessando o procedimento por qualquer motivo antes de ser constituído o colégio arbitral, as
partes são reembolsadas da taxa de arbitragem paga, deduzindo-se um valor para efeito da
cobrança de encargos e de processamento, a fixar pelo presidente do TAD.

Artigo 79.º - Taxa de justiça de atos avulsos

       A fixação de taxas relativas a atos avulsos é efetuada por portaria dos membros do Governo
responsáveis pela área da justiça e do desporto.

Artigo 80.º - Aplicação subsidiária

       São de aplicação subsidiária:
       
              a) As normas relativas a custas processuais constantes do Código de Processo Civil;
              b) O Regulamento das Custas Processuais.

 



Lei nº 40/2012 de 28-08-2012

       Estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto

       A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I - Disposições gerais

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto.

Artigo 2.º - Objetivos

       1 - São objetivos gerais do regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto: 

              a) A promoção da ética desportiva e do desenvolvimento do espírito desportivo; 
              b) A defesa da saúde e da segurança dos praticantes, bem como a sua valorização a nível
desportivo e pessoal, quer quando orientados para a competição desportiva quer quando orientados
para a participação nas demais atividades desportivas. 

       2 - São objetivos específicos do regime de acesso e exercício da atividade de treinador de
desporto: 

              a) Fomentar e favorecer a aquisição de conhecimentos gerais e específicos que garantam
competência técnica e profissional na área da intervenção desportiva; 
              b) Impulsionar a utilização de instrumentos técnicos e científicos, ao longo da vida,
necessários à melhoria qualitativa da intervenção no sistema desportivo; 
              c) Promover o aperfeiçoamento qualitativo e o desenvolvimento quantitativo da prática
desportiva, quer seja de iniciação desportiva, de competição ou de alto rendimento; 
              d) Dignificar as profissões e ocupações do desporto e fazer observar a respetiva
deontologia, reforçando os valores éticos, educativos, culturais e ambientais, inerentes a uma
adequada prática desportiva; 



              e) Contribuir para facilitar o reconhecimento, o recrutamento e a promoção de talentos
com vista ao desenvolvimento do desporto; 
              f) Contribuir para o reconhecimento público da importância social do exercício da
atividade e da profissão de treinador de desporto.

Artigo 3.º - Atividade de treinador de desporto

       A atividade de treinador de desporto, para efeitos da presente lei, compreende o treino e a
orientação competitiva de praticantes desportivos, bem como o enquadramento técnico de uma
atividade desportiva, exercida: 

              a) Como profissão exclusiva ou principal, auferindo por via dela uma remuneração; 
              b) De forma habitual, sazonal ou ocasional, independentemente de auferir uma
remuneração.

Artigo 4.º - Habilitação profissional

       A atividade referida no artigo anterior apenas pode ser exercida por treinadores de desporto,
qualificados nos termos da presente lei, designadamente no âmbito: 

              a) De federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva; 
              b) De associações promotoras de desporto; 
              c) De entidades prestadoras de serviços desportivos, como tal referidas no artigo 43.º da
Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro.

Artigo 5.º - Título profissional

       1 - É obrigatória a obtenção de título profissional válido para o exercício da atividade de
treinador de desporto em território nacional. 
       2 - É nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue a exercer a atividade de treinador de
desporto sem título profissional válido. 
       3 - Excetuam-se do disposto nos números anteriores os profissionais cidadãos de Estado
membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu qualificados para as atividades
descritas nos artigos 11.º a 14.º fora de Portugal e que aqui prestem serviços em regime de livre
prestação, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março. 
       4 - Os profissionais referidos no número anterior devem apresentar ao Instituto Português do
Desporto e da Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), a declaração prévia prevista no artigo 5.º da Lei n.º
9/2009, de 4 de março. 



       5 - As referências legislativas a treinadores de desporto devem entender-se como abrangendo
os profissionais referidos nos n.ºs 3 e 4, exceto quando o contrário resulte da própria norma em
causa.

CAPÍTULO II - Regime de acesso ao título profissional de treinador de desporto

Artigo 6.º - Requisitos de obtenção do título profissional

       1 - Podem ter acesso ao título profissional de treinador de desporto de uma dada modalidade
desportiva os candidatos que satisfaçam um dos seguintes requisitos: 

              a) Licenciatura na área do Desporto ou da Educação Física, tal como identificada pela
Direção-Geral do Ensino Superior; 
              b) Qualificação na área do treino desportivo, no âmbito do Sistema Nacional de
Qualificações, por via da formação ou através de competências profissionais adquiridas e
desenvolvidas ao longo da vida reconhecidas, validadas e certificadas, nos termos do artigo 12.º do
Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e da respetiva regulamentação; 
              c) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março. 

       2 - O reconhecimento dos cursos previstos na alínea a) do número anterior, para efeitos de
atribuição do título profissional, é da competência do IPDJ, I. P. 
       3 - A emissão do título profissional compete ao IPDJ, I. P., sendo o respetivo modelo definido
por despacho do presidente do IPDJ, I. P., publicado no Diário da República. 
       4 - Para efeitos da alínea b) do n.º 1, os referenciais de formação na componente tecnológica
para a obtenção de uma qualificação e os requisitos para homologação dos cursos conducentes à
obtenção da mesma integram o Catálogo Nacional de Qualificações e são definidos por despacho
do presidente do IPDJ, I. P., mediante parecer prévio favorável da Agência Nacional para a
Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., publicado no Diário da República, o qual deve definir
os níveis de competências dos formadores e o perfil profissional, incluindo os objetivos das
unidades e subunidades curriculares e conteúdos, as atividades, as competências de saída, as
condições de acesso, as saídas profissionais, as unidades de formação e as cargas horárias. 
       5 - Os cursos para obtenção da qualificação referida no número anterior são ministrados por
entidades formadoras certificadas no âmbito do Sistema Nacional de Qualificações nos termos do
artigo 9.º ou por federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade pública desportiva.

Artigo 7.º - Emissão dos títulos profissionais

       1 - O candidato que pretenda obter título profissional de treinador de desporto apresenta
perante o IPDJ, I. P., a sua candidatura, requerendo a emissão do título, com a sua identificação,
instruída com certificado de qualificações ou diploma. 



       2 - Os títulos profissionais correspondentes às candidaturas regularmente recebidas são
emitidos pelo IPDJ, I. P., no prazo de 20 dias após a receção destas, considerando-se, na ausência
de decisão expressa, o pedido tacitamente deferido e valendo os certificados de qualificações ou
diplomas em causa, acompanhados do comprovativo de pagamento da taxa devida, como títulos
profissionais para todos os efeitos legais. 
       3 - A emissão de títulos profissionais por reconhecimento de qualificações profissionais
obtidas noutros Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu ocorre
simultaneamente com a decisão de reconhecimento, no termo do procedimento referido no artigo
47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

Artigo 8.º - Revogação e caducidade do título

       1 - O IPDJ, I. P., deve promover a revogação do título profissional quando se conclua pela
falsidade de qualquer elemento comprovativo dos requisitos para a respetiva emissão, sem
prejuízo de eventual condenação por ilícito contraordenacional. 
       2 - O título profissional caduca sempre que o seu titular não frequente com aproveitamento, no
período de cinco anos, ações de formação contínua, tal como definido por portaria do membro do
Governo responsável pela área do desporto, ministradas por federação desportiva titular do
estatuto de utilidade pública desportiva ou por entidade formadora certificada, nos termos do
artigo 9.º, com referência, nomeadamente, à definição das ações de formação e das áreas
temáticas, à correspondência das unidades de crédito com as horas de formação, ao número
mínimo de unidades de crédito e ao procedimento para o reconhecimento das ações de formação. 
       3 - A revalidação do título profissional, através de plataforma informática criada para o efeito,
é automática logo que se verifique o cumprimento do requisito referido no número anterior, sem
prejuízo de eventual condenação por ilícito contraordenacional.

Artigo 9.º - Entidades formadoras e ações de formação

       1 - A certificação das entidades formadoras que ministrem ações de formação para treinadores
de desporto segue os trâmites da Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, com as seguintes
adaptações: 

              a) A entidade competente para a certificação é o IPDJ, I. P.; 
              b) Outros requisitos específicos, em complemento ou derrogação dos requisitos
constantes da Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, são aprovados por portaria dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas do desporto, da educação e da formação profissional. 

       2 - A certificação de entidades formadoras referidas no número anterior é comunicada por
meio eletrónico ao serviço central competente do ministério responsável pela área da formação
profissional no prazo de 10 dias. 



       3 - A certificação só produz efeitos após o pagamento das taxas devidas pela entidade
formadora certificada aquando da apresentação do pedido de certificação. 
       4 - As entidades formadoras devem apresentar ao IPDJ, I. P., mera comunicação prévia
relativamente a cada ação de formação, acompanhada dos seguintes elementos: 

              a) Identificação da ação a ministrar, com data de início, duração, horário de
funcionamento e local; 
              b) Cópia ou acesso eletrónico pela entidade certificadora, aos conteúdos de formação da
ação de formação, ou simples indicação dos mesmos, no caso de já terem sido anteriormente
disponibilizados; 
              c) Identificação dos formadores, acompanhada de curriculum vitae que evidencie a posse
de competências adequadas às matérias que vão ministrar, salvo se já tiverem sido anteriormente
disponibilizados.

Artigo 10.º - Graus do título profissional

       1 - O título profissional confere competências ao seu titular, nos termos dos artigos seguintes,
do seguinte modo: 

              a) Grau I; 
              b) Grau II; 
              c) Grau III; 
              d) Grau IV. 

       2 - A correspondência entre os níveis de qualificação previstos no âmbito do Quadro Nacional
de Qualificações e os graus previstos no número anterior é integrada no Catálogo Nacional de
Qualificações, sendo definida em articulação entre o IPDJ, I. P., e a Agência Nacional para a
Qualificação e o Ensino Profissional, I. P. 
       3 - A obtenção de título profissional de determinado grau confere ao seu titular as
competências previstas nos artigos seguintes para o seu grau e para os graus inferiores.

Artigo 11.º - Treinador de desporto de grau I

       O grau I corresponde ao nível mais elementar do exercício da profissão, conferindo ao seu
titular, tendo em vista a consolidação de valores e hábitos desportivos para a vida, competências
para: 

              a) A condução direta das atividades técnicas elementares associadas às fases iniciais da
atividade ou carreira dos praticantes ou a níveis elementares de participação competitiva, sob
coordenação de treinadores de desporto de grau superior; 
              b) A coadjuvação na condução do treino e orientação competitiva de praticantes nas

etapas subsequentes de formação desportiva.



Artigo 12.º - Treinador de desporto de grau II

       O grau II confere ao seu titular competências para: 

              a) A condução do treino e orientação competitiva de praticantes nas etapas subsequentes
de formação desportiva; 
              b) A coordenação e supervisão de uma equipa de treinadores de grau I ou II, sendo
responsável pela implementação de planos e ordenamentos estratégicos definidos por profissionais
de grau superior; 
              c) O exercício, de forma autónoma, de tarefas de conceção, planeamento, condução e
avaliação do processo de treino e de participação competitiva; 
              d) A coadjuvação de titulares de grau superior no planeamento, condução e avaliação do
treino e participação competitiva.

Artigo 13.º - Treinador de desporto de grau III

       O grau III confere ao seu titular competências para o planeamento do exercício e avaliação do
desempenho de um coletivo de treinadores com grau igual ou inferior, coordenando,
supervisionando, integrando e harmonizando as diferentes tarefas associadas ao treino e à
participação competitiva.

Artigo 14.º - Treinador de desporto de grau IV

       O grau IV confere competências no âmbito de funções de coordenação, direção, planeamento
e avaliação, cabendo-lhe as funções mais destacadas no domínio da inovação e
empreendedorismo, direção de equipas técnicas pluridisciplinares, direções técnicas regionais e
nacionais, coordenação técnica de seleções regionais e nacionais e coordenação de ações tutorais.

Artigo 15.º - Regulamentação

       1 - A cada grau correspondem etapas de desenvolvimento dos praticantes desportivos
abrangidos pela atividade do treinador de desporto. 
       2 - A correspondência referida no número anterior, caso ainda não tenha ocorrido, é proposta,
no prazo máximo de 180 dias, pelas federações desportivas titulares do estatuto de utilidade
pública desportiva ao IPDJ, I. P. 



       3 - Validada a correspondência referida no número anterior, deve a mesma ser adotada pelos
regulamentos da respetiva federação desportiva, no prazo de 90 dias contados da data da
validação. 
       4 - Na falta da proposta referida no n.º 2, ouvido o Conselho Nacional do Desporto, é
estabelecida a correspondência por despacho do presidente do IPDJ, I. P., publicado no Diário da
República, para cada modalidade desportiva. 
       5 - A correspondência relativa a atividades desportivas não compreendidas no objeto de
federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva é estabelecida por
despacho do presidente do IPDJ, I. P., publicado no Diário da República.

CAPÍTULO III - Fiscalização e taxas

Artigo 16.º - Fiscalização

       1 - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras autoridades administrativas e
policiais, as federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva devem
fiscalizar o cumprimento da presente lei relativamente às respetivas modalidades desportivas. 
       2 - As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva em que se
disputem competições desportivas de natureza profissional podem delegar nas ligas profissionais a
competência referida no número anterior. 
       3 - As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva devem, no
prazo máximo de 180 dias após a entrada em vigor da presente lei, estabelecer nos seus
regulamentos mecanismos de fiscalização do cumprimento de normas relativas ao título
profissional.

Artigo 17.º - Taxas

       1 - É devido o pagamento de taxas ao IPDJ, I. P., pelos atos relativos ao processo de emissão
do título profissional de treinador de desporto, pela receção da declaração referida no n.º 4 do
artigo 5.º, pela certificação de entidades formadoras e pela receção das comunicações referentes a
cada ação de formação, no momento da apresentação dos respetivos requerimentos, declarações ou
comunicações. 
       2 - As taxas referidas no número anterior são fixadas por despacho dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e do desporto e constituem receita do IPDJ, I. P.



CAPÍTULO IV - Regime sancionatório

Artigo 18.º - Exercício ilegal da atividade

       1 - É ilegal o exercício da atividade de treinador de desporto prevista nos artigos 11.º a 14.º
por quem não seja titular do respetivo título profissional válido ou não exerça essa atividade nos
termos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 5.º, podendo o profissional ser interditado de exercer
essa atividade em território nacional pelo período máximo de dois anos, a par de condenação pela
prática de ilícito contraordenacional. 
       2 - A entidade formadora que exerça a atividade de formação sem ter sido certificada nos
termos do artigo 9.º pode ser interditada de exercer essa atividade em território nacional pelo
período máximo de dois anos, com o encerramento coercivo das respetivas ações de formação em
curso, a par de condenação pela prática de ilícito contraordenacional.

Artigo 19.º - Contraordenações

       1 - Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na presente lei: 

              a) O exercício da atividade de treinador de desporto por quem não seja titular do respetivo
título profissional ou não opere em território nacional nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 5.º; 
              b) A autorização para o treino de praticantes desportivos ou para o ensino, animação e
enquadramento técnico de uma atividade desportiva, a qualquer título, por parte de federações
desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva, ligas profissionais, entidades
prestadoras de serviços desportivos, associações promotoras de desporto, ou quaisquer entidades,
públicas ou privadas, de quem não seja titular do respetivo título profissional ou não opere em
território nacional nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 5.º; 
              c) A contratação para o exercício da atividade de treinador de desporto de quem não seja
titular do respetivo título profissional ou não opere em território nacional, nos termos dos n.ºs 3 e 4
do artigo 5.º, pelos clubes ou sociedades anónimas desportivas que participem em competições
desportivas profissionais, sob qualquer forma; 
              d) O exercício da atividade de formação por entidade formadora não certificada nos
termos do artigo 9.º; 
              e) O exercício da atividade de formação por entidade formadora em violação do disposto
no n.º 4 do artigo 9.º 

       2 - A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os limites mínimo e máximo da coima
aplicada reduzidos a metade.



       1 - As contraordenações previstas nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo anterior são puníveis
com coima entre € 3500 e € 5000, se o infrator for uma pessoa singular, e entre € 5000 e € 10 000,
se o infrator for uma pessoa coletiva. 
       2 - As contraordenações previstas nas alíneas a), b) e e) do n.º 1 do artigo anterior são puníveis
com coima entre € 1500 e € 2500, se o infrator for uma pessoa singular, e entre € 2500 e € 3500,
se o infrator for uma pessoa coletiva.

Artigo 21.º - Determinação da medida da coima

       A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da contraordenação, da
culpa, da situação económica do agente e do benefício económico ou desportivo que este retirou
da prática da contraordenação.

Artigo 22.º - Instrução do processo e aplicação da coima

       1 - A instrução dos processos de contraordenação referidos na presente lei compete ao IPDJ, I.
P. 
       2 - A aplicação das coimas é da competência do presidente do IPDJ, I. P.

Artigo 23.º - Produto das coimas

       O produto das coimas reverte em 60 % para o Estado e em 40 % para o IPDJ, I. P.

Artigo 24.º - Direito subsidiário

       Ao processamento das contraordenações e à aplicação das correspondentes sanções previstas
na presente lei aplica-se subsidiariamente o regime geral das contraordenações.

Artigo 25.º - Ilícitos disciplinares

       1 - Constitui ilícito disciplinar o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º, quando o infrator
se encontrar inscrito em federação desportiva titular do estatuto de utilidade pública desportiva. 
       2 - Constitui igualmente ilícito disciplinar o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º

Artigo 20.º - Coimas



Artigo 26.º - Aplicação de sanções disciplinares

       A aplicação das sanções disciplinares previstas em regulamento disciplinar decorrentes dos
ilícitos disciplinares previstos no artigo anterior está cometida às federações desportivas titulares
do estatuto de utilidade pública desportiva ou às ligas profissionais, consoante o caso, a quem cabe
igualmente a instrução dos processos disciplinares.

CAPÍTULO V - Disposições finais

Artigo 27.º - Desmaterialização de procedimentos

       1 - Todas as comunicações e as notificações necessárias à emissão dos títulos profissionais de
treinador de desporto, à declaração referida no n.º 4 do artigo 5.º e ao controlo de entidades
formadoras e suas ações de formação são realizadas por via eletrónica, através do balcão único
eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho. 
       2 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o
cumprimento do disposto no número anterior, a transmissão da informação em causa pode ser
efetuada por qualquer outro meio legal.

Artigo 28.º - Correspondência de títulos

       1 - Às cédulas emitidas ao abrigo da legislação anterior correspondem os títulos profissionais
com o mesmo grau, sem necessidade de qualquer formalidade. 
       2 - Os candidatos inseridos em modalidades desportivas em que não tenha sido possível
beneficiar do disposto no n.º 4 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 248-A/2008, de 31 de dezembro, e
que não reúnam condições para a obtenção de grau correspondente à atividade desenvolvida como
treinador podem, no prazo de um ano, realizar formação complementar específica nos termos a
definir na portaria do membro do Governo responsável pela área do desporto.

Artigo 29.º - Cooperação administrativa

       Para efeitos da presente lei, as autoridades competentes participam na cooperação
administrativa, no âmbito dos procedimentos relativos a prestadores e profissionais provenientes
de outros Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, nos termos do
disposto no capítulo VI do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 2 do artigo 51.º da Lei
n.º 9/2009, de 4 de março, nomeadamente através do Sistema de Informação do Mercado Interno.



Artigo 30.º - Regime supletivo

       À qualificação, formação e certificação dos treinadores de desporto, no que respeita à
realização da formação por entidades formadoras, à base de dados de formadores desportivos e às
atividades de risco acrescido, aplica-se, supletivamente, o disposto no Decreto-Lei n.º 407/99, de
15 de outubro.

Artigo 31.º - Norma revogatória

       É revogado o Decreto-Lei n.º 248-A/2008, de 31 de dezembro.

Artigo 32.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

       Aprovada em 6 de julho de 2012. 
       A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
       Promulgada em 14 de agosto de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendada em 17 de agosto de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 



Portaria nº 336/2013 de 18-11-2013

       A Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de
treinador de desporto, revogando o Decreto-Lei n.º 248-A/2008, de 31 de dezembro, e define
como obrigatória a obtenção de título profissional válido para o exercício da atividade de treinador
de desporto em território nacional.
       O n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, estipula que às cédulas emitidas ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 248-A/2008, de 31 de dezembro, correspondem os títulos profissionais
com o mesmo grau, sem necessidade de qualquer formalidade. Já o n.º 2 do mesmo artigo
determina que os candidatos que não reúnam condições para a obtenção de grau correspondente à
atividade desenvolvida como treinador, podem, no prazo de um ano, realizar formação
complementar específica, nos termos a definir na portaria do membro do Governo responsável
pela área do desporto.
       A presente portaria tem como objetivo tornar claros e acessíveis aos treinadores de desporto e
às entidades formadoras os requisitos e procedimentos necessários para aceder ao título
profissional de treinador de desporto por via da referida formação complementar, tendo por
referência que a formação de treinadores de desporto constitui um dos pilares fundamentais para o
desenvolvimento desportivo.
       A possibilidade de realização de formação complementar surge de forma de garantir as
condições de continuidade necessárias à atividade das modalidades desportivas, evitando criar
situações de perturbação do exercício da atividade dos treinadores que já exercem esta função,
possibilitando a manutenção e progressão numa carreira profissional, agora regulamentada, de
treinador de desporto.
       Esta possibilidade foi anteriormente aproveitada pelas modalidades que, reguladas por
federações desportivas detentoras de estatuto de utilidade pública desportiva, consideraram
necessário o recurso a esta oportunidade de formação para adequar as condições de intervenção
dos seus treinadores aos novos pressupostos legais.
       A Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, reabre e salvaguarda esta mesma possibilidade, agora,
apenas, para as modalidades e disciplinas que, no passado, não puderam dela beneficiar.
       A formação complementar consiste numa iniciativa de formação associada ao processo de
certificação dos treinadores, criada para ultrapassar casos excecionais e devidamente identificados
de treinadores em atividade mas sem a qualificação correspondente, criando, por esta via,
condições para que esses treinadores possam continuar a exercer as mesmas funções.
       Neste contexto, e considerando que importa assegurar a realização dessa formação
complementar, torna-se necessário estabelecer a metodologia a seguir, o que, para cada
modalidade, terá de verificar-se dentro do prazo de um ano, de acordo com os trâmites
estabelecidos pelo Instituto Português do Desporto e da Juventude, I.P., ouvida a entidade que,
para a modalidade, seja por este reconhecida na realização dessa tarefa.
       Assim:

       Ao abrigo do n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, manda o Governo, pelo
Secretário de Estado do Desporto e Juventude, o seguinte:



Artigo 1.º - Objeto

       A presente portaria estabelece as normas de organização e funcionamento da formação
complementar específica, nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 40/2012, de
28 de agosto, destinada a criar condições para que os treinadores de desporto de uma modalidade,
no efetivo exercício da sua função em diferentes níveis de prática e sem qualificações
correspondentes a esse nível de intervenção, possam continuar a exercer essa função.

Artigo 2.º - Limite temporal

       1 - É estabelecido o período de um ano para a realização da formação complementar
específica prevista no artigo anterior, com correspondente certificação final dos treinadores de
desporto.
       2 - O início do período referido no número anterior é definido pelo Instituto Português do
Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.), ouvida a entidade representante da modalidade em causa
para as tarefas de formação e certificação de treinadores de desporto.
       3 - As datas fixadas para a formação complementar específica devem ser publicitadas no sítio
da internet do IPDJ, I.P., bem como no das entidades responsáveis e intervenientes no processo de
formação, nos termos da presente portaria.

Artigo 3.º - Destinatários

       1 - São destinatários da formação complementar específica os treinadores de desporto das
seguintes modalidades e disciplinas:

              a) Modalidades desportivas que venham a ser reguladas por federações desportivas que
adquiram, ou retomem, o estatuto de utilidade pública desportiva;
              b) Novas disciplinas desportivas que venham a surgir no quadro das federações
desportivas detentoras de estatuto de utilidade pública desportiva;
              c) Modalidade desportivas que, não sendo enquadradas por federações desportivas
detentoras de estatuto de utilidade pública desportiva, estão sujeitas à aplicação da Lei n.º 40/2012,
de 28 de agosto, e, como tal, tenham de enquadrar os seus treinadores de desporto nos perfis
previstos no programa nacional de formação de treinadores.

       2 - Para beneficiarem de formação complementar específica, tendo em vista o acesso ao título
de treinador de desporto para o exercício da função no quadro das modalidades e disciplinas



referidas no número anterior, os treinadores de desporto devem estar em atividade e exercer a sua
função dentro dos contextos para os quais não têm qualificação correspondente.
       3 - A identificação dos treinadores de desporto deve ser feita aquando da caracterização da
ação de formação complementar específica e deve conter os seguintes elementos:

              a) Nome completo;
              b) Formação anterior;
              c) Características das funções exercidas;
              d) Entidade onde exerce a função de treinador de desporto.

Artigo 4.º - Entidades intervenientes

       1 - Na estruturação da formação complementar específica, compete ao IPDJ, I.P., enquanto
entidade certificadora do processo de formação, a validação das componentes nela contidas.
       2 - O IPDJ, I.P. procede à estruturação da formação complementar específica em estreita
colaboração com as entidades que representam uma determinada modalidade desportiva.
       3 - O reconhecimento da entidade prevista no número anterior deve seguir os seguintes
critérios:

              a) Ser uma federação desportiva detentora de estatuto de utilidade pública desportiva, no
caso do aparecimento de novas disciplinas no seio de uma modalidade já organizada, ou aquando
da primeira atribuição deste estatuto;
              b) Ser a entidade parceira do IPDJ, I.P., para efeitos da estruturação da formação dos
treinadores desportivos na modalidade, no caso da entidade não estar enquadrada por uma
federação desportiva detentora de estatuto de utilidade pública desportiva.

       4 - Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, a escolha da entidade é feita pelo
IPDJ, I.P., com base nos seguintes critérios:

              a) Grau de implantação nacional;
              b) Número de clubes e associações que a integram;
              c) Número de praticantes;
              d) Reconhecimento nacional e internacional por entidades desportivas de reconhecida
idoneidade e representatividade;
              e) Passado de intervenção na formação de treinadores de desporto.

       5 - Na organização da formação complementar específica, o IPDJ, I.P., pode atribuir e
reconhecer a organização destas ações às seguintes entidades:

              a) Federação desportiva detentora de estatuto de utilidade pública desportiva;
              b) Entidade formadora devidamente certificada no âmbito do Sistema Nacional de
Qualificações, IEFP, I.P., Direção-Geral da Educação e Direção-Geral do Ensino Superior;
              c) Entidade parceira do IPDJ, I.P. para os processos de formação complementar específica
na modalidade;



              d) Entidade associativa da modalidade que prove junto do IPDJ, I.P., competência para
organizar as ações de formação complementar específica com base na regulamentação e demais
certificação vigente para a creditação como entidade formadora.

Artigo 5.º - Funcionamento e caracterização da formação

       1 - O funcionamento da formação complementar específica está condicionado à apresentação
de candidatura ao IPDJ, I.P., por parte da entidade interessada, acompanhada dos seguintes
elementos:

              a) Datas e locais de realização da ação de formação;
              b) Carga horária com um mínimo de 25 horas;
              c) Referencial de formação com referência aos seguintes dados: identificação da ação,
carga horária total, discriminada em dimensão teórica e prática, temas e subtemas a abordar e
identificação dos formadores, indicando as respetivas qualificações.

       2 - O IPDJ, I.P., procede à apreciação da candidatura a que se refere o número anterior, bem
como à autorização de funcionamento da formação complementar específica, tendo em conta os
seguintes requisitos:

              a) A proposta de ação de formação complementar específica deve ter uma estrutura
variável, conforme o grau de formação a que se destina, considerando as particularidades da
modalidade em causa, o perfil de treinador visado e as características dos treinadores envolvidos;
              b) Atendendo a que a maioria dos treinadores sujeitos a formação complementar possui já
um maior conhecimento e uma maior experiência de intervenção nas matérias específicas da
modalidade, a formação complementar deve dar prioridade aos temas da componente geral de
formação, seguindo como referência, na escolha dos temas, o perfil de competências dos
treinadores correspondentes;
              c) O programa para a ação deve ter em conta, nomeadamente em relação às unidades,
temas de formação e carga horária, o que se encontra estabelecido para os referenciais de formação
geral dos cursos de formação inicial dos correspondentes graus de qualificação de treinadores;
              d) A aceitação dos formadores deve ser feita com base nas exigências colocadas nos
referenciais de formação geral referidos na alínea anterior.

       3 - Após a fase de preparação da ação e correspondente apreciação, o IPDJ, I.P., procede à
validação dos elementos apresentados através de um ofício elaborado pelos serviços para o efeito,
o qual deve estar na posse da entidade formadora antes do início da ação de formação.



       1 - A conclusão da formação complementar específica, com aproveitamento, determina a
emissão de um certificado onde se indica a modalidade e o grau profissional correspondente.
       2 - A emissão do certificado referido no número anterior é da responsabilidade da entidade
formadora, de acordo com o modelo a disponibilizar pelo IPDJ, I.P., no respetivo sítio da Internet.

Artigo 7.º - Emissão do título profissional de treinador de desporto

       1 - O certificado referido no artigo anterior permite o acesso do detentor ao título profissional
de treinador de desporto.
       2 - O título profissional de treinador de desporto é emitido através de plataforma informática
criada para o efeito.

Artigo 8.º - Entrada em vigor

       A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

       O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio Guerreiro, em 11 de novembro de
2013.

Artigo 6.º - Certificação da formação



Lei nº 27/2011 de 16-06-2011

       Estabelece o regime relativo à reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho
dos praticantes desportivos profissionais e revoga a Lei n.º 8/2003, de 12 de Maio

        A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º - Âmbito

       A presente lei estabelece o regime específico relativo à reparação dos danos emergentes de
acidentes de trabalho dos praticantes desportivos profissionais.

Artigo 2.º - Pensões por morte

       1 - Para efeitos de reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho dos praticantes
desportivos profissionais dos quais resulte a morte, as pensões anuais calculadas nos termos da Lei
n.º 98/2009, de 4 de Setembro, têm como limite global máximo o valor de 14 vezes o montante
correspondente a 15 vezes a remuneração mínima mensal garantida em vigor à data da fixação da
pensão, até à data em que o sinistrado completaria 35 anos de idade. 
       2 - Após a data em que o sinistrado completaria 35 anos de idade, o limite global máximo
previsto no número anterior passa a ser de 14 vezes o montante correspondente a 8 vezes a
retribuição mínima mensal garantida em vigor à data da alteração da pensão. 
       3 - Se não houver beneficiários com direito a pensão, reverte para o Fundo de Acidentes de
Trabalho uma importância igual ao triplo do limite máximo previsto nos números anteriores.

Artigo 3.º - Pensões por incapacidade permanente absoluta

       1 - Para efeitos de reparação dos danos emergentes de acidente de trabalho dos praticantes
desportivos profissionais dos quais resulte uma incapacidade permanente absoluta para todo e
qualquer trabalho, as pensões anuais calculadas nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro,
obedecem aos seguintes limites máximos: 



              a) 14 vezes o montante correspondente a 15 vezes a remuneração mínima mensal
garantida em vigor à data da fixação da pensão, até à data em que o praticante desportivo
profissional complete 35 anos de idade; 
              b) 14 vezes o montante correspondente a 8 vezes a remuneração mínima mensal garantida
em vigor à data da alteração da pensão, após a data referida na alínea anterior. 

       2 - Para efeitos de reparação dos danos emergentes de acidente de trabalho dos praticantes
desportivos profissionais dos quais resulte uma incapacidade permanente absoluta para o trabalho
habitual, as pensões anuais calculadas nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, só são
devidas até à data em que o praticante complete 35 anos de idade e tem como limite máximo 14
vezes o montante correspondente a 15 vezes a remuneração mínima mensal garantida em vigor à
data da fixação da pensão.

Artigo 4.º - Pensões por incapacidade permanente parcial

       Para efeitos de reparação dos danos emergentes de acidente de trabalho dos praticantes
desportivos profissionais dos quais resulte uma incapacidade permanente parcial para todo e
qualquer trabalho, as pensões anuais calculadas nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro,
obedecem aos seguintes limites máximos: 

              a) 14 vezes o montante correspondente a 8 vezes a remuneração mínima mensal garantida
em vigor à data da fixação da pensão, até à data em que o praticante desportivo profissional
complete 35 anos de idade; 
              b) 14 vezes o montante correspondente a 5 vezes a remuneração mínima mensal garantida
em vigor à data da alteração da pensão, após a data referida na alínea anterior.

Artigo 5.º - Tabela de incapacidades específicas

       Nos casos previstos nos artigos anteriores, ao grau de incapacidade resultante da aplicação da
tabela nacional de incapacidades por acidente de trabalho e doenças profissionais corresponde o
grau de incapacidade previsto na tabela de comutação específica para a actividade de praticante
desportivo profissional, anexa à presente lei, da qual faz parte integrante, salvo se da primeira
resultar valor superior.

Artigo 6.º - Incapacidades temporárias

       Nos contratos de seguros celebrados entre as entidades seguradoras e as entidades
empregadoras dos segurados podem ser estabelecidas franquias para os casos de incapacidades
temporárias.



grupo.

Artigo 7.º - Acompanhamento clínico e reabilitação do sinistrado

       1 - Podem ser celebrados acordos e protocolos entre as entidades seguradoras e as entidades
empregadoras dos sinistrados para que estas possam conduzir o processo clínico, terapêutico e
medicamentoso de recuperação dos sinistrados, através dos seus departamentos especializados. 
       2 - A entidade seguradora pode, sempre que entenda, incumbir um médico de acompanhar o
processo de recuperação do sinistrado junto dos departamentos referidos no número anterior. 
       3 - Para efeitos do acompanhamento previsto no número anterior, pode igualmente prever-se
no contrato de seguro, ou no protocolo, a obrigação de a entidade empregadora enviar ao
departamento clínico da entidade seguradora os elementos clínicos pertinentes, designadamente
relatórios médicos, exames complementares de diagnóstico, protocolos cirúrgicos e boletins de
exame e de alta. 
       4 - Em caso de discordância sobre o diagnóstico da lesão ou sobre a adequação das técnicas ou
meios empregues no processo de recuperação do sinistrado, prevalece o parecer clínico emitido
por um médico indicado pela federação desportiva da modalidade praticada pelo sinistrado,
cabendo, no entanto, à entidade empregadora a continuidade de todos os tratamentos e demais
prestações que sejam necessárias.

Artigo 8.º - Boletins de exame e alta

       1 - No caso previsto no n.º 1 do artigo anterior, a entidade empregadora, através do respectivo
departamento médico, é responsável pelo cumprimento das obrigações constantes do artigo 35.º da
Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, designadamente garantindo a entrega ao sinistrado dos boletins
de exame e de alta clínica. 
       2 - O sinistrado, ao receber o boletim de alta, deve declarar que tomou conhecimento do
respectivo conteúdo, assinando dois exemplares do mesmo, que entrega à entidade empregadora. 
       3 - A entidade empregadora deve entregar um dos exemplares do boletim de alta, assinado
pelo sinistrado, à entidade seguradora, nos termos previstos no n.º 3 do artigo anterior, e remeter o
outro à federação desportiva da modalidade praticada pelo sinistrado. 
       4 - No caso de o sinistrado se recusar a assinar o boletim de alta nos termos previstos no n.º 2,
o clube informa de imediato a federação, não sendo permitida a inscrição do sinistrado em
qualquer competição oficial enquanto permanecer essa recusa.

Artigo 9.º - Contrato de seguro

       1 - No acto do registo do contrato de trabalho desportivo, em conformidade com o disposto no
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 28/98, de 26 de Junho, é exigida prova da celebração do seguro de
acidentes de trabalho. 
       2 - A celebração de um contrato de seguro de acidentes de trabalho, em relação ao praticante
desportivo profissional, dispensa a respectiva cobertura por um seguro de acidentes pessoais ou de



Artigo 10.º - Direito subsidiário

       À reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho de praticantes desportivos
profissionais é aplicável a regulamentação do regime de reparação de acidentes de trabalho,
aprovado pela Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, em tudo o que não estiver especialmente
regulado na presente lei.

Artigo 11.º - Norma revogatória

       São revogados: 

              a) A Lei n.º 8/2003, de 12 de Maio; 
              b) O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro.

Artigo 12.º - Aplicação da lei no tempo

       A presente lei é aplicável aos acidentes de trabalho que ocorram após a sua entrada em vigor.

Artigo 13.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

       Aprovada em 6 de Abril de 2011. 
       O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
       Promulgada em 18 de Maio de 2011. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendada em 19 de Maio de 2011. 
       O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.



ANEXO  - (a que se refere o artigo 5.º)

       

       



Decreto-Lei nº 110/2012 de 21-05-2012

       O Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, estabelece os princípios e as regras para simplificar
o livre acesso e exercício das atividades de serviços realizadas em território nacional, transpondo
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, implementando regras que visam
eliminar formalidades consideradas desnecessárias no âmbito dos procedimentos administrativos. 
       De harmonia com o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e
conforme consta do anexo a que se refere o n.º 1 desse artigo 3.º, este aplica-se às instalações
desportivas abertas ao público, cujo regime jurídico se encontra estatuído no Decreto-Lei n.º
141/2009, de 16 de junho, pelo que se impõem alguns ajustes ao regime atual. 
       Com este objetivo, desmaterializa-se a tramitação do procedimento administrativo relativo à
abertura e funcionamento das instalações desportivas de uso público e aplica-se a regra do
deferimento tácito, constante do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, à instalação e
modificação das mesmas. 
       Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação
Nacional de Municípios Portugueses. 
       Assim: 
       Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente diploma procede à primeira alteração do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho,
que estabelece o regime jurídico das instalações desportivas de uso público, a fim de o conformar
com o disposto no Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de junho, que transpôs para o ordenamento
jurídico interno a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de
dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, impondo a aplicação da regra do deferimento
tácito relativamente à instalação e modificação de instalações desportivas de uso público e da
tramitação desmaterializada ao procedimento administrativo relativo à abertura e funcionamento
das mesmas.

Artigo 2.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho

       Os artigos 10.º, 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, passam a ter a
seguinte redação:



Artigo 10.º - [...]

       1 - ... 
       2 - A abertura e funcionamento das instalações desportivas só podem ocorrer após emissão
pela câmara municipal territorialmente competente do alvará de autorização de utilização do
prédio ou fração onde pretendem instalar-se as instalações desportivas, sem prejuízo do disposto
na alínea c) do artigo 111.º do RJUE, e depende de prévia comunicação da entidade exploradora à
câmara municipal. 
       3 - ... 
       4 - ... 
       5 - ...

Artigo 18.º - [...]

       1 - Decorridos os prazos para emissão da autorização de utilização ou para realização da
vistoria, nos termos do previsto no artigo 65.º do RJUE, o interessado na abertura ao público e
início de funcionamento das instalações desportivas deve apresentar uma mera comunicação
prévia à câmara municipal, através do balcão único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo
6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, instruída com os seguintes elementos: 

              a) ... 
              b) ... 
              c) ... 

       2 - ... 
       3 - ... 
       4 - O comprovativo eletrónico de receção da mera comunicação prévia a que se refere o n.º 1,
acompanhado do comprovativo de pagamento das taxas eventualmente devidas, constitui título
válido de abertura e funcionamento das instalações. 
       5 - (Revogado.)

Artigo 19.º - [...]

       1 - ... 
       2 - O título de funcionamento de atividades desportivas não engloba as atividades de
restauração e de bebidas que eventualmente funcionem nestas instalações, aplicando-se-lhes o
regime previsto no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril.»



       É revogado o n.º 5 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho.

Artigo 4.º - Disposição complementar

       Em virtude da publicação da Lei n.º 126-C/2011, de 29 de dezembro, que aprova a Lei
Orgânica do Ministério da Economia e do Emprego, e da extinção da Comissão de Aplicação de
Coimas em Matéria Económica e de Publicidade (CACMEP), as referências à referida Comissão
constantes dos artigos 28.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, devem entender-se
como feitas para a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE).

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de março de 2012. - Pedro Passos Coelho -
Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva - Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas -
Álvaro Santos Pereira - Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. 
       Promulgado em 11 de maio de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 16 de maio de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 

Artigo 3.º - Norma revogatória



Portaria nº 326/2013 de 01-11-2013

       A Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, que estabelece o regime de acesso e exercício da atividade
de treinador de desporto, revogando o Decreto-Lei n.º 248-A/2008, de 31 de dezembro, ao abrigo
do qual foi criado o Programa Nacional de Formação de Treinadores (PNFT), define que o título
profissional de treinador de desporto (TPTD) de uma dada modalidade caduca sempre que o seu
titular não frequente com aproveitamento, no período de cinco anos, ações de formação contínua.
       Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, a referida formação
contínua é definida por portaria do membro do Governo responsável pela área do desporto.
       A presente Portaria tem como objetivo tornar claro e acessível aos treinadores de desporto e às
entidades formadoras os requisitos e procedimentos necessários para manter ativo o TPTD, tendo
por referência que a formação de treinadores de desporto constitui um dos pilares fundamentais
para o desenvolvimento desportivo, devendo a formação contínua ser encarada como uma parte
essencial deste processo.
       A formação contínua engloba um conjunto de iniciativas com características diversas, muitas
delas sem qualquer reflexo na certificação que o treinador possui. Outras há, porém, que têm de
assumir o caráter obrigatório definido na Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto.
       O universo de ações consideradas na formação contínua contempla um leque alargado de
opções que se diferenciam tanto na forma (cursos temáticos, seminários, conferências, clinics, 
workshops, realizadas em Portugal ou no estrangeiro, feitas presencialmente ou à distância), como
na origem da entidade organizadora (federações desportivas, organismos associativos de classe,
instituições de ensino superior, empresas de formação com intervenção nestas áreas).
       Cabe ao treinador de desporto, em função da sua qualificação e das etapas de desenvolvimento
dos praticantes desportivos abrangidos pela sua atividade, escolher as ações de formação que mais
se adequam às suas necessidades e alcançar o número de Unidades de Crédito (UC) que for
estabelecido. Nesta portaria relacionam-se também as diferentes competências dos treinadores,
face à qualificação que possuem, com as características da formação contínua que devem realizar.
       Procura-se, igualmente, valorizar o esforço dos treinadores de desporto na formação dos seus
pares, atribuindo UC pela função de tutoria no âmbito da componente de formação em exercício
integrada nas ações de formação inicial de treinadores de desporto, e pela função de formador em
ações de formação (inicial e contínua) no quadro do PNFT.
       Assim:
       Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desporto e Juventude, ao abrigo do disposto
no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente portaria procede à definição dos aspetos relativos às ações de formação contínua,
tal como previsto no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto.



Artigo 2.º - Definições

       Para efeitos da presente portaria, entende-se por:

              a) «Área de formação específica» o conjunto de temas relacionados com a modalidade, ou
disciplina desportiva, associado ao título profissional de treinador de desporto (TPTD) em causa,
designadamente os temas que integram o referencial de formação de treinadores, na componente
de formação específica;
              b) «Área de formação geral» o conjunto de temas comuns ao exercício da função de
treinador em todas as modalidades, designadamente os que integram o Referencial de Formação de
Treinadores, na componente de formação geral;
              c) «B-learning» o processo de ensino-aprendizagem que combina métodos e práticas do
ensino presencial com o ensino à distância;
              d) «E-learning» o processo de ensino-aprendizagem interativo e à distância que faz uso
de plataformas web, cujos recursos didáticos são apresentados em diferentes suportes e em que, no
caso de existir um formador, a comunicação com o formando se efetua de forma síncrona (em
tempo real), ou assíncrona (com escolha flexível do horário de estudo);
              e) «Formação à distância» a formação com reduzida ou nula intervenção presencial do
formador e que utiliza materiais didáticos diversos, em suporte escrito, áudio, vídeo, informático
ou multimédia ou numa combinação destes, com vista não só à transmissão de conhecimentos
como também à avaliação do progresso do formando;
              f) «Formação presencial» o processo de ensino-aprendizagem tradicional que se realiza
mediante o contacto direto entre formador e formando, através de comunicação presencial, num
mesmo espaço físico e no cumprimento de horários definidos;
              g) «Formador» o elemento que estabelece uma relação pedagógica diferenciada com os
formandos, de forma a favorecer a aquisição de competências e o desenvolvimento de atitudes e
comportamentos adequados ao exercício da função de treinador de desporto;
              h) «Tutor» o treinador de desporto que orienta, acompanha e analisa criticamente as
atividades do treinador estagiário durante o processo de formação em exercício integrado nas
ações de formação inicial;
              i) «Unidade de Crédito (UC)» o correspondente a cinco horas de formação presencial ou a
10 horas de formação à distância.

Artigo 3.º - Tipologia das ações de formação contínua

       1 - Para efeitos de obtenção de UC, são consideradas as ações de formação contínua
organizadas sob a forma presencial, à distância, em E-Learning e em B-learning, nos termos
definidos na presente portaria.



       2 - As ações de formação contínua são realizadas segundo modalidades de formação centradas
em conteúdos tais como cursos, seminários e conferências, entre outros, e segundo modalidades de
formação centradas nas habilidades, capacidades e competências específicas do contexto
desportivo, nomeadamente, atividades práticas, clinics e workshops.

Artigo 4.º - Ações de formação contínua realizadas no estrangeiro

       1 - Para efeito de atribuição de UC, são consideradas as ações de formação contínua realizadas
no estrangeiro que respeitem as condições e os critérios de qualidade estabelecidos para as ações
de formação contínua validadas nos termos do disposto no artigo 8.º da presente portaria.
       2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, e considerando as circunstâncias especiais
em que estas ações decorrem, a candidatura das ações de formação contínua realizadas no
estrangeiro será feita por iniciativa do treinador de desporto interessado, junto do Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), identificando e caraterizando, no quadro da
formação de treinadores de desporto, a entidade organizadora da ação de formação em causa.

Artigo 5.º - Unidades de crédito necessárias

       1 - Para efeitos do previsto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, são
necessárias 10 UC para a revalidação do TPTD dos graus I, II, III e IV.
       2 - As UC referidas no número anterior devem ser obtidas ao longo de um período de cinco
anos, tendo por referência as necessidades formativas e as oportunidades de formação.
       3 - Das 10 UC referidas no n.º 1, pelo menos cinco devem ser obtidas através de formação
presencial.
       4 - Nos graus I e II, pelo menos metade das UC deve ser obtida em ações de formação
contínua da área de formação específica, podendo as restantes ser obtidas em ações de formação
contínua da área de formação geral.
       5 - Nos graus III e IV, as UC podem ser obtidas em ações de formação contínua de ambas as
áreas de formação.
       6 - Para efeitos da presente portaria, sempre que concluída formação do ensino superior na
área do Desporto ou da Educação Física, essa formação confere automaticamente cinco UC da
área de formação geral e, caso a formação seja no âmbito da modalidade desportiva
correspondente ao TPTD, confere igualmente cinco UC da área de formação específica.
       7 - As UC obtidas em excesso durante o período de tempo referido no n.º 2 não transitam para
o período de tempo seguinte.
       8 - Caso o treinador de desporto seja titular de mais do que um TPTD, a formação obtida na
área de formação geral serve para a revalidação de todos os TPTD, sendo necessário apenas
cumprir o número de UC na área de formação específica para cada TPTD, nos termos previstos na
presente portaria.



Artigo 6.º - Formadores e tutores de treinadores de desporto

       Os formadores e os tutores que participem no processo de formação de treinadores de
desporto, beneficiam de máximo de 50 % das UC exigidas para efeito de revalidação do respetivo
TPTD, sendo a sua contabilização efetuada da seguinte forma:

              a) Os formadores beneficiam das UC atribuídas na proporção do número de horas de
formação da sua responsabilidade, em correspondência à área de formação em que a ação se
enquadra;
              b) Os tutores que participem no processo de formação em exercício integrado nas ações
de formação inicial beneficiam, para efeitos da formação contínua, de uma equivalência de 2,5 UC
na área de formação específica, por cada formando orientado.

Artigo 7.º - Entidades formadoras

       Podem constituir-se como entidades formadoras:

              a) As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva;
              b) As instituições de ensino superior (Universitário e Politécnico) na área do Desporto e
Educação Física;
              c) A rede de entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualificações;
              d) As entidades com estruturas formativas certificadas na área do desporto nos termos da
Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro.

Artigo 8.º - Comunicação prévia das ações de formação contínua

       1 - As entidades formadoras referidas no artigo anterior, devem apresentar ao IPDJ, I. P., a
comunicação prévia prevista no n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto,
relativamente a cada ação de formação até 90 dias antes da sua realização.
       2 - Considerando as características particulares de que se pode revestir a formação contínua de
treinadores de desporto, as necessidades de formação existentes, o IPDJ, I. P., pode,
excecionalmente, considerar para efeitos de concessão de UC, ações de formação contínua
pontuais organizadas por outras entidades, desde que fique demonstrada a pertinência e a
qualidade das respetivas ações e verificados os requisitos previstos na presente portaria.
       3 - As entidades referidas número anterior devem apresentar ao IPDJ, I. P., a comunicação
prévia referida n.º 1, até 120 dias antes da realização da ação de formação, acompanhada dos
seguintes elementos:

              a) Identificação dos objetivos da ação;
              b) Identificação e caraterização da população alvo da ação;

              c) Justificação da pertinência das temáticas escolhidas.



       4 - A comunicação prévia referida nos números anteriores é efetuada através de plataforma
eletrónica criada para o efeito pelo IPDJ, I. P.
       5 - Compete ao IPDJ, I. P. definir a correspondência das UC a cada ação de formação
contínua.
       6 - O IPDJ, I. P. informa, por via eletrónica, as entidades formadoras do resultado da
correspondência referida no número anterior até 30 dias antes da data de início da ação de
formação contínua.

Artigo 9.º - Emissão dos certificados de formação contínua

       A emissão dos certificados de formação contínua é da responsabilidade das entidades
formadoras, devendo incluir a seguinte informação:

              a) Designação da ação de formação;
              b) Designação da entidade formadora;
              c) Código de ação de formação atribuído pelo IPDJ, I. P., aquando da validação da ação
de formação;
              d) Nome do formando;
              e) Número de identificação civil do formando;
              f) Tipologia de ação de formação;
              g) Duração da ação de formação, com indicação do número de horas de formação
presencial e ou à distância;
              h) Datas de início e de fim da ação de formação.

Artigo 10.º - Registo de unidades de crédito

       1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, os
treinadores de desporto devem proceder ao registo das UC necessárias à revalidação do TPTD,
através de plataforma eletrónica criada para esse fim.
       2 - Para efeitos de revalidação do TPTD só são consideradas as unidades de UC em ações de
formação cujas temáticas correspondam ao quadro de intervenção definido pelo grau de formação
do treinador, ou em grau subsequente.

Artigo 11.º - Entrada em vigor

       A presente Portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

       O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio Guerreiro, em 29 de outubro de 2013



Portaria nº 367/2012 de 06-11-2012

       A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, transpõe para
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento e do Conselho, de 7 de
setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e a Diretiva n.º
2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro, adapta determinadas diretivas no domínio da livre
circulação de pessoas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia. 
       A referida lei determina, no n.º 1 do artigo 51.º, que sejam designadas, através de portaria dos
membros do Governo responsáveis pela atividade em causa, as autoridades nacionais competentes
para o reconhecimento das qualificações profissionais, devendo igualmente ser especificadas quais
as profissões regulamentadas abrangidas no âmbito da respetiva competência. 
       Importa, pois, dar execução àquele preceito legal, no que concerne ao reconhecimento das
qualificações profissionais na área do desporto. 
       Assim: 
       Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela
Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desporto e
Juventude, o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente portaria especifica as profissões regulamentadas abrangidas no setor do desporto e
designa a respetiva autoridade competente para proceder ao reconhecimento das qualificações
profissionais, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de
agosto.

Artigo 2.º - Lista de profissões regulamentadas

       As profissões regulamentadas no setor do desporto são as seguintes: 

              a) Instrutor de mergulho e outros mergulhadores prestadores de serviços de mergulho; 
              b) Diretor técnico de estações de enchimento e fornecimento de misturas respiratórias; 
              c) Diretor técnico de instalações desportivas que prestem serviços na área da manutenção
da condição física; 
              d) Técnico de exercício físico; 
              e) Treinador de desporto.



Artigo 3.º - Livre prestação de serviços

       1 - O exercício das profissões regulamentadas referidas na alínea a) do artigo anterior em
regime de livre prestação de serviços em território nacional está sujeito a verificação prévia das
qualificações, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º
41/2012, de 28 de agosto, pelo impacto que tem na segurança das pessoas, nomeadamente dos
destinatários dos serviços. 
       2 - O exercício das profissões regulamentadas referidas nas alíneas b) e c) do artigo anterior
exige, pela natureza das atividades profissionais em causa, estabelecimento em território nacional,
pelo que não são passíveis de exercício em regime de livre prestação de serviços. 
       3 - O exercício das profissões regulamentadas referidas nas alíneas d) e e) do artigo anterior
em regime de livre prestação de serviços em território nacional está sujeito a declaração prévia,
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de
agosto, por razões imperiosas de interesse público como a defesa dos destinatários dos serviços.

Artigo 4.º - Autoridade competente

       A autoridade nacional competente para o reconhecimento das qualificações profissionais no
âmbito das profissões regulamentadas elencadas no artigo 2.º é o Instituto Português do Desporto e
Juventude, I. P.

Artigo 5.º - Entrada em vigor

       A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

       O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre,
em 31 de outubro de 2012.



Lei nº 52/2013 de 25-07-2013

       Procede à segunda alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime
jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança

       A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o
regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança.

Artigo 2.º - Alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho

       Os artigos 3.º, 5.º, 7.º, 8.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 18.º, 21.º, 22.º, 24.º, 26.º, 29.º,
33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º, 40.º, 41.º, 42.º, 43.º, 44.º, 46.º e 48.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de
julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 3.º - [...]

       ...

              a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal de apoio, dirigente,
membro da direção, ponto de contacto para a segurança, coordenador de segurança ou qualquer
outro elemento que desempenhe funções durante um espetáculo desportivo em favor de um clube,
associação ou sociedade desportiva, nomeadamente, o pessoal de segurança privada, incluindo-se
ainda neste conceito os árbitros, juízes ou cronometristas;
              b) «Anel ou perímetro de segurança» o espaço, definido pelas forças de segurança,
adjacente ou exterior ao recinto desportivo ou local delimitado pela organização para a realização
do evento desportivo, cuja montagem ou instalação é da responsabilidade do promotor do
espetáculo desportivo;



              c) [Anterior alínea b).]
              d) [Anterior alínea c).]
              e) [Anterior alínea d).]
              f) «Coordenador de segurança» o elemento com habilitações e formação técnica
adequadas, designado pelo promotor do espetáculo desportivo como responsável operacional pela
segurança privada no recinto desportivo e anéis de segurança para, em cooperação com as forças
de segurança, os serviços de emergência médica, a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC)
e os bombeiros, bem como com o organizador da competição desportiva, chefiar e coordenar a
atividade dos assistentes de recinto desportivo e voluntários, caso existam, bem como zelar pela
segurança no decorrer do espetáculo desportivo;
              g) «Ponto de contacto para a segurança» o representante do promotor do espetáculo
desportivo, permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação
ou sociedade desportiva, nomeadamente pela execução dos planos e regulamentos de prevenção e
de segurança, ligação e coordenação com as forças de segurança, os serviços de emergência
médica, a ANPC e os bombeiros, assim como com o organizador da competição desportiva, bem
como pela definição das orientações do serviço de segurança privada;
              h) «Espetáculo desportivo» o evento que engloba uma ou várias competições individuais
ou coletivas;
              i) [Anterior alínea g).]
              j) [Anterior alínea h).]
              k) [Anterior alínea i).]
              l) [Anterior alínea j).]
              m) [Anterior alínea l).]
              n) [Anterior alínea m).]
              o) [Anterior alínea n).]
              p) «Ponto nacional de informações sobre futebol» a entidade nacional designada como
ponto de contacto permanente para intercâmbio internacional de informações relativas aos
fenómenos de violência associada ao futebol, para efeitos da Decisão n.º 2002/348/JAI, do
Conselho, de 25 de abril, relativa à segurança por ocasião de jogos de futebol com dimensão
internacional, alterada pela Decisão n.º 2007/412/JAI, do Conselho, de 12 de junho.

Artigo 5.º - [...]

       1 - ...
       2 - Os regulamentos previstos no número anterior estão sujeitos a registo junto do Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), que é condição da sua validade, e devem
estar conformes com:

              a) ...
              b) ...

       3 - ...



       4 - ...
       5 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, pelo organizador da
competição desportiva, bem como a adoção de regulamento cujo registo seja recusado pelo IPDJ,
I. P., implicam, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de o organizador da
competição desportiva em causa beneficiar de qualquer tipo de apoio público e, caso se trate de
entidade titular de estatuto de utilidade pública desportiva, a suspensão do mesmo, nos termos
previstos na lei.
       6 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.

Artigo 7.º - [...]

       1 - O promotor do espetáculo desportivo, ou o proprietário do recinto desportivo, no caso de
este espaço não ser da titularidade do promotor do espetáculo desportivo ou do organizador da
competição desportiva, aprova regulamentos internos em matéria de segurança e de utilização dos
espaços de acesso público.

       2 - Os regulamentos previstos no número anterior são elaborados em concertação com as
forças de segurança, a ANPC, os serviços de emergência médica localmente responsáveis e o
organizador da competição desportiva, devendo conter, entre outras, as seguintes medidas:

              a) ...
              b) ...
              c) ...
              d) ...
              e) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas alcoólicas, substâncias
estupefacientes e substâncias psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e do
recinto desportivo, exceto nas zonas destinadas para o efeito no caso das bebidas alcoólicas; e
adoção de um sistema de controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de substâncias
psicotrópicas;
              f) ...
              g) ...
              h) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às
forças de segurança, à ANPC, aos bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos
circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação;
              i) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às
comitivas dos clubes, associações ou sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou
cronometristas, bem como dos circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de
segurança e de facilitação;
              j) [Anterior alínea h).]
              k) [Anterior alínea i)].

       3 - Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a registo junto do IPDJ, I. P., sendo
condição da sua validade.
       4 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, ou a adoção de



regulamentação cujo registo seja recusado pelo IPDJ, I. P., implicam, enquanto a situação se
mantiver, a impossibilidade de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo
respetivo, bem como a impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento ou a suspensão
imediata de funcionamento, consoante os casos.
       5 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.

Artigo 8.º - Deveres dos promotores, organizadores e proprietários

       1 - ...

              a) ...
              b) ...
              c) ...
              d) ...
              e) ...
              f) ...
              g) Garantir que são cumpridas todas as regras e condições de acesso e de permanência de
espetadores no recinto desportivo;
              h) Relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de
interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos
desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos:

                     i) Impedir o acesso ao recinto desportivo;
                     ii) Impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube, associação ou
sociedade desportiva, no âmbito das previsões destinadas aos grupos organizados de adeptos ou a
título individual;

              i) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a outros promotores dos
espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, clubes,
sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo;
              j) Não proferir ou veicular declarações públicas que sejam suscetíveis de incitar ou
defender a violência, o racismo, a xenofobia, a intolerância ou o ódio, nem tão pouco adotar
comportamentos desta natureza;
              k) Zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de apoio ou representantes dos
clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os preceitos das alíneas i) e j);
              l) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de adeptos, em violação dos
princípios e regras definidos na secção iii do capítulo ii;
              m) Zelar por que os grupos organizados de adeptos apoiados pelo clube, associação ou
sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas,
racistas, xenófobas, ofensivas ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e
seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e
nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos;



              n) Manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos organizados apoiados pelo
clube, associação ou sociedade desportiva, fornecendo-a às autoridades judiciárias, administrativas
e policiais competentes para a fiscalização do disposto na presente lei;
              o) Fazer a requisição de policiamento de espetáculo desportivo, quando obrigatória nos
termos da lei.

       2 - O disposto nas alíneas b), c), i), j) e k) do número anterior aplica-se, com as devidas
adaptações, aos organizadores da competição desportiva, que têm também o dever de aprovar os
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência,
racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos.
       3 - O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica-se, com as devidas adaptações, ao proprietário do
recinto desportivo, nos casos a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 10.º - [...]

       1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os espetáculos desportivos integrados
nas competições desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados de risco
elevado, sejam nacionais ou internacionais, designar um coordenador de segurança, cuja formação
é definida por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna
e do desporto.
       2 - O coordenador de segurança é o responsável operacional pela segurança no interior do
recinto desportivo e dos anéis de segurança, sem prejuízo das competências das forças de
segurança.
       3 - Os promotores dos espetáculos desportivos, antes do início de cada época desportiva,
devem comunicar ao IPDJ, I. P., a lista dos coordenadores de segurança dos respetivos recintos
desportivos, que deve ser organizada cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais,
aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.
       4 - ...
       5 - O coordenador de segurança reúne com as entidades referidas no número anterior antes e
depois de cada espetáculo desportivo, sendo a elaboração de um relatório final obrigatória para os
espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza profissional e apenas
obrigatória para os espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza
não profissional quando houver registo de incidentes, devendo esse relatório ser entregue ao
organizador da competição desportiva, com cópia ao IPDJ, I. P.
       6 - O incumprimento do disposto no n.º 1 pode implicar, para o promotor do espetáculo
desportivo, enquanto a situação se mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta
fechada.
       7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.



       O regime de policiamento de espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo e de
satisfação dos encargos com o policiamento de espetáculos desportivos em geral consta de
diploma próprio.

Artigo 12.º - [...]

       1 - ...

              a) Que correspondam à fase final de um campeonato europeu ou mundial, nas
modalidades a definir anualmente por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvidas as forças de
segurança;
              b) ...
              c) ...
              d) ...

       2 - ...

              a) Que forem definidos como tal por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvida a força
de segurança territorialmente competente e a respetiva federação desportiva ou, tratando-se de uma
competição desportiva de natureza profissional, a liga profissional;
              b) ...
              c) ...
              d) Em que o número provável de adeptos da equipa visitante perfaça 20 % da lotação do
recinto desportivo;
              e) ...
              f) ...

       3 - Consideram-se, por regra, de risco reduzido os espetáculos desportivos respeitantes a
competições de escalões juvenis e inferiores.
       4 - (Anterior n.º 3.)
       5 - Tendo em vista a avaliação a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, a
federação desportiva ou liga profissional respetiva deve remeter ao IPDJ, I. P., antes do início de
cada época desportiva, relatório que identifique os espetáculos suscetíveis de classificação de risco
elevado, sendo tal relatório reencaminhado para as forças de segurança, para apreciação.
       6 - As forças de segurança podem, fundamentadamente, colocar à apreciação do IPDJ, I. P., a
qualificação de determinado espetáculo desportivo.

Artigo 13.º - [...]

       1 - As forças de segurança exercem, no quadro das suas atribuições e competências, funções
gerais de fiscalização do cumprimento do disposto na presente lei.

Artigo 11.º - [...]



       2 - (Anterior n.º 1.)
       3 - (Anterior n.º 2.)
       4 - (Anterior n.º 3.)
       5 - (Anterior n.º 4.)
       6 - (Anterior n.º 5.)

Artigo 14.º - [...]

       1 - É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos junto do IPDJ, I. P., tendo para
tal que ser constituídos previamente como associações, nos termos da legislação aplicável ou no
âmbito do associativismo juvenil.
       2 - O incumprimento do disposto no número anterior veda liminarmente a atribuição de
qualquer apoio, por parte do promotor do espetáculo desportivo, nomeadamente através da
concessão de facilidades de utilização ou cedência de instalações, apoio técnico, financeiro ou
material.
       3 - Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a grupos organizados de adeptos
são objeto de protocolo com o promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época
desportiva, o qual é disponibilizado, sempre que solicitado, à força de segurança e ao IPDJ, I. P.
       4 - O protocolo a que se refere o número anterior identifica, em anexo, os elementos que
integram o respetivo grupo organizado.
       5 - É expressamente proibido o apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais,
símbolos e expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos
espetáculos desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam
manifestações de ideologia política.
       6 - A concessão de facilidades de utilização ou a cedência de instalações a grupos de adeptos
constituídos nos termos da presente lei é da responsabilidade do promotor do espetáculo
desportivo, cabendo-lhe, nesta medida, a respetiva fiscalização, a fim de assegurar que nestas não
sejam depositados quaisquer materiais ou objetos proibidos ou suscetíveis de possibilitar ou gerar
atos de violência, racismo, xenofobia, intolerância nos espetáculos desportivos, ou qualquer outra
forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política.
       7 - O incumprimento do disposto no presente artigo pelo promotor do espetáculo desportivo
pode determinar, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a
realização de espetáculos desportivos à porta fechada.
       8 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.
       9 - O disposto nos n.ºs 2, 5 e 6 é aplicável, com as devidas adaptações, a qualquer outra
entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de adeptos.
       10 - A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de
adeptos tem de confirmar previamente junto do IPDJ, I. P., a suscetibilidade de aquele grupo poder
beneficiar dos mesmos.



       1 - O promotor do espetáculo desportivo mantém um registo sistematizado e atualizado dos
filiados no grupo organizado de adeptos do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva,
cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de
outubro, com indicação dos elementos seguintes:

              a) ...
              b) ...
              c) ...
              d) ...
              e) ...
              f) ...e
              g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico.

       2 - O promotor do espetáculo desportivo envia trimestralmente cópia do registo ao IPDJ, I. P.,
que o disponibiliza de imediato às forças de segurança.
       3 - O registo referido no n.º 1 é atualizado sempre que se verifique qualquer alteração quanto
aos seus filiados e pode ser suspenso pelo promotor do espetáculo desportivo no caso de
incumprimento do disposto no presente artigo, nomeadamente nos casos de prestação de
informações falsas ou incompletas no referente ao n.º 1.
       4 - Sempre que proceder à suspensão de um registo, o promotor do espetáculo desportivo
cessa todo o apoio que preste ao grupo organizado de adeptos e informa de forma documentada e
imediata o IPDJ, I. P., justificando as razões da sua decisão.
       5 - Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o promotor do espetáculo desportivo
anula o registo e informa de forma documentada e imediata o IPDJ, I. P.
       6 - É proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apoio a grupos organizados de adeptos
que não se encontrem previamente registados nos termos dos números anteriores ou cujo registo
tenha sido suspenso ou anulado.
       7 - (Revogado.)

Artigo 16.º - Deslocação e acesso a recintos

       1 - No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo desportivo, os grupos organizados de
adeptos devem possuir uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os filiados que
nela participam, sendo aquela disponibilizada, sempre que solicitado, às forças de segurança, ao
IPDJ, I. P., bem como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de recinto desportivo.
       2 - (Anterior n.º 1.)
       3 - Nos espetáculos desportivos integrados em competições desportivas de natureza
profissional ou não profissional considerados de risco elevado, nacionais ou internacionais, os
promotores dos espetáculos desportivos não podem ceder ou vender bilhetes a grupos organizados
de adeptos em número superior ao de filiados nesses grupos e identificados no registo referido no
n.º 1 do artigo anterior, devendo constar em cada bilhete cedido ou vendido o nome do titular
filiado.
       4 - Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas no n.º 2 aos indivíduos portadores

Artigo 15.º - [...]

do bilhete a que se refere o número anterior.



       5 - O incumprimento do disposto no n.º 1 legitima o impedimento da entrada dos elementos
do grupo organizado de adeptos no espetáculo desportivo em causa.
       6 - O incumprimento do disposto nos n.ºs 2 a 4 pode implicar para o promotor do espetáculo
desportivo, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização de
espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada pelo IPDJ, I. P.

Artigo 18.º - [...]

       1 - O promotor do espetáculo desportivo em cujo recinto se realizem espetáculos desportivos
de natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado, sejam nacionais ou
internacionais, instala e mantém em perfeitas condições um sistema de videovigilância que
permita o controlo visual de todo o recinto desportivo, e respetivo anel ou perímetro de segurança,
dotado de câmaras fixas ou móveis com gravação de imagem e som e impressão de fotogramas, as
quais visam a proteção de pessoas e bens, com observância do disposto na Lei da Proteção de
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.
       2 - A gravação de imagem e som, aquando da ocorrência de um espetáculo desportivo, é
obrigatória, desde a abertura até ao encerramento do recinto desportivo, devendo os respetivos
registos ser conservados durante 90 dias, por forma a assegurar, designadamente, a utilização dos
registos para efeitos de prova em processo penal ou contraordenacional, prazo findo o qual são
destruídos em caso de não utilização.
       3 - Nos lugares objeto de videovigilância é obrigatória a afixação, em local bem visível, de um
aviso que verse «Para sua proteção, este local é objeto de videovigilância com captação e gravação
de imagem e som».
       4 - O aviso referido no número anterior deve, igualmente, ser acompanhado de simbologia
adequada e estar traduzido em, pelo menos, uma língua estrangeira, escolhida de entre as línguas
oficiais do organismo internacional que regula a modalidade.
       5 - ...
       6 - O organizador da competição desportiva pode aceder às imagens gravadas pelo sistema de
videovigilância, para efeitos exclusivamente disciplinares e no respeito pela Lei da Proteção de
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, devendo, sem prejuízo da
aplicação do n.º 2, assegurar-se das condições de reserva dos registos obtidos.

Artigo 21.º - [...]

       1 - O IPDJ, I. P., pode determinar, sob proposta das forças de segurança, da ANPC ou dos
serviços de emergência médica, que os recintos desportivos nos quais se disputem competições
desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, nacionais
ou internacionais, sejam objeto de medidas de beneficiação, tendo em vista o reforço da segurança
e a melhoria das condições higiénicas e sanitárias.
       2 - Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o IPDJ, I. P., pode determinar



a interdição total ou parcial do recinto até que as medidas determinadas sejam observadas.

Artigo 22.º - [...]

       1 - ...

              a) A posse de título de ingresso válido e de documento de identificação com fotografia;
              b) ...
              c) ...
              d) ...
              e) ...
              f) ...
              g) ...
              h) ...

       2 - ...
       3 - ...
       4 - ...
       5 - ...

Artigo 24.º - [...]

       1 - Os grupos organizados de adeptos podem, excecionalmente, utilizar no interior do recinto
desportivo megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de
sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de energia externa.
       2 - O disposto no n.º 1 carece de autorização prévia do promotor do espetáculo desportivo,
devendo este comunicá-la à força de segurança.
       3 - Nos recintos desportivos cobertos pode haver lugar a condições impostas pelo promotor do
espetáculo desportivo ao uso dos instrumentos produtores de ruídos, tendo em vista a proteção da
saúde e do bem-estar dos participantes presentes no evento, nos termos da legislação sobre ruído.

Artigo 26.º - [...]

       1 - ...
       2 - ...
       3 - ...

              a) ...
              b) ...



              c) ...
              d) ...
              e) ...
              f) ...
              g) ...
              h) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º, nos casos nele previstos.

       4 - ...
       5 - ...
       6 - ...
       7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.

Artigo 29.º - [...]

       1 - Quem, quando inserido num grupo de adeptos, organizado ou não, com a colaboração de
pelo menos outro membro do grupo, destruir, no todo ou em parte, danificar, desfigurar ou tornar
não utilizável transporte público, instalação ou equipamento utilizado pelo público ou de utilidade
coletiva, ou outro bem alheio, pelo menos de valor elevado, é punido com pena de prisão de 1 a 5
anos, ou com pena de multa até 600 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra
disposição legal.
       2 - Quem, praticando os atos a que se refere o número anterior, causar alarme ou inquietação
entre a população é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber
por força de outra disposição legal.

Artigo 33.º - Ofensas à integridade física atuando com a colaboração de outra pessoa

       Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo, durante a ocorrência de um
espetáculo desportivo, com a colaboração de pelo menos outra pessoa, ofender a integridade física
de terceiros é punido com pena de prisão de 6 meses a 4 anos, ou com pena de multa até 600 dias,
se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

Artigo 34.º - Crimes contra agentes desportivos, responsáveis pela segurança e membros dos
órgãos da comunicação social

       1 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a
vida, a saúde, a integridade física ou a segurança dos praticantes, treinadores, árbitros e demais
agentes desportivos que estiverem na área do espetáculo desportivo, bem como dos membros dos
órgãos de comunicação social em serviço na mesma, as penas naqueles previstas são agravadas,
nos seus limites mínimo e máximo, até um terço.



       2 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a
vida, a saúde, a integridade física ou a segurança de elemento das forças de segurança, de
assistente de recinto desportivo ou qualquer outro responsável pela segurança, no exercício das
suas funções ou por causa delas, as penas naqueles previstas são agravadas, nos seus limites
mínimo e máximo, em metade.
       3 - (Anterior n.º 2.)

Artigo 35.º - Pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos

       1 - Pela condenação nos crimes previstos nos artigos 29.º a 34.º é aplicável uma pena de
interdição de acesso a recintos desportivos por um período
de 1 a 5 anos, se pena acessória mais grave não couber por força de outra disposição legal.
       2 - A aplicação da pena acessória referida no número anterior pode incluir a obrigação de
apresentação e permanência junto de uma autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em
dias e horas preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de
competições desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha
ocorrido o crime objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade
desportiva a que o agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as
exigências profissionais e o domicílio do agente.
       3 - Para efeitos de contagem do prazo da pena prevista no n.º 1, não é considerado o tempo em
que o agente estiver privado da liberdade por força de medida de coação processual, pena ou
medida de segurança.
       4 - A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos é comunicada
ao ponto nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, sempre que seja imprescindível, a
comunicação da decisão judicial portuguesa às autoridades policiais e judiciárias de outro Estado
membro da União Europeia.

Artigo 36.º - [...]

       1 - ...
       2 - ...
       3 - As medidas de coação previstas no n.º 1 podem ser cumuladas com a obrigação de o
arguido se apresentar a uma autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal em dias e horas
preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de competições
desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o crime
objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que o
agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências
profissionais e o domicílio do agente.
       4 - O disposto nos números anteriores pode ser aplicado aos casos em que se verifique
existirem fortes indícios da prática de crime referido no n.º 6 do artigo 91.º do novo regime
jurídico das armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, e nos
restantes casos referentes a recintos desportivos previstos naquele artigo.



Artigo 38.º - [...]

       1 - Os tribunais comunicam aos órgãos de polícia criminal as decisões que apliquem o
disposto nos artigos 29.º a 36.º, devendo estes transmitir aos promotores dos espetáculos
desportivos em causa a aplicação das decisões a que se referem os artigos 35.º e 36.º
       2 - Sempre que solicitado, os órgãos de polícia criminal enviam as informações a que se refere
o número anterior ao IPDJ, I. P.

       3 - A aplicação das penas e medidas a que se referem os artigos 35.º e 36.º é comunicada ao
ponto nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, nomeadamente, sempre que seja
imprescindível, a comunicação da decisão judicial portuguesa de aplicação de pena às autoridades
policiais e judiciárias de outro Estado membro da União Europeia.

Artigo 39.º - [...]

       1 - ...

              a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel ou perímetro de
segurança e no interior do recinto desportivo, exceto nas zonas criadas para o efeito, nos termos da

alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º;
              b) ...
              c) ...
              d) ...
              e) ...
              f) ...
              g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos explosivos, artigos de
pirotecnia, ou objetos que produzam efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis;
              h) ...

       2 - À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g) e h) do número anterior, quando
praticados contra pessoas com deficiência e ou incapacidades, aplica-se o regime
contraordenacional previsto na Lei n.º 46/2006, de 28 de agosto.

Artigo 40.º - [...]

       1 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 250 e € 3740, a prática do ato
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º
       2 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 500 e € 5000, a prática dos atos
previstos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do artigo 39.º



       3 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 750 e € 10 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas a), d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º
       4 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1000 e € 50 000, a prática dos atos
previstos na alínea j) do n.º 1 do artigo 39.º-A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo artigo
por referência ao disposto na referida alínea j) do n.º 1, assim como daqueles previstos na alínea c)
do n.º 1 do artigo 39.º-B.
       5 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1500 e € 100 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas c), e), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do mesmo artigo
por referência ao disposto na alínea h) do n.º 1, dos descritos na segunda parte do n.º 2 e no n.º 3
do mesmo artigo, bem como daqueles previstos nas alíneas b), d) e e) do n.º 1 e na alínea e) do n.º
2 do artigo 39.º-B.
       6 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 2500 e € 200 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas a), b), d), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do
mesmo artigo por referência ao disposto na alínea i) do n.º 1, bem como daqueles previstos na
alínea a) do n.º 1 e nas alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 39.º-B.
       7 - Os agentes desportivos que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática dos atos
a que se refere o n.º 1 do artigo 39.º são punidos com coimas elevadas, nos seus montantes mínimo
e máximo, para o dobro do previsto nos números anteriores, respetivamente.
       8 - A tentativa é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos de
um terço.
       9 - A negligência é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos
a metade.

Artigo 41.º - [...]

       1 - A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, faz-se em função:

              a) Da gravidade da contraordenação;
              b) Da culpa do agente;
              c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo desportivo, do facto de ser detentor
do estatuto de sociedade desportiva ou de pessoa coletiva sem fins lucrativos;
              d) Da qualidade de encarregado de educação de praticante desportivo que se encontra a
participar em competições de escalões juvenis e inferiores;
              e) Da situação económica do agente, para o que deve atender-se, no caso dos promotores
dos espetáculos desportivos e dos organizadores das competições desportivas, ao volume de
negócios, nomeadamente ao cálculo das receitas provenientes das quotizações dos associados, dos
resultados das bilheteiras, da publicidade e da venda de direitos de transmissão televisiva;
              f) Do benefício económico que o agente retirou da prática da contraordenação;
              g) Dos antecedentes do agente na prática de infrações à presente lei;
              h) Da conduta anterior e posterior do agente e das exigências de prevenção.

       2 - (Revogado.)



Artigo 42.º - Sanções acessórias

       1 - A condenação por contraordenação prevista nas alíneas d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º
pode determinar, em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção
acessória de interdição de acesso a recintos desportivos por um período de até 2 anos.
       2 - O disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica-se, com as necessárias
adaptações, aos casos a que se refere o presente artigo.
       3 - A condenação por contraordenação prevista nos artigos 39.º-A e 39.º-B pode determinar,
em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória de
realização de espetáculos desportivos à porta fechada, por um período de até 12 espetáculos.

Artigo 43.º - Instrução e aplicação de coimas e sanções acessórias

       1 - A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas na
presente lei são da competência do IPDJ, I. P.
       2 - O IPDJ, I. P., deve comunicar à Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna a
abertura dos processos de contraordenação, o arquivamento e a aplicação das sanções que ao caso
caibam.
       3 - As decisões finais dos processos de contraordenação instaurados pela prática de atos
xenófobos ou racistas são também comunicados à Comissão para a Igualdade e Contra a
Discriminação Racial.
       4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, as forças de segurança remetem ao IPDJ, I. P., os
respetivos autos.

Artigo 44.º - [...]

       1 - ...

              a) ...
              b) 20 % para o IPDJ, I. P.;
              c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos
termos do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro;
              d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

       2 - Relativamente a coimas aplicadas em virtude de contraordenações praticadas nas regiões
autónomas, o produto das coimas reverte em:

              a) ...
              b) 20 % para o IPDJ, I. P.;
              c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos



termos do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17
de abril;
              d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

Artigo 46.º - [...]

       1 - ...
       2 - ...

              a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de segurança em serviço, ponto
de contacto para a segurança, coordenador de segurança, assistentes de recinto desportivo, bem
como a todas as pessoas autorizadas por lei ou por regulamento a permanecerem na área do
espetáculo desportivo que levem o árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não dar início
ou reinício ao espetáculo desportivo ou mesmo dá-lo por findo antes do tempo regulamentar;
              b) ...
              c) ...

       3 - ...
       4 - ...
       5 - ...

Artigo 48.º - [...]

       1 - ...
       2 - O procedimento disciplinar referido no número anterior inicia-se com os relatórios do
árbitro, das forças de segurança, do ponto de contacto para a segurança, do coordenador de
segurança e do delegado do organizador da competição desportiva.
       3 - ...»

Artigo 3.º - Aditamento à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho

       São aditados à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30
de novembro, os artigos 10.º-A, 39.º-A, 39.º-B e 41.º-A, com a seguinte redação:

Artigo 10.º-A - Ponto de contacto para a segurança

       1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar um ponto de contacto para a

segurança, comunicando-o ao IPDJ, I. P.



       2 - O ponto de contacto para a segurança é um representante do promotor do espetáculo
desportivo, permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação
ou sociedade desportiva.
       3 - Nos casos em que o promotor do espetáculo desportivo não designe um ponto de contacto
para a segurança, ou não o comunique ao IPDJ, I. P., presume-se responsável o dirigente máximo
do clube, associação ou sociedade desportiva.
       4 - O ponto de contacto para a segurança pode encontrar-se identificado através de sobreveste.

Artigo 39.º-A - Contraordenações referentes a promotores, organizadores e proprietários

       1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes
atos:

              a) O incumprimento do dever de assunção da responsabilidade pela segurança do recinto
desportivo e anéis de segurança, em violação do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;
              b) O incumprimento do dever de proteção dos indivíduos que sejam alvo de ameaças e os
bens e pertences destes, designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do
complexo desportivo, ou a sua transferência para setor seguro, em coordenação com os elementos
da força de segurança, em violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º;
              c) O incumprimento do dever de adoção de regulamentos de segurança e de utilização dos
espaços de acesso público do recinto desportivo, em violação do disposto na alínea e) do n.º 1 do
artigo 8.º;
              d) O incumprimento do dever de designação do coordenador de segurança, em violação
do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º;
              e) A violação do dever de garantir o cumprimento de todas as regras e condições de
acesso e de permanência de espetadores no recinto desportivo, em violação do disposto na alínea
g) do n.º 1 do artigo 8.º;
              f) A violação do dever de impedir o acesso ao recinto desportivo, relativamente a
quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos
desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de
interdição de acesso a recintos desportivos, em violação do disposto na subalínea i) da alínea h) do
n.º 1 do artigo 8.º;
              g) A violação do dever de impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo
clube, associação ou sociedade desportiva, relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha
sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de
entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos,
em violação do disposto na subalínea ii) da alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º;
              h) O incumprimento dos deveres de correção, moderação e respeito relativamente a outros
promotores de espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações,
clubes, sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo, em violação do disposto na
alínea i) do n.º 1 do artigo 8.º;



              i) O incitamento ou a defesa públicas da violência, do racismo, da xenofobia, da
intolerância ou do ódio, nomeadamente através da realização de críticas ou observações violentas,
que utilizem terminologia desrespeitosa, que façam uso da injúria, difamação ou ameaça, ou que
afetem a realização pacífica e ordeira dos espetáculos desportivos e a relação entre quaisquer
entidades, grupos ou indivíduos envolvidos na sua concretização, ou a adoção de comportamentos
desta natureza, em violação do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 8.º;
              j) O incumprimento do dever de zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de
apoio ou representantes dos clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os
preceitos das alíneas h) e i);
              k) O incumprimento das obrigações a que se refere o n.º 1 do artigo 18.º, fixadas, na
matéria, ao abrigo do regime jurídico das instalações desportivas de uso público e respetiva
regulamentação;
              l) A falta de requisição de policiamento de espetáculo desportivo, em violação do disposto
na alínea o) do n.º 1 do artigo 8.º

       2 - Constitui contraordenação a prática pelo organizador da competição desportiva do disposto
nas alíneas h), i) e j) do número anterior, bem como o incumprimento do dever de aprovação dos
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência,
racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, neste caso, em violação do disposto
n.º 2 do artigo 8.º
       3 - Constitui contraordenação a prática pelo proprietário do recinto desportivo do disposto na
alínea c) do n.º 1, em violação do disposto n.º 3 do artigo 8.º

Artigo 39.º-B - Contraordenações relativas ao regime dos grupos organizados de adeptos em
especial

       1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes
atos:

              a) O incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do
respetivo clube, associação ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem
recurso a práticas violentas, racistas, xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem pública ou o
curso normal, pacífico e seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no
curso das suas deslocações e nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos, em violação
do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º;
              b) O incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os
grupos organizados do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento
da mesma às autoridades judiciárias, administrativas e policiais competentes, em violação do
disposto na alínea n) do n.º 1 do artigo 8.º;
              c) O incumprimento do dever de reservar, nos recintos desportivos que lhe estão afetos,
uma ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação do
disposto no n.º 2 do artigo 16.º;
              d) A cedência ou venda de bilhetes a grupos organizados de adeptos em violação do
disposto no n.º 3 do artigo 16.º;



              e) A permissão de acesso ou ingresso em áreas destinadas aos filiados dos grupos
organizados de adeptos, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 16.º

       2 - Constitui contraordenação:

              a) A atribuição de qualquer apoio, nomeadamente através da concessão de facilidades de
utilização ou cedência de instalações, de apoio técnico, financeiro ou material, em violação do
disposto no n.º 2 do artigo 14.º;
              b) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais,
símbolos e ou expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos
espetáculos desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam
manifestações de ideologia política, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 14.º;
              c) Não assegurar a fiscalização devida, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 14.º;
              d) A atribuição de qualquer apoio por qualquer outra entidade que pretenda concedê-los a
grupo organizado de adeptos, em violação do disposto no n.º 9 do artigo 14.º;
              e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto do IPDJ, I. P., da suscetibilidade
de atribuição de quaisquer facilidades ou apoios a determinado grupo organizado de adeptos, em
violação do disposto no n.º 10 do artigo 14.º;
              f) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que não se encontrem
previamente registados ou cujo registo tenha sido suspenso ou anulado, em violação do disposto
no n.º 6 do artigo 15.º

Artigo 41.º-A - Reincidência

       1 - Considera-se reincidente quem pratica uma contraordenação no prazo de um ano após ter
sido condenado por outra contraordenação se, de acordo com as circunstâncias do caso, o agente
for de censurar em virtude de a condenação ou as condenações anteriores não lhe terem servido de
suficiente advertência.
       2 - Em caso de reincidência, os limites mínimos e máximos da coima são elevados em um
terço do respetivo valor.
       3 - Em caso de reincidência nas violações de deveres pelo promotor do espetáculo desportivo
pode ser aplicada a sanção acessória de realização de espetáculos desportivos à porta fechada
enquanto a situação se mantiver, até ao limite de uma época desportiva.»

Artigo 4.º - Contenção de adeptos desportivos violentos

       1 - As informações recebidas pelo ponto nacional de informações sobre futebol acerca de
decisões transitadas em julgado noutros países que determinem a interdição de entrada em recintos
desportivos ou a aplicação de sanção equivalente autorizam as forças de segurança a impedir a
entrada ou permanência em recintos desportivos nacionais.



       2 - O incumprimento da ordem a que se refere o número anterior é punido nos termos do n.º 2
do artigo 348.º do Código Penal.
       3 - É aplicável aos casos a que se refere o n.º 1 o disposto nos artigos 30.º e 31.º, no n.º 3 do
artigo 32.º e no artigo 33.º da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto.

Artigo 5.º - Avaliação

       Decorridos dois anos da entrada em vigor da presente lei, o Governo promove a avaliação da
implementação do regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância
nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança.

Artigo 6.º - Direito transitório

       1 - Aos promotores dos espetáculos desportivos que obtenham o direito de participar em
competições desportivas de natureza profissional, por subida de escalão ou por qualquer outro
procedimento previsto em normas regulamentares das competições, aplica-se o prazo de 18 meses
para se adequarem ao disposto na presente lei, contado desde o início da época desportiva em que
esse direito seja obtido.
       2 - Os promotores dos espetáculos desportivos que, findo o prazo referido no número anterior,
não cumpram os requisitos previstos ficam inibidos de participar em qualquer competição
desportiva de natureza profissional.
       3 - Cabe ao IPDJ, I. P., determinar a cessação da atividade a que se refere o número anterior.
       4 - Os avisos já colocados ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho,
na redação vigente antes da entrada em vigor da presente lei, são equiparados, para todos os
efeitos, àqueles a que se refere o mesmo preceito na redação dada pela presente lei.

Artigo 7.º - Norma revogatória

       São revogados o artigo 4.º, o n.º 7 do artigo 15.º e o n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 39/2009, de
30 de julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.

Artigo 8.º - Republicação

       É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 39/2009, de 30 de
julho, com a redação atual.



Artigo 9.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor no 5.º dia após a sua publicação.

       Aprovada em 14 de junho de 2013.
       A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
       Promulgada em 3 de julho de 2013.
       Publique-se.
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
       Referendada em 4 de julho de 2013.
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO  - (a que se refere o artigo 8.º) - Republicação da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho

CAPÍTULO I - Disposições gerais

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e
à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com
segurança e de acordo com os princípios éticos inerentes à sua prática.

Artigo 2.º - Âmbito

       A presente lei aplica-se a todos os espetáculos desportivos, com exceção dos casos
expressamente previstos noutras disposições legais.

Artigo 3.º - Definições

       Para efeitos do disposto na presente lei, entende-se por:



              a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal de apoio, dirigente,
membro da direção, ponto de contacto para a segurança, coordenador de segurança ou qualquer
outro elemento que desempenhe funções durante um espetáculo desportivo em favor de um clube,
associação ou sociedade desportiva, nomeadamente, o pessoal de segurança privada, incluindo-se
ainda neste conceito os árbitros, juízes ou cronometristas;
              b) «Anel ou perímetro de segurança» o espaço, definido pelas forças de segurança,
adjacente ou exterior ao recinto desportivo ou local delimitado pela organização para a realização
do evento desportivo, cuja montagem ou instalação é da responsabilidade do promotor do
espetáculo desportivo;
              c) «Área do espetáculo desportivo» a superfície onde se desenrola o espetáculo
desportivo, incluindo as zonas de proteção definidas de acordo com os regulamentos da respetiva
modalidade;
              d) «Assistente de recinto desportivo» o vigilante de segurança privada especializado,
direta ou indiretamente contratado pelo promotor do espetáculo desportivo, com as funções,
deveres e formação definidos na legislação aplicável ao exercício da atividade de segurança
privada;
              e) «Complexo desportivo» o conjunto de terrenos, construções e instalações destinadas à
prática de uma ou mais modalidades, compreendendo os espaços reservados ao público e ao
parqueamento de viaturas;
              f) «Coordenador de segurança» o elemento com habilitações e formação técnica
adequadas, designado pelo promotor do espetáculo desportivo como responsável operacional pela
segurança privada no recinto desportivo e anéis de segurança para, em cooperação com as forças
de segurança, os serviços de emergência médica, a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC)
e os bombeiros, bem como com o organizador da competição desportiva, chefiar e coordenar a
atividade dos assistentes de recinto desportivo e voluntários, caso existam, bem como zelar pela
segurança no decorrer do espetáculo desportivo;
              g) «Ponto de contacto para a segurança» o representante do promotor do espetáculo
desportivo, permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação
ou sociedade desportiva, nomeadamente pela execução dos planos e regulamentos de prevenção e
de segurança, ligação e coordenação com as forças de segurança, os serviços de emergência
médica, a ANPC e os bombeiros, assim como com o organizador da competição desportiva, bem
como pela definição das orientações do serviço de segurança privada;
              h) «Espetáculo desportivo» o evento que engloba uma ou várias competições individuais
ou coletivas;
              i) «Grupo organizado de adeptos» o conjunto de adeptos, filiados ou não numa entidade
desportiva, tendo por objeto o apoio a clubes, a associações ou a sociedades desportivas;
              j) «Interdição dos recintos desportivos» a proibição temporária de realizar no recinto
desportivo espetáculos desportivos oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais
àqueles em que as faltas tenham ocorrido;
              k) «Promotor do espetáculo desportivo» as associações de âmbito territorial, clubes e
sociedades desportivas, bem como as próprias federações e ligas, quando sejam simultaneamente
organizadores de competições desportivas;
              l) «Organizador da competição desportiva» a federação da respetiva modalidade,
relativamente às competições não profissionais ou internacionais que se realizem sob a égide das
federações internacionais, as ligas profissionais de clubes, bem como as associações de âmbito
territorial, relativamente às respetivas competições;



              m) «Realização de espetáculos desportivos à porta fechada» a obrigação de o promotor do
espetáculo desportivo realizar no recinto desportivo que lhe estiver afeto espetáculos desportivos
oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que as faltas tenham ocorrido,
sem a presença de público;
              n) «Recinto desportivo» o local destinado à prática do desporto ou onde este tenha lugar,
confinado ou delimitado por muros, paredes ou vedações, em regra com acesso controlado e
condicionado;
              o) «Títulos de ingresso» os bilhetes, cartões, convites e demais documentos que permitam
a entrada em recintos desportivos, qualquer que seja o seu suporte;
              p) «Ponto nacional de informações sobre futebol» a entidade nacional designada como
ponto de contacto permanente para intercâmbio internacional de informações relativas aos
fenómenos de violência associada ao futebol para efeitos da Decisão n.º 2002/348/JAI, do
Conselho, de 25 de abril, relativa à segurança por ocasião de jogos de futebol com dimensão
internacional, alterada pela Decisão n.º 2007/412/JAI, do Conselho, de 12 de junho.

Artigo 4.º - Conselho para a Ética e Segurança no Desporto

       (Revogado.)

CAPÍTULO II - Medidas de segurança e condições do espetáculo desportivo

SECÇÃO I - Organização e promoção de competições desportivas

Artigo 5.º - Regulamentos de prevenção da violência

       1 - O organizador da competição desportiva aprova regulamentos internos em matéria de
prevenção e punição das manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos
espetáculos desportivos, nos termos da lei.
       2 - Os regulamentos previstos no número anterior estão sujeitos a registo junto do Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), que é condição da sua validade, e devem
estar conformes com:

              a) As regras estabelecidas pela presente lei e disposições regulamentares;
              b) As normas estabelecidas no quadro das convenções internacionais sobre violência
associada ao desporto a que a República Portuguesa se encontre vinculada.



       3 - Os regulamentos previstos no n.º 1 devem conter, entre outras, as seguintes matérias:

              a) Procedimentos preventivos a observar na organização das competições desportivas;
              b) Enumeração tipificada de situações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos
espetáculos desportivos, bem como as correspondentes sanções a aplicar aos agentes desportivos;
              c) Tramitação do procedimento de aplicação das sanções referidas na alínea anterior;
              d) Discriminação dos tipos de objetos e substâncias previstos na alínea d) do n.º 1 do
artigo 22.º

       4 - As sanções referidas na alínea b) do número anterior podem consistir em sanções
disciplinares, desportivas e, quando incidam sobre promotores do espetáculo desportivo, na
interdição de recintos desportivos ou na obrigação de realizar competições desportivas à porta
fechada.
       5 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, pelo organizador da
competição desportiva, bem como a adoção de regulamento cujo registo seja recusado pelo IPDJ,
I. P., implicam, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de o organizador da
competição desportiva em causa beneficiar de qualquer tipo de apoio público e, caso se trate de
entidade titular de estatuto de utilidade pública desportiva, a suspensão do mesmo, nos termos
previstos na lei.
       6 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.

Artigo 6.º - Plano de atividades

       As federações desportivas e as ligas profissionais estão obrigadas a inserir medidas e
programas de promoção de boas práticas que salvaguardem a ética e o espírito desportivos nos
respetivos planos anuais de atividades, em particular no domínio da violência associada ao
desporto.

Artigo 7.º - Regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso público

       1 - O promotor do espetáculo desportivo, ou o proprietário do recinto desportivo, no caso de
este espaço não ser da titularidade do promotor do espetáculo desportivo ou do organizador da
competição desportiva, aprova regulamentos internos em matéria de segurança e de utilização dos
espaços de acesso público.
       2 - Os regulamentos previstos no número anterior são elaborados em concertação com as
forças de segurança, a ANPC, os serviços de emergência médica localmente responsáveis e o
organizador da competição desportiva, devendo conter, entre outras, as seguintes medidas:

              a) Separação física dos adeptos, reservando-lhes zonas distintas, nas competições
desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado;
              b) Controlo da venda de títulos de ingresso, com recurso a meios mecânicos, eletrónicos



ou eletromecânicos, a fim de assegurar o fluxo de entrada dos espetadores, impedindo a
reutilização do título de ingresso e permitindo a deteção de títulos de ingresso falsos, nas
competições desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco
elevado;
              c) Vigilância e controlo destinados a impedirem o excesso de lotação em qualquer zona
do recinto, bem como a assegurar o desimpedimento das vias de acesso;
              d) Instalação ou montagem de anéis de segurança e a adoção obrigatória de sistemas de
controlo de acesso, de modo a impedir a introdução de objetos ou substâncias proibidos ou
suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de violência, nos termos previstos na presente lei;
              e) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas alcoólicas, substâncias
estupefacientes e substâncias psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e do
recinto desportivo, exceto nas zonas destinadas para o efeito no caso das bebidas alcoólicas; e
adoção de um sistema de controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de substâncias
psicotrópicas;
              f) Criação de áreas, no interior do recinto desportivo, onde é permitido o consumo de
bebidas alcoólicas, no respeito pelos limites definidos na lei;
              g) Vigilância de grupos de adeptos, nomeadamente nas deslocações para assistir a
competições desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco
elevado, disputadas fora do recinto desportivo próprio do promotor do espetáculo desportivo;
              h) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às
forças de segurança, à ANPC, aos bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos
circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação;
              i) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às
comitivas dos clubes, associações ou sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou
cronometristas, bem como dos circuitos de entrada e de saída, numa ótica de segurança e de
facilitação;
              j) Definição das condições de exercício da atividade e respetiva circulação dos meios de
comunicação social no recinto desportivo;
              k) Elaboração de um plano de emergência interno, prevendo e definindo, designadamente,
a atuação dos assistentes de recinto desportivo, se os houver.

       3 - Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a registo junto do IPDJ, I. P., sendo
condição da sua validade.
       4 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, ou a adoção de
regulamentação cujo registo seja recusado pelo IPDJ, I. P., implicam, enquanto a situação se
mantiver, a impossibilidade de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo
respetivo, bem como a impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento ou a suspensão
imediata de funcionamento, consoante os casos.
       5 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.

Artigo 8.º - Deveres dos promotores, organizadores e proprietários

       1 - Sem prejuízo de outros deveres que lhes sejam cometidos nos termos da presente lei, e na



demais legislação ou regulamentação aplicáveis, são deveres dos promotores do espetáculo
desportivo:

              a) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto desportivo e anéis de segurança,
sem prejuízo do disposto no artigo 13.º;
              b) Incentivar o espírito ético e desportivo dos seus adeptos, especialmente junto dos
grupos organizados;
              c) Aplicar medidas sancionatórias aos seus associados envolvidos em perturbações da
ordem pública, impedindo o acesso aos recintos desportivos nos termos e condições do respetivo
regulamento ou promovendo a sua expulsão dos mesmos;
              d) Proteger os indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens e pertences destes,
designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do complexo desportivo, ou a sua
transferência para setor seguro, em coordenação com os elementos da força de segurança;
              e) Adotar regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso público do
recinto desportivo;
              f) Designar o coordenador de segurança, nas situações previstas na lei.
              g) Garantir que são cumpridas todas as regras e condições de acesso e de permanência de
espetadores no recinto desportivo;
              h) Relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de
interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos
desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos:

                     i) Impedir o acesso ao recinto desportivo;
                     ii) Impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube, associação ou
sociedade desportiva, no âmbito das previsões destinadas aos grupos organizados de adeptos ou a
título individual.

              i) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a outros promotores dos
espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, clubes,
sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo;
              j) Não proferir ou veicular declarações públicas que sejam suscetíveis de incitar ou
defender a violência, o racismo, a xenofobia, a intolerância ou o ódio, nem tão pouco adotar
comportamentos desta natureza;
              k) Zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de apoio ou representantes dos
clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os preceitos das alíneas i) e j);
              l) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de adeptos, em violação dos
princípios e regras definidos na secção iii do capítulo ii;
              m) Zelar por que os grupos organizados de adeptos apoiados pelo clube, associação ou
sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas,
racistas, xenófobas, ofensivas ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e
seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e
nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos;
              n) Manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos organizados apoiados pelo
clube, associação ou sociedade desportiva, fornecendo-a às autoridades judiciárias, administrativas
e policiais competentes para a fiscalização do disposto na presente lei;



              o) Fazer a requisição de policiamento de espetáculo desportivo, quando obrigatória nos
termos da lei.

       2 - O disposto nas alíneas b), c), i), j) e k) do número anterior aplica-se, com as devidas
adaptações, aos organizadores da competição desportiva, que têm também o dever de aprovar os
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência,
racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos.
       3 - O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica-se, com as devidas adaptações, ao proprietário do
recinto desportivo, nos casos a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 9.º - Ações de prevenção socioeducativa

       Os organizadores e promotores de espetáculos desportivos, em articulação com o Estado,
devem desenvolver ações de prevenção socioeducativa, nas áreas da ética no desporto, da
violência, do racismo, da xenofobia e da intolerância nos espetáculos desportivos, designadamente
através de:

              a) Aprovação e execução de planos e medidas, em particular junto da população em idade
escolar;
              b) Desenvolvimento de campanhas publicitárias que promovam o desportivismo, o ideal
de jogo limpo e a integração, especialmente entre a população em idade escolar;
              c) Implementação de medidas que visem assegurar condições para o pleno enquadramento
familiar, designadamente pela adoção de um sistema de ingressos mais favorável;
              d) Desenvolvimento de ações que possibilitem o enquadramento e o convívio entre
adeptos;
              e) Apoio à criação de «embaixadas de adeptos», tendo em vista dar cumprimento ao
disposto na presente lei.

SECÇÃO II - Da segurança

Artigo 10.º - Coordenador de segurança

       1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os espetáculos desportivos integrados
nas competições desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados de risco
elevado, sejam nacionais ou internacionais, designar um coordenador de segurança, cuja formação
é definida por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna
e do desporto.
       2 - O coordenador de segurança é o responsável operacional pela segurança no interior do



recinto desportivo e dos anéis de segurança, sem prejuízo das competências das forças de
segurança.
       3 - Os promotores dos espetáculos desportivos, antes do início de cada época desportiva,
devem comunicar ao IPDJ, I. P., a lista dos coordenadores de segurança dos respetivos recintos
desportivos, que deve ser organizada cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais,
aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.
       4 - Compete ao coordenador de segurança coordenar a atividade dos assistentes de recinto
desportivo, com vista a, em cooperação com o organizador da competição desportiva, com a força
de segurança, com a ANPC e com as entidades de saúde, zelar pelo normal decurso do espetáculo
desportivo.
       5 - O coordenador de segurança reúne com as entidades referidas no número anterior antes e
depois de cada espetáculo desportivo, sendo a elaboração de um relatório final obrigatória para os
espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza profissional e apenas
obrigatória para os espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza
não profissional quando houver registo de incidentes, devendo esse relatório ser entregue ao
organizador da competição desportiva, com cópia ao IPDJ, I. P.
       6 - O incumprimento do disposto no n.º 1 pode implicar, para o promotor do espetáculo
desportivo, enquanto a situação se mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta
fechada.
       7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.

Artigo 10.º-A - Ponto de contacto para a segurança

       1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar um ponto de contacto para a
segurança, comunicando-o ao IPDJ, I. P.
       2 - O ponto de contacto para a segurança é um representante do promotor do espetáculo
desportivo, permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação
ou sociedade desportiva.
       3 - Nos casos em que o promotor do espetáculo desportivo não designe um ponto de contacto
para a segurança, ou não o comunique ao IPDJ, I. P., presume-se responsável o dirigente máximo
do clube, associação ou sociedade desportiva.
       4 - O ponto de contacto para a segurança pode encontrar-se identificado através de sobreveste.

Artigo 11.º - Policiamento de espetáculos desportivos

       O regime de policiamento de espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo e de
satisfação dos encargos com o policiamento de espetáculos desportivos em geral consta de
diploma próprio.



       1 - Quanto aos espetáculos desportivos com natureza internacional, consideram-se de risco
elevado aqueles:

              a) Que correspondam à fase final de um campeonato europeu ou mundial, nas
modalidades a definir anualmente por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvidas as forças de
segurança;
              b) Que sejam como tal declarados pelas organizações internacionais, a nível europeu e
mundial, das respetivas modalidades, com base em incidentes ocasionados pelos adeptos de pelo
menos uma das equipas ou, ainda, por razões excecionais;
              c) Em que os adeptos da equipa visitante presumivelmente venham a ultrapassar 10 % da
capacidade do recinto desportivo ou sejam em número igual ou superior a 2000 pessoas;
              d) Em que o recinto desportivo esteja presumivelmente repleto ou em que o número
provável de espetadores seja superior a 30 000 pessoas.

       2 - Quanto aos espetáculos desportivos com natureza nacional, consideram-se de risco elevado
aqueles:

              a) Que forem definidos como tal por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvida a força
de segurança territorialmente competente e a respetiva federação desportiva ou, tratando-se de uma
competição desportiva de natureza profissional, a liga profissional;
              b) Em que esteja em causa o apuramento numa competição por eliminatórias nas duas
eliminatórias antecedentes da final;
              c) Em que o número de espetadores previstos perfaça 80 % da lotação do recinto
desportivo;
              d) Em que o número provável de adeptos da equipa visitante perfaça 20 % da lotação do
recinto desportivo;
              e) Em que os adeptos dos clubes intervenientes hajam ocasionado incidentes graves em
jogos anteriores;
              f) Em que os espetáculos desportivos sejam decisivos para ambas as equipas na conquista
de um troféu, acesso a provas internacionais ou mudança de escalão divisionário.

       3 - Consideram-se, por regra, de risco reduzido os espetáculos desportivos respeitantes a
competições de escalões juvenis e inferiores.
       4 - Consideram-se de risco normal os espetáculos desportivos não abrangidos pelos números
anteriores.
       5 - Tendo em vista a avaliação a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, a
federação desportiva ou liga profissional respetiva deve remeter ao IPDJ, I. P., antes do início de
cada época desportiva, relatório que identifique os espetáculos suscetíveis de classificação de risco
elevado, sendo tal relatório reencaminhado para as forças de segurança, para apreciação.
       6 - As forças de segurança podem, fundamentadamente, colocar à apreciação do IPDJ, I. P., a
qualificação de determinado espetáculo desportivo.

Artigo 12.º - Qualificação dos espetáculos



       1 - As forças de segurança exercem, no quadro das suas atribuições e competências, funções
gerais de fiscalização do cumprimento do disposto na presente lei.
       2 - Quando o comandante da força de segurança territorialmente competente considerar que
não estão reunidas as condições para que o espetáculo desportivo se realize em segurança
comunica o facto ao comandante-geral da GNR ou ao diretor nacional da PSP, consoante o caso.
       3 - O comandante-geral da GNR ou o diretor nacional da PSP, consoante o caso, informam o
organizador da competição desportiva sobre as medidas de segurança a corrigir e a implementar
pelo promotor do espetáculo desportivo.
       4 - A inobservância do disposto no número anterior pelo promotor do espetáculo desportivo
implica a não realização desse espetáculo, a qual é determinada pelo organizador da competição
desportiva.
       5 - O comandante da força de segurança presente no local pode, no decorrer do espetáculo
desportivo, assumir, a todo o tempo, a responsabilidade pela segurança no recinto desportivo
sempre que a falta desta determine a existência de risco para pessoas e instalações.
       6 - A decisão de evacuação, total ou parcial, do recinto desportivo cabe, exclusivamente, ao
comandante da força de segurança presente no local.

SECÇÃO III - Grupos organizados de adeptos

Artigo 14.º - Apoio a grupos organizados de adeptos

       1 - É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos junto do IPDJ, I. P., tendo para
tal que ser constituídos previamente como associações, nos termos da legislação aplicável ou no
âmbito do associativismo juvenil.
       2 - O incumprimento do disposto no número anterior veda liminarmente a atribuição de
qualquer apoio, por parte do promotor do espetáculo desportivo, nomeadamente através da
concessão de facilidades de utilização ou cedência de instalações, apoio técnico, financeiro ou
material.
       3 - Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a grupos organizados de adeptos
são objeto de protocolo com o promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época
desportiva, o qual é disponibilizado, sempre que solicitado, à força de segurança e ao IPDJ, I. P.
       4 - O protocolo a que se refere o número anterior identifica, em anexo, os elementos que
integram o respetivo grupo organizado.
       5 - É expressamente proibido o apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais,
símbolos e expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos
espetáculos desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam
manifestações de ideologia política.
       6 - A concessão de facilidades de utilização ou a cedência de instalações a grupos de adeptos
constituídos nos termos da presente lei é da responsabilidade do promotor do espetáculo
desportivo, cabendo-lhe, nesta medida, a respetiva fiscalização, a fim de assegurar que nestas não
sejam depositados quaisquer materiais ou objetos proibidos ou suscetíveis de possibilitar ou gerar

Artigo 13.º - Forças de segurança



atos de violência, racismo, xenofobia, intolerância nos espetáculos desportivos, ou qualquer outra
forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política.
       7 - O incumprimento do disposto no presente artigo pelo promotor do espetáculo desportivo
pode determinar, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a
realização de espetáculos desportivos à porta fechada.
       8 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.
       9 - O disposto nos n.ºs 2, 5 e 6 é aplicável, com as devidas adaptações, a qualquer outra
entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de adeptos.
       10 - A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de
adeptos tem de confirmar previamente junto do IPDJ, I. P., a suscetibilidade de aquele grupo poder
beneficiar dos mesmos.

Artigo 15.º - Registo dos grupos organizados de adeptos

       1 - O promotor do espetáculo desportivo mantém um registo sistematizado e atualizado dos
filiados no grupo organizado de adeptos do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva,
cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de
outubro, com indicação dos elementos seguintes:

              a) Nome;
              b) Número do bilhete de identidade;
              c) Data de nascimento;
              d) Fotografia;
              e) Filiação, caso se trate de menor de idade;
              f) Morada; e
              g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico.

       2 - O promotor do espetáculo desportivo envia trimestralmente cópia do registo ao IPDJ, I. P.,
que o disponibiliza de imediato às forças de segurança.
       3 - O registo referido no n.º 1 é atualizado sempre que se verifique qualquer alteração quanto
aos seus filiados e pode ser suspenso pelo promotor do espetáculo desportivo no caso de
incumprimento do disposto no presente artigo, nomeadamente nos casos de prestação de
informações falsas ou incompletas no referente ao n.º 1.
       4 - Sempre que proceder à suspensão de um registo, o promotor do espetáculo desportivo
cessa todo o apoio que preste ao grupo organizado de adeptos e informa de forma documentada e
imediata o IPDJ, I. P., justificando as razões da sua decisão.
       5 - Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o promotor do espetáculo desportivo
anula o registo e informa de forma documentada e imediata o IPDJ, I. P.
       6 - É proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apoio a grupos organizados de adeptos
que não se encontrem previamente registados nos termos dos números anteriores ou cujo registo
tenha sido suspenso ou anulado.
       7 - (Revogado.)



Artigo 16.º - Deslocação e acesso a recintos

       1 - No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo desportivo, os grupos organizados de
adeptos devem possuir uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os filiados que
nela participam, sendo aquela disponibilizada, sempre que solicitado, às forças de segurança, ao
IPDJ, I. P., bem como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de recinto desportivo.
       2 - Os promotores do espetáculo desportivo devem reservar, nos recintos desportivos que lhes
estão afetos, uma ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos.
       3 - Nos espetáculos desportivos integrados em competições desportivas de natureza
profissional ou não profissional considerados de risco elevado, nacionais ou internacionais, os
promotores dos espetáculos desportivos não podem ceder ou vender bilhetes a grupos organizados
de adeptos em número superior ao de filiados nesses grupos e identificados no registo referido no
n.º 1 do artigo anterior, devendo constar em cada bilhete cedido ou vendido o nome do titular
filiado.
       4 - Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas no n.º 2 aos indivíduos portadores
do bilhete a que se refere o número anterior.
       5 - O incumprimento do disposto no n.º 1 legitima o impedimento da entrada dos elementos
do grupo organizado de adeptos no espetáculo desportivo em causa.
       6 - O incumprimento do disposto nos n.ºs 2 a 4 pode implicar para o promotor do espetáculo
desportivo, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização de
espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada pelo IPDJ, I.P

SECÇÃO IV - Recinto desportivo

Artigo 17.º - Lugares sentados e separação física dos espetadores

       1 - Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza
profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais,
são dotados de lugares sentados, individuais e numerados, equipados com assentos de modelo
oficialmente aprovado.
       2 - O disposto no número anterior não prejudica a instalação de setores devidamente
identificados como zonas tampão, que permitam separar fisicamente os espetadores e assegurar
uma rápida e eficaz evacuação do recinto desportivo, podendo implicar a restrição de venda de
bilhetes.
       3 - Os recintos desportivos nos quais se realizem os jogos previstos no n.º 1 são, ainda,
dotados de lugares apropriados para as pessoas com deficiência e ou incapacidades,
nomeadamente para as pessoas com mobilidade condicionada.



Artigo 18.º - Sistema de videovigilância

       1 - O promotor do espetáculo desportivo em cujo recinto se realizem espetáculos desportivos
de natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado, sejam nacionais ou
internacionais, instala e mantém em perfeitas condições um sistema de videovigilância que
permita o controlo visual de todo o recinto desportivo, e respetivo anel ou perímetro de segurança,
dotado de câmaras fixas ou móveis com gravação de imagem e som e impressão de fotogramas, as
quais visam a proteção de pessoas e bens, com observância do disposto na Lei da Proteção de
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.
       2 - A gravação de imagem e som, aquando da ocorrência de um espetáculo desportivo, é
obrigatória, desde a abertura até ao encerramento do recinto desportivo, devendo os respetivos
registos ser conservados durante 90 dias, por forma a assegurar, designadamente, a utilização dos
registos para efeitos de prova em processo penal ou contraordenacional, prazo findo o qual são
destruídos em caso de não utilização.
       3 - Nos lugares objeto de videovigilância é obrigatória a afixação, em local bem visível, de um
aviso que verse «Para sua proteção, este local é objeto de videovigilância com captação e gravação
de imagem e som».
       4 - O aviso referido no número anterior deve, igualmente, ser acompanhado de simbologia
adequada e estar traduzido em, pelo menos, uma língua estrangeira, escolhida de entre as línguas
oficiais do organismo internacional que regula a modalidade.
       5 - O sistema de videovigilância previsto nos números anteriores pode, nos mesmos termos,
ser utilizado por elementos das forças de segurança.
       6 - O organizador da competição desportiva pode aceder às imagens gravadas pelo sistema de
videovigilância, para efeitos exclusivamente disciplinares e no respeito pela Lei da Proteção de
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, devendo, sem prejuízo da
aplicação do n.º 2, assegurar-se das condições de reserva dos registos obtidos.

Artigo 19.º - Parques de estacionamento

       Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza
profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais,
devem dispor de parques de estacionamento devidamente dimensionados para a respetiva lotação
de espetadores, bem como prever a existência de estacionamento para pessoas com deficiência e
ou incapacidades, em conformidade com a legislação em vigor, para as forças de segurança, para a
equipa de arbitragem e para os delegados da respetiva federação e liga.

Artigo 20.º - Acesso de pessoas com deficiência e ou incapacidades a recintos desportivos

       1 - Os recintos desportivos devem dispor de acessos especiais para pessoas com deficiência e
ou incapacidades, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto.
       2 - As pessoas com deficiência e ou incapacidades podem aceder aos recintos desportivos
acompanhadas pelo cão de assistência, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 74/2007, de 27 de
março.



Artigo 21.º - Medidas de beneficiação

       1 - O IPDJ, I. P., pode determinar, sob proposta das forças de segurança, da ANPC ou dos
serviços de emergência médica, que os recintos desportivos nos quais se disputem competições
desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, nacionais
ou internacionais, sejam objeto de medidas de beneficiação, tendo em vista o reforço da segurança
e a melhoria das condições higiénicas e sanitárias.
       2 - Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o IPDJ, I. P., pode determinar
a interdição total ou parcial do recinto até que as medidas determinadas sejam observadas.

Artigo 22.º - Condições de acesso de espetadores ao recinto desportivo

       1 - São condições de acesso dos espetadores ao recinto desportivo:

              a) A posse de título de ingresso válido e de documento de identificação com fotografia;
              b) A observância das normas do regulamento de segurança e de utilização dos espaços de
acesso público;
              c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou
produtos de efeito análogo, aceitando submeter-se a testes de controlo e despistagem, a efetuar sob
a direção dos elementos da força de segurança;
              d) Não transportar ou trazer consigo objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de
gerar ou possibilitar atos de violência;
              e) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas,
de caráter racista ou xenófobo;
              f) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência;
              g) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com o objetivo de detetar e
impedir a entrada de objetos e substâncias proibidos ou suscetíveis de gerar ou possibilitar atos de
violência;
              h) Consentir na recolha de imagem e som, nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

       2 - Para os efeitos da alínea c) do número anterior, consideram-se sob influência de álcool os
indivíduos que apresentem uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 1,2 g/l,
aplicando-se-lhes, com as devidas adaptações, os procedimentos, testes, instrumentos e modos de
medição previstos no Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, para
as situações de alcoolemia e influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas nos
condutores.
       3 - É vedado o acesso ao recinto desportivo a todos os espetadores que não cumpram o
previsto no n.º 1, excetuando o disposto nas alíneas b), d) e g) do mesmo número, quando se trate
de objetos que sejam auxiliares das pessoas com deficiência e ou incapacidades.
       4 - As autoridades policiais destacadas para o espetáculo desportivo podem submeter a testes
de controlo de alcoolemia ou de outras substâncias tóxicas os indivíduos que apresentem indícios
de estarem sob a influência das mesmas, bem como os que manifestem comportamentos violentos
ou que coloquem em perigo a segurança desse mesmo espetáculo desportivo.



       5 - É vedado o acesso ao recinto desportivo àqueles cujos testes se revelem positivos e a todos
os que recusem submeter-se aos mesmos.

Artigo 23.º - Condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo

       1 - São condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo:

              a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas,
violentas, de caráter racista ou xenófobo, intolerantes nos espetáculos desportivos, que incitem à
violência ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia
política;
              b) Não obstruir as vias de acesso e evacuação, especialmente as vias de emergência, sem
prejuízo do uso das mesmas por pessoas com deficiências e incapacidades;
              c) Não praticar atos violentos, que incitem à violência, ao racismo ou à xenofobia, à
intolerância nos espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que
traduzam manifestações de ideologia política;
              d) Não ultrajar ou faltar ao respeito que é devido aos símbolos nacionais, através de
qualquer meio de comunicação com o público;
              e) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência, à intolerância
nos espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam
manifestações de ideologia política;
              f) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas ao público;
              g) Não circular de um setor para outro;
              h) Não arremessar quaisquer objetos no interior do recinto desportivo;
              i) Não utilizar material produtor de fogo de artifício, quaisquer outros engenhos
pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos;
              j) Cumprir os regulamentos do recinto desportivo;
              l) Observar as condições de segurança previstas no artigo anterior.

       2 - O incumprimento das condições previstas nas alíneas a), c), d), e), g) e h) do número
anterior, bem como nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato
do recinto desportivo a efetuar pelas forças de segurança presentes no local, sem prejuízo de outras
sanções eventualmente aplicáveis.
       3 - O incumprimento das condições previstas nas alíneas b), f), g) e l) do n.º 1, bem como nas
alíneas a), b), e) e f) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto
desportivo a efetuar pelos assistentes de recinto desportivo presentes no local, sem prejuízo de
outras sanções eventualmente aplicáveis.



       1 - Os grupos organizados de adeptos podem, excecionalmente, utilizar no interior do recinto
desportivo megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de
sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de energia externa.
       2 - O disposto no n.º 1 carece de autorização prévia do promotor do espetáculo desportivo,
devendo este comunicá-la à força de segurança.
       3 - Nos recintos desportivos cobertos pode haver lugar a condições impostas pelo promotor do
espetáculo desportivo ao uso dos instrumentos produtores de ruídos, tendo em vista a proteção da
saúde e do bem-estar dos participantes presentes no evento, nos termos da legislação sobre ruído.

Artigo 25.º - Revista pessoal de prevenção e segurança

       1 - O assistente de recinto desportivo pode, na área definida para o controlo de acessos, efetuar
revistas pessoais de prevenção e segurança aos espetadores, nos termos da legislação aplicável ao
exercício da atividade de segurança privada, com o objetivo de impedir a introdução no recinto
desportivo de objetos ou substâncias proibidos, suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de
violência.
       2 - O assistente de recinto desportivo deve efetuar, antes da abertura das portas do recinto,
uma verificação de segurança a todo o seu interior, de forma a detetar a existência de objetos ou
substâncias proibidos.
       3 - As forças de segurança destacadas para o espetáculo desportivo, sempre que tal se mostre
necessário, podem proceder a revistas aos espetadores, por forma a evitar a existência no recinto
de objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de possibilitar atos de violência.
       4 - A revista é obrigatória no que diz respeito aos grupos organizados de adeptos.

Artigo 26.º - Emissão e venda de títulos de ingresso

       1 - Nos recintos em que se realizem competições profissionais e competições não profissionais
consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, compete ao organizador da
competição desportiva desenvolver e utilizar um sistema uniforme de emissão e venda de títulos
de ingresso, controlado por meios informáticos.
       2 - Cabe ao organizador da competição desportiva a emissão dos títulos de ingresso, devendo
definir, no início de cada época desportiva, as características do título de ingresso e os limites
mínimo e máximo do respetivo preço.
       3 - Os títulos de ingresso devem conter as seguintes menções:

              a) Numeração sequencial;
              b) Identificação do recinto desportivo;
              c) Porta de entrada para o recinto desportivo, setor, fila e cadeira, bem como a planta do
recinto e do local de acesso;
              d) Designação da competição desportiva;
              e) Modalidade desportiva;

Artigo 24.º - Condições especiais de permanência dos grupos organizados de adeptos



              f) Identificação do organizador e promotores do espetáculo desportivo intervenientes;
              g) Especificação sumária dos factos impeditivos do acesso dos espetadores ao recinto
desportivo e das consequências do incumprimento do regulamento de segurança e utilização dos
espaços de acesso público;
              h) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º, nos casos nele previstos.

       4 - O organizador da competição desportiva pode acordar com o promotor do espetáculo
desportivo a emissão dos títulos de ingresso.
       5 - O número de títulos de ingresso emitidos nos termos do presente artigo não pode ser
superior à lotação do respetivo recinto desportivo.
       6 - A violação do disposto no presente artigo implica, enquanto a situação se mantiver, a
suspensão da realização do espetáculo desportivo em causa.
       7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.

CAPÍTULO III - Regime sancionatório

SECÇÃO I - Crimes

Artigo 27.º - Distribuição e venda de títulos de ingresso falsos ou irregulares

       1 - Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo
em violação do sistema de emissão e venda de títulos de ingresso previsto no artigo anterior ou
sem ter recebido autorização expressa e prévia do organizador da competição desportiva, é punido
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.
       2 - A tentativa é punível.

Artigo 28.º - Distribuição e venda irregulares de títulos de ingresso

       1 - Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo de
modo a provocar sobrelotação do recinto desportivo, em parte ou no seu todo, ou com intenção de
obter, para si ou para outra pessoa, vantagem patrimonial sem que para tal esteja autorizado, é
punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.
       2 - A tentativa é punível.



       1 - Quem, quando inserido num grupo de adeptos, organizado ou não, com a colaboração de
pelo menos outro membro do grupo, destruir, no todo ou em parte, danificar, desfigurar ou tornar
não utilizável transporte público, instalação ou equipamento utilizado pelo público ou de utilidade
coletiva, ou outro bem alheio, pelo menos de valor elevado, é punido com pena de prisão de 1 a 5
anos, ou com pena de multa até 600 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra
disposição legal.
       2 - Quem, praticando os atos a que se refere o número anterior, causar alarme ou inquietação
entre a população é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber
por força de outra disposição legal.

Artigo 30.º - Participação em rixa na deslocação para ou de espetáculo desportivo

       1 - Quem, quando da deslocação para ou de espetáculo desportivo, intervier ou tomar parte em
rixa entre duas ou mais pessoas de que resulte:

              a) Morte ou ofensa à integridade física dos contendores;
              b) Risco de ofensa à integridade física ou perigo para terceiros; ou
              c) Alarme ou inquietação entre a população;

       é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.
       2 - A participação em rixa não é punível quando for determinada por motivo não censurável,
nomeadamente quando visar reagir contra um ataque, defender outra pessoa ou separar os
contendores.

Artigo 31.º - Arremesso de objetos ou de produtos líquidos

       Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um espetáculo
desportivo, arremessar objetos ou produto líquido e criar deste modo perigo para a vida ou a
integridade física de outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

Artigo 32.º - Invasão da área do espetáculo desportivo

       1 - Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um
espetáculo desportivo, invadir a área desse espetáculo ou aceder a zonas do recinto desportivo
inacessíveis ao público em geral, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa.
       2 - Se das condutas referidas no número anterior resultar perturbação do normal curso do
espetáculo desportivo que implique a suspensão, interrupção ou cancelamento do mesmo, o agente
é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa.

Artigo 29.º - Dano qualificado no âmbito de espetáculo desportivo



Artigo 33.º - Ofensas à integridade física atuando com a colaboração de outra pessoa

       Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo, durante a ocorrência de um
espetáculo desportivo, com a colaboração de pelo menos outra pessoa, ofender a integridade física
de terceiros é punido com pena de prisão de 6 meses a 4 anos, ou com pena de multa até 600 dias,
se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

Artigo 34.º - Crimes contra agentes desportivos, responsáveis pela segurança e membros dos
órgãos da comunicação social

       1 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a
vida, a saúde, a integridade física ou a segurança dos praticantes, treinadores, árbitros e demais
agentes desportivos que estiverem na área do espetáculo desportivo, bem como dos membros dos
órgãos de comunicação social em serviço na mesma, as penas naqueles previstas são agravadas,
nos seus limites mínimo e máximo, até um terço.
       2 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a
vida, a saúde, a integridade física ou a segurança de elemento das forças de segurança, de
assistente de recinto desportivo ou qualquer outro responsável pela segurança, no exercício das
suas funções ou por causa delas, as penas naqueles previstas são agravadas, nos seus limites
mínimo e máximo, em metade.
       3 - A tentativa é punível.

Artigo 35.º - Pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos

       1 - Pela condenação nos crimes previstos nos artigos 29.º a 34.º é aplicável uma pena de
interdição de acesso a recintos desportivos por um período de 1 a 5 anos, se pena acessória mais
grave não couber por força de outra disposição legal.
       2 - A aplicação da pena acessória referida no número anterior pode incluir a obrigação de
apresentação e permanência junto de uma autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em
dias e horas preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de
competições desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha
ocorrido o crime objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade
desportiva a que o agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as
exigências profissionais e o domicílio do agente.
       3 - Para efeitos de contagem do prazo da pena prevista no n.º 1, não é considerado o tempo em
que o agente estiver privado da liberdade por força de medida de coação processual, pena ou
medida de segurança.
       4 - A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos é comunicada
ao ponto nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, sempre que seja imprescindível, a
comunicação da decisão judicial portuguesa às autoridades policiais e judiciárias de outro Estado

membro da União Europeia.



Artigo 36.º - Medida de coação de interdição de acesso a recintos desportivos

       1 - Se houver fortes indícios da prática de crime previsto na presente lei, o juiz pode impor ao
arguido as medidas de:

              a) Interdição de acesso ou permanência a recinto desportivo dentro do qual se realizem
espetáculos desportivos da modalidade em que ocorreram os factos; e ou
              b) Proibição de se aproximar de qualquer recinto desportivo, durante os 30 dias anteriores
à data da realização de qualquer espetáculo desportivo e no dia da realização do mesmo.

       2 - À medida de coação referida na alínea a) do número anterior aplicam-se os prazos
máximos previstos para a prisão preventiva previstos no Código de Processo Penal.
       3 - As medidas de coação previstas no n.º 1 podem ser cumuladas com a obrigação de o
arguido se apresentar a uma autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal em dias e horas
preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de competições
desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o crime
objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que o
agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências
profissionais e o domicílio do agente.
       4 - O disposto nos números anteriores pode ser aplicado aos casos em que se verifique
existirem fortes indícios da prática de crime referido no n.º 6 do artigo 91.º do novo regime
jurídico das armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, e nos
restantes casos referentes a recintos desportivos previstos naquele artigo.

Artigo 37.º - Prestação de trabalho a favor da comunidade

       Se ao agente dever ser aplicada pena de prisão em medida não superior a 1 ano, o tribunal
substitui-a por prestação de trabalho a favor da comunidade, salvo oposição daquele ou se se
concluir que por este meio não se realizam de forma adequada e suficiente as finalidades da
punição, nos demais termos previstos no Código Penal e no Código de Processo Penal.

Artigo 38.º - Dever de comunicação

       1 - Os tribunais comunicam aos órgãos de polícia criminal as decisões que apliquem o
disposto nos artigos 29.º a 36.º, devendo estes transmitir aos promotores dos espetáculos
desportivos em causa a aplicação das decisões a que se referem os artigos 35.º e 36.º
       2 - Sempre que solicitado, os órgãos de polícia criminal enviam as informações a que se refere
o número anterior ao IPDJ, I. P.



       3 - A aplicação das penas e medidas a que se referem os artigos 35.º e 36.º é comunicada ao
ponto nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, nomeadamente, sempre que seja
imprescindível, a comunicação da decisão judicial portuguesa de aplicação de pena às autoridades
policiais e judiciárias de outro Estado membro da União Europeia.

SECÇÃO II - Ilícitos de mera ordenação social

Artigo 39.º - Contraordenações

       1 - Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na presente lei:

              a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel ou perímetro de
segurança e no interior do recinto desportivo, exceto nas zonas criadas para o efeito, nos termos da
alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º;
              b) A introdução, transporte e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros
produtos contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve não contundente;
              c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas
que não sejam feitas de material leve não contundente;
              d) A prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância
nos espetáculos desportivos, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis;
              e) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente
elétrica ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores de ruídos
instalados de forma fixa, com exceção da instalação sonora do promotor do espetáculo desportivo;
              f) A utilização de dispositivos luminosos tipo luz laser, que, pela sua intensidade, seja
capaz de provocar danos físicos ou perturbar a concentração e o desempenho dos atletas;
              g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos explosivos, artigos de
pirotecnia, ou objetos que produzam efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis;
              h) O arremesso de objetos, fora dos casos previstos no artigo 31.º

       2 - À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g) e h) do número anterior, quando
praticados contra pessoas com deficiência e ou incapacidades, aplica-se o regime
contraordenacional previsto na Lei n.º 46/2006, de 28 de agosto.

Artigo 39.º-A - Contraordenações referentes a promotores, organizadores e proprietários

       1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes
atos:



              a) O incumprimento do dever de assunção da responsabilidade pela segurança do recinto
desportivo e anéis de segurança, em violação do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;
              b) O incumprimento do dever de proteção dos indivíduos que sejam alvo de ameaças e os
bens e pertences destes, designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do
complexo desportivo, ou a sua transferência para setor seguro, em coordenação com os elementos
da força de segurança, em violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º;
              c) O incumprimento do dever de adoção de regulamentos de segurança e de utilização dos
espaços de acesso público do recinto desportivo, em violação do disposto na alínea e) do n.º 1 do
artigo 8.º;
              d) O incumprimento do dever de designação do coordenador de segurança, em violação
do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º;
              e) A violação do dever de garantir o cumprimento de todas as regras e condições de
acesso e de permanência de espetadores no recinto desportivo, em violação do disposto na alínea
g) do n.º 1 do artigo 8.º;
              f) A violação do dever de impedir o acesso ao recinto desportivo, relativamente a
quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos
desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de
interdição de acesso a recintos desportivos, em violação do disposto na subalínea i) da alínea h) do
n.º 1 do artigo 8.º;
              g) A violação do dever de impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo
clube, associação ou sociedade desportiva, relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha
sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de
entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos,
em violação do disposto na subalínea ii) da alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º;
              h) O incumprimento dos deveres de correção, moderação e respeito relativamente a outros
promotores de espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações,
clubes, sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo, em violação do disposto na
alínea i) do n.º 1 do artigo 8.º;
              i) O incitamento ou a defesa públicas da violência, do racismo, da xenofobia, da
intolerância ou do ódio, nomeadamente através da realização de críticas ou observações violentas,
que utilizem terminologia desrespeitosa, que façam uso da injúria, difamação ou ameaça, ou que
afetem a realização pacífica e ordeira dos espetáculos desportivos e a relação entre quaisquer
entidades, grupos ou indivíduos envolvidos na sua concretização, ou a adoção de comportamentos
desta natureza, em violação do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 8.º;
              j) O incumprimento do dever de zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de
apoio ou representantes dos clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os
preceitos das alíneas h) e i);
              k) O incumprimento das obrigações a que se refere o n.º 1 do artigo 18.º, fixadas, na
matéria, ao abrigo do regime jurídico das instalações desportivas de uso público e respetiva
regulamentação;
              l) A falta de requisição de policiamento de espetáculo desportivo, em violação do disposto
na alínea o) do n.º 1 do artigo 8.º

       2 - Constitui contraordenação a prática pelo organizador da competição desportiva do disposto



nas alíneas h), i) e j) do número anterior, bem como o incumprimento do dever de aprovação dos
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência,
racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, neste caso, em violação do disposto
n.º 2 do artigo 8.º
       3 - Constitui contraordenação a prática pelo proprietário do recinto desportivo do disposto na
alínea c) do n.º 1, em violação do disposto n.º 3 do artigo 8.º

Artigo 39.º-B - Contraordenações relativas ao regime dos grupos organizados de adeptos em
especial

       1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes
atos:

              a) O incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do
respetivo clube, associação ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem
recurso a práticas violentas, racistas, xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem pública ou o
curso normal, pacífico e seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no
curso das suas deslocações e nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos, em violação
do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º;
              b) O incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os
grupos organizados do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento
da mesma às autoridades judiciárias, administrativas e policiais competentes, em violação do
disposto na alínea n) do n.º 1 do artigo 8.º;
              c) O incumprimento do dever de reservar, nos recintos desportivos que lhe estão afetos,
uma ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação do
disposto no n.º 2 do artigo 16.º;
              d) A cedência ou venda de bilhetes a grupos organizados de adeptos em violação do
disposto no n.º 3 do artigo 16.º;
              e) A permissão de acesso ou ingresso em áreas destinadas aos filiados dos grupos
organizados de adeptos, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 16.º

       2 - Constitui contraordenação:

              a) A atribuição de qualquer apoio, nomeadamente através da concessão de facilidades de
utilização ou cedência de instalações, de apoio técnico, financeiro ou material, em violação do
disposto no n.º 2 do artigo 14.º;
              b) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais,
símbolos e ou expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos
espetáculos desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam
manifestações de ideologia política, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 14.º;
              c) Não assegurar a fiscalização devida, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 14.º;
              d) A atribuição de qualquer apoio por qualquer outra entidade que pretenda concedê-los a
grupo organizado de adeptos, em violação do disposto no n.º 9 do artigo 14.º;



              e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto do IPDJ, I. P., da suscetibilidade
de atribuição de quaisquer facilidades ou apoios a determinado grupo organizado de adeptos, em
violação do disposto no n.º 10 do artigo 14.º;
              f) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que não se encontrem
previamente registados ou cujo registo tenha sido suspenso ou anulado, em violação do disposto
no n.º 6 do artigo 15.º

Artigo 40.º - Coimas

       1 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 250 e € 3740, a prática do ato
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º
       2 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 500 e € 5000, a prática dos atos
previstos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do artigo 39.º
       3 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 750 e € 10 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas a), d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º
       4 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1000 e € 50 000, a prática dos atos
previstos na alínea j) do n.º 1 do artigo 39.º-A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo artigo
por referência ao disposto na referida alínea j) do n.º 1, assim como daqueles previstos na alínea c)
do n.º 1 do artigo 39.º-B.
       5 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1500 e € 100 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas c), e), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do mesmo artigo
por referência ao disposto na alínea h) do n.º 1, dos descritos na segunda parte do n.º 2 e no n.º 3
do mesmo artigo, bem como daqueles previstos nas alíneas b), d) e e) do n.º 1 e na alínea e) do n.º
2 do artigo 39.º-B.
       6 - Constitui contraordenação, punida com coima entre € 2500 e € 200 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas a), b), d), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do
mesmo artigo por referência ao disposto na alínea i) do n.º 1, bem como daqueles previstos na
alínea a) do n.º 1 e nas alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 39.º-B.
       7 - Os agentes desportivos que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática dos atos
a que se refere o n.º 1 do artigo 39.º são punidos com coimas elevadas, nos seus montantes mínimo
e máximo, para o dobro do previsto nos números anteriores, respetivamente.
       8 - A tentativa é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos de
um terço.
       9 - A negligência é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos
a metade.

Artigo 41.º - Determinação da medida da coima

       1 - A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, faz-se em função:

              a) Da gravidade da contraordenação;



              b) Da culpa do agente;
              c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo desportivo, do facto de ser detentor
do estatuto de sociedade desportiva ou de pessoa coletiva sem fins lucrativos;
              d) Da qualidade de encarregado de educação de praticante desportivo que se encontra a
participar em competições de escalões juvenis e inferiores;
              e) Da situação económica do agente, para o que deve atender-se, no caso dos promotores
dos espetáculos desportivos e dos organizadores das competições desportivas, ao volume de
negócios, nomeadamente ao cálculo das receitas provenientes das quotizações dos associados, dos
resultados das bilheteiras, da publicidade e da venda de direitos de transmissão televisiva;
              f) Do benefício económico que o agente retirou da prática da contraordenação;
              g) Dos antecedentes do agente na prática de infrações à presente lei;
              h) Da conduta anterior e posterior do agente e das exigências de prevenção.

       2 - (Revogado.)

Artigo 41.º-A - Reincidência

       1 - Considera-se reincidente quem pratica uma contraordenação no prazo de um ano após ter
sido condenado por outra contraordenação se, de acordo com as circunstâncias do caso, o agente
for de censurar em virtude de a condenação ou as condenações anteriores não lhe terem servido de
suficiente advertência.
       2 - Em caso de reincidência, os limites mínimos e máximos da coima são elevados em um
terço do respetivo valor.
       3 - Em caso de reincidência nas violações de deveres pelo promotor do espetáculo desportivo
pode ser aplicada a sanção acessória de realização de espetáculos desportivos à porta fechada
enquanto a situação se mantiver, até ao limite de uma época desportiva.

Artigo 42.º - Sanções acessórias

       1 - A condenação por contraordenação prevista nas alíneas d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º
pode determinar, em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção
acessória de interdição de acesso a recintos desportivos por um período de até 2 anos.
       2 - O disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica-se, com as necessárias
adaptações, aos casos a que se refere o presente artigo.
       3 - A condenação por contraordenação prevista nos artigos 39.º-A e 39.º-B pode determinar,
em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória de
realização de espetáculos desportivos à porta fechada, por um período de até 12 espetáculos.



       1 - A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas na
presente lei são da competência do IPDJ, I. P.
       2 - O IPDJ, I. P., deve comunicar à Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna a
abertura dos processos de contraordenação, o arquivamento e a aplicação das sanções que ao caso
caibam.
       3 - As decisões finais dos processos de contraordenação instaurados pela prática de atos
xenófobos ou racistas são também comunicados à Comissão para a Igualdade e Contra a
Discriminação Racial.
       4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, as forças de segurança remetem ao IPDJ, I. P., os
respetivos autos.

Artigo 44.º - Produto das coimas

       1 - O produto das coimas reverte em:

              a) 60 % para o Estado;
              b) 20 % para o IPDJ, I. P.;
              c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos
termos do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro;
              d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

       2 - Relativamente a coimas aplicadas em virtude de contraordenações praticadas nas regiões
autónomas, o produto das coimas reverte em:

              a) 60 % para a região autónoma;
              b) 20 % para o IPDJ, I. P.;
              c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos
termos do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17
de abril;
              d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

Artigo 45.º - Direito subsidiário

       O processamento das contraordenações e a aplicação das correspondentes sanções previstas na
presente lei estão sujeitos ao regime geral das contraordenações.

Artigo 43.º - Instrução e aplicação de coimas e sanções acessórias



Artigo 46.º - Sanções disciplinares por atos de violência

       1 - A prática de atos de violência é punida, conforme a respetiva gravidade, com as seguintes
sanções:

              a) Interdição do recinto desportivo, e, bem assim, a perda dos efeitos desportivos dos
resultados das competições desportivas, nomeadamente os títulos e os apuramentos, que estejam
relacionadas com os atos que foram praticados e, ainda, a perda, total ou parcial, de pontos nas
classificações desportivas;
              b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada;
              c) Multa.

       2 - As sanções previstas na alínea a) do número anterior são aplicáveis, consoante a gravidade
dos atos e das suas consequências, aos clubes, associações e sociedades desportivas intervenientes
no respetivo espetáculo desportivo cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das
seguintes infrações:

              a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de segurança em serviço, ponto
de contacto para a segurança, coordenador de segurança, assistentes de recinto desportivo, bem
como a todas as pessoas autorizadas por lei ou por regulamento a permanecerem na área do
espetáculo desportivo que levem o árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não dar início
ou reinício ao espetáculo desportivo ou mesmo dá-lo por findo antes do tempo regulamentar;
              b) Invasão da área do espetáculo desportivo que, de forma justificada, impeça o início ou
conclusão do espetáculo desportivo;
              c) Ocorrência, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, de agressões às pessoas
referidas na alínea a) que provoquem lesões de especial gravidade, quer pela sua natureza, quer
pelo tempo e grau de incapacidade.

       3 - A sanção de realização de espetáculos desportivos à porta fechada é aplicável às entidades
referidas no número anterior cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das seguintes
infrações:

              a) Agressões sobre as pessoas referidas na alínea a) do número anterior;
              b) Ocorrência de distúrbios ou invasão da área do espetáculo desportivo que provoquem,
de forma injustificada, o atraso no início ou reinício do espetáculo desportivo ou levem à sua
interrupção não definitiva;
              c) Agressões sobre os espetadores ou sobre os elementos da comunicação social, dentro
do recinto desportivo, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, que determinem lesões de
especial gravidade, quer pela sua natureza quer pelo tempo de incapacidade.

       4 - Sem prejuízo das sanções previstas nos números anteriores, a sanção de multa é aplicada
nos termos previstos nos regulamentos dos organizadores da competição desportiva ou dos
promotores do espetáculo desportivo, quando se verificar a prática das seguintes infrações:

SECÇÃO III - Ilícitos disciplinares



              a) Agressões previstas na alínea c) do número anterior que não revistam especial
gravidade;
              b) A prática de ameaças e ou coação contra as pessoas ou entidades referidas na alínea a)
do número anterior;
              c) Ocorrência de distúrbios que provoquem, de forma injustificada, o atraso no início ou
reinício do espetáculo desportivo ou levem à sua interrupção não definitiva.

       5 - Se das situações previstas no número anterior resultarem danos para as infraestruturas
desportivas que ponham em causa as condições de segurança, o recinto desportivo permanece
interdito pelo período necessário à reposição das mesmas.

Artigo 47.º - Outras sanções

       1 - Os promotores de espetáculos desportivos que violem o disposto nos artigos 19.º e 21.º
incorrem em sanções disciplinares e pecuniárias, que devem ser aplicadas pela respetiva federação
e liga profissional, nos termos dos respetivos regulamentos.
       2 - Incorrem igualmente nas referidas sanções os promotores que emitirem títulos de ingresso
em violação do disposto nos n.ºs 3 e 5 do artigo 26.º

Artigo 48.º - Procedimento disciplinar

       1 - As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 46.º só podem ser aplicadas
mediante a instauração de procedimento disciplinar a efetuar pelo organizador da competição
desportiva.
       2 - O procedimento disciplinar referido no número anterior inicia-se com os relatórios do
árbitro, das forças de segurança, do ponto de contacto para a segurança, do coordenador de
segurança e do delegado do organizador da competição desportiva.
       3 - A entidade competente para aplicar as sanções de interdição ou de espetáculos desportivos
à porta fechada gradua a sanção a aplicar por um período de um a cinco espetáculos desportivos,
implicando a reincidência na mesma época desportiva o agravamento da sanção para, pelo menos,
o dobro da sanção anterior.

Artigo 49.º - Realização de competições

       No caso de interdição dos recintos desportivos, as competições desportivas que ao promotor
do espetáculo desportivo interditado caberia realizar como visitado efetuam-se em recinto a
indicar, pela federação ou pela liga profissional, consoante se trate, respetivamente, de competição
desportiva profissional ou não profissional, e nos termos dos regulamentos adotados.



CAPÍTULO IV - Disposições finais e transitórias

Artigo 50.º - Prazos para a execução de determinadas medidas

       1 - Deve ocorrer até ao início da época de 2009-2010:

              a) A adoção da regulamentação prevista no artigo 5.º, pelo organizador da competição
desportiva;
              b) O cumprimento do disposto no artigo 15.º, pelo grupo organizado de adeptos;
              c) A instalação do sistema de videovigilância previsto no artigo 18.º pelo promotor do
espetáculo desportivo.

       2 - Aos promotores do espetáculo desportivo que obtenham o direito de participar em
competições desportivas de natureza profissional, por subida de escalão ou por qualquer outro
procedimento previsto em normas regulamentares das competições, o prazo para se adequarem ao
disposto na presente lei é de dois anos, contados desde o início da época desportiva em que esse
direito seja obtido.

Artigo 51.º - Incumprimento

       Os promotores do espetáculo desportivo que, findo os prazos referidos no artigo anterior, não
cumpram os requisitos neste previstos, ficam inibidos de realizar qualquer competição desportiva
de natureza profissional.

Artigo 52.º - Norma revogatória

       É revogada a Lei n.º 16/2004, de 11 de maio, e o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 238/92, de 29 de
outubro.

Artigo 53.º - Entrada em vigor

       A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.

 



Decreto-Lei nº 266-A/2012 de 31-12-2012

       A Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, prevê que
o Conselho Nacional do Desporto (CND), composto por representantes da Administração Pública
e do movimento associativo desportivo, funciona junto do membro do Governo responsável pela
área do desporto e que as respetivas competências, composição e funcionamento são definidas na
lei. 
       Com este objetivo, o Decreto-Lei n.º 315/2007, de 18 de setembro, posteriormente alterado
pelo Decreto-Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, veio estabelecer as competências, composição e
funcionamento do CND, órgão que funciona em plenário - com duas reuniões ordinárias por ano -
e em duas secções - o Conselho para a Ética e Segurança no Desporto e o Conselho para o Sistema
Desportivo. 
       Sem prejuízo da qualidade e da quantidade de trabalho efetuado pelo CND nos moldes
desenhados pela referida legislação, constatou-se a necessidade de dotar tal órgão de mecanismos
que o tornem mais ágil e funcional. 
       De igual modo, foi-se progressivamente sentindo a necessidade de, face às mutações que se
têm verificado no tecido desportivo, possibilitar que a composição do CND seja a mais ampla e
representativa possível. 
       Foi nesse quadro que o Programa do XIX Governo Constitucional previu a revisão da
composição e do funcionamento do CND e que posteriormente submeteu a discussão no seio do
próprio CND, obtendo diversos contributos sobre a consensual necessidade de proceder a
alterações ao regime legal vigente. 
       Com o presente decreto-lei, procede-se à alteração do CND, passando o mesmo a ser
constituído pelo Plenário - em moldes semelhantes ao que se verificava até ao momento presente,
embora prevendo mais uma reunião anual ordinária - e pela Comissão Permanente - com uma
nova estrutura que se pretende reduzida e ágil - à qual compete praticar todos os atos necessários à
dinamização das atividades do Conselho, passando o Plenário a concentrar-se na missão de
aconselhar o Governo em matérias relacionadas com a política nacional para o desporto, sem
dificuldades de operacionalização das medidas de aconselhamento que se revelarem adequadas.
Em consequência, são suprimidas as atuais secções do CND. 
       O novo CND agrega novos membros que, representando áreas do desporto que não tinham
assento no Conselho atual, dotam-no de um conjunto de entidades do tecido empresarial, da área
da investigação e desenvolvimento, de fundações, de instituições e associações relevantes e da
comunidade científica com competência na área do desporto ou nas matérias relacionadas com o
desporto. Para este efeito, alarga-se a composição do Plenário do CND. 
       Pretende-se, assim, que a nova estrutura do CND constitua um verdadeiro fórum do desporto
nacional, proporcionando a participação das várias entidades públicas e privadas na procura de
consensos alargados relativamente à política desportiva, mas que permita igualmente um
funcionamento mais flexível e direcionado no aconselhamento efetivo do Governo em matérias



relacionadas com a política nacional para o desporto, através da operacionalização prática que a
Comissão Permanente permite. 
       Assim: 
       No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente decreto-lei define as competências, a composição e o funcionamento do Conselho
Nacional do Desporto, doravante designado por Conselho.

Artigo 2.º - Missão

       O Conselho tem por missão aconselhar o membro do Governo responsável pela área do
desporto em matérias relacionadas com a política nacional para o desporto, em particular na
definição das áreas e dos setores prioritários no âmbito dessa política.

Artigo 3.º - Competências

       Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei, compete ao Conselho: 

              a) Aconselhar o membro do Governo responsável pela área do desporto na conceção das
políticas de promoção do desporto em todas as suas vertentes e acompanhar o respetivo
desenvolvimento; 
              b) Pronunciar-se sobre os projetos legislativos relativos a matérias de desporto; 
              c) Emitir pareceres e recomendações, no âmbito da execução das políticas definidas para
o desporto; 
              d) Pronunciar-se sobre a articulação dos diferentes subsistemas desportivos; 
              e) Reconhecer o caráter profissional das competições desportivas em cada modalidade.

Artigo 4.º - Composição

       O Conselho funciona em Plenário e através de uma Comissão Permanente.



       1 - O Plenário do Conselho tem a seguinte composição: 

              a) O membro do Governo responsável pela área do desporto, que preside; 
              b) O presidente do Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.), que
substitui o presidente nas suas faltas, ausências ou impedimentos; 
              c) Um representante a designar por cada um dos Governos Regionais das Regiões
Autónomas; 
              d) Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 
              e) O presidente do Comité Olímpico de Portugal (COP); 
              f) O presidente do Comité Paralímpico de Portugal (CPP); 
              g) O presidente da Confederação do Desporto de Portugal (CDP); 
              h) O presidente da Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio e
Desporto; 
              i) O presidente da Federação Académica do Desporto Universitário; 
              j) O presidente de cada uma das federações unidesportivas em que se disputem
competições desportivas de natureza profissional, bem como o presidente das respetivas ligas
profissionais, constituídas nos termos da lei; 
              k) O presidente da Comissão de Atletas Olímpicos do Comité Olímpico de Portugal; 
              l) O presidente da Comissão de Atletas Paralímpicos do Comité Paralímpico de Portugal; 
              m) O presidente da Academia Olímpica de Portugal; 
              n) O presidente da Associação de Jogadores de Futebol Não Profissional; 
              o) O presidente da Confederação Portuguesa das Associações de Treinadores; 
              p) O presidente da respetiva organização sindical de praticantes desportivos profissionais;

              q) O presidente da Confederação das Associações de Juízes e Árbitros de Portugal; 
              r) O presidente da organização mais representativa de agentes de praticantes desportivos; 
              s) Um representante das universidades que lecionem cursos no âmbito do desporto, a
designar pelo Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas; 
              t) Um representante dos institutos superiores politécnicos que lecionem cursos no âmbito
do desporto, a designar pelo Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos; 
              u) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da
administração interna; 
              v) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da saúde; 
              w) Um representante da área do desporto escolar, a designar pelo membro do Governo
responsável pela área da educação; 
              x) Um representante das empresas de ginásios, a designar pela Associação de Empresas
de Ginásios e Academias de Portugal; 
              y) O presidente da Fundação do Desporto; 
              z) O presidente da Fundação INATEL; 
              aa) O presidente da Associação Portuguesa de Gestão do Desporto; 
              bb) O presidente da Associação Portuguesa de Direito Desportivo; 
              cc) O presidente da Sociedade Portuguesa de Psicologia do Desporto; 
              dd) O presidente da Sociedade Portuguesa de Educação Física; 
              ee) O presidente da Sociedade Portuguesa de Medicina Desportiva; 
              ff) O representante do Colégio da Especialidade de Medicina Desportiva da Ordem dos

Artigo 5.º - Plenário

Médicos; 



              gg) Nove especialistas, escolhidos de entre personalidades de reconhecido mérito na área
do desporto, a designar pelo membro do Governo responsável pela área do desporto. 

       2 - Sempre que exista mais de uma organização sindical de praticantes desportivos
profissionais na mesma modalidade, o representante referido na alínea p) do número anterior é
designado pelo Plenário, em regime de rotatividade, de entre as organizações existentes. 
       3 - O Plenário reúne, ordinariamente, três vezes por ano, mediante convocatória do seu
presidente, e, extraordinariamente, por iniciativa do seu presidente ou a requerimento de, pelo
menos, dois terços dos seus membros. 
       4 - O Plenário apresenta à Comissão Permanente, até 31 de agosto de cada ano, as propostas
de orientação estratégica da política nacional do desporto, bem como as propostas de matérias a
serem apreciadas pela Comissão Permanente, para e no ano seguinte.

Artigo 6.º - Comissão Permanente

       1 - A Comissão Permanente, a quem compete praticar todos os atos necessários à dinamização
das atividades do Conselho, tem a seguinte composição: 

              a) O presidente do Plenário, que preside; 
              b) O presidente do IPDJ, I.P., que substitui o presidente nas suas faltas, ausências ou
impedimentos; 
              c) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da
administração interna; 
              d) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da saúde; 
              e) Um representante da área do desporto escolar, a designar pelo membro do Governo
responsável pela área da educação; 
              f) O presidente do COP; 
              g) O presidente do CPP; 
              h) O presidente da CDP; 
              i) O presidente da Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio e
Desporto. 

       2 - A Comissão Permanente cria, sempre que for entendido conveniente, grupos de trabalho
constituídos por membros do Plenário e especialistas convidados representativos dos órgãos e dos
serviços da Administração Pública, do tecido empresarial, da área da investigação e
desenvolvimento, de fundações, de instituições e associações relevantes e da comunidade
científica com competência na área do desporto ou nas matérias relacionadas com o desporto, e
peritos de reconhecido prestígio e mérito desportivo. 
       3 - A Comissão Permanente reúne, ordinariamente, duas vezes por mês, mediante
convocatória do seu presidente, e, extraordinariamente, por iniciativa do seu presidente ou a
requerimento de, pelo menos, dois terços dos seus membros. 
       4 - Sempre que for entendido conveniente, podem ser convidadas a participar nas reuniões da



Comissão Permanente, sem direito a voto, quaisquer personalidades cuja presença seja
considerada necessária para esclarecimento dos assuntos em apreciação. 
       5 - A Comissão Permanente apresenta ao membro do Governo responsável pela área do
desporto, até 15 de setembro de cada ano, propostas de orientação estratégica da política nacional
do desporto, bem como propostas de matérias a serem apreciadas pela Comissão Permanente para
o ano seguinte, com base nos contributos apresentados pelo Plenário nos termos do n.º 4 do artigo
anterior. 
       6 - A Comissão Permanente, em articulação com o IPDJ, I.P., pode criar um Secretariado
Permanente, o qual presta o apoio logístico necessário aos respetivos trabalhos e aos grupos de
trabalho que sejam constituídos nos termos do n.º 2.

Artigo 7.º - Funcionamento

       1 - Das reuniões do Plenário e da Comissão Permanente é lavrada ata, da qual constam,
obrigatoriamente, o local e dia da reunião, a identificação dos membros presentes, o teor das
deliberações tomadas, bem como o teor das declarações de voto, quando existam. 
       2 - As conclusões dos grupos de trabalho constituídos nos termos do n.º 2 do artigo anterior,
são apresentadas sobre a forma de relatório.

Artigo 8.º - Regimentos

       No prazo de 90 dias a contar da data da tomada de posse dos membros que compõem o
Plenário e a Comissão Permanente, devem ser elaborados e aprovados os respetivos regimentos.

Artigo 9.º - Publicação das deliberações

       As deliberações do Conselho são publicadas na página eletrónica do IPDJ, I.P.

Artigo 10.º - Faltas dos membros do Conselho

       As faltas dadas pelos membros do Conselho, por motivo do exercício efetivo de funções,
consideram-se justificadas.



       1 - Os membros do Conselho tomam posse perante o membro do Governo responsável pela
área do desporto. 
       2 - Os presidentes das instituições com representação no Conselho podem indicar substitutos
que os representem nas reuniões, mandatados para o efeito, sempre que tal se justifique.

Artigo 12.º - Mandato

       1 - O mandato dos membros do Conselho inicia-se com a tomada de posse e tem a duração de
dois anos, renováveis por iguais períodos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 
       2 - O mandato dos membros do Conselho designados em representação de determinado órgão
cessa se, entretanto, os mesmos perderem a qualidade que determinou a sua designação. 
       3 - O mandato dos membros do Conselho em representação de determinado órgão
considera-se prorrogado até que seja comunicada, por escrito, no prazo máximo de seis meses, a
designação dos respetivos substitutos. 
       4 - O mandato dos membros do Conselho termina com a cessação do exercício de funções
pelo membro do Governo responsável pela área do desporto. 
       5 - A atividade no âmbito do Conselho não é remunerada.

Artigo 13.º - Apoio

       Cabe ao IPDJ, I.P., o apoio técnico, logístico e material necessário ao funcionamento do
Conselho, nos termos a definir por despacho do membro do Governo responsável pela área do
desporto.

Artigo 14.º - Norma transitória

       Até à entrada em vigor do diploma que altera o regime jurídico do combate à violência, ao
racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, as referências que aí são feitas
ao Conselho para a Ética e Segurança no Desporto consideram-se feitas à Comissão Permanente.

Artigo 15.º - Norma revogatória

       É revogado o Decreto-Lei n.º 315/2007, de 18 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
1/2009, de 5 de janeiro.

Artigo 11.º - Tomada de posse



       O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de novembro de 2012. - Pedro Passos
Coelho - Vítor Louçã Rabaça Gaspar - Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva - Miguel
Fernando Cassola de Miranda Relvas - Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo - Nuno Paulo de
Sousa Arrobas Crato. 
       Promulgado em 21 de dezembro de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 28 de dezembro de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 

Artigo 16.º - Entrada em vigor



Decreto-Lei nº 153/2013 de 05-11-2013

       O Decreto-Lei n.º 266-A/2012, de 31 de dezembro, veio definir as competências, a
composição e o funcionamento do Conselho Nacional do Desporto, revogando o Decreto-Lei n.º
315/2007, de 18 de setembro.
       Uma das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 266-A/2012, de 31 de dezembro, tem
que ver com o facto de o Conselho Nacional do Desporto ter passado a funcionar em Plenário e
através de uma Comissão Permanente, estrutura reduzida e ágil, à qual compete praticar todos os
atos necessários à dinamização das atividades do Conselho.
       O referido diploma estabelece que a Comissão Permanente reúne, ordinariamente, duas vezes
por mês, mediante convocatória do seu presidente, e, extraordinariamente, por iniciativa do seu
presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois terços dos seus membros, assim como prevê
que o Plenário reúne ordinariamente, três vezes por ano, mediante convocatória do seu presidente,
e, extraordinariamente, por iniciativa do seu presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois
terços dos seus membros.
       A experiência entretanto colhida aconselha a que a periodicidade das reuniões da Comissão
Permanente e do Plenário do Conselho Nacional do Desporto seja mais espaçada, bem como seja
modificada a composição do Plenário.
       Tendo em conta as respetivas funções, funcionamento e constituição, altera-se a periodicidade
das reuniões ordinárias da Comissão Permanente para cinco vezes por ano e do Plenário para duas
vezes por ano.
       Considerando que o Plenário deve constituir um verdadeiro fórum do desporto nacional,
proporcionando a participação das várias entidades públicas e privadas na procura de consensos
alargados relativamente à política desportiva, passam a integrá-lo o presidente do CNID -
Associação dos Jornalistas de Desporto, atenta a importância particular destes profissionais no
desporto atual.
       Passam também a integrar o Plenário e a Comissão Permanente um representante da área do
desporto militar e das forças de segurança, a designar pelos membros do Governo responsáveis
pelas áreas da defesa nacional e da administração interna, tendo em atenção a relevância do
desporto realizado neste âmbito, bem como um representante a designar pelo membro do Governo
responsável pela área do turismo, considerando a cada vez mais profunda ligação entre o desporto
e o turismo.
       Foi ouvido o Conselho Nacional do Desporto.
       Assim:
       No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 266-A/2012, de 31 de
dezembro, alterando o funcionamento e a composição do Plenário e da Comissão Permanente do
Conselho Nacional do Desporto.



Artigo 2.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 266-A/2012, de 31 de dezembro

       Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 266-A/2012, de 31 de dezembro, passam a ter a seguinte
redação:

«Artigo 5.º

[...]

       1 - [...]

              a) [...]
              b) [...]
              c) [...]
              d) [...]
              e) [...]
              f) [...]
              g) [...]
              h) [...]
              i) [...]
              j) [...]
              k) [...]
              l) [...]
              m) [...]
              n) [...]
              o) [...]
              p) [...]
              q) [...]
              r) [...]
              s) [...]
              t) [...]
              u) Um representante da área do desporto militar e das forças de segurança, a designar
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional e da administração

interna;



              v) [Anterior alínea u).]
              w) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área do
turismo;
              x) [Anterior alínea v).]
              y) [Anterior alínea w).]
              z) [Anterior alínea x).]
              aa) [Anterior alínea y).]
              bb) [Anterior alínea z).]
              cc) [Anterior alínea aa).]
              dd) [Anterior alínea bb).]
              ee) [Anterior alínea cc).]
              ff) [Anterior alínea dd).]
              gg) [Anterior alínea ee).]
              hh) [Anterior alínea ff).]
              ii) O presidente do CNID - Associação dos Jornalistas de Desporto;
              jj) [Anterior alínea gg)].

       2 - [...]
       3 - O Plenário reúne, ordinariamente, duas vezes por ano, mediante convocatória do seu
presidente, e, extraordinariamente, por iniciativa do seu presidente ou a requerimento de, pelo
menos, dois terços dos seus membros.
       4 - [...]

Artigo 6.º

[...]

       1 - [...]
       
              a) [...]
              b) [...]
              c) Um representante da área do desporto militar e das forças de segurança, a designar
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional e da administração
interna;
              d) [Anterior alínea c).]
              e) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área do
turismo;
              f) [Anterior alínea d).]



              g) [Anterior alínea e).]
              h) [Anterior alínea f).]
              i) [Anterior alínea g).]
              j) [Anterior alínea h).]
              k) [Anterior alínea i).]

       2 - [...]
       3 - A Comissão Permanente reúne, ordinariamente, cinco vezes por ano, mediante
convocatória do seu presidente, e, extraordinariamente, por iniciativa do seu presidente ou a
requerimento de, pelo menos, dois terços dos seus membros.
       4 - [...]
       5 - [...]
       6 - [...]»

Artigo 3.º - Entrada em vigor

       O presente diploma entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de setembro de 2013. - Pedro Passos
Coelho - Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque - José Pedro Correia de
Aguiar-Branco - Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva - Luís Maria de Barros Serra
Marques Guedes - António de Magalhães Pires de Lima - Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo
- Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.
       Promulgado em 30 de outubro de 2013.
       Publique-se.
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
       Referendado em 31 de outubro de 2013.
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

 



Lei nº 38/2012 de 28-08-2012

       Aprova a lei antidopagem no desporto, adotando na ordem jurídica interna as regras
estabelecidas no Código Mundial Antidopagem

       A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I - Disposições gerais

Artigo 1.º - Objeto

       A presente lei aprova a lei antidopagem no desporto, adotando na ordem jurídica interna as
regras estabelecidas no Código Mundial Antidopagem.

Artigo 2.º - Definições

       Para efeitos da presente lei e demais legislação aplicável, entende-se por: 

              a) «ADAMS (Anti-Doping Administration and Management System)» a ferramenta
informática para registar, armazenar, partilhar e reportar informação, de modo a ajudar os
outorgantes e a AMA nas suas atividades relacionadas com a luta contra a dopagem, respeitando a
legislação de proteção de dados; 
              b) «AMA» a Agência Mundial Antidopagem; 
              c) «Amostra ou amostra orgânica» qualquer material biológico recolhido para efeitos de
controlo de dopagem; 
              d) «Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP)» a organização nacional antidopagem; 
              e) «Competição» uma corrida única, um encontro, um jogo ou uma competição desportiva
específica, considerando-se em provas por etapas e noutras competições desportivas em que são
atribuídos prémios, diariamente ou de forma intercalar, que a distinção entre competição e evento
desportivo é a indicada nas regras da federação desportiva internacional em causa; 
              f) «Controlo de dopagem» o procedimento que inclui todos os atos e formalidades, desde
a planificação e distribuição dos controlos até à decisão final, nomeadamente a informação sobre a



localização dos praticantes desportivos, a recolha e o manuseamento das amostras, as análises
laboratoriais, as autorizações de utilização terapêuticas, a gestão dos resultados, as audições e os
recursos; 
              g) «Controlo» a fase do procedimento de controlo de dopagem que envolve a planificação
da distribuição dos controlos, a recolha de amostras, o manuseamento de amostras e o seu
transporte para o laboratório; 
              h) «Controlo direcionado» a seleção não aleatória para controlo de praticantes desportivos
ou grupos de praticantes desportivos; 
              i) «Controlo em competição» o controlo do praticante desportivo selecionado no âmbito
de uma competição específica; 
              j) «Controlo fora de competição» qualquer controlo de dopagem que não ocorra em
competição; 
              k) «Controlo sem aviso prévio» o controlo de dopagem realizado sem conhecimento
antecipado do praticante desportivo e no qual este é continuamente acompanhado desde o
momento da notificação até à recolha da amostra; 
              l) «Desporto coletivo» a modalidade desportiva em que é permitida a substituição de
jogadores no decorrer da competição; 
              m) «Desporto individual» a modalidade desportiva que não constitua um desporto
coletivo; 
              n) «Em competição» o período que se inicia nas doze horas que antecedem uma
competição em que o praticante desportivo irá participar e que termina com o final da mesma e do
processo de colheita de amostras, a menos que seja definido de outra forma pelos regulamentos de
uma federação desportiva internacional ou de outra organização antidopagem responsável; 
              o) «Evento desportivo» a organização que engloba uma série de competições individuais
e ou coletivas que se realiza sob a égide da mesma entidade desportiva; 
              p) «Evento desportivo internacional» o evento em que o Comité Olímpico Internacional,
o Comité Paralímpico Internacional, uma federação desportiva internacional, as organizações
responsáveis por grandes eventos desportivos ou outra organização desportiva internacional
constitua a entidade responsável pela sua realização ou nomeie os responsáveis técnicos; 
              q) «Evento desportivo nacional» o evento que envolva praticantes desportivos de nível
nacional ou internacional e que não constitua um evento desportivo internacional; 
              r) «Grupo alvo de praticantes desportivos» o grupo de praticantes desportivos,
identificados por cada federação desportiva internacional e pela ADoP, no quadro do programa
antidopagem; 
              s) «Inexistência de culpa ou de negligência» a demonstração por parte do praticante
desportivo de que não sabia ou suspeitava, e não poderia razoavelmente saber ou suspeitar, mesmo
atuando com a maior prudência, que usou ou que lhe foi administrada uma substância proibida ou
utilizado um método proibido; 
              t) «Inexistência de culpa ou de negligência significativa» a demonstração por parte do
praticante desportivo de que a sua culpa ou negligência, quando analisada no conjunto das
circunstâncias e tendo em conta os critérios de inexistência de culpa ou de negligência, não foi
relevante no que respeita à violação da norma antidopagem; 
              u) «Lista de substâncias e métodos proibidos» as substâncias proibidas e métodos
proibidos que constam da portaria a que se refere o artigo 8.º; 
              v) «Manipulação» a alteração com um fim ilegítimo ou de forma ilegítima; a influência de



um resultado de forma ilegítima; a intervenção de forma ilegítima de modo a alterar os resultados
ou impedir a realização de procedimentos normais; o fornecimento de informação fraudulenta a
uma Organização Antidopagem; 
              w) «Marcador» um composto, grupo de compostos ou parâmetros biológicos que indicia
o uso de uma substância proibida ou de um método proibido; 
              x) «Metabolito» qualquer substância produzida através de um processo de
biotransformação; 
              y) «Método proibido» qualquer método descrito como tal na lista de substâncias e
métodos proibidos; 
              z) «Norma Internacional» uma norma adotada pela AMA como elemento de apoio ao
Código Mundial Antidopagem; 
              aa) «Organização Antidopagem» a entidade responsável pela adoção de regras com vista
a desencadear, implementar ou aplicar qualquer fase do processo de controlo de dopagem,
compreendendo, designadamente, o Comité Olímpico Internacional, o Comité Paralímpico
Internacional, outras organizações responsáveis por grandes eventos desportivos, nos casos em que
efetuam controlos, a AMA, as federações desportivas internacionais e as Organizações Nacionais
Antidopagem; 
              bb) «Organização Nacional Antidopagem» a entidade designada como autoridade
responsável pela adoção e implementação de normas antidopagem, condução da recolha de
amostras, gestão dos resultados das análises e realização de audições; 
              cc) «Organizações responsáveis por grandes eventos desportivos» as associações
continentais de Comités Olímpicos Nacionais e outras organizações internacionais
multidesportivas que funcionem como entidade responsável por qualquer evento desportivo
continental, regional ou internacional; 
              dd) «Outorgantes» as entidades que outorgam o Código Mundial Antidopagem, incluindo
o Comité Olímpico Internacional, o Comité Paralímpico Internacional, as federações desportivas
internacionais, os Comités Olímpicos Nacionais, os Comités Paralímpicos Nacionais, as
organizações responsáveis por grandes eventos desportivos, as Organizações Nacionais
Antidopagem e a AMA; 
              ee) «Participante» todo o praticante desportivo bem como o seu pessoal de apoio; 
              ff) «Pessoa» uma pessoa singular, uma organização ou outra entidade; 
              gg) «Pessoal de apoio» a(s) pessoa(s) singular(es) ou coletiva(s) que trabalhe(m),
colabore(m) ou assista(m) o praticante desportivo, nomeadamente qualquer treinador, dirigente,
membro da equipa, profissional de saúde ou paramédico e demais agentes; 
              hh) «Posse» a detenção atual, física, ou a detenção de facto de qualquer substância ou
método proibido; 
              ii) «Praticante desportivo» aquele que, inscrito numa federação desportiva, nacional ou
estrangeira, treine ou compita em território nacional, bem como aquele que, não se encontrando
inscrito, participe numa competição desportiva realizada em território português; 
              jj) «Praticante desportivo de nível internacional» o praticante desportivo designado por
uma ou mais federações desportivas internacionais como pertencendo a um grupo alvo de
praticantes desportivos de uma federação desportiva internacional; 
              kk) «Resultado analítico positivo» o relatório proveniente de um laboratório ou de uma
outra entidade aprovada pela AMA, no qual, de acordo com a Norma Internacional de
Laboratórios e Documentos Técnicos Relacionados, é identificada a presença numa amostra



orgânica de uma substância proibida ou dos seus metabolitos ou marcadores (incluindo elevadas
quantidades de substâncias endógenas) ou prova do uso de um método proibido; 
              ll) «Resultado analítico atípico» o relatório proveniente de um laboratório ou de uma
outra entidade aprovada pela AMA, no qual, de acordo com a Norma Internacional de
Laboratórios e Documentos Técnicos Relacionados, se demonstra a necessidade de investigação
complementar; 
              mm) «Substância específica» a substância que é suscetível de dar origem a infrações não
intencionais de normas antidopagem devido ao facto de frequentemente se encontrar presente em
medicamentos ou de ser menos suscetível de utilização com sucesso enquanto agente dopante e
que consta da lista de substâncias e métodos proibidos; 
              nn) «Substância proibida» qualquer substância descrita como tal na lista de substâncias e
métodos proibidos; 
              oo) «Tentativa» a ação voluntária que constitui um passo substancial no âmbito de uma
conduta com o propósito de transgredir uma norma antidopagem, salvo se a pessoa renunciar à
mesma antes de descoberto por terceiros nela não envolvidos; 
              pp) «Tráfico» a venda, o fornecimento, o transporte, o envio, a entrega ou a distribuição
de uma substância proibida ou de qualquer outra forma de dopagem por meios interditos, quer de
modo direto quer pelo recurso a sistemas eletrónicos ou outros, por um praticante desportivo, seu
pessoal de apoio ou por qualquer pessoa sujeita à jurisdição de uma Organização Antidopagem,
excluindo as ações de pessoal médico envolvendo uma substância proibida utilizada para fins
terapêuticos genuínos e legais ou por outra justificação aceitável, em face do que preceitua a AMA
e a sua prática, bem como as ações envolvendo substâncias proibidas que não sejam proibidas em
controlos de dopagem fora da competição a menos que as circunstâncias no seu todo demonstrem
que esses produtos não se destinam a fins terapêuticos genuínos e legais; 
              qq) «Uso» a utilização, aplicação, ingestão, injeção ou consumo, sob qualquer forma, de
qualquer substância proibida ou o recurso a métodos proibidos.

Artigo 3.º - Proibição de dopagem e violação das normas antidopagem

       1 - É proibida a dopagem a todos os praticantes desportivos dentro e fora das competições
desportivas. 
       2 - Constitui violação das normas antidopagem por parte dos praticantes desportivos ou do seu
pessoal de apoio, consoante o caso: 

              a) A mera presença de uma substância proibida, dos seus metabolitos ou marcadores,
numa amostra A de um praticante desportivo, quando o praticante desportivo prescinda da análise
da amostra B e a amostra B não seja analisada ou quando a análise da amostra B confirme a
presença de uma substância proibida, dos seus metabolitos ou marcadores, encontrada na amostra
A; 
              b) O recurso a um método proibido; 
              c) O uso de uma substância proibida ou de um método proibido por um praticante
desportivo, demonstrado por confissão do mesmo, por declarações de testemunhas, por prova
documental, por conclusões resultantes de perfis longitudinais ou por outras informações analíticas



utilização terapêutica a praticante desportivo ou de outra justificação aceitável. 

que não preencham os critérios estabelecidos para a verificação de uma violação das normas
antidopagem descritas nas alíneas a) e b); 
              d) A recusa, a resistência ou a falta sem justificação válida a submeter-se a um controlo de
dopagem, em competição ou fora de competição, após a notificação, bem como qualquer
comportamento que se traduza no impedimento à recolha da amostra; 
              e) A obstrução, a dilação injustificada, a ocultação e as demais condutas que, por ação ou
omissão, impeçam ou perturbem a recolha de amostras, bem como a alteração, falsificação,
manipulação ou adulteração, ou tentativa de adulteração, de qualquer elemento ou parte integrante
do procedimento do controlo de dopagem; 
              f) A ausência do envio dentro do prazo estabelecido, ou o envio de informação incorreta,
nos termos do disposto no artigo 7.º, por três vezes por parte do praticante desportivo no espaço de
18 meses consecutivos, sem justificação válida, após ter sido devidamente notificado pela ADoP
em relação a cada uma das faltas; 
              g) A verificação de três controlos declarados como não realizados com base nas regras
definidas pela ADoP, num período com a duração de 18 meses consecutivos, sem justificação
válida, após o praticante desportivo a que se refere o artigo 7.º ter sido devidamente notificado por
aquela Autoridade em relação a cada um dos controlos declarados como não realizados; 
              h) A posse em competição por parte do praticante desportivo de qualquer substância ou
método proibido, bem como a posse fora da competição de qualquer substância ou método
proibido que não seja consentido fora de competição, exceto se for demonstrado que decorre de
uma autorização de utilização terapêutica ou de outra justificação aceitável; 
              i) A posse em competição, por parte de um membro do pessoal de apoio ao praticante
desportivo, que tenha ligação com este, com a competição ou local de treino, de qualquer
substância ou método proibido, exceto se for demonstrado que decorre de uma autorização de

       3 - Qualquer combinação de três situações constantes das alíneas f) e g) do número anterior,
no espaço de 18 meses consecutivos, constitui igualmente uma violação das normas antidopagem. 
       4 - Os praticantes desportivos e seu pessoal de apoio não podem alegar desconhecimento das
normas que constituam uma violação antidopagem nem da lista de substância e métodos proibidos.

Artigo 4.º - Realização de eventos ou competições desportivas

       1 - A licença ou autorização necessárias à realização de um evento ou competições desportivas
apenas podem ser concedidas quando o respetivo regulamento federativo exija o controlo de
dopagem, nos termos definidos pela ADoP. 
       2 - A entidade organizadora do evento ou da competição deve informar o praticante desportivo
de que o mesmo pode ser sujeito, nos termos da lei e dos regulamentos aplicáveis, ao controlo
antidopagem. 
       3 - O disposto no n.º 1 não se aplica aos eventos ou competições com fins meramente lúdicos,
desde que não sejam atribuídos prémios cujo valor seja superior a € 100.



Artigo 5.º - Deveres do praticante desportivo

       1 - Cada praticante desportivo tem o dever de assegurar que não introduz ou é introduzido no
seu organismo qualquer substância proibida ou que não existe recurso a qualquer método proibido.

       2 - O praticante desportivo deve informar-se junto do representante da entidade organizadora
do evento ou competição desportiva em que participe, ou junto do responsável pela equipa de
controlo de dopagem, se foi ou pode ser indicado ou sorteado para se submeter ao controlo. 
       3 - O praticante desportivo não deve abandonar os espaços desportivos nos quais se realizou o
evento ou competição sem se assegurar que não é alvo do controlo.

Artigo 6.º - Responsabilidade do praticante desportivo

       1 - Os praticantes desportivos são responsabilizados, nos termos previstos na presente lei, por
qualquer substância proibida ou os seus metabolitos ou marcadores encontrados nas suas amostras
orgânicas, bem como pelo recurso a qualquer método proibido. 
       2 - A responsabilidade a que se refere o número anterior pode ser afastada pelos critérios
especiais para a avaliação de substâncias proibidas, que podem ser produzidas de forma endógena. 
       3 - A responsabilidade pode ainda ser afastada nos casos em que a substância proibida ou os
seus metabolitos ou marcadores não exceda os limites quantitativos estabelecidos na lista de
substâncias e métodos proibidos ou na Norma Internacional de Laboratórios.

Artigo 7.º - Informações sobre a localização dos praticantes desportivos

       1 - Os praticantes desportivos que tenham sido identificados pela ADoP ou por uma federação
desportiva internacional para inclusão num grupo alvo para efeitos de serem submetidos a
controlos fora de competição são obrigados, após a respetiva notificação, a fornecer
trimestralmente, e sempre que se verifique qualquer alteração, nas vinte e quatro horas precedentes
à mesma, informação precisa e atualizada sobre a sua localização, nomeadamente a que se refere
às datas e locais em que efetuem treinos ou provas não integradas em competições. 
       2 - A informação é mantida confidencial, apenas podendo ser utilizada para efeitos de
planeamento, coordenação ou realização de controlos de dopagem e destruída após deixar de ser
útil para os efeitos indicados.

Artigo 8.º - Lista de substâncias e métodos proibidos

       1 - A lista de substâncias e métodos proibidos em vigor é aprovada por portaria do membro do
Governo responsável pela área do desporto e publicada no Diário da República.



       2 - A ADoP divulga a lista de substâncias e métodos proibidos junto das federações
desportivas que, no âmbito das respetivas modalidades, a devem adotar e dar-lhe publicidade, bem
como junto do Comité Olímpico de Portugal, do Comité Paraolímpico de Portugal, da Ordem dos
Médicos, da Ordem dos Farmacêuticos e da Ordem dos Enfermeiros. 
       3 - A lista de substâncias e métodos proibidos é revista anualmente ou, sempre que as
circunstâncias o justifiquem, pela ADoP, sendo atualizada pela forma mencionada no n.º 1. 
       4 - A lista de substâncias e métodos proibidos, devidamente atualizada, deve figurar em anexo
ao regulamento de controlo antidopagem, aprovado por cada federação desportiva.

Artigo 9.º - Prova de dopagem para efeitos disciplinares

       1 - O ónus da prova de dopagem, para efeitos disciplinares, recai sobre a ADoP, cabendo-lhe
determinar a existência da violação de uma norma antidopagem. 
       2 - A prova é considerada bastante para formar a convicção da instância se permitir formular
um juízo de probabilidade preponderante, ainda que tal juízo possa ser inferior a uma prova para
além de qualquer dúvida razoável. 
       3 - Recaindo o ónus da prova sobre o praticante desportivo ou outra pessoa, de modo a ilidir
uma presunção ou a demonstrar factos ou circunstâncias específicas, a prova é considerada
bastante se permitir pôr fundadamente em causa a violação de uma norma antidopagem, exceto
nos casos dos artigos 67.º e 68.º, em que o praticante desportivo está onerado com uma prova
superior. 
       4 - Os factos relativos às violações das normas antidopagem podem ser provados através de
todos os meios admissíveis em juízo, incluindo a confissão. 
       5 - Em casos de dopagem aplicam-se as seguintes regras sobre a prova: 

              a) Presume-se que os laboratórios acreditados pela AMA que efetuaram as análises de
amostras respeitaram procedimentos de segurança estabelecidos pela Norma Internacional de
Laboratórios da AMA; 
              b) O praticante desportivo pode ilidir a presunção referida na alínea anterior, se provar
que ocorreu uma falha no cumprimento das normas internacionais aplicáveis. 

       6 - Caso se verifique o disposto na alínea b) do número anterior, o ónus de provar que esse
incumprimento não deu origem a um resultado analítico positivo recai sobre a ADoP. 
       7 - Quando o incumprimento da Norma Internacional de Controlo da AMA não der origem a
um resultado analítico positivo ou a qualquer outra violação das normas antidopagem, mantêm-se
válidos os resultados de qualquer análise. 
       8 - Se o praticante desportivo provar que o incumprimento das Normas Internacionais ocorreu
durante a fase de controlo, a ADoP tem o ónus de provar que o incumprimento não deu origem ao
resultado analítico positivo ou à base factual que esteve na origem da violação da norma
antidopagem em causa. 
       9 - Os factos estabelecidos por decisão de um tribunal ou de uma instância disciplinar com
jurisdição competente, que não seja passível de recurso, constituem prova irrefutável contra o
praticante desportivo ou qualquer outra pessoa abrangida por tal decisão, exceto se demonstrar que
tal decisão viola princípios de justiça natural. 



       10 - A instância de audição, numa audiência relativa a violação de norma antidopagem, pode
retirar uma conclusão adversa ao praticante desportivo ou outra pessoa que se considere ter
violado tal norma, baseada na recusa deste em comparecer à audiência, fisicamente ou por
qualquer meio tecnológico, e em responder às questões colocadas pela instância ou Organização
Antidopagem.

Artigo 10.º - Tratamento médico dos praticantes desportivos

       1 - Os médicos devem, no que concerne ao tratamento de praticantes desportivos, observar as
seguintes regras: 

              a) Não recomendar, nem prescrever ou administrar medicamentos que contenham
substâncias proibidas, sempre que os mesmos possam ser substituídos por outros que as não
contenham; 
              b) Não recomendar, nem prescrever ou colaborar na utilização de métodos proibidos,
sempre que os mesmos possam ser substituídos por outros que o não sejam. 

       2 - O estabelecido no número anterior aplica-se à intervenção de outros profissionais de saúde,
no âmbito das suas competências. 
       3 - Não sendo possível àqueles profissionais de saúde dar cumprimento ao disposto nas
alíneas a) e b) do n.º 1, quer em função do estado de saúde do praticante desportivo quer pelos
produtos, substâncias ou métodos disponíveis para lhe acorrer, o praticante desportivo deve ser por
estes informado para proceder à respetiva solicitação de autorização de utilização terapêutica de
acordo com a Norma Internacional de autorizações de utilização terapêutica da AMA e com as
determinações da ADoP. 
       4 - A solicitação referida no número anterior é dirigida à federação desportiva internacional
tratando-se de praticantes desportivos de nível internacional ou sempre que um praticante
desportivo pretenda participar numa competição desportiva internacional. 
       5 - Nos casos não compreendidos no número anterior, a solicitação é dirigida à ADoP. 
       6 - O incumprimento dos deveres decorrentes do presente artigo por parte dos profissionais de
saúde no âmbito do exercício das suas funções junto dos praticantes desportivos não constitui, só
por si, causa de exclusão da eventual culpa do praticante desportivo, sem prejuízo da
responsabilidade penal, civil ou disciplinar em que incorrem. 
       7 - A violação dos deveres mencionados no presente artigo por parte de um médico,
farmacêutico ou enfermeiro é obrigatoriamente participada às respetivas ordens profissionais.

Artigo 11.º - Revisão e recurso das decisões da Comissão de Autorização e Utilização
Terapêutica

       1 - A AMA tem o direito de rever todas as decisões da Comissão de Autorização e Utilização

Terapêutica (CAUT). 



       2 - O praticante desportivo tem o direito de recorrer das decisões da CAUT de acordo com os
princípios definidos na Norma Internacional de autorizações de utilização terapêutica. 
       3 - A tramitação do recurso deve respeitar os seguintes princípios e normas: 

              a) Audição em tempo oportuno; 
              b) Imparcialidade e independência; 
              c) Decisão célere, devidamente fundamentada e por escrito. 

       4 - O recurso a que se refere o número anterior é dirigido ao presidente da ADoP, que, no
prazo máximo de 48 horas, deve promover a constituição de uma comissão tripartida com a
seguinte composição: 

              a) Um elemento designado pela Ordem dos Médicos, que preside; 
              b) Um elemento designado pela CAUT; 
              c) Um elemento designado pelo praticante desportivo. 

       5 - A comissão mencionada no número anterior deve decidir sobre o recurso no prazo máximo
de dois dias contados da sua constituição.

Artigo 12.º - Regulamentos federativos antidopagem

       1 - As federações desportivas estão obrigadas a adaptar o seu regulamento de controlo de
dopagem: 

              a) Às regras estabelecidas na presente lei e demais regulamentação aplicável; 
              b) Às normas estabelecidas no quadro das convenções internacionais sobre a dopagem no
desporto de que Portugal seja parte ou venha a ser parte; 
              c) Às regras e orientações estabelecidas pela AMA e pelas respetivas federações
desportivas internacionais. 

       2 - O regulamento de controlo de dopagem é registado junto da ADoP. 
       3 - O incumprimento do disposto nos números anteriores implica, enquanto o incumprimento
se mantiver, a impossibilidade de as federações desportivas serem beneficiárias de qualquer tipo
de apoio público, sem prejuízo de outras sanções a aplicar. 
       4 - As ligas profissionais, quando as houver, aplicam, às competições que organizam, o
regulamento a que se refere o n.º 1.

Artigo 13.º - Princípios gerais dos regulamentos federativos antidopagem

       Na elaboração dos regulamentos federativos de controlo de dopagem devem ser observados os

seguintes princípios: 



              a) O controlo de dopagem pode ser feito quer em competições desportivas, quer fora
destas, devendo ser promovido, em regra, sem aviso prévio, designadamente nos casos de
controlos fora de competição; 
              b) O controlo de dopagem pode ser efetuado quer nas competições que façam parte de
campeonatos nacionais, quer nas demais competições no âmbito de cada modalidade; 
              c) A todos os que violem as regras relativas à confidencialidade do procedimento de
controlo de dopagem devem ser aplicadas sanções; 
              d) A seleção dos praticantes desportivos a submeter ao controlo, sem prejuízo do recurso
a outros critérios, formulados em termos gerais e abstratos, ou da sujeição ao controlo dos
praticantes cujo comportamento, em competição ou fora desta, se tenha revelado anómalo do
ponto de vista médico ou desportivo, deve ser efetuada por sorteio; 
              e) Ao praticante e demais agentes desportivos indiciados pela infração aos regulamentos
devem ser asseguradas as garantias de audiência e defesa.

Artigo 14.º - Conteúdo obrigatório dos regulamentos federativos antidopagem

       1 - Os regulamentos federativos de controlo de dopagem devem conter, entre outras, as
seguintes matérias: 

              a) Definição precisa dos quadros competitivos em cujas provas se pode realizar o controlo
e, bem assim, das circunstâncias em que terá lugar o controlo fora de competição; 
              b) Definição dos métodos de seleção dos praticantes desportivos a submeter a cada ação
de controlo; 
              c) Definição das sanções disciplinares aplicáveis aos responsáveis pela violação das
normas antidopagem, quer se trate de praticantes desportivos, quer do pessoal de apoio aos
praticantes desportivos; 
              d) Definição das sanções disciplinares aplicáveis a todos os intervenientes no
procedimento do controlo de dopagem que violem a obrigação de confidencialidade; 
              e) Tramitação dos procedimentos de inquérito e disciplinar destinados a penalizar os
agentes responsáveis pela violação das normas antidopagem, com indicação dos meios e instâncias
de recurso, garantindo igualmente que a entidade responsável pela instrução do procedimento é
distinta daquela à qual compete a decisão disciplinar; 
              f) Definição dos casos em que são penalizados os clubes ou sociedades anónimas
desportivas, com fundamento na violação das normas antidopagem dos respetivos elementos, bem
como a determinação das sanções aplicáveis. 

       2 - Na aplicação das sanções a praticantes desportivos e ao seu pessoal de apoio, as federações
desportivas devem ter em consideração todas as circunstâncias atenuantes e agravantes, de
harmonia com as recomendações definidas no Código Mundial Antidopagem.



Artigo 15.º - Corresponsabilidade do pessoal de apoio do praticante desportivo

       1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, incumbe em especial aos profissionais de saúde
que acompanham de forma direta o praticante desportivo zelar para que este se abstenha de
qualquer forma de dopagem, não podendo, por qualquer meio, dificultar ou impedir a realização de
um controlo. 
       2 - Igual obrigação impende, com as necessárias adaptações, sobre o demais pessoal de apoio
ao praticante desportivo, bem como sobre todos os que mantenham com este uma relação de
hierarquia ou de orientação. 
       3 - A obrigação referida nos números anteriores inclui o dever de esclarecer o praticante
desportivo sobre a natureza de quaisquer substâncias ou métodos que lhe sejam ministrados e de o
manter informado dos que sejam proibidos, bem como das suas consequências e, no âmbito das
respetivas competências, tomar todas as providências adequadas a desaconselhar e a prevenir o seu
uso por parte daquele. 
       4 - Tratando-se de treinadores e profissionais de saúde, a obrigação referida nos números
anteriores inclui ainda o dever de informar a ADoP sobre os praticantes desportivos em relação aos
quais se suspeite que possam estar a utilizar substâncias ou métodos proibidos.

CAPÍTULO II - Autoridade Antidopagem de Portugal

Artigo 16.º - Natureza e missão

       1 - A ADoP funciona junto do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.),
e é a organização nacional antidopagem com funções no controlo e na luta contra a dopagem no
desporto, nomeadamente enquanto entidade responsável pela adoção de regras com vista a
desencadear, implementar ou aplicar qualquer fase do procedimento de controlo de dopagem. 
       2 - A ADoP colabora com os organismos nacionais e internacionais com responsabilidade na
luta contra a dopagem no desporto.

Artigo 17.º - Jurisdição territorial

       A ADoP, enquanto organização nacional responsável pelo controlo e luta contra a dopagem
no desporto, exerce as suas competências no território nacional e, sempre que solicitada pela AMA
ou federações internacionais, no estrangeiro.



       1 - Compete à ADoP: 

              a) Elaborar e aplicar o Programa Nacional Antidopagem, ouvido o Conselho Nacional
Antidopagem (CNAD); 
              b) Emitir pareceres científicos e técnicos, recomendações e avisos, nomeadamente sobre
os procedimentos de prevenção e controlo da dopagem; 
              c) Prestar às federações desportivas o apoio técnico que por estas seja solicitado, quer na
elaboração quer na aplicação dos respetivos regulamentos antidopagem; 
              d) Pronunciar-se sobre a elaboração da legislação sobre a luta contra a dopagem no
desporto, ouvido o CNAD; 
              e) Emitir parecer vinculativo sobre os regulamentos de luta contra a dopagem no desporto
adotados pelas federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva, ouvido
o CNAD; 
              f) Proceder à receção das solicitações de autorização de utilização terapêutica de
substâncias ou métodos proibidos, procedendo ao respetivo encaminhamento para a CAUT, bem
como estabelecer os procedimentos inerentes ao sistema de autorização de utilização terapêutica a
nível nacional; 
              g) Estudar, em colaboração com as entidades responsáveis pelo sistema educativo, da área
do desporto e da saúde, programas pedagógicos, designadamente campanhas de informação e
educação, com a finalidade de sensibilizar os praticantes desportivos, o respetivo pessoal de apoio
e os jovens em geral para os perigos e a deslealdade da dopagem; 
              h) Estudar e propor as medidas legislativas e administrativas adequadas à luta contra a
dopagem em geral e ao controlo da produção, da comercialização e do tráfico ilícito de substâncias
ou métodos proibidos; 
              i) Estudar e sugerir as medidas que visem a coordenação dos programas nacionais de luta
contra a dopagem com as orientações da AMA, bem como o cumprimento das obrigações
decorrentes de convenções celebradas por Portugal no mesmo âmbito; 
              j) Propor o financiamento de programas de investigação no âmbito da luta contra a
dopagem, nomeadamente estudos sociológicos, comportamentais, jurídicos e éticos para além de
investigação nas áreas médica, analítica e fisiológica; 
              k) Emitir recomendações gerais ou especiais sobre procedimentos de prevenção e controlo
da dopagem, dirigidas às entidades que integram o associativismo desportivo e aos praticantes
desportivos e respetivo pessoal de apoio; 
              l) Determinar e instruir a realização de inquéritos extraordinários e dos inerentes controlos
de dopagem sempre que receba ou reúna fortes indícios de práticas habituais ou continuados de
dopagem por parte de algum praticante desportivo ou do seu pessoal de apoio; 
              m) Instruir os processos disciplinares e aplicar as respetivas sanções disciplinares nos
termos previstos no artigo 59.º; 
              n) Prestar os serviços solicitados por outras entidades, nacionais ou estrangeiras, no
âmbito da luta contra a dopagem no desporto; 
              o) Acompanhar a participação técnica nacional nas diferentes instâncias internacionais
com responsabilidade na luta contra a dopagem no desporto; 
              p) Avaliar os riscos de novas substâncias e métodos, ouvido o CNAD. 

       2 - A investigação a que se refere a alínea l) do número anterior deve respeitar os princípios de

Artigo 18.º - Competências



ética internacionalmente reconhecidos, evitar a administração de substâncias e métodos dopantes
aos praticantes desportivos e ser apenas realizada se existirem garantias de que não haja uma
utilização abusiva dos resultados para efeitos de dopagem.

Artigo 19.º - Princípios orientadores

       A ADoP, no exercício da sua missão, rege-se pelos princípios da independência científica, da
precaução, da credibilidade e transparência e da confidencialidade.

Artigo 20.º - Cooperação com outras entidades

       1 - A ADoP e os demais serviços, organismos ou entidades com funções de prevenção e
repressão criminal ou contraordenacional ou com funções de autoridade administrativa devem
cooperar no exercício das respetivas competências, utilizando os mecanismos legalmente
adequados. 
       2 - Os organismos públicos devem prestar à ADoP a colaboração que lhes for solicitada,
designadamente na área técnico-pericial.

Artigo 21.º - Órgãos e serviços

       1 - São órgãos da ADoP: 

              a) O presidente; 
              b) O diretor executivo. 

       2 - São serviços da ADoP: 

              a) O Laboratório de Análises de Dopagem (LAD); 
              b) A Estrutura de Suporte ao Programa Antidopagem (ESPAD); 
              c) O Gabinete Jurídico. 

       3 - O órgão referido na alínea a) do n.º 1 é nomeado por despacho do membro do Governo
responsável pela área do desporto.

Artigo 22.º - Presidente

       1 - A ADoP é dirigida por um presidente equiparado, para todos os efeitos legais, a cargo de

direção superior de 2.º grau. 



       2 - Compete ao presidente: 

              a) Representar a ADoP junto de quaisquer instituições ou organismos, nacionais ou
internacionais; 
              b) Dirigir, coordenar e orientar os serviços, bem como aprovar os regulamentos e normas
de execução necessários ao seu bom funcionamento; 
              c) Aprovar e apresentar superiormente o plano e o relatório de atividades anuais da
ADoP; 
              d) Submeter à aprovação das entidades competentes a proposta de orçamento anual da
ADoP; 
              e) Decidir e propor a locação e aquisição de bens e serviços no âmbito das suas
competências; 
              f) Aprovar, mediante parecer do diretor executivo, as recomendações e avisos que
vinculam a ADoP; 
              g) Gerir os recursos humanos e materiais afetos à ADoP; 
              h) Exercer os demais poderes que não estejam atribuídos a outros órgãos e serviços.

Artigo 23.º - Diretor executivo

       1 - O diretor executivo é o responsável: 

              a) Pelos serviços administrativos; 
              b) Pela gestão da qualidade da ESPAD; 
              c) Pela gestão do Programa Nacional Antidopagem; 
              d) Pela gestão dos resultados; 
              e) Pelo sistema de informação sobre a localização dos praticantes desportivos. 

       2 - O diretor executivo é, para todos os efeitos legais, cargo de direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 24.º - Laboratório de Análises de Dopagem

       1 - No âmbito da ADoP funciona o LAD, dotado de autonomia técnica e científica, ao qual
compete: 

              a) Executar as análises relativas ao controlo da dopagem, a nível nacional ou
internacional, se para tal for solicitado; 
              b) Executar as análises bioquímicas e afins destinadas a apoiar as ações desenvolvidas
pelos organismos e entidades competentes na preparação dos praticantes desportivos,
designadamente os de alto rendimento, e colaborar nas ações de recolha necessárias; 
              c) Dar execução, no âmbito das suas competências, aos protocolos celebrados entre o
IPDJ, I. P., e outras instituições; 



              d) Colaborar em ações de formação e investigação no âmbito da dopagem; 
              e) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas. 

       2 - O LAD é dirigido por um coordenador científico recrutado de entre individualidades,
nacionais ou estrangeiras, de reconhecido mérito técnico ou científico, possuidoras de habilitações
académicas adequadas e com experiência profissional comprovada, designadamente, de entre
docentes do ensino superior e investigadores, vinculados ou não à Administração Pública. 
       3 - O coordenador científico é designado, em comissão de serviço, pelo membro do Governo
responsável pela área do desporto, sendo-lhe aplicável, com as devidas adaptações, o regime
retributivo do investigador convidado, do pessoal de investigação científica a que se refere o n.º 3
do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de
setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 373/99, de 18 de setembro. 
       4 - Excetua-se do disposto na última parte do número anterior o coordenador científico que
estiver integrado na carreira docente universitária ou na carreira de investigação científica, caso
em que o mesmo tem direito a optar pela remuneração base devida na situação jurídico-funcional
de origem que esteja constituída por tempo indeterminado. 
       5 - Ao docente do ensino superior universitário e investigador referidos no n.º 2 aplicam-se as
disposições previstas nos respetivos estatutos de carreira referentes à prestação de serviço em
outras funções públicas.

Artigo 25.º - Estrutura de Suporte ao Programa Antidopagem

       1 - A ESPAD funciona na dependência do diretor executivo, competindo-lhe: 

              a) Assegurar os serviços administrativos e logísticos necessários à implementação do
Plano Nacional Antidopagem, nomeadamente o planeamento e realização dos controlos de
dopagem; 
              b) Assegurar a gestão administrativa dos resultados, sanções e apelos; 
              c) Assegurar a gestão administrativa do sistema de localização de praticantes desportivos
para efeitos de controlo de dopagem; 
              d) Assegurar a gestão administrativa do sistema de autorizações de utilização terapêutica; 
              e) Executar os programas informativos e educativos relativos à luta contra a dopagem no
desporto. 

       2 - No âmbito da ESPAD funcionam: 

              a) O CNAD; 
              b) A CAUT.



       No âmbito da ADoP funciona o Gabinete Jurídico, ao qual compete: 

              a) Prestar assessoria jurídica aos órgãos da ADoP; 
              b) Colaborar e participar na elaboração de diplomas legais, nacionais e internacionais,
relativos à luta contra a dopagem no desporto; 
              c) Verificar a conformidade e proceder ao registo dos regulamentos federativos
antidopagem; 
              d) Instruir processos de contraordenação e analisar impugnações judiciais; 
              e) Prestar apoio técnico no âmbito dos processos submetidos à AMA; 
              f) Informar, dar parecer e acompanhar tecnicamente os procedimentos administrativos no
âmbito da ADoP; 
              g) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas pelo presidente da ADoP.

Artigo 27.º - Conselho Nacional Antidopagem

       1 - O CNAD é o órgão consultivo da ADoP, competindo-lhe: 

              a) Emitir parecer prévio, com força vinculativa, quanto à aplicação por parte das
federações desportivas de sanções, decorrentes da utilização, por parte dos praticantes desportivos,
de substâncias específicas, como tal definidas na lista de substâncias e métodos proibidos; 
              b) Emitir parecer prévio, vinculativo, quanto à atenuação das sanções com base nas
circunstâncias excecionais definidas pelo Código Mundial Antidopagem; 
              c) Emitir parecer prévio, vinculativo, quanto ao agravamento das sanções com base nas
circunstâncias excecionais definidas pelo Código Mundial Antidopagem; 
              d) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas pela lei. 

       2 - O CNAD é composto pelos seguintes elementos: 

              a) Presidente da ADoP, que preside; 
              b) Diretor executivo; 
              c) Um representante designado pelo presidente do IPDJ, I. P.; 
              d) Diretor do Centro Nacional de Medicina Desportiva; 
              e) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pelo Comité Olímpico de Portugal; 
              f) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pelo Comité Paralímpico de Portugal; 
              g) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pela Confederação do Desporto de
Portugal; 
              h) Um representante da Direção-Geral da Saúde; 
              i) Um representante do INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos
de Saúde, I. P.; 
              j) Um representante da Ordem dos Enfermeiros e outro da Ordem dos Farmacêuticos; 
              k) Um representante do serviço de intervenção nos comportamentos aditivos e nas
dependências; 
              l) Um representante da Polícia Judiciária; 

Artigo 26.º - Gabinete Jurídico



              m) Um ex-praticante desportivo de alto rendimento, a designar pelo membro do Governo
responsável pela área do desporto; 
              n) Um representante designado pelos órgãos de governo próprio de cada Região
Autónoma. 

       3 - O CNAD reúne ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que for
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço dos seus membros. 
       4 - O CNAD pode solicitar o parecer de outros peritos nacionais ou internacionais, sempre que
o julgue necessário. 
       5 - O mandato dos membros do CNAD tem a duração de três anos, renovável por iguais
períodos.

Artigo 28.º - Comissão de Autorização de Utilização Terapêutica

       1 - A CAUT é o órgão responsável pela análise e aprovação das autorizações de utilização
terapêutica. 
       2 - Compete à CAUT: 

              a) Analisar e aprovar as autorizações de utilização terapêutica; 
              b) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas pela lei. 

       3 - A CAUT é composta por cinco elementos licenciados em Medicina, com serviços
relevantes na área da luta contra a dopagem no desporto e na medicina desportiva. 
       4 - Os licenciados em Medicina a que se refere o número anterior são propostos ao presidente
da ADoP pelo diretor executivo e nomeados pelo membro do Governo responsável pela área do
desporto, que designa igualmente o seu presidente. 
       5 - Três dos licenciados a que se refere o n.º 3 não podem, em simultâneo, integrar o CNAD. 
       6 - A CAUT decide de acordo com os critérios e regras definidas na Norma Internacional de
Autorização de Utilização Terapêutica da AMA. 
       7 - O mandato dos membros da CAUT tem a duração de três anos, renovável por iguais
períodos.

Artigo 29.º - Garantias dos membros do CNAD e da CAUT

       É garantido aos membros do CNAD e da CAUT, que não sejam representantes de entidades
públicas, o direito, por participação nas reuniões, a senhas de presença, em montante e condições a
fixar por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do desporto.



       Os programas a que se refere a alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º devem fornecer informação
atualizada e correta sobre as seguintes matérias: 

              a) Substâncias e métodos que integram a lista de substâncias e métodos proibidos; 
              b) Consequências da dopagem na saúde; 
              c) Procedimentos de controlo de dopagem; 
              d) Suplementos nutricionais; 
              e) Direitos e responsabilidades dos praticantes desportivos e do pessoal de apoio no
âmbito da luta contra a dopagem.

CAPÍTULO III - Controlo da dopagem

Artigo 31.º - Controlo de dopagem em competição e fora de competição

       1 - Os praticantes desportivos, bem como todos aqueles que se encontrem abrangidos pela
proibição de dopagem, que participem em competições desportivas oficiais, independentemente da
sua nacionalidade, estão obrigados a submeter-se ao controlo de dopagem, nos termos da presente
lei e legislação complementar. 
       2 - O disposto no número anterior aplica-se aos controlos fora de competição, nomeadamente
quanto aos praticantes desportivos que se encontrem em regime de alto rendimento, devendo as
respetivas ações de controlo processar-se sem aviso prévio. 
       3 - Tratando-se de menores de idade, no ato de inscrição, a federação desportiva deve exigir a
quem exerce poder paternal ou detém a tutela sobre os mesmos a autorização para a sua sujeição
aos controlos de dopagem em competição e fora de competição.

Artigo 32.º - Realização dos controlos de dopagem

       1 - O controlo consiste numa operação de recolha de amostra ou de amostras do praticante
desportivo, simultaneamente guardada ou guardadas em dois recipientes, designados como A e B,
para exame laboratorial. 
       2 - O controlo do álcool é realizado através do método de análise expiratória. 
       3 - A operação de recolha é executada nos termos previstos na lei e a ela assistem, querendo, o
médico ou delegado dos clubes a que pertençam os praticantes desportivos ou, na sua falta, quem
estes indiquem para o efeito. 
       4 - À referida operação pode ainda assistir, querendo, um representante da respetiva federação
desportiva ou liga profissional e, se necessário, um tradutor. 
       5 - Os controlos de dopagem são realizados nos termos definidos pela presente lei e legislação
complementar e de acordo com a Norma Internacional de Controlo da AMA. 
       6 - Cabe às respetivas federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública

Artigo 30.º - Programas pedagógicos



desportiva, nomeadamente à Federação Equestre Portuguesa, a realização das ações de controlo de
medicamentação dos animais que participem em competições desportivas, de acordo com o
regulamento da respetiva federação desportiva internacional. 
       7 - As federações referidas no número anterior devem comunicar à ADoP, até ao início da
época desportiva, o programa de ações de controlo a levar a efeito, bem como o resultado das
mesmas.

Artigo 33.º - Ações de controlo

       1 - A realização de ações de controlo processa-se de acordo com o que for definido pela ADoP
e, designadamente, nos termos dos regulamentos a que se refere o artigo 12.º 
       2 - Podem, ainda, ser realizadas ações de controlo de dopagem nos seguintes casos: 

              a) Quando o presidente da ADoP assim o determine; 
              b) Por solicitação do Comité Olímpico de Portugal ou do Comité Paralímpico de
Portugal; 
              c) Quando tal seja solicitado, no âmbito de acordos celebrados nesta matéria com outras
organizações antidopagem e com a AMA, ou no cumprimento das obrigações decorrentes de
convenções celebradas por Portugal no mesmo âmbito; 
              d) A solicitação de entidades promotoras de uma manifestação desportiva não enquadrada
no âmbito do desporto federado, nos termos a fixar por despacho do presidente da ADoP. 

       3 - São realizadas ações de controlo de dopagem em relação a todos os praticantes desportivos
que estejam integrados no grupo alvo de praticantes desportivos a submeter a controlo da ADoP,
nomeadamente os integrados no regime de alto rendimento e os que façam parte de seleções
nacionais. 
       4 - As federações desportivas devem levar a cabo as diligências necessárias para que os
resultados desportivos considerados como recordes nacionais não sejam homologados sem que os
praticantes desportivos que os tenham obtido hajam sido submetidos ao controlo de dopagem na
respetiva competição ou, em caso de justificada impossibilidade, dentro das vinte e quatro horas
subsequentes.

Artigo 34.º - Responsabilidade da recolha e do transporte das amostras e dos procedimentos
analíticos

       1 - Compete à ESPAD assegurar a recolha do líquido orgânico nas ações de controlo de
dopagem e garantir a respetiva conservação e transporte das amostras até à sua chegada ao
respetivo laboratório antidopagem. 
       2 - Os exames laboratoriais necessários ao controlo de dopagem são realizados no LAD ou por
outros laboratórios antidopagem acreditados pela AMA, sempre que a ADoP assim o determinar. 
       3 - O exame laboratorial compreende: 



              a) A análise à amostra contida no recipiente A (primeira análise); 
              b) A análise à amostra contida no recipiente B (segunda análise), quando o resultado da
análise mencionada na alínea anterior indicie a prática de uma infração de uma norma
antidopagem; 
              c) Outros exames complementares, a definir pela ADoP.

Artigo 35.º - Notificação e análise da amostra B

       1 - Indiciada uma violação das normas antidopagem na análise da amostra A, a federação
desportiva a que pertença o titular da mesma é notificada pela ADoP nas vinte e quatro horas
seguintes. 
       2 - A federação desportiva notificada informa do facto o titular da amostra e o seu clube, nas
vinte e quatro horas seguintes, mencionando expressamente: 

              a) O resultado positivo da amostra A; 
              b) A possibilidade de o praticante desportivo em causa requerer a realização da análise da
amostra B; 
              c) O dia e a hora para a eventual realização da análise da amostra B, propostos pelo
laboratório antidopagem que realizou a análise da amostra A; 
              d) A faculdade de o praticante desportivo em causa ou o seu clube se encontrarem
presentes ou se fazerem representar no ato da análise da amostra B, bem como o de nomearem
peritos para acompanhar a realização dessa diligência. 

       3 - Às notificações a que se refere o presente artigo aplica-se, subsidiariamente, o disposto no
Código do Procedimento Administrativo. 
       4 - A federação desportiva notificada pode igualmente fazer-se representar no ato da análise
da amostra B e, caso seja necessário, designar um tradutor. 
       5 - Os prazos para realização da análise da amostra B e para as notificações a que se referem
os números anteriores são fixados por diploma regulamentar. 
       6 - Quando requerida a análise da amostra B, os encargos da análise, caso esta revele resultado
positivo, são da responsabilidade do titular da amostra a submeter a análise. 
       7 - Quando requerida a análise da amostra B, as consequências desportivas e disciplinares só
serão desencadeadas se o seu resultado for positivo, confirmando o teor da análise da amostra A,
devendo todos os intervenientes no processo manter a mais estrita confidencialidade até que tal
confirmação seja obtida.

Artigo 36.º - Exames complementares

       1 - Para além do disposto no artigo anterior, sempre que os indícios de positividade detetados
numa amostra possam ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas, os resultados devem ser
remetidos ao CNAD, para elaboração de um relatório a submeter à ADoP, que decide sobre a

existência ou não de uma violação das normas antidopagem. 



       2 - Da intervenção do CNAD deve ser dado conhecimento à federação desportiva e ao
praticante desportivo titular da amostra, o qual é obrigado a submeter-se aos exames que lhe forem
determinados, incorrendo, caso não o faça, nas sanções cominadas para a recusa ao controlo de
dopagem. 
       3 - Até à decisão referida no n.º 1, todos os intervenientes devem manter a mais estrita
confidencialidade.

Artigo 37.º - Suspensão preventiva do praticante desportivo

       1 - O praticante desportivo em relação ao qual o resultado do controlo seja positivo, logo com
a primeira análise ou depois da análise da amostra B, quando requerida, é suspenso
preventivamente até ser proferida a decisão final do processo pela respetiva federação desportiva,
salvo nos casos em que for determinada pela ADoP a realização de exames complementares. 
       2 - A suspensão preventiva referida no número anterior inibe o praticante desportivo de
participar em competições ou eventos desportivos, devendo o período já cumprido ser descontado
no período de suspensão aplicado.

CAPÍTULO IV - Proteção de dados

SECÇÃO I - Bases de dados e responsabilidade

Artigo 38.º - Bases de dados

       1 - Para o efetivo cumprimento da sua missão e competências, a ADoP pode proceder ao
tratamento de dados referentes a: 

              a) Autorizações de utilização terapêutica; 
              b) Informações sobre a localização de praticantes desportivos; 
              c) Gestão de resultados; 
              d) Perfil longitudinal de resultados analíticos de amostras orgânicas. 

       2 - Os dados e informações referentes ao controlo e à luta contra a dopagem no desporto
apenas podem ser utilizados para esses fins e para a aplicação de sanções em casos de ilícito
criminal, contraordenacional ou disciplinar. 
       3 - O tratamento de dados deve processar-se de forma transparente e no estrito respeito pela
reserva da vida privada, bem como pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais. 



       4 - O conteúdo de cada uma das bases de dados é definido pela ADoP, mediante autorização
prévia da Comissão Nacional de Proteção de Dados. 
       5 - O responsável pelo tratamento de dados é o presidente da ADoP.

Artigo 39.º - Responsabilidade no exercício de funções públicas

       1 - Quem desempenhar funções no controlo de dopagem está sujeito ao dever de
confidencialidade relativamente aos assuntos que conheça em razão da sua atividade. 
       2 - Sem prejuízo da responsabilidade, civil, criminal ou prevista em lei específica, a violação
da confidencialidade no tratamento de dados pessoais ou outra informação sensível relativa ao
controlo de dopagem, por parte do responsável ou por qualquer dirigente, funcionário ou agente da
Administração Pública, constitui infração disciplinar.

Artigo 40.º - Responsabilidade dos dirigentes e pessoal das entidades desportivas

       1 - Os dirigentes, membros dos órgãos disciplinares e demais pessoal das federações
desportivas e ligas profissionais que tenham funções no controlo de dopagem estão sujeitos ao
dever de confidencialidade referente aos assuntos que conheçam em razão da sua atividade. 
       2 - Sem prejuízo da responsabilidade, civil, criminal ou outra prevista em lei específica, a
violação da confidencialidade no tratamento de dados pessoais ou outra informação sensível
relativa ao controlo de dopagem constitui infração disciplinar.

SECÇÃO II - Acesso, retificação e cessão de dados

Artigo 41.º - Acesso e retificação

       1 - O direito de acesso aos documentos administrativos rege-se pelo disposto na Lei n.º
46/2007, de 24 de agosto. 
       2 - O direito de acesso e retificação dos dados pessoais rege-se pelo disposto na Lei n.º 67/98,
de 26 de outubro.

Artigo 42.º - Autorização para a cessão de dados

       Os dados e ficheiros pessoais relativos ao controlo de dopagem podem ser cedidos, em
cumprimento das obrigações decorrentes dos compromissos internacionais assumidos pelo Estado



e do disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, a entidades públicas e privadas que participem na
luta contra a dopagem no desporto.

CAPÍTULO V - Regime sancionatório

SECÇÃO I - Disposições gerais

Artigo 43.º - Extinção da responsabilidade

       1 - A prescrição do procedimento criminal rege-se pelo disposto no Código Penal. 
       2 - O procedimento contraordenacional extingue-se, por efeito de prescrição, logo que sobre a
data em que ocorreu a violação de norma antidopagem tenha decorrido o prazo de oito anos. 
       3 - O procedimento disciplinar não poderá ser iniciado decorridos que sejam oito anos sobre a
prática da violação de norma antidopagem.

SECÇÃO II - Ilícito criminal

Artigo 44.º - Tráfico de substâncias e métodos proibidos

       1 - Quem, com intenção de violar ou violando as normas antidopagem, e sem que para tal se
encontre autorizado, produzir, fabricar, extrair, preparar, oferecer, puser à venda, vender,
distribuir, comprar, ceder ou por qualquer título receber, proporcionar a outrem, transportar,
importar, exportar ou fizer transitar ou ilicitamente detiver substâncias e métodos constantes da
lista de substâncias e métodos proibidos é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos. 
       2 - A tentativa é punível.

Artigo 45.º - Administração de substâncias e métodos proibidos

       1 - Quem administrar ao praticante desportivo, com ou sem o seu consentimento, em
competição, qualquer substância ou facultar o recurso a método proibido, ou quem administrar ao
praticante desportivo, com ou sem o seu consentimento, fora da competição, qualquer substância
ou facultar o recurso a método que seja proibido fora de competição, ou quem assistir, encorajar,
auxiliar, permitir o encobrimento, ou qualquer outro tipo de cumplicidade envolvendo uma



violação de norma antidopagem é punido com prisão de 6 meses a 3 anos, salvo quando exista
uma autorização de utilização terapêutica. 
       2 - A pena prevista no número anterior é agravada, nos seus limites mínimo e máximo, para o
dobro, se: 

              a) A vítima se encontrar em situação de especial vulnerabilidade, em razão da idade,
deficiência ou doença; 
              b) O agente tiver procedido de forma enganosa ou utilizado processos intimidatórios; 
              c) O agente se tiver prevalecido de uma relação de dependência hierárquica, económica,
de trabalho ou profissional. 

       3 - A tentativa é punível.

Artigo 46.º - Associação criminosa

       1 - Quem promover, fundar, participar ou apoiar grupo, organização ou associação cuja
finalidade ou atividade seja dirigida à prática de um ou mais crimes previstos na presente lei é
punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos. 
       2 - Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações ou associações referidos no número
anterior é punido com a pena nele prevista agravada de um terço nos seus limites mínimo e
máximo. 
       3 - Para os efeitos do presente artigo, considera-se que existe grupo, organização ou
associação quando esteja em causa um conjunto de, pelo menos, três pessoas atuando
concertadamente durante um certo período de tempo. 
       4 - A pena pode ser especialmente atenuada ou não ter lugar a punição, se o agente impedir ou
se esforçar seriamente por impedir a continuação dos grupos, organizações ou associações ou
comunicar à autoridade a sua existência de modo a esta poder evitar a prática de crimes.

Artigo 47.º - Responsabilidade penal das pessoas coletivas e equiparadas

       1 - As pessoas coletivas e entidades equiparadas, incluindo as pessoas coletivas desportivas,
são responsáveis, nos termos gerais, pelos crimes previstos na presente lei. 
       2 - O estatuto de utilidade pública ou de utilidade pública desportiva não exclui a
responsabilidade penal das pessoas coletivas desportivas.

Artigo 48.º - Denúncia obrigatória

       Os titulares dos órgãos e os funcionários das federações desportivas ou das ligas profissionais,
associações e agrupamentos de clubes nelas filiados devem transmitir ao Ministério Público



notícia dos crimes previstos na presente lei de que tenham conhecimento no exercício das suas
funções e por causa delas.

SECÇÃO III - Ilícito de mera ordenação social

Artigo 49.º - Contraordenações

       1 - Constitui contraordenação para efeitos do disposto na presente lei: 

              a) A obstrução, a dilação injustificada, a ocultação e as demais condutas que, por ação ou
omissão, impeçam ou perturbem a recolha de amostras; 
              b) A alteração, falsificação, manipulação ou adulteração de qualquer elemento, ou parte
integrante, do procedimento de controlo de dopagem; 
              c) A posse em competição de qualquer substância ou método proibido, bem como a posse
fora de competição de qualquer substância ou método proibido que seja interdito nos períodos
considerados fora da competição, por parte do praticante desportivo ou de um membro do pessoal
de apoio que tenha ligação ao praticante desportivo, à competição ou ao local de treino, exceto se
demonstrar que decorre de uma autorização de utilização terapêutica ou de outra justificação
aceitável. 

       2 - As equipas, clubes ou sociedades anónimas desportivas a que pertençam os praticantes
desportivos que sejam punidos disciplinarmente e que disputem competições desportivas oficiais
incorrem em contraordenação por cada praticante desportivo que cometa uma violação de uma
norma antidopagem. 
       3 - O disposto no número anterior não é aplicável no caso de a equipa, clube ou sociedade
anónima desportiva provar que a conduta ou o comportamento do praticante desportivo foi de sua
exclusiva responsabilidade. 
       4 - A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 50.º - Coimas

       1 - Constitui contraordenação muito grave, punida com coima entre 34 UC e 98 UC, a prática
dos atos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior. 
       2 - Constitui contraordenação grave, punida com coima entre 19 UC e 34 UC, a verificação do
disposto no n.º 2 do artigo anterior, tratando-se de equipas, clubes ou sociedades anónimas
desportivas que disputem competições desportivas de natureza profissional. 
       3 - Constitui contraordenação leve, punida com coima entre 5 UC e 19 UC, a verificação do
disposto no n.º 2 do artigo anterior, tratando-se de equipas, clubes ou sociedades anónimas
desportivas que disputem competições desportivas não profissionais. 



       4 - Às equipas, clubes ou sociedades anónimas desportivas que na mesma época desportiva,
ou em duas épocas desportivas consecutivas, tenham dois ou mais praticantes desportivos
disciplinarmente punidos por cometerem violações de normas antidopagem são aplicáveis as
coimas previstas nos números anteriores, elevadas para o dobro nos seus limites mínimo e
máximo.

Artigo 51.º - Determinação da medida da coima

       1 - A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, faz-se em função da
gravidade da contraordenação, da culpa, da situação económica do agente e do benefício
económico ou desportivo que este retirou da prática da contraordenação. 
       2 - Tratando-se de negligência, os limites mínimo e máximo da coima aplicáveis são
reduzidos a metade. 
       3 - A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação consumada, especialmente
atenuada.

Artigo 52.º - Instrução do processo e aplicação da coima

       1 - A instrução dos processos de contraordenação referidos na presente lei compete à ADoP. 
       2 - A aplicação das coimas é da competência do presidente da ADoP.

Artigo 53.º - Impugnação da coima

       A decisão de aplicação da coima, assim como o valor fixado para a mesma, são passíveis de
impugnação para o Tribunal Arbitral do Desporto.

Artigo 54.º - Produto das coimas

       O produto das coimas reverte em 60 % para o Estado e em 40 % para o IPDJ, I. P., que os
afeta à ADoP.

Artigo 55.º - Direito subsidiário

       Ao processamento das contraordenações e à aplicação das correspondentes sanções previstas
na presente lei aplica-se subsidiariamente o regime geral do ilícito de mera ordenação social,



constante do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 356/89,
de 17 de outubro, 244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, de 17 de dezembro, e pela Lei n.º
109/2001, de 24 de dezembro.

SECÇÃO IV - Ilícito disciplinar

Artigo 56.º - Ilícitos disciplinares

       1 - Constitui ilícito disciplinar a violação do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 3.º, bem como a
violação do n.º 2 do artigo 37.º 
       2 - As condutas previstas nos artigos 44.º, 45.º e 46.º constituem igualmente ilícito disciplinar
quando o infrator for um praticante desportivo, um elemento do seu pessoal de apoio ou se
encontre inscrito numa federação desportiva. 
       3 - A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 57.º - Denúncia

       Caso, no âmbito dos processos de inquérito ou disciplinares previstos na presente lei, sejam
apurados factos suscetíveis de indiciarem a prática de um crime, devem os mesmos ser
comunicados pela ADoP, pela respetiva federação desportiva ou liga profissional ao Ministério
Público.

Artigo 58.º - Procedimento disciplinar

       A existência de indícios de uma infração às normas antidopagem determina automaticamente
a abertura de um procedimento disciplinar pelo órgão disciplinar federativo, adequado a
determinar a eventual existência de envolvimento e o grau de comparticipação por parte do pessoal
de apoio ao praticante desportivo, devendo, nomeadamente, averiguar quanto ao modo de
obtenção pelo praticante desportivo da substância ou método proibido.

Artigo 59.º - Aplicação de sanções disciplinares

       1 - A instrução dos processos disciplinares e a aplicação das sanções disciplinares previstas na
presente lei competem à ADoP e encontram-se delegadas nas federações desportivas titulares do
estatuto de utilidade pública desportiva. 



       2 - As federações desportivas devem dispor de uma instância de recurso, para a qual o agente
desportivo sancionado possa recorrer, sem efeito suspensivo, a qual deve ser uma entidade diversa
e independente da que o sancionou em primeira instância. 
       3 - Entre a comunicação da violação de uma norma antidopagem e a aplicação da
correspondente sanção disciplinar não pode mediar um prazo superior a 120 dias. 
       4 - Em caso de incumprimento do prazo referido no número anterior por parte da federação
desportiva perante quem ocorreu a ilicitude pode ser a esta aplicado o regime da suspensão do
estatuto de utilidade pública desportiva conforme previsto no regime jurídico das federações
desportivas e das condições de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva. 
       5 - Em caso de incumprimento do prazo referido no n.º 3, a federação desportiva em questão
remete no prazo máximo de cinco dias o processo disciplinar à ADoP que fica responsável pela
instrução e ou aplicação da sanção disciplinar.

Artigo 60.º - Impugnação de sanções disciplinares

       1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, as decisões dos órgãos disciplinares federativos, ou da
ADoP, que impliquem um procedimento disciplinar são recorríveis para o Tribunal Arbitral do
Desporto, tendo a ADoP sempre legitimidade para recorrer se a decisão não tiver sido por si
proferida. 
       2 - A federação desportiva internacional respetiva e a AMA podem intervir no processo para
defender os interesses relativos ao combate à dopagem no desporto, nos termos gerais de direito e,
em particular, nos termos da Convenção Internacional contra a Dopagem no Desporto da
UNESCO. 
       3 - As decisões emergentes de violações praticadas por praticante desportivo de nível
internacional, ou em eventos internacionais, são recorríveis para o Tribunal Arbitral do Desporto
de Lausanne, nos termos previstos no Código Mundial Antidopagem.

Artigo 61.º - Presença ou uso de substâncias ou métodos proibidos

       1 - Em caso de violação de normas antidopagem previstas nas alíneas a) a c) do n.º 2 do artigo
3.º, o praticante desportivo é punido, tratando-se de primeira infração, com pena de suspensão por
um período de 2 anos. 
       2 - A tentativa é punível.

Artigo 62.º - Substâncias específicas

       Tratando-se do uso de substâncias específicas, nos casos em que o praticante desportivo faça
prova do modo como a substância proibida entrou no seu organismo e de que o seu uso não visou
a melhoria do rendimento desportivo ou não teve efeito mascarante, o praticante desportivo é



punido, tratando-se de primeira infração, com pena de advertência ou com pena de suspensão até
dois anos.

Artigo 63.º - Outras violações às normas antidopagem

       1 - Ao praticante desportivo que violar as normas antidopagem previstas nas alíneas d), e) e h)
do n.º 2 do artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade desportiva de dois anos, para a
primeira infração. 
       2 - Ao praticante desportivo que violar as normas antidopagem previstas nas alíneas f) e g) do
n.º 2 e no n.º 3 do artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade de um a dois anos, para
a primeira infração. 
       3 - Ao praticante desportivo que participe em eventos ou competições desportivas durante o
período de suspensão preventiva ou efetiva, são anulados os resultados obtidos e será iniciada a
contagem do período de suspensão inicialmente imposto, desde a data da violação do período de
suspensão. 
       4 - O praticante desportivo que violar o disposto nos artigos 44.º, 45.º e 46.º é igualmente
punido disciplinarmente com pena de suspensão de 4 até 25 anos, tratando-se da primeira infração.

Artigo 64.º - Sanções ao pessoal de apoio do praticante desportivo

       1 - Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que violar uma norma antidopagem descrita
nas alíneas e) e i) do n.º 2 do artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade desportiva
por um período de dois anos, para a primeira infração. 
       2 - Para o pessoal de apoio do praticante desportivo que for profissional de saúde, a sanção
descrita no número anterior é agravada, nos seus limites mínimo e máximo, para o dobro. 
       3 - Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que violar o período de suspensão preventiva
ou efetiva, será iniciada a contagem do período de suspensão inicialmente imposto, desde a data da
violação do período de suspensão. 
       4 - Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que praticar os ilícitos criminais previstos nos
artigos 44.º, 45.º e 46.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade desportiva pelo período de 4
a 25 anos, para a primeira infração.

Artigo 65.º - Múltiplas violações

       1 - No caso de segunda violação de normas antidopagem previstas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 3.º,
do uso de substâncias específicas ou de outras violações referidas nos artigos anteriores, o período
sancionatório das segundas infrações é o constante da tabela anexa à presente lei e que dela faz
parte integrante. 
       2 - Tratando-se de terceira infração, o praticante desportivo ou o pessoal de apoio ao



praticante desportivo é punido com pena de suspensão por um período de 25 anos. 
       3 - No caso mencionado no número anterior, se a terceira violação preencher os requisitos
previstos no artigo 62.º ou envolver uma violação de norma antidopagem de acordo com as alíneas
f) e g) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 3.º, o praticante desportivo é punido com pena de suspensão por
um período de 8 a 25 anos. 
       4 - Consideram-se múltiplas violações, para os efeitos do presente artigo, aquelas que
ocorrerem dentro de um intervalo de tempo de oito anos relativamente à data em que ocorrer a
primeira violação.

Artigo 66.º - Direito a audiência prévia

       O praticante desportivo ou outra pessoa tem o direito, em qualquer dos casos, antes de ser
aplicada qualquer sanção, a ser ouvido com vista a apresentar os seus argumentos de forma a tentar
eliminar ou reduzir a sanção a aplicar.

Artigo 67.º - Eliminação ou redução do período de suspensão com base em circunstâncias
excecionais

       1 - A aplicação de qualquer sanção inferior a uma suspensão da atividade desportiva de dois
anos tem de ser precedida, para efeitos de aprovação da mesma, de parecer prévio emitido pelo
CNAD. 
       2 - O praticante desportivo ou outra pessoa pode eliminar o seu período de suspensão se
provar que não teve culpa ou não foi negligente face a uma violação de norma antidopagem, sendo
que, no caso de lhe serem detetadas substâncias, marcadores ou metabolitos, terá de demonstrar
como tais elementos entraram no seu organismo. 
       3 - O praticante desportivo ou outra pessoa pode reduzir o seu período de suspensão se provar
que não teve culpa significativa ou não foi significativamente negligente face a uma violação de
norma antidopagem, sendo que o período de suspensão reduzido não poderá ser inferior a metade
da penalização aplicável ao caso e, no caso de um praticante desportivo, se lhe forem detetadas
substâncias, marcadores ou metabolitos, terá de demonstrar como tais elementos entraram no seu
organismo. 
       4 - A entidade responsável pelo processo relativo a uma violação de norma antidopagem pode,
antes da decisão final, suspender parte do período de suspensão se o praticante desportivo ou outra
pessoa prestar um auxílio considerável a essa mesma entidade ou às autoridades criminais na
descoberta de violações de normas antidopagem, criminais ou disciplinares, por parte de outra
pessoa, sendo que a suspensão do período em causa dependerá da gravidade da violação da norma
antidopagem, bem como do auxílio prestado, não podendo ser suspensa mais de três quartos da
duração do período de suspensão que seria aplicável ao caso. 
       5 - O período de suspensão pode ser reduzido até metade, caso o praticante desportivo admita
voluntariamente a violação de norma antidopagem antes de ter recebido a notificação do resultado
analítico da amostra recolhida que poderia indiciar tal violação e se, nesse momento, não existir
qualquer outra prova da violação. 



       6 - A entidade competente, após consulta ao CNAD, baseia a sua decisão nos factos
respeitantes a cada caso, nomeadamente o tipo de substância ou método em causa, riscos relativos
à modalidade desportiva em questão, a colaboração na descoberta da forma como foi violada a
norma antidopagem e o grau de culpa ou negligência do agente, sendo que a redução da sanção
não poderá em caso algum ser para menos do que um quarto da penalização aplicável. 
       7 - Nas situações de eliminação ou redução do período de suspensão com base em
circunstâncias excecionais devem ser tidas em conta as disposições da AMA e a sua prática.

Artigo 68.º - Agravamento do período de suspensão com base em circunstâncias agravantes

       1 - Se a entidade competente considerar, relativamente a um caso de violação das normas
antidopagem que não sejam as dos artigos 44.º, 45.º e 46.º, que estão presentes circunstâncias
agravantes que justifiquem a imposição de um período de suspensão agravada, a sanção de
suspensão será aumentada até um limite de quatro anos, exceto se o praticante desportivo ou outra
pessoa provarem em sede de procedimento disciplinar que não cometeram de forma consciente a
violação. 
       2 - Não se aplica o disposto no número anterior quando um praticante desportivo ou outra
pessoa admita a violação de norma antidopagem após ser confrontado com a mesma pela entidade
competente e nos termos em que é configurada por esta.

Artigo 69.º - Início do período de suspensão

       1 - O período de suspensão tem início na data da notificação da decisão disciplinar da primeira
instância. 
       2 - Qualquer período de suspensão preventiva é deduzido no período total de suspensão a
cumprir. 
       3 - Tendo por base o principio da equidade, no caso de existência de atrasos no processo de
instrução ou noutros procedimentos do controlo de dopagem não imputáveis ao praticante
desportivo ou outra pessoa alvo do processo, a instância que aplicar a sanção pode declarar como
data de início do período de suspensão uma data anterior, que pode recuar até à data de recolha das
amostras ou à data em que ocorreu a última violação da norma antidopagem. 
       4 - Caso o praticante desportivo ou outra pessoa, quando confrontado com a prova da violação
de uma norma, admitir tal infração, pode iniciar o período sancionatório na data da recolha da
amostra ou da violação da norma, desde que metade do período sancionatório daí resultante seja
cumprido a partir da data da imposição da pena. 
       5 - Ao praticante desportivo é concedido um crédito equivalente ao período de suspensão
provisória relativamente à sanção efetivamente deliberada, caso este respeite e reconheça tal
inibição. 
       6 - O praticante desportivo não pode beneficiar de qualquer redução do seu período de
suspensão pelo facto de, em data anterior à sua suspensão provisória, ter decidido não competir ou

ter sido suspenso pela sua equipa.



Artigo 70.º - Estatuto durante o período de suspensão

       1 - Quem tenha sido objeto da aplicação de uma pena de suspensão não pode, durante o
período de vigência da mesma, participar em que qualidade for, numa competição ou evento
desportivo. 
       2 - Exceciona-se do disposto no número anterior a participação em programas autorizados de
formação antidopagem e em programas de reabilitação autorizados pela ADoP. 
       3 - O praticante desportivo ou outra pessoa sujeito a um período de suspensão de duração
superior a quatro anos, pode, após cumprir quatro anos do período de suspensão, participar em
competições ou eventos desportivos locais de uma modalidade diferente daquela na qual foi
cometida a violação da norma antidopagem, desde que, cumulativamente: 

              a) A competição ou o evento não tenham um nível competitivo que possa qualificar,
direta ou indiretamente, para competir, ou acumule pontos para poder competir num campeonato
nacional ou numa competição ou evento desportivo internacional; 
              b) Permaneça sujeito a controlos de dopagem. 

       4 - Para além do previsto no artigo 72.º, o praticante desportivo que viole uma norma
antidopagem que não envolva a eliminação ou redução do período de suspensão com base em
circunstâncias excecionais relacionadas com substâncias específicas não pode beneficiar de apoios
ou comparticipações por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais ou de
qualquer entidade por aquelas financiada. 
       5 - O uso de substâncias específicas, quando acompanhado da demonstração, pelo agente, dos
pressupostos fixados no artigo 62.º não obsta à concessão do benefício de apoios ou
comparticipações por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais ou de
qualquer entidade por aquelas financiada.

Artigo 71.º - Controlo de reabilitação

       1 - Para poder obter a sua elegibilidade no final do período de suspensão aplicado, o praticante
desportivo deve, durante todo o período de suspensão preventiva ou de suspensão,
disponibilizar-se para realizar controlos de dopagem fora de competição por parte de qualquer
organização antidopagem com competência para a realização de controlos de dopagem e, bem
assim, quando solicitado para esse efeito, fornecer informação correta e atualizada sobre a sua
localização. 
       2 - Caso um praticante desportivo sujeito a um período de suspensão se retirar do desporto
antes de concluído o seu cumprimento, sendo entretanto excluído dos grupos alvo de controlos
fora de competição, e mais tarde requerer a sua reabilitação, ainda que para modalidade distinta
daquela que originou a aplicação da sanção, esta apenas pode ser concedida depois desse



medalhas, pontos e prémios que haja conquistado. 

praticante desportivo notificar as organizações antidopagem competentes e ficar sujeito a controlos
de dopagem fora de competição por um período de tempo igual ao período de suspensão que ainda
lhe restava cumprir.

Artigo 72.º - Praticantes integrados no sistema do alto rendimento

       Tratando-se de praticantes desportivos integrados no sistema de alto rendimento, as penas
disciplinares são acompanhadas das seguintes sanções acessórias: 

              a) Suspensão da integração no sistema de alto rendimento enquanto durar a sanção
aplicada, na primeira infração; 
              b) Exclusão definitiva do sistema de alto rendimento, na segunda infração.

Artigo 73.º - Comunicação das sanções aplicadas e registo

       1 - Para efeitos de registo e organização do processo individual, as federações desportivas
comunicam à ADoP, no prazo de oito dias, todas as decisões proferidas no âmbito do controlo de
dopagem, independentemente de as mesmas poderem ser suscetíveis de recurso. 
       2 - As federações desportivas devem igualmente comunicar à ADoP todos os controlos a que
os praticantes desportivos filiados na respetiva modalidade tiverem sido submetidos por outras
organizações antidopagem. 
       3 - A ADoP deve, até ao início da respetiva época desportiva, comunicar a todas as federações
desportivas a lista dos praticantes que se encontram a cumprir o período de suspensão a que se
refere o artigo 69.º, independentemente da modalidade em que a mesma foi aplicada. 
       4 - As federações desportivas com competições em que ocorra participação de animais devem
comunicar à ADoP os controlos efetuados e os respetivos resultados.

SECÇÃO V - Sanções desportivas acessórias

Artigo 74.º - Invalidação de resultados individuais

       1 - A violação de uma norma antidopagem no âmbito de um controlo em competição conduz
automaticamente à invalidação do resultado individual obtido nessa competição com todas as
consequências daí resultantes, incluindo a retirada de quaisquer medalhas, pontos e prémios. 
       2 - A violação de uma norma antidopagem que ocorra durante um evento desportivo conduz,
mediante decisão da entidade responsável pela organização, à invalidação de todos os resultados
individuais obtidos pelo praticante desportivo durante o mesmo, incluindo a perda de todas as



       3 - O disposto no número anterior não se aplica se o praticante desportivo demonstrar que na
origem da infração em causa não esteve qualquer conduta culposa ou negligente da sua parte. 
       4 - A invalidação dos resultados referida no n.º 2 aplica-se igualmente nos casos em que, ainda
que demonstrada a ausência de culpa ou negligência, os resultados do praticante desportivo
noutras competições do mesmo evento desportivo, que não aquela em que ocorreu a infração aos
regulamentos antidopagem, tiverem sido influenciados por esta.

Artigo 75.º - Efeitos para equipas, clubes ou sociedades anónimas desportivas

       1 - Caso mais de um praticante desportivo de uma equipa, clube ou sociedade anónima
desportiva tenha sido notificado da possibilidade de violação de uma norma antidopagem no
âmbito de uma competição desportiva, a equipa, clube ou sociedade anónima desportiva deve ser
sujeito a um controlo direcionado. 
       2 - Se se apurar que mais de um praticante desportivo da mesma equipa, clube ou sociedade
anónima desportiva incorreu na violação de uma norma antidopagem durante um evento
desportivo, podem as entidades atrás mencionadas ser desclassificadas ou ficar sujeitas a outra
medida disciplinar.

Artigo 76.º - Anulação de resultados em competições realizadas após a recolha das amostras

       Para além do disposto no artigo 74.º, todos os outros resultados desportivos alcançados a partir
da data em que a amostra positiva foi recolhida, quer em competição quer fora de competição, ou
em que ocorreram outras violações das normas antidopagem, são anulados com todas as
consequências daí resultantes, até ao início da suspensão preventiva ou da suspensão, exceto se
outro tratamento for exigido por questões de equidade.

CAPÍTULO VI - Disposições transitórias e finais

Artigo 77.º - Normas transitórias

       1 - A adaptação dos regulamentos federativos ou das ligas profissionais ao disposto na lei
antidopagem no desporto, aprovada em anexo à presente lei, é efetuada no prazo de 120 dias a
contar da data de entrada em vigor da presente lei. 
       2 - Os regulamentos mencionados no número anterior são registados na Autoridade
Antidopagem de Portugal (ADoP). 
       3 - Até à criação e funcionamento do Tribunal Arbitral do Desporto, a impugnação das



decisões de aplicação de coima ou de sanção disciplinar é feita para o tribunal administrativo
competente.

Artigo 78.º - Reconhecimento mútuo

       Sem prejuízo do direito de recurso, a ADoP reconhece e respeita os controlos, as autorizações
de utilização terapêutica e os resultados das audições ou outras decisões finais de qualquer
organização antidopagem ou organização responsável por uma competição ou evento desportivo
que estejam em conformidade com o Código Mundial Antidopagem e com as suas competências.

Artigo 79.º - Comité Olímpico de Portugal e Comité Paralímpico de Portugal

       O disposto nos artigos 12.º a 14.º e 40.º é aplicável, com as necessárias adaptações, ao Comité
Olímpico de Portugal e ao Comité Paralímpico de Portugal.

Artigo 80.º - Ligas profissionais

       As ligas profissionais constituídas nos termos da lei podem exercer, por delegação, os poderes
que na presente lei são cometidos às federações desportivas, nos termos que sejam estabelecidos
no contrato a que se refere o artigo 23.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro.

Artigo 81.º - Regulamentação

       As normas de execução regulamentar da presente lei são estabelecidas por portaria do membro
do Governo responsável pela área do desporto.

Artigo 82.º - Norma revogatória

       É revogada a Lei n.º 27/2009, de 19 de junho.

       Aprovada em 13 de julho de 2012. 



Legenda

       A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
       Promulgada em 16 de agosto de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendada em 17 de agosto de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

TABELA  - (a que se refere o artigo 65.º)

       

       

 

              SASE - sanção atenuada para substâncias específicas ao abrigo do artigo 62.º 
              SL - acumulação de incumprimentos no âmbito do sistema de localização e de controlos
declarados como não realizados. 
              SAT - sanção atenuada com base em circunstâncias excecionais. 
              SS - sanção standard. 
              SAG - sanção agravada. 
              TRA - tráfico ou tentativa de tráfico e administração ou tentativa de administração de
substâncias e métodos proibidos.



Portaria nº 11/2013 de 11-01-2013

       A Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, que aprovou a lei antidopagem no desporto, adotando na
ordem jurídica interna as regras estabelecidas no Código Mundial Antidopagem, remeteu as
normas de execução regulamentar para portaria do membro do Governo responsável pela área do
desporto. 
       Assim: 
       Manda o Governo, pelo Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, ao abrigo do
disposto no artigo 81.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º - Objecto

       As ações de controlo de dopagem têm por objeto as modalidades desportivas constituídas no
âmbito das federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva, bem como
todos os praticantes desportivos.

Artigo 2.º - Programa Nacional Antidopagem

       1 - As ações de controlo de dopagem a realizar em cada época desportiva são realizadas de
acordo com o Programa Nacional Antidopagem anualmente fixado pela Autoridade Antidopagem
de Portugal (ADoP). 
       2 - As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva devem, até
ao início de cada época desportiva, submeter à ADoP as suas necessidades no que concerne à
realização das ações de controlo de dopagem, tanto em termos de controlos de dopagem em
competição como fora de competição.

Artigo 3.º - Reciprocidade

       Podem ser realizadas ações de controlo de dopagem no estrangeiro a cidadãos nacionais, bem
como a cidadãos estrangeiros em território português, nomeadamente no âmbito de acordos
bilaterais celebrados com organizações antidopagem de outros países.



Artigo 4.º - Grupo alvo de praticantes desportivos

       1 - Até ao início de cada época competitiva a ADoP define os praticantes desportivos a incluir
no grupo alvo a submeter a controlos fora de competição, nomeadamente aqueles que: 

              a) Integrem o regime de alto rendimento, exceptuando os que já se encontram integrados
no grupo alvo da respectiva federação internacional; 
              b) Integrem as seleções nacionais; 
              c) Participem em competições profissionais; 
              d) Indiciem risco de utilização de substâncias ou métodos proibidos através do seu
comportamento, da sua morfologia corporal, do seu estado de saúde e dos seus resultados
desportivos; 
              e) Se encontrem suspensos por violações de normas antidopagem. 

       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, compete às federações desportivas informar a
ADoP do seguinte: 

              a) Do nome e contactos atualizados dos praticantes desportivos integrados no grupo alvo
de praticantes desportivos a submeter a controlos fora de competição; 
              b) Se um praticante desportivo integrado no grupo alvo se retirou da prática desportiva; 
              c) Se um praticante desportivo que antes de se retirar da prática desportiva estava incluído
no grupo alvo de praticantes, reiniciou a sua prática desportiva. 

       3 - Os dados referidos no número anterior são facultados no prazo máximo de sete dias,
contados da data da solicitação da ADoP ou do conhecimento da federação desportiva sobre os
mesmos. 
       4 - Compete à ADoP notificar os praticantes desportivos relativamente aos deveres previstos
no artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, bem como o responsável pelo poder paternal, no
caso de praticantes desportivos menores de idade. 
       5 - Compete às federações desportivas colaborar com a ADoP na divulgação de informação
relativa aos deveres referidos no número anterior.

Artigo 5.º - Permanência no grupo alvo de praticantes desportivos

       Os praticantes desportivos permanecem integrados no grupo alvo até serem notificados em
contrário pela ADoP.

Artigo 6.º - Gestão do sistema de informação sobre a localização

       A gestão do sistema de informação sobre a localização dos praticantes desportivos é realizada



pela ADoP de acordo com o definido nos artigos 38.º a 42.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, e
com os princípios definidos nas normas internacionais para controlo e de proteção da privacidade e
da informação pessoal da Agência Mundial Antidopagem (AMA).

Artigo 7.º - Dever de informação

       1 - O praticante desportivo incluído no sistema de informação sobre a localização envia à
ADoP, trimestralmente, a informação prevista no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de
agosto. 
       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se: 
              
              a) 1.º trimestre - o período compreendido entre o dia 1 de janeiro e 31 de março de cada
ano civil; 
              b) 2.º trimestre - o período compreendido entre o dia 1 de abril e 30 de junho de cada ano
civil; 
              c) 3.º trimestre - o período compreendido entre o dia 1 de julho e 30 de setembro de cada
ano civil; 
              d) 4.º trimestre - o período compreendido entre o dia 1 de outubro e 31 de dezembro de
cada ano civil. 

       3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, bem como da atualização dessa informação, o praticante
desportivo envia a informação trimestral à ADoP, tendo esta de ser recepcionada até às 24 horas
do dia anterior ao início de cada um dos trimestres, através dos meios de comunicação
estabelecidos pela ADoP, nomeadamente: 

              a) Endereço electrónico; 
              b) Fax; 
              c) Correio; 
              d) Plataforma electrónica. 

       4 - Para efeitos de notificação do praticante desportivo da ausência do envio da informação
referida no n.º 1 dentro do prazo estabelecido no número anterior, do envio de informação
incorreta, nos termos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, e de qualquer
notificação do mesmo relativamente a matéria relacionada com antidopagem, é utilizado para a
primeira notificação o endereço fornecido pela respectiva federação desportiva e, após esta, o
endereço constante da informação remetida pelo praticante desportivo. 
       5 - Em caso de dois incumprimentos da obrigação referida no n.º 1, a ADoP notifica esse facto
à federação desportiva respetiva e convoca o praticante desportivo para comparecer nas suas
instalações. 
       6 - A notificação referida no n.º 4 é realizada através de carta registada e considera-se efetuada
depois de decorridos cinco dias úteis da data do seu envio.



Artigo 8.º - Informações incorretas e informações falsas

       1 - A informação referida no artigo anterior considera-se incorreta quando a omissão de um ou
mais elementos impeça a realização de controlos ao praticante desportivo, de acordo com critérios
definidos pela ADoP em consonância com o estabelecido na norma internacional para controlo da
AMA. 
       2 - A informação referida no artigo anterior considera-se falsa quando o praticante desportivo
que a providencie tenha a intenção de inviabilizar a realização do controlo de dopagem. 
       3 - O envio de informação falsa por parte do praticante desportivo constitui violação da norma
antidopagem prevista na alínea e) do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, com as
consequências previstas nesse diploma.

Artigo 9.º - Modalidades colectivas

       1 - Nas modalidades colectivas, para cumprimento do disposto no artigo 7.º da Lei n.º
38/2012, de 28 de agosto, o praticante desportivo pode delegar num representante do seu clube ou
sociedade desportiva a responsabilidade pelo envio da informação e das respectivas alterações à
ADoP, de acordo com critérios definidos por esta, em consonância com o estabelecido na norma
internacional para controlo da AMA. 
       2 - As regras previstas no artigo 7.º aplicam-se, com as devidas alterações, ao disposto no
número anterior. 
       3 - Presume-se que ocorreu a delegação prevista no presente artigo a menos que o praticante
desportivo informe a ADoP do contrário no prazo que dispõe para prestar a informação, nos
termos do artigo 7.º. 
       4 - A delegação prevista no n.º 1 não afasta a responsabilidade do praticante desportivo em
relação às obrigações descritas no artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.

Artigo 10.º - Praticante desportivo portador de deficiência

       1 - O praticante desportivo portador de deficiência que o impeça de exercer o cumprimento do
disposto no artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, nomeadamente o portador de deficiência
intelectual, motora ou visual, pode delegar num representante a responsabilidade pelo envio da
informação e das respetivas atualizações à ADoP, de acordo com critérios definidos por esta, em
consonância com a norma internacional para controlo da AMA. 
       2 - As regras previstas no artigo 7.º aplicam-se, com as devidas alterações, ao disposto no
número anterior. 
       3 - A delegação prevista no presente artigo é solicitada pelo praticante desportivo nos termos
definidos pela ADoP. 
       4 - A delegação prevista no n.º 1 não afasta a responsabilidade do praticante desportivo em
relação às obrigações descritas no artigo 7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.



Artigo 11.º - Verificação das informações

       1 - No caso de se verificar a ausência do envio, dentro do prazo estabelecido, ou o envio de
informação incorreta relativamente à localização dos praticantes desportivos, nos termos do artigo
7.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, compete à ADoP notificar o praticante desportivo ou o
representante em que ele tenha delegado essa obrigação, bem como o responsável pelo poder
paternal, no caso de praticantes desportivos menores de idade, em relação ao incumprimento
verificado. 
       2 - A notificação referida no número anterior é realizada de acordo com o disposto nos n.ºs 4 e
5 do artigo 7.º 
       3 - O praticante desportivo, ou o representante em quem tenha delegado essa obrigação, pode
remeter à ADoP, no prazo de 10 dias contados a partir da data da recepção da notificação, toda a
informação que julgue pertinente, a qual deve ser tida em consideração pela ADoP na averiguação
do incumprimento. 
       4 - A ADoP, com base na informação mencionada no número anterior, decide se os factos
ocorridos consubstanciam ou não um incumprimento, devendo essa decisão ser notificada ao
praticante desportivo ou ao representante em quem tenha delegado essa obrigação, consoante o
caso. 
       5 - Da decisão proferida pela ADoP cabe recurso, no âmbito do procedimento disciplinar por
eventual incumprimento do disposto na alínea f) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 38/2012,
de 28 de agosto. 
       6 - A ADoP só pode averiguar um segundo ou terceiro eventual incumprimento quando o
praticante desportivo ou o seu representante, consoante o caso, tenham sido devidamente
notificados de um incumprimento anterior relacionado com o disposto na alínea f) do n.º 2 do
artigo 3.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.

Artigo 12.º - Recordes nacionais

       1 - Compete às federações desportivas informar de imediato a ADoP relativamente à obtenção
de um recorde nacional numa competição desportiva, sempre que o controlo de dopagem
necessário à homologação do mesmo, de acordo com o n.º 4 do artigo 33.º da Lei n.º 38/2012, de
28 de agosto, não seja possível realizar no local da competição ou do evento desportivo. 
       2 - Compete à ADoP diligenciar no sentido da realização do controlo de dopagem referido no
número anterior o mais rapidamente possível e sempre dentro das vinte e quatro horas
subsequentes à obtenção do recorde nacional.

Artigo 13.º - Apoio logístico

       Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, compete à
ADoP, através da Estrutura de Suporte ao Programa Antidopagem (ESPAD), garantir o apoio
logístico à realização dos controlos.



Artigo 14.º - Responsáveis pelo controlo

       1 - Os controlos são atos médicos. 
       2 - As ações de controlo são realizadas por médicos, os quais podem ser coadjuvados por
paramédicos ou auxiliares de controlo de dopagem designados pela ADoP, nos termos previstos no
n.º 5 do artigo 32.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto. 
       3 - A seleção dos médicos responsáveis pelo controlo de dopagem é realizada mediante
concurso público, através da celebração de contrato de prestação de serviços com o Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I.P.). 
       4 - Os médicos, paramédicos e auxiliares de controlo de dopagem a que se refere o número 2
são credenciados pela ADoP. 
       5 - A credenciação dos membros da ADoP, dos médicos, paramédicos e auxiliares de controlo
de dopagem é atestada por cartão de identificação, de acordo com o modelo a aprovar por
despacho do presidente da ADoP, publicado no Diário da República.

Artigo 15.º - Solicitação dos controlos de dopagem

       1 - Compete às federações desportivas enviar à ADoP, com a antecedência mínima de quatro
dias úteis em relação à data de realização de um controlo de dopagem inscrito no Programa
Nacional Antidopagem, toda a informação relevante para a realização do mesmo, nomeadamente a
data e o local da realização, a hora prevista para o início do controlo e o nome e o contacto do
representante da entidade organizadora. 
       2 - Compete à ADoP decidir sobre a realização de controlos de dopagem solicitados pelas
federações desportivas, pelas ligas profissionais ou por outras entidades organizadoras de
competições ou eventos desportivos que não integrem o Programa Nacional Antidopagem. 
       3 - A solicitação de controlos de dopagem referida no número anterior é dirigida ao presidente
da ADoP, acompanhada da informação descrita no n.º 1. 
       4 - A informação referida nos n.ºs 1 e 3 é realizada através do preenchimento de um modelo
disponibilizado pela ADoP.

Artigo 16.º - Instalações

       1 - As ações de controlo são realizadas em instalações adequadas, de fácil acesso e
devidamente assinaladas, que garantam condições mínimas de higiene, segurança, privacidade e
conforto dos seus utilizadores. 
       2 - As instalações referidas no número anterior devem apresentar a seguinte tipologia, salvo
nos casos devidamente justificados: 



              a) Sala de espera (20 m2 a 25 m2) - a capacidade desta sala deve possibilitar a presença
em simultâneo de um mínimo de quatro praticantes desportivos e quatro acompanhantes, devendo
estar equipada com cadeiras em número suficiente para a sua capacidade mínima e com um
frigorífico para preservação de bebidas necessárias à hidratação dos praticantes desportivos; 
              b) Sala de trabalho (15 m2 a 20 m2) - a capacidade desta sala deve possibilitar a presença
em simultâneo do praticante desportivo, do seu acompanhante, do médico responsável pelo
controlo de dopagem (MRCD) e de pessoal que o coadjuve, devendo ser contígua à sala referida
na alínea a) e estar equipada com uma mesa de trabalho, quatro cadeiras, um frigorífico para
preservação das amostras após a sua recolha e um armário com chave para colocação da
documentação e equipamentos necessários à sessão de recolha de amostras; 
              c) Instalações sanitárias (10 m2 a 15 m2) - estas instalações devem conter dois sanitários
que possibilitem a presença de duas pessoas no seu interior e, idealmente, um chuveiro, devendo
ser contíguas à sala de trabalho referida na alínea b). 

       3 - As instalações para a realização dos controlos podem consistir, nomeadamente em: 

              a) Instalações disponibilizadas pelo promotor da competição ou evento desportivo; 
              b) Unidades móveis especialmente concebidas para o efeito. 

       4 - Os clubes, as sociedades desportivas e os promotores de competições ou eventos
desportivos devem adaptar a tipologia descrita no n.º 2 no prazo de um ano a contar da publicação
desta portaria. 
       5 - O MRCD, caso não estejam garantidas as condições previstas nos n.ºs 1 e 2, determina a
realização do controlo em instalações por si escolhidas, sendo os respectivos custos imputados ao
promotor da competição ou do evento desportivo pela ADoP.

Artigo 17.º - Seleção do praticante desportivo

       1 - A seleção do praticante desportivo a submeter a controlo em competição é realizada de
acordo com a metodologia constante do respectivo regulamento federativo antidopagem. 
       2 - A metodologia referida no número anterior deve respeitar os princípios definidos na norma
internacional para controlo da AMA e no regulamento antidopagem da respectiva federação
internacional. 
       3 - O MRCD sujeita ao controlo qualquer outro praticante cujo comportamento na competição
se tenha revelado anómalo do ponto de vista médico ou desportivo. 
       4 - A seleção do praticante desportivo a submeter a controlo fora de competição é realizada
pela ADoP, podendo ocorrer por sorteio ou de forma direcionada.

Artigo 18.º - Notificação da ação de controlo

       1 - A realização de uma ação de controlo em competição ou num evento desportivo é



notificada no local aos delegados dos clubes ou sociedades desportivas, da federação, da liga ou da
entidade organizadora. 
       2 - A notificação do praticante desportivo a submeter a controlo em competição é realizada de
acordo com a metodologia constante do respectivo regulamento federativo antidopagem. 
       3 - A metodologia referida no número anterior respeita os princípios definidos na norma
internacional para controlo da AMA e no regulamento antidopagem da respectiva federação
internacional. 
       4 - O praticante desportivo é notificado pelo MRCD ou por outra pessoa por este delegada,
recorrendo para o efeito ao formulário do controlo antidopagem aprovado e disponibilizado pela
ADoP. 
       5 - Os praticantes desportivos notificados nos termos do número anterior, ficam sob vigilância
e à disposição do MRCD, não podendo, sem a autorização deste, abandonar o local onde se realiza
o controlo. 
       6 - Se um praticante desportivo não se apresentar no local de controlo dentro do prazo
determinado, este facto deve ser registado pelo MRCD no relatório da ação de controlo e
corresponde a uma recusa ao controlo de dopagem, de acordo com o disposto na alínea d) do n.º 2
do artigo 3.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto. 
       7 - O MRCD regista ainda no relatório da ação de controlo de dopagem todos os esforços
realizados para que o praticante desportivo se apresente no local do controlo.

Artigo 19.º - Comparência no controlo

       1 - O praticante desportivo, após a notificação a que se refere o artigo anterior, deve dirigir-se
de imediato para o local do controlo, acompanhado pelo MRCD ou por quem este delegar. 
       2 - No caso do praticante desportivo não se poder deslocar imediatamente para o local do
controlo, de acordo com os motivos definidos na norma internacional para controlo da AMA, deve
ser acompanhado em permanência por um auxiliar de controlo de dopagem, devidamente
credenciado pela ADoP e indicado pelo organizador da competição ou do evento desportivo ou
pela ADoP para o efeito.

Artigo 20.º - Ausência no controlo por assistência médica

       1 - Os organizadores da competição ou do evento desportivo onde o controlo se realize
informam de imediato o MRCD caso um praticante desportivo selecionado para o mesmo se tenha
ausentado do local onde decorreu a competição ou evento desportivo, a fim de ser submetido a
assistência médica. 
       2 - A obrigação referida no número anterior aplica-se igualmente ao praticante desportivo e,
no seu impedimento, ao seu pessoal de apoio. 
       3 - No caso mencionado no n.º 1, o MRCD determina as medidas necessárias para assegurar a
realização do controlo.



Artigo 21.º - Submissão ao controlo

       1 - O praticante desportivo, quando selecionado, deve submeter-se ao controlo fora de
competição, logo que para tal seja notificado pelo MRCD, pela sua federação desportiva ou pela
ADoP. 
       2 - As ações de controlo a praticantes desportivos que se encontrem fora do território nacional
podem ser solicitadas pela sua federação desportiva à ADoP que, se considerado necessário, as
solicita à sua congénere do país em que o praticante desportivo se encontra, a fim de serem por
esta, ou sob a sua égide, executadas.

Artigo 22.º - Colheita de amostras

       1 - A colheita das amostras é feita pelo MRCD, podendo este ser coadjuvado pelo paramédico
designado para o efeito. 
       2 - A metodologia de colheita de amostras respeita os princípios definidos na norma
internacional para controlo da AMA. 
       3 - Antes do início da colheita de amostras, o praticante desportivo identifica-se mediante
documento oficial com fotografia ou através do respectivo cartão emitido pela federação
desportiva da modalidade. 
       4 - O praticante desportivo pode fazer-se acompanhar, querendo, por uma pessoa da sua
confiança, devendo esta identificar-se através de documento legal para os devidos efeitos. 
       5 - O acompanhamento referido no número anterior é obrigatório para: 

              a) Os praticantes desportivos menores; 
              b) Os praticantes desportivos portadores de deficiência visual ou mental. 

       6 - O MRCD deve obrigatoriamente apresentar as suas credenciais ao praticante desportivo e
ao seu acompanhante. 
       7 - No início da operação de recolha, o MRCD explica ao praticante desportivo e ao seu
acompanhante o procedimento do controlo e informa sobre os seus direitos e deveres. 
       8 - Durante a sessão de colheita das amostras, o praticante desportivo deve observar o que lhe
seja determinado pelo MRCD.

Artigo 23.º - Taxa de alcoolemia

       1 - O controlo da quantidade de álcool existente no sangue de um praticante desportivo é
realizado através do método de análise expiratória. 
       2 - O procedimento utilizado na detecção do álcool no ar expirado baseia-se no modelo de
boas práticas da AMA e no procedimento técnico de detecção do álcool no ar expirado aprovado
pela ADoP. 



       3 - O praticante desportivo que apresente uma taxa de alcoolemia acima do limite permitido
na lista de substâncias e métodos proibidos fica automaticamente proibido de participar nessa
competição e sujeito obrigatoriamente a procedimento disciplinar, nos termos previstos no artigo
58.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto. 
       4 - Em todos os procedimentos omissos aplica-se o estatuído na norma internacional para
controlo da AMA relativamente à recolha de líquido orgânico.

Artigo 24.º - Formulários

       Cada sessão de colheita de amostras é registada em formulários, cujos modelos constam do
anexo I à presente portaria, os quais são obrigatoriamente subscritos pelo MRCD e pelo praticante
desportivo e, nos casos previstos no n.º 5 do artigo 22.º, pelo seu acompanhante.

Artigo 25.º - Responsáveis pelas condições de realização dos controlos

       1 - As federações desportivas, ligas profissionais, clubes, sociedades desportivas e demais
entidades promotoras e organizadoras de competições ou eventos desportivos são responsáveis
pela segurança dos MRCD e das pessoas que os coadjuvem, bem como do respectivo
equipamento, devendo nomeadamente providenciar para que a sessão de colheita de amostras se
realize sem perturbações. 
       2 - Se o MRCD entender que não estão reunidas condições para desempenhar a sua missão,
disso dá conta no relatório do controlo de dopagem, recusando-se a realizar o mesmo. 
       3 - Os factos constantes no relatório do controlo de dopagem elaborado pelo MRCD, e por ele
presenciados, fazem fé até prova em contrário.

Artigo 26.º - Administração pós-controlo

       1 - O MRCD, após a colheita das amostras, assegura-se que as mesmas, até à sua saída do
local onde decorreu o controlo, são armazenadas e preservadas de forma a garantir a sua
integridade, identidade e segurança. 
       2 - O MRCD assegura-se que a documentação inerente a cada amostra e a todo o controlo é
devidamente preenchida e manuseada, assim como garante que é disponibilizada a informação
destinada ao laboratório antidopagem acreditado pela AMA sobre o tipo de análises requeridas.

Artigo 27.º - Transporte

       1 - O MRCD, após ter finalizado a sessão de colheita das amostras, providencia que as



amostras sejam devidamente acondicionadas em mala apropriada, de forma a garantir a proteção
da sua integridade, identidade e segurança, devendo a mala ser selada e acompanhada de um
formulário de cadeia de custódia. 
       2 - O MRCD garante, igualmente, que a documentação relativa à colheita das amostras e à
sessão de controlo está devidamente acondicionada, de forma a garantir a proteção da sua
integridade, identidade e segurança.
       3 - O envio das amostras e da respectiva documentação para a ESPAD, através de transporte
seguro, é concretizado o mais rapidamente possível após a ação de controlo ter sido concluída. 
       4 - A ESPAD providencia para que as amostras recolhidas, assim como documentação
relevante, sejam enviadas ao Laboratório de Análises de Dopagem (LAD) ou a outro laboratório
antidopagem acreditado pela AMA ou de outra forma aprovado pela AMA, a fim de serem
analisadas.

Artigo 28.º - Realização dos exames laboratoriais

       1 - Os exames laboratoriais são realizados no LAD ou noutro laboratório antidopagem
acreditado pela AMA. 
       2 - Os exames laboratoriais destinam-se à deteção de substâncias e métodos proibidos
identificados na lista de substâncias e métodos proibidos da AMA e de outras substâncias
constantes do programa de monitorização da AMA ou a assistir a ADoP ou outras organizações
antidopagem na elaboração de perfis longitudinais de parâmetros analisados em amostras
orgânicas do praticante desportivo, incluindo DNA e perfil do genoma, para fins relacionados com
estratégias antidopagem. 
       3 - Os exames laboratoriais são realizados de acordo com os princípios definidos na norma
internacional de laboratórios da AMA. 
       4 - As amostras recolhidas no controlo podem ser reanalisadas dentro de um período de oito
anos, contados da data da respectiva colheita, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 43.º da
Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, e com os princípios constantes da norma internacional de
laboratórios da AMA.

Artigo 29.º - Instrução inicial

       A ADoP, ao recepcionar um resultado analítico positivo ou um resultado analítico atípico,
realiza uma instrução inicial, de forma a verificar: 

              a) Se foi concedida uma autorização de utilização terapêutica; 
              b) Se se verificou alguma violação da norma internacional para controlo da AMA ou da
norma internacional para laboratórios da AMA que ponha em causa a validade do relatório
analítico positivo ou do resultado analítico atípico; 
              c) A necessidade de se proceder a exames complementares, de acordo com o previsto na
alínea c) do n.º 3 do artigo 34.º e do artigo 36.º, ambos da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.



Artigo 30.º - Notificações relativas a resultados analíticos positivos

       1 - A ADoP, após confirmar que não foi concedida uma autorização de utilização terapêutica e
que não se verificou nenhuma violação das normas internacionais para controlo da AMA ou de
laboratórios da AMA, procede à notificação referida no n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 38/2012, de
28 de agosto, endereçada à respetiva federação desportiva. 
       2 - Na notificação referida no número anterior, a ADoP informa a federação desportiva sobre a
data e a hora para a eventual realização da segunda análise, proposta pelo LAD ou por outro
laboratório antidopagem acreditado pela AMA, a qual deve ser efectuada o mais rapidamente
possível e nunca depois de decorridos sete dias úteis após a notificação do relatório analítico
positivo pelo laboratório. 
       3 - A federação desportiva, ao recepcionar a notificação referida no número anterior, procede
nas vinte e quatro horas seguintes à notificação do praticante desportivo em causa e do seu clube
ou sociedade desportiva, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 38/2012, de 28
de agosto. 
       4 - O praticante desportivo, após ter recebido a notificação do dia e da hora para a eventual
realização da segunda análise, informa por qualquer meio escrito, o mais rapidamente possível e
nunca depois de decorridas vinte e quatro horas após a recepção da mesma, a respectiva federação
desportiva se deseja exercer os direitos conferidos pelas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 35.º da
Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto. 
       5 - A federação desportiva, ao receber a informação mencionada no número anterior informa
de imediato a ADoP, por qualquer meio, confirmando posteriormente por qualquer meio escrito, e
garantindo a confidencialidade da informação. 
       6 - Compete à ADoP informar de imediato o LAD, ou o laboratório antidopagem acreditado
pela AMA responsável pela realização da primeira análise, do teor da informação prestada nos
termos do número anterior. 
       7 - Caso o praticante desportivo informe a federação desportiva que prescinde da realização da
segunda análise, a ADoP, ao ser notificada dessa decisão, informará a federação desportiva sobre a
necessidade de abertura de procedimento disciplinar. 
       8 - Caso o praticante desportivo não responda à notificação da federação desportiva no prazo
estipulado no n.º 4, o LAD ou o laboratório antidopagem acreditado pela AMA responsável pela
realização da primeira análise, procede à realização da segunda análise na data previamente
definida, na presença de uma testemunha independente.

Artigo 31.º - Realização da segunda análise

       1 - Na realização da segunda análise pode estar presente, para além das pessoas e entidades
referidas no artigo 35.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, um representante da respetiva
federação desportiva. 
       2 - O praticante desportivo deve ser portador da cópia do formulário do controlo antidopagem
que lhe foi entregue no momento em que realizou a colheita das amostras. 
       3 - Todas as pessoas e entidades presentes na realização da segunda análise devem ser



portadoras de documento de identificação e de procuração com poderes de representação. 
       4 - Do que se passar na segunda análise é lavrada ata, subscrita pelos presentes e remetida
cópia para a respetiva federação desportiva, de forma a acionar os mecanismos disciplinares. 
       5 - Compete ao LAD, ou ao laboratório antidopagem acreditado pela AMA responsável pela
realização da primeira análise, emitir um relatório com o resultado da segunda análise, o qual deve
ser remetido à ADoP. 
       6 - Compete à ADoP remeter posteriormente o relatório referido no número anterior à
respectiva federação desportiva. 
       7 - Compete à federação desportiva, caso o resultado da segunda análise confirme o da
primeira análise: 

              a) Suspender preventivamente o praticante desportivo em causa até ao 2.º dia posterior à
recepção do relatório referido no n.º 5; 
              b) Determinar a abertura de um procedimento disciplinar pelo órgão disciplinar
federativo. 

       8 - O disposto no número anterior não se aplica nos casos em que a ADoP determine a
realização de exames complementares de acordo com o disposto no artigo 36.º da Lei n.º 38/2012,
de 28 de agosto.

Artigo 32.º - Exames complementares

       1 - Compete à ADoP notificar a federação desportiva da decisão tomada relativamente aos
exames complementares efetuados no seguimento de um resultado analítico atípico ou de qualquer
outro resultado que tenha originado a realização dos mesmos, de acordo com o previsto no artigo
36.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, determinando se os seus resultados consubstanciam uma
violação de norma antidopagem. 
       2 - Tendo sido determinada pela ADoP a violação de uma norma antidopagem, aplica-se o
disposto no n.º 7 do artigo anterior.

Artigo 33.º - Procedimento disciplinar

       1 - A notificação, pela ADoP, de uma violação de norma antidopagem determina que a
federação desportiva envie a mesma ao respetivo órgão disciplinar federativo, no prazo máximo de
cinco dias úteis a contar da sua receção, de forma a que este proceda à abertura do respetivo
procedimento disciplinar. 
       2 - A entidade responsável pela elaboração da instrução do procedimento disciplinar emite a
nota de culpa, no prazo de dez dias úteis, contados após o envio do processo para o respetivo órgão
disciplinar federativo. 
       3 - O prazo definido no n.º 3 do artigo 59.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, inicia-se na
data da receção da notificação de uma violação de norma antidopagem, por parte da ADoP, à
respetiva federação desportiva.



Artigo 34.º - Controlo não realizado

       1 - Compete à ADoP, no caso de se verificar um controlo declarado como não realizado, de
acordo com as regras definidas pela ADoP e em consonância com o estabelecido na norma
internacional para controlo da AMA, notificar o praticante desportivo, o seu representante legal ou
o representante da equipa em quem tenha delegado essa obrigação, em relação a esse eventual
incumprimento. 
       2 - À notificação referida no número anterior aplica-se o disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 7.º. 
       3 - O praticante desportivo, o seu representante legal ou o representante da equipa em quem
tenha delegado essa obrigação, pode remeter à ADoP, no prazo de cinco dias úteis contados a
partir da data da recepção da notificação, toda a informação que julgue pertinente. 
       4 - A ADoP, com base na informação mencionada no número anterior, decide se os factos
ocorridos consubstanciam ou não um incumprimento. 
       5 - Dessa decisão é notificado o praticante desportivo, o seu representante legal ou o
representante da equipa em quem tenha delegado essa obrigação. 
       6 - A ADoP só pode averiguar um segundo ou terceiro eventual incumprimento se o praticante
desportivo, o representante legal ou o representante da equipa em quem tenha delegado essa
obrigação, tenha sido devidamente notificado de um incumprimento anterior relacionado com o
previsto na alínea g) do artigo 3.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.

Artigo 35.º - Parecer prévio

       1 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 1 a 5 do artigo 67.º e no artigo 68.º da Lei n.º 38/2012, de
28 de agosto, compete à federação desportiva, ao praticante desportivo ou ao seu clube, requerer o
parecer prévio à ADoP, que obrigatoriamente o remete ao Conselho Nacional Antidopagem
(CNAD), para cumprimento do disposto nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º
38/2012, de 28 de agosto 
       2 - O parecer prévio referido no número anterior é requerido após concluída a proposta de
sanção disciplinar a aplicar e antes de ser proferida decisão disciplinar pelo respectivo órgão
disciplinar federativo. 
       3 - Requerido o parecer prévio, o CNAD pronuncia-se no prazo de 10 dias úteis. 
       4 - Não pode ser proferida decisão antes de ser emitido o parecer prévio ou decorrido o prazo
referido no número anterior.

Artigo 36.º - Suspensão dos praticantes desportivos

       Compete às federações desportivas verificar o cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 70.º



da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, com a obrigação de notificar a ADoP caso seja detetado um
incumprimento à referida norma.

Artigo 37.º - Autorização de utilização terapêutica

       1 - A ADoP, através da Comissão de Autorização de Utilização Terapêutica (CAUT) procede
à recepção, análise e aprovação das solicitações de autorização de utilização terapêutica de
substâncias e métodos proibidos, de acordo com os critérios e regras definidas na norma
internacional de autorizações de utilização terapêutica da AMA. 
       2 - Compete à ADoP aprovar os procedimentos inerentes ao sistema de autorização de
utilização terapêutica de substâncias e métodos proibidos, mediante despacho do seu presidente,
publicado no Diário da República. 
       3 - Compete à ADoP, através da ESPAD e em cooperação com as federações desportivas,
divulgar e dar publicidade às determinações referidas no número anterior junto dos praticantes
desportivos e do seu pessoal de apoio. 
       4 - A ADoP garante a total confidencialidade de todas as informações médicas relativas às
autorizações de utilização terapêutica.

Artigo 38.º - Campanhas de informação e de educação

       1 - Compete à ADoP, através da ESPAD e em cooperação com as federações desportivas e
outras entidades públicas ou privadas, implementar campanhas de informação e de educação, com
a finalidade de sensibilizar os praticantes desportivos, o respectivo pessoal de apoio e os jovens em
particular relativamente à luta contra a dopagem. 
       2 - As campanhas referidas no número anterior fornecem informação atualizada e correta
sobre as matérias previstas no artigo 30.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto.

Artigo 39.º - Tabela de preços

       1 - Os custos com a realização dos controlos de dopagem integrados no Programa Nacional
Antidopagem são suportados pela ADoP, com as seguintes exceções: 

              a) Os custos com a realização dos controlos efetuados em competições ou eventos
desportivos organizados por ligas profissionais ou por entidades privadas, são da responsabilidade
das mesmas, mesmo que integradas no Programa Nacional Antidopagem; 
              b) Os custos com a realização dos controlos de dopagem que não integrem o Programa
Nacional Antidopagem solicitados por federações desportivas ou por entidades promotoras ou
organizadoras de competições e eventos desportivos, são suportados pelas entidades requisitantes. 



       2 - Os valores relativos à realização dos controlos são definidos por despacho do presidente do
IPDJ, I. P., mediante proposta do presidente da ADoP, publicado no Diário da República.

Artigo 40.º - Regulamentos federativos antidopagem

       1 - Os regulamentos referidos no artigo 12.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, são
registados junto da ADoP, correspondendo a prova do registo à sua conformidade com a legislação
antidopagem em vigor. 
       2 - As alterações aos regulamentos referidos no número anterior estão sujeitas às mesmas
formalidades e só são aplicáveis a partir do início da época desportiva imediatamente posterior à
sua adoção.

Artigo 41.º - Recomendações e esclarecimentos

       1 - Por deliberação da ADoP podem ser estabelecidos ou recomendados às federações
desportivas os procedimentos administrativos mais convenientes para assegurar a
confidencialidade das comunicações referidas na presente portaria. 
       2 - A ADoP pode solicitar os esclarecimentos que julgar convenientes, com o objectivo de
avaliar a ação desenvolvida por cada federação desportiva no cumprimento da legislação
antidopagem.

Artigo 42.º - Notificações

       1 - As notificações previstas na presente portaria, regra geral, revestem a forma escrita, sendo
efectuadas com o recurso a meios passíveis de comprovar o seu conteúdo, envio e entrega. 
       2 - Sempre que por motivos de celeridade processual as notificações sejam feitas
pessoalmente ou por via telefónica, estas devem ser confirmadas nos termos do número anterior,
no dia útil imediato.

Artigo 43.º - Norma revogatória

       É revogada a Portaria n.º 1123/2009, de 1 de outubro.



       A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

       O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda
Relvas, em 4 de janeiro de 2013.
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Artigo 44.º - Entrada em vigor



ANEXO



DR nº 12/2014 Ser. I

Portaria nº 9/2014 de 17-01-2014

       Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, que aprova a lei
antidopagem no desporto, adotando na ordem jurídica interna as regras estabelecidas no Código
Mundial Antidopagem, a lista de substâncias e métodos proibidos em vigor é aprovada por
portaria do membro do Governo responsável pela área do desporto e publicada no Diário da
República.
       Assim:
       Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desporto e Juventude, ao abrigo do disposto
no n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       A presente portaria aprova, em anexo a esta portaria e que dela faz parte integrante, a lista de
substâncias e métodos proibidos.

Artigo 2.º - Norma revogatória

       É revogada a Portaria n.º 22/2013, de 23 de janeiro.

Artigo 3.º - Entrada em vigor e produção de efeitos

       1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
       2 - A lista de substâncias e métodos proibidos referida no artigo 1.º produz efeitos a partir de 1
de janeiro de 2014.

       O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio Guerreiro, em 14 de janeiro de 2014.



ANEXO  - Lista de Substâncias e Métodos Proibidos

       Ratificada pela Conferência de Partes da Convenção Internacional contra a Dopagem no
Desporto da UNESCO em 14 de novembro de 2013 e pelo Grupo de Monitorização da Convenção
contra a Dopagem do Conselho da Europa em 14 de novembro de 2013.
       O texto oficial da Lista de Substâncias e Métodos Proibidos é mantido pela Agência Mundial
Antidopagem e é publicado em inglês e francês. Em caso de conflito entre a versão portuguesa e as
versões originais, a versão em inglês prevalece.
       De acordo com o Artigo 4.2.2. do Código Mundial Antidopagem, todas as substâncias
proibidas são consideradas «Substâncias Específicas» exceto as substâncias previstas nas classes
S1, S2, S4.4, S4.5 e S6.ªe os métodos proibidos M1, M2 e M3.

              Substâncias e Métodos Proibidos em Competição e Fora de Competição

                     Substâncias Proibidas

              S0. Substâncias não aprovadas oficialmente

       Qualquer substância farmacológica que não seja referida em qualquer das subsequentes
secções da presente Lista e que não tenha sido objeto de aprovação por qualquer autoridade
reguladora governamental de saúde pública para uso terapêutico em humanos (por exemplo:
substâncias sob desenvolvimento pré-clínico ou clínico, ou que foram descontinuadas, drogas de
síntese, medicamentos aprovados apenas para uso veterinário) é proibida em competição e fora de
competição.

              S1. Agentes anabolisantes

       Os agentes anabolisantes são proibidos.

       1. Esteroides androgénicos anabolisantes
       a. Esteroides androgénicos anabolisantes exógenos* incluindo:

              1-androstenediol (5&alpha;-androst1-ene3&beta;,17&beta;-diol); 1-androstenediona
(5&alpha;-androst1-ene3,17-diona); bolandiol (estr-4-ene3&beta;, 17&beta;-diol); bolasterona;
boldenona; boldiona (androst-1,4-diene3,17-diona); calusterona; clostebol; danazol
([1,2]oxazolo[4',5':2,3]pregna-4-en20-yn17&alpha;-ol); dehidroclormetiltestosterona (4-cloro17
&beta;-hidroxi-17 &alpha;-metilandrost1,4-dien3-ona); desoximetiltestosterona (17
&alpha;-metil5 &alpha;-androst2-ene17 &beta;-ol); drostanolona; estanozolol; estembolona;
etilestrenol (19-norpregna4-en17&alpha;-ol); fluoximesterona; formebolona; furazabol
(17&alpha;-metil[1,2,5]oxadiazolo[3',4':2,3]-5&alpha;-androstan17&beta;-ol); gestrinona;
4-hidroxitestosterona (4,17 &beta;-dihidroxiandrost4-en3-ona); mestanolona; mesterolona;
metandienona (17 &beta;-hidroxi17 &alpha;-metilandrost1,4-diene3-ona); metandriol;
metasterona (17&beta;-hydroxy2&alpha;,17&alpha;-dimethyl5&alpha;-androstan3-one);
metenolona; metildienolona (17 &beta;-hidroxi17 &alpha;-metilestra4,9-diene3-ona);



metil-1-testosterona (17 &beta;-hidroxi17 &alpha;-metil5 &alpha;-androst1-ene3-ona);
metilnortestosterona (17 &beta;-hidroxi17 &alpha;-metilestr4-ene3-ona); metiltrienolona (17
&beta;-hidroxi17 &alpha;-metilestra4,9,11-trien3-ona); metiltestosterona; metribolona
(methyltrienolona, 17&beta;-hidoxi17&alpha;-methylestra4,9,11-trien3-ona); mibolerona;
nandrolona; 19-norandrostenediona (estr-4-ene3,17-diona); norboletona; norclostebol;
noretandrolona; oxabolona; oxandrolona; oximesterona; oximetolona; prostanozol
(17&beta;-[(tetrahydropyran-2-yl)oxy]-1'H-pyrazolo[3,4:2,3]-5&alpha;-androstane ); quimbolona;
1-testosterona (17 &beta;-hidroxi5 &alpha;-androst1-ene3-ona); tetrahidrogestrinona
(17-hydroxy18a-homo19-nor17&alpha;-pregna4,9,11-trien3-one); trembolona
(17&beta;-hydroxyestr4,9,11-trien3-one) e outras substâncias com estrutura química similar ou
efeito(s) biológico(s) similar(es).

       b. Esteroides androgénicos anabolisantes endógenos**, quando administrados exogenamente:

              Androstenediol (androst-5-ene3&beta;,17&beta;-diol); androstenediona
(androst-4-ene3,17-diona); dihidrotestosterona (17 &beta;-hidroxi5 &alpha;-androst-ona);
prasterona (dehidroepiandrosterona, DHEA, 3&beta;-hydroxyandrost-5-en-17-one); testosterona e
os seguintes metabolitos e isómeros, incluindo, mas não limitado a:

                     5&alpha;-androstane3&alpha;,17&alpha;-diol;
5&alpha;-androstane3&alpha;,17&beta;-diol; 5&alpha;-androstane3&beta;,17&alpha;-diol;
5&alpha;-androstane3&beta;,17&beta;-diol; androst-4-ene3&alpha;,17&alpha;-diol;
androst-4-ene3&alpha;,17&beta;-diol; androst-4-ene3&beta;,17&alpha;-diol;
androst-5-ene3&alpha;,17&alpha;-diol; androst-5-ene3&alpha;,17&beta;-diol;
androst-5-ene3&beta;,17&alpha;-diol; 4-androstenediol (andros-4-ene3&beta;,17&beta;-diol);
5-androstenediona (androst-5-ene3,17-diona); epi-dihidrotestosterona; epitestosterona;
etiocolanolona; 3&alpha;-hidroxi5&alpha;-androstan17-ona;
3&beta;-hidroxi5&alpha;-androstan17-ona; 7&alpha;-hidroxi-DHEA; 7&beta;-hidroxi-DHEA;
7-keto DHEA; 19-norandrosterona; 19-noretiocolanolona.

       2. Outros agentes anabolisantes, incluindo mas não limitados a:

              Clenbuterol, moduladores seletivos dos recetores dos androgénios (SARMs), tibolona,
zeranol, zilpaterol.

       Para efeitos desta secção:

              * «Exógeno» refere-se a uma substância que não é normalmente produzida pelo
organismo naturalmente.
              ** «Endógeno» refere-se a uma substância que é normalmente produzida naturalmente
pelo organismo.

              S2. Hormonas peptídicas, fatores de crescimento e substâncias relacionadas

       As seguintes substâncias, e seus fatores de libertação, são proibidas:



              1. Agentes Estimulantes da Eritropoiese. [por exemplo Eritropoietina (EPO),
darbopoietina (dEPO), estabilizadores dos fatores indutores de hipoxia (HIF), metoxi polietileno
glicol-epoiteina beta (CERA), peginesatida (Hematida)];
              2. Gonadotrofina Coriónica (CG) e Hormona Luteinizante (LH) e os seus fatores de
libertação, proibidas apenas nos praticantes desportivos do sexo masculino;
              3. Corticotrofinas e os seus fatores de libertação;
              4. Hormona de crescimento (GH) e os seus fatores de libertação e Fatores de Crescimento
insulina-like (IGF-1).

       Para além disso, os seguintes fatores de crescimento são proibidos:

              Fatores de crescimento fibroblásticos (FGFs), Fatores de crescimento hepatocitários
(HGF), Fatores de crescimento mecânicos (MGFs), Fatores de crescimento plaquetários (PDGF) e
Fatores de crescimento vasculo-endoteliais (VEGF), assim como outros fatores de crescimento que
afetem a síntese proteica/degradação ao nível dos músculos, tendões ou ligamentos, a
vascularização, a utilização energética, a capacidade regenerativa ou a mudança de tipo de fibra,
incluindo outras substâncias com estrutura química similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es).

              S3. Beta-2 Agonistas

       Todos os Beta-2 agonistas, incluindo todos os isómeros óticos (por exemplo d- e I-) quando
relevante, são proibidos à exceção do salbutamol (máximo de 1600 microgramas num período de
24 horas), formoterol (máximo de 54 microgramas num período de 24 horas) e do salmeterol,
quando administrado por via inalatória de acordo com o regime terapêutico recomendado pelo
fabricante.
       A presença de salbutamol na urina numa concentração superior a 1000 ng/mL ou do
formoterol numa concentração superior a 40 ng/mL faz presumir que não se trata de um uso
terapêutico da substância e será considerada como um resultado analítico positivo a não ser que o
praticante desportivo prove, através de um estudo farmacocinético controlado, que o resultado
anormal foi a consequência de uma utilização terapêutica administrada por via inalatória dentro
dos limites máximos acima indicados.

              S4. Moduladores hormonais e metabólicos

       As seguintes classes são proibidas:

              1. Inibidores da aromatase incluindo, mas não limitados a: aminoglutetimida, anastrazol,
androsta-1,4,6-triene,-3,17-diona (androstatrienediona), 4-androstene3,6,17 triona (6-oxo),
exemestano, formestano, letrozol, testolactona.
              2. Moduladores seletivos dos recetores dos estrogénios (SERMs) incluindo, mas não
limitados a: raloxifeno, tamoxifeno, toremifeno.
              3. Outras substâncias antiestrogénicas incluindo, mas não limitadas a: ciclofenil,
clomifeno, fulvestrant.
              4. Agentes modificadores da(s) função(ões) da miostatina, incluindo, mas não limitadas a:
inibidores da miostatina.



              5. Moduladores metabólicos:

                     a) Insulinas;
                     b) Agonistas do recetor ativado (delta) por proliferadores peroxisomais
(PPAR(delta)) (por exemplo: GW 1516), agonistas do eixo da proteína quinase dependente do
AMP (AMPK), (por exemplo: AICAR).

              S5. Diuréticos e outros agentes mascarantes

       Os agentes mascarantes são proibidos. Incluem:

              Desmopressina, diuréticos, expansores de plasma (por exemplo: glicerol; administração
intravenosa de albumina dextrano, hidroxietilamido e manitol) probenecide e outras substâncias
com efeito(s) biológico(s) similar(es). A administração local de felypressin em anestesia dentária
não é proibida.

       Os diuréticos incluem:

              Acetazolamida, ácido etacrínico, amilorida, bumetanida, canrenona, clorotalidona,
espironolactona, furosemida, indapamida, metolazona, tiazidas (por exemplo: bendroflumetiazida,
clorotiazida, hidroclorotiazida), triamtereno, vaptans (por exemplo: tolvaptan) e outras substâncias
com estrutura química similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es) (exceto a drosperinona, o
pamabrom e a aplicação tópica de dorzolamina e de brinzolamida, que não são proibidas).
              O uso Em Competição e Fora de Competição, conforme aplicável, de qualquer quantidade
de uma substância sujeita a um valor limite de deteção (por exemplo: formoterol, salbutamol,
catina, efedrina, metilefedrina e pseudoefedrina) associado com um diurético ou outro agente
mascarante, requer a obtenção de uma Autorização de Utilização Terapêutica especificamente para
essa substância, para além da obtida para o diurético ou outro agente mascarante.

                     Métodos Proibidos

              M1. Manipulação do sangue e de componentes do sangue

       São proibidos os seguintes:

              1. A administração ou reintrodução de qualquer quantidade de sangue autólogo,
alogénico, (homólogo) ou heterólogo ou de produtos eritrocitários de qualquer origem no sistema
circulatório.
              2. Incremento artificial da captação, transporte ou libertação de oxigénio, incluindo mas
não limitado a perfluoroquímicos, efaproxiral (RSR13) e produtos modificados da hemoglobina
(por exemplo: substitutos de sangue baseados na hemoglobina, produtos de hemoglobina micro
encapsulada), excluindo a administração de oxigénio por via inalatória.
              3. Qualquer forma de manipulação intravascular do sangue ou dos componentes do
sangue por meios físicos ou químicos.



              M2. Manipulação química e física

       São proibidos os seguintes:

              1. A adulteração, ou tentativa de adulteração, de forma a alterar a integridade e validade
das amostras recolhidas nos controlos de dopagem, incluindo mas não limitado à substituição e ou
adulteração da urina (por exemplo: proteases);
              2. As infusões e/ou injeções intravenosas de mais de 50 mL por um período de 6 horas
são proibidas com exceção das realizadas legitimamente no âmbito de uma admissão hospitalar ou
de uma investigação clínica.

              M3. Dopagem genética

       Os seguintes métodos, com potencial para melhorar o rendimento desportivo, são proibidos:

              1. A transferência de polímeros de ácidos nucleicos ou de análogos de ácidos nucleicos;
              2. O uso de células normais ou geneticamente modificadas.

              Substâncias e Métodos Proibidos Em Competição

       As seguintes categorias são proibidas Em Competição, para além das incluídas nas categorias
S0 a S5 e M1 a M3, descritas anteriormente:

                     Substâncias Proibidas

              S6. Estimulantes

       Todos os estimulantes (incluindo todos os isómeros óticos, por exemplo d- e I-), quando
relevante, são proibidos, exceto os derivados do imidazole utilizados por via tópica e todos os
estimulantes incluídos no Programa de Monitorização para 2014*.
       Os estimulantes incluem:

              a) Estimulantes não específicos:

                     Adrafinil; anfepromona; amifenazol; anfetamina; anfetaminil; benfluorex;
benzanfetamina; benzilpiperazina; bromantan; clobenzorex; cocaína; cropropamida; crotetamida;
fencamina; fendimetrazina; fenetilina; fenfluramina; fenmetrazina; fenproporex; fentermina;
fonturacentam [4-fenilpiracetam (carfedon)]; furfenorex; mefenorex; mefentermina; mesocarbo;
metanfetamina (d-); p-metilanfetamina; prenilamina; modafinil; norfenfluramina; prolintano.
                     Um estimulante que não esteja descrito nesta secção é uma Substância Específica.

              b) Estimulantes específicos (exemplos):

                     Benzefetamina; catina**; catinona e os seus análogos (por exemplo mefedrona,
metedrona, a-pirrolidinovalerofenona); dimetilanfetamina; efedrina***; epinefrina****



(adrenalina); etamivan; etilanfetamina; etilefrina; estricnina; famprofazona; fembutrazato;
fencafamina; fenprometamina; heptaminol; hidroxianfetamina (parahidroxianfetamina);
isometeptano; levmetanfetamina; meclofenoxato; metilefedrina***; metilenodioximetanfetamina;
metilhexaneamina (dimetilpentilamina); metilfenidato; niquetamida; norfenefrina; octopamina;
oxilofrina (metilsinefrina); pemolina; pentetrazol; propilhexedrina; pseudoefedrina*****;
selegilina; sibutramina; tenanfetamina (metilenodioxianfetamina); trimetazidina; tuaminoheptano e
outras substâncias com estrutura química similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es).

                     * As seguintes substâncias incluídas no Programa de Monitorização para 2014
(bupropion, cafeína, fenilefrina, fenilpropanolamina, nicotina, pipradol e sinefrina) não são
consideradas Substâncias Proibidas.
                     ** A catina é proibida quando a concentração na urina seja superior a 5
microgramas por mililitro.
                     *** Tanto a efedrina como a metilefedrina são proibidas quando a concentração na
urina seja superior a 10 microgramas por mililitro.
                     **** A administração local (por exemplo nasal, oftalmológica) de epinefrina
(adrenalina) ou quando associada com anestésicos locais não é proibida.
                     ***** A pseudoefedrina é proibida quando a concentração na urina seja superior a
150 microgramas por mililitro.

              S7. Narcóticos

       Os seguintes narcóticos são proibidos:

              Buprenorfina; dextromoramida; diamorfina (heroína); fentanil e os seus derivados;
hidromorfona; metadona; morfina; oxicodona; oximorfona; pentazocina; petidina.

              S8. Canabinóides

       Os canabinóides naturais (por exemplo canábis, haxixe, marijuana), ou delta
9-tetrahidrocanabinol (THC) sintético e os canabimiméticos (por exemplo "Spice", JWH018,
JWH073, HU-210) são proibidos.

              S9. Glucocorticosteróides

       Todos os glucocorticosteroides são proibidos quando administrados por via oral, retal ou por
injeção intravenosa ou intramuscular.

              Substâncias Proibidas em alguns desportos em particular

              P.1 Álcool

       O álcool (Etanol) é proibido somente Em Competição, nos desportos a seguir indicados. A
deteção será realizada pelo método de análise expiratória e/ou pelo sangue. O limite de deteção
(valores hematológicos) para considerar um caso como uma violação antidopagem é 0,10 g/L.



       Automobilismo (FIA)
       Desportos Aéreos (FAI)
       Karaté (WKF)
       Motociclismo (FIM)
       Motonáutica (UIM)
       Tiro com Arco (WA)

              P.2 Beta-Bloqueantes

       Os beta-bloqueantes são proibidos somente Em Competição nos seguintes desportos, exceto
se especificado de outra forma:

              Automobilismo (FIA)
              Bilhar (todas as disciplinas) (WCBS)
              Esqui/Snowboard (FIS) saltos e estilo livre
              Golfe (IGF)
              Setas (WDF)
              Tiro (ISSF, IPC) (proibido igualmente fora de competição)
              Tiro com Arco (WA) (proibido igualmente fora de competição)
              Beta-bloqueantes incluindo, mas não limitados aos seguintes:
Acebutolol; alprenolol; atenolol; betaxolol; bisoprolol; bunolol; carvedilol; carteolol; celiprolol;
esmolol; labetalol; levobunolol; metipranolol; metoprolol; nadolol; oxprenolol; pindolol;
propranolol; sotalol; timolol.

 



Decreto-Lei nº 213/2012 de 25-09-2012

       Pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, que procedeu à primeira alteração à Lei n.º 64-B/2011, de
30 de dezembro (Orçamento do Estado para 2012), foi aprovada uma modificação ao Código dos
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social (CRCSPSS), aprovado pela
Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, que prevê a possibilidade de diferimento do cumprimento da
obrigação contributiva quando sejam declaradas, por resolução do Conselho de Ministros,
situações de catástrofe, de calamidade pública ou de fenómenos de gravidade económica ou social,
nomeadamente de aleatoriedades climáticas, cujo regime se regula no presente diploma. 
       Por seu turno, a prática revela a existência de situações em que, por motivos da
responsabilidade dos serviços, se verificam atrasos na comunicação da base de incidência
contributiva dos trabalhadores independentes, e que, por tal motivo, se entende não deverem os
destinatários ser excessivamente onerados no cumprimento da obrigação em atraso. 
       Os proprietários de embarcações da pesca local, os pescadores apeados e os apanhadores de
espécies marinhas, por força das alterações introduzidas ao CRCSPSS pela Lei n.º 64-B/2011, de
30 de dezembro, passaram a estar abrangidos pelo regime geral dos trabalhadores por conta de
outrem, a partir de 1 de janeiro de 2012, o que fundamenta o reconhecimento da irrelevância de
exigência do pagamento de contribuições relativas a acertos resultantes da correção da base de
incidência contributiva no âmbito do regime dos trabalhadores independentes, pelo qual estiveram
abrangidos pelo período de um ano, e que não irá ter consequências na respetiva carreira
contributiva. 
       No presente diploma prevê-se assim a possibilidade de as instituições competentes de
segurança social autorizarem o pagamento em prestações de contribuições devidas quando se
verifiquem atrasos na comunicação da base de incidência contributiva dos trabalhadores
independentes por motivos da responsabilidade dos serviços e quando esteja prevista a
possibilidade de diferimento do pagamento de contribuições derivada de situações de catástrofe,
calamidade pública ou alterações climáticas. 
       Contudo, uma importante concretização é ainda edificada através do presente diploma. O
novo n.º 7 do artigo 190.º do CRCSPSS prevê que o Instituto da Segurança Social, I. P., pode
autorizar o pagamento em prestações de contribuições em dívida não participada para efeitos de
cobrança coerciva, quando sejam previstas por resolução do Conselho de Ministros medidas de
revitalização económica e recuperação e viabilização empresariais, o que se verifica com a
Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2012, de 3 de fevereiro, que criou o Programa
Revitalizar. O presente diploma vem dar forma a essa nova competência. 
       Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região Autónoma da Madeira e as
confederações sindicais e patronais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social. 
       Foi promovida a audição aos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores. 
       Assim: 
       Ao abrigo do disposto no artigo 190.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema



Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, e nos
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente diploma procede à definição do regime de celebração de acordos de regularização
voluntária de contribuições e quotizações devidas à segurança social, autoriza o pagamento
diferido de montante de contribuições a regularizar em situações não resultantes de incumprimento
e prevê uma dispensa excecional do pagamento de contribuições.

Artigo 2.º - Acordos de regularização voluntária de dívida

       1 - Quando sejam previstas em resolução do Conselho de Ministros medidas de revitalização
económica e recuperação e viabilização empresariais, o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I.
P.), pode, através da celebração de acordos de regularização voluntária, autorizar o pagamento
diferido de contribuições e quotizações em dívida relativas a um período máximo de três meses e
que não tenham sido objeto de participação para efeitos de cobrança coerciva. 
       2 - Os acordos abrangem a totalidade da dívida constituída, bem como os juros de mora
vencidos e vincendos até integral pagamento.

Artigo 3.º - Condições de acesso

       1 - A autorização para celebração de acordo encontra-se sujeita à verificação das seguintes
condições: 

              a) A dívida objeto de acordo não estar participada para cobrança coerciva; 
              b) O contribuinte não ter dívida de contribuições ou quotizações em cobrança coerciva,
judicial ou extrajudicial de conciliação. 

       2 - Os acordos de regularização voluntária só podem ser autorizados pelo ISS, I. P., a cada
entidade contribuinte, uma vez em cada período de três anos, contados a partir da data em que se
tenha verificado o seu termo ou resolução.

Artigo 4.º - Plano prestacional

       O plano prestacional deve ser celebrado nos seguintes termos: 



              a) Contemplar o pagamento integral da dívida constituída, bem como os respetivos juros
de mora, vencidos e vincendos; 
              b) Prever que o número máximo de prestações de igual montante não exceda seis meses.

Artigo 5.º - Situação contributiva regularizada

       O cumprimento do acordo, bem como o pontual pagamento das contribuições e quotizações
mensais, permite a emissão de declaração contributiva regularizada com validade de 30 dias.

Artigo 6.º - Incumprimento

       1 - Determina a resolução do acordo a falta de: 

              a) Pagamento tempestivo das prestações autorizadas; 
              b) Pagamento tempestivo das contribuições e quotizações mensais vencidas no seu
decurso; 
              c) Entrega nos prazos legais da declaração de remunerações relativamente a todos os
trabalhadores. 

       2 - Determina ainda a resolução do acordo relativo a dívida de contribuições do trabalhador
independente o incumprimento das obrigações previstas nas alíneas b) e c) do número anterior,
quando aquele tenha trabalhadores ao seu serviço. 
       3 - A resolução do acordo determina a participação imediata do montante em dívida ao
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), acrescido dos respetivos
juros de mora, para efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 7.º - Pagamento diferido

       O ISS, I. P., pode autorizar o pagamento diferido do montante de contribuições a regularizar
em situações não resultantes de incumprimento, nos seguintes casos: 

              a) Motivos de complexidade técnica imputáveis aos serviços que determinem que a
comunicação relativa à fixação definitiva da base de incidência contributiva dos trabalhadores
independentes seja efetuada em momento posterior ao previsto no n.º 5 do artigo 163.º do Código
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social; 
              b) Situações de catástrofe, de calamidade pública ou de fenómenos de gravidade
económica ou social, nomeadamente de aleatoriedades climáticas, em que seja previsto o
cumprimento diferido da obrigação contributiva.



Artigo 8.º - Condições de pagamento

       1 - O número de prestações mensais objeto dos acordos celebrados nos termos do artigo
anterior não pode exceder: 

              a) O dobro do número de meses em que se tenha verificado o atraso, nos casos da alínea
a); 
              b) 12 meses, nos casos da alínea b). 

       2 - Não são exigíveis juros de mora na celebração dos acordos de pagamento de contribuições
a regularizar ao abrigo do artigo anterior. 
       3 - Verificando-se a falta de cumprimento de uma prestação do acordo, o valor em dívida é
participado ao IGFSS, I. P., para efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 9.º - Dispensa

       Os proprietários de embarcações de pesca local e costeira que integrem o rol da tripulação, os
apanhadores de espécies marinhas e os pescadores apeados, enquadrados a partir de janeiro de
2012 no regime geral dos trabalhadores por conta de outrem, são dispensados do pagamento do
diferencial de contribuições para o regime dos trabalhadores independentes que venha a ser
apurado relativo aos meses de novembro e dezembro de 2011.

Artigo 10.º - Regiões Autónomas

       A atribuição de competências ao ISS, I. P., e ao IGFSS, I. P., é feita sem prejuízo das
competências próprias das instituições de segurança social das Regiões Autónomas.

Artigo 11.º - Entrada em vigor

       O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de setembro de 2012. - Pedro Passos Coelho
- Álvaro Santos Pereira - Luís Pedro Russo da Mota Soares. 
       Promulgado em 20 de setembro de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 21 de setembro de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.



Decreto-Lei nº 255/2012 de 29-11-2012

       A Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, dedica a
secção III do capítulo IV à proteção dos agentes desportivos, determinando, no artigo 40.º, que o
acesso à prática desportiva, no âmbito das federações desportivas, depende de prova bastante da
aptidão física do praticante, a certificar através de exame médico que declare a inexistência de
quaisquer contraindicações. 
       A Lei n.º 119/99, de 11 de agosto, relativa à assistência médica no desporto prevê, no seu
artigo 1.º, que todo o praticante desportivo deve ser sujeito a exames médicos de admissão e
aptidão à prática do desporto e, no seu artigo 2.º, que a medicina do desporto, também designada
medicina desportiva, deve ser exercida por especialistas ou, excecionalmente, por médicos
especialmente credenciados, atendendo à sua especificidade e na defesa dos praticantes
desportivos e que os exames médicos a praticantes são realizados por especialistas ou por médicos
credenciados para o efeito, nas áreas em que subsista a insuficiência daqueles. 
       Os exames médicos representam, pois, um instrumento fundamental para aferir a aptidão dos
praticantes desportivos para o desporto, constituindo um importante meio de triagem de
determinadas patologias ou situações clínicas, principalmente na população jovem. 
       Deste modo, o Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto, tornou obrigatório o exame
médico-desportivo para todos os praticantes desportivos filiados, ou que se pretendam filiar, em
federações dotadas de utilidade pública desportiva, para praticantes desportivos em regime de alto
rendimento e para árbitros, juízes e cronometristas filiados, ou que se pretendam filiar, em
federações dotadas de utilidade pública desportiva. 
       O mesmo diploma estabelece que o exame médico-desportivo pode ser realizado por qualquer
médico mediante o preenchimento de impresso próprio para realização do exame, apenas sendo
exigida especialização ou uma particular qualificação médicas para a realização do exame de
avaliação médico-desportiva geral no caso de praticantes inscritos no regime de alto rendimento,
nas situações em que se mostre justificado o aconselhamento médico-desportivo face a
contraindicações relativamente à modalidade que pretendem praticar, e em caso de
sobreclassificação de um praticante desportivo para além do escalão imediatamente superior ao
correspondente à sua idade. 
       Atualmente existe um número muito significativo de médicos com elevada especialização e
conhecimentos na área da medicina desportiva, pelo que se encontra em curso a revisão da
regulamentação relativa à medicina desportiva em articulação com a Sociedade Portuguesa de
Medicina Desportiva e com o Colégio da Especialidade de Medicina Desportiva da Ordem do
Médicos. 
       Atendendo à importância desta matéria que exige ponderação e por não se encontrar ainda
concluída a revisão há, no entanto, pela sua urgência, e em face da sua especificidade, uma questão
conjuntural que necessita de ser imediatamente atendida: a sobreclassificação de praticantes
desportivos para além do escalão imediatamente superior ao correspondente à sua idade, constante

do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto. 



       O artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto

       De facto, a obrigação da realização do exame de avaliação nos Centros de Medicina
Desportiva neste caso não encontra fundamento na realidade estrutural e de recursos humanos
qualificados, posição que é partilhada pelo Colégio da Especialidade em Medicina Desportiva da
Ordem dos Médicos. 
       A limitação da realização do exame de avaliação nos Centros de Medicina Desportiva para
efeitos desta sobreclassificação apresenta-se, nos nossos dias, como um claro obstáculo à
participação desportiva. De facto, não apenas se verificam atualmente nos Centros de Medicina
Desportiva dificuldades infraestruturais e humanas sérias para assegurar o pontual e integral
cumprimento da lei, como as atuais condições financeiras que o País atravessa exigem que se opte
por uma solução pontual, específica e urgente de proximidade em relação aos cidadãos. 
       Assim, através do presente decreto-lei alarga-se aos médicos especialistas em medicina
desportiva a possibilidade de realizarem exames de avaliação médico-desportiva específicos para a
sobreclassificação de um praticante desportivo para além do escalão imediatamente superior ao
correspondente à sua idade. 
       No mesmo sentido, com vista a assegurar a efetiva e rigorosa avaliação destes praticantes
desportivos define-se o protocolo clínico de sobreclassificação médico-desportiva, bem como o
modelo de formulário a utilizar nos exames de avaliação médico-desportiva específicos. 
       Assim: 
       Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º - Objeto

       O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de
agosto, alargando aos médicos especialistas em medicina desportiva a possibilidade de realizarem
exames de avaliação médico-desportiva específicos para a sobreclassificação de praticantes
desportivos para além do escalão imediatamente superior ao correspondente à sua idade, mediante
o cumprimento do protocolo clínico de sobreclassificação médico-desportiva.

 



       1 - ... 
       2 - ... 
       3 - ... 
       4 - ... 
       5 - A sobreclassificação de um praticante desportivo para além do escalão imediatamente
superior ao correspondente à sua idade só é permitida em casos especiais, devidamente analisados
através de exame de avaliação médico-desportiva específico, a realizar nos Centros de Medicina
Desportiva do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), ou por um médico
especialista em medicina desportiva, reconhecido pelo Colégio da Especialidade de Medicina
Desportiva da Ordem dos Médicos, mediante o cumprimento do protocolo clínico de
sobreclassificação médico-desportiva constante do anexo i ao presente decreto-lei que dele faz
parte integrante. 
       6 - O registo dos resultados da avaliação e classificação referidas no número anterior é
efetuado em formulário próprio, nos termos do modelo constante do anexo ii ao presente
decreto-lei que dele faz parte integrante. 
       7 - No caso de o exame de avaliação médico-desportiva ser realizado fora dos Centros de
Medicina Desportiva do IPDJ, I. P., o médico responsável deve, no prazo máximo de cinco dias
úteis, remeter o dossier clínico ao diretor do Departamento de Medicina Desportiva do IPDJ, I. P.,
para homologação, acompanhado do formulário referido no número anterior e da declaração do
encarregado de educação comprovativa da autorização para a realização do exame e da respetiva
sobreclassificação. 
       8 - O diretor do Departamento de Medicina Desportiva do IPDJ, I. P., pode, em caso de
dúvidas fundamentadas, no prazo máximo de 10 dias úteis, solicitar novo exame de avaliação
médico-desportiva específico, a realizar nos Centros de Medicina Desportiva do IPDJ, I. P. 
       9 - A decisão de sobreclassificação de um praticante desportivo para além do escalão
imediatamente superior ao correspondente à sua idade é publicitada no sítio na Internet do IPDJ, I.
P.»

Artigo 3.º - Aditamento dos anexos I e II ao Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto

       São aditados os anexos I e II ao Decreto-Lei n.º 345/99, de 27 de agosto, com a redação
constante do anexo ao presente decreto-lei que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º - Entrada em vigor

       O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

[...]

«Artigo 8.º 



Protocolo clínico de sobreclassificação médico-desportiva

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de novembro de 2012. - Pedro Passos
Coelho - Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas - Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo. 
       Promulgado em 22 de novembro de 2012. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 27 de novembro de 2012. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO  - (a que se refere o artigo 3.º)

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 8.º) 

 

       A - Consulta de Medicina Desportiva que inclui o exame médico desportivo com análises de
sangue e urina, ECG e Rx tórax. 
       B - Radiografia frontal do punho e mão esquerda (Determinação da idade óssea - Método de
Greulich e Pyle). 
       C - Radiografia da coluna lombo-sagrada (2pp e oblíquas) e bacia/(frente), a decidir em
função da modalidade e ou necessidade clínica. 
       D - Avaliação da Composição Corporal e Estudo Antropométrico (peso, altura, IMC).
Fórmulas de Slaughter para % MG em jovens e Fórmulas de Dumin, Womersley e Siri para % MG
em Adultos. Fórmula de Martin para MM. Tabelas de Percentis da Direção-Geral da Saúde. 
       E - Avaliação da maturação sexual (Escala de Tanner). 
       F - Realização de ecocardiograma com estudo morfológico e avaliação da massa ventricular
esquerda corrigida para a superfície corporal. Eventual necessidade de avaliação em consulta de
cardiologia.

 



ANEXO II 

(a que se refere o n.º 6 do artigo 8.º) 

Exame de sobreclassificação de praticante desportivo

 
       

ANEXO II 



Decreto-Lei nº 45/2013 de 05-04-2013

       Na sequência da publicação da Lei de Bases do Sistema Desportivo, aprovada pela Lei n.º
1/90, de 13 de janeiro, que foi entretanto revogada pela Lei n.º 30/2004, de 21 de julho, foi
publicado o Decreto-Lei n.º 257/90, de 7 de agosto, através do qual se estabeleceu um conjunto de
medidas de apoio ao então designado subsistema de alta competição. Esse conjunto de medidas de
apoio veio ulteriormente a ser aperfeiçoado pelo Decreto-Lei n.º 125/95, de 31 de maio,
posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 123/96, de 10 de agosto. 
       Posteriormente, a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º
5/2007, de 16 de janeiro, que revogou a citada Lei n.º 30/2004, de 21 de julho, veio equacionar em
novos termos a problemática referente ao desporto de alto rendimento, o que determinou a
necessidade de se proceder a uma profusa revisão desta matéria. 
       De facto, a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto refere, no n.º 1 do seu artigo 44.º,
que se considera desporto de alto rendimento a «prática desportiva que visa a obtenção de
resultados de excelência, aferidos em função dos padrões desportivos internacionais, sendo objeto
de medidas de apoio específicas».Estas medidas específicas de apoio ao desenvolvimento do
desporto de alto rendimento foram, então, estabelecidas no Decreto-Lei n.º 272/2009, de 1 de
outubro. 
       Por sua vez, o artigo 45.º da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto classificou como
de interesse público a participação nas seleções ou outras representações nacionais, consagrando
que são objeto de apoio e de garantia especial por parte do Estado. 
       No entanto, as medidas específicas de apoio à preparação e participação internacional das
seleções ou outras representações nacionais nunca vieram a ser especificamente previstas. 
       Acontece que a consagração legal de um sistema integrado de apoios para o desenvolvimento
do desporto ao nível das seleções nacionais é basilar para o desenvolvimento do desporto de alto
rendimento em Portugal, no seguimento, aliás, do disposto na citada Lei n.º 5/2007, de 16 de
janeiro. 
       Nestes termos, estabelecem-se as medidas específicas de apoio à preparação e participação
internacional das seleções ou outras representações nacionais, tendo por base o regime que já se
encontra definido para o desporto de alto rendimento - com o qual aquela participação encontra
inegáveis semelhanças -, embora com as necessárias adaptações. 
       Em particular, sublinham-se o registo de participação nas seleções ou em outras
representações nacionais, a cargo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.),
os benefícios que são atribuídos a nível escolar em virtude do tempo despendido, bem como o
equivalente direito para aqueles que prestam uma atividade profissional, materializada na dispensa
temporária de funções, e a integração no presente decreto-lei dos árbitros ou juízes que
acompanham as delegações de seleções nacionais. 
       Foram ouvidos o Conselho Nacional do Desporto e a Comissão Nacional de Proteção de
Dados. 



       Assim: 
       No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I - Disposições gerais

Artigo 1.º - Objeto

       O presente decreto-lei estabelece as medidas específicas de apoio à preparação e participação
internacional das seleções ou outras representações desportivas nacionais.

Artigo 2.º - Definições

       Para efeitos do presente decreto-lei, considera-se: 

              a) «Dirigente de apoio às seleções nacionais», aquele que, pertencendo à federação
desportiva, acompanha e dirige administrativamente as seleções nacionais nas ações de preparação
e participação competitiva; 
              b) «Praticante das seleções nacionais», aquele que, convocado nos termos regulamentares
pela respetiva federação desportiva, integra os trabalhos das seleções nacionais, em ações de
preparação e participação competitiva; 
              c) «Praticante que integra com regularidade as seleções nacionais», aquele que tenha
participado em, pelo menos, três ações de preparação e ou participação competitiva da seleção
nacional, numa mesma disciplina e na mesma época desportiva; 
              d) «Representações nacionais», o conjunto de praticantes e respetivos treinadores,
técnicos de apoio e dirigentes, que representam o país em eventos desportivos internacionais ou
em eventos realizados sob a égide do Comité Olímpico Internacional ou do Comité Paralímpico
Internacional; 
              e) «Seleções nacionais», o conjunto de praticantes e respetivos treinadores, técnicos de
apoio e dirigentes, organizado sob a égide de federações desportivas, Comité Olímpico de Portugal
ou Comité Paralímpico de Portugal, que representam o país, em ações de preparação e participação
competitiva; 
              f) «Técnico de apoio às seleções nacionais», aquele que colabora com o treinador das
seleções nacionais na preparação e participação competitiva dos praticantes das seleções nacionais,
designadamente médicos, fisioterapeutas, massagistas, psicólogos e nutricionistas, entre outros
elementos necessários à constituição de cada uma das seleções nacionais, no âmbito das ações de
preparação e participação competitiva; 
              g) «Treinador das seleções nacionais», aquele que enquadra a globalidade da preparação
dos praticantes das seleções nacionais.



Artigo 3.º - Interesse público

       A participação nas seleções ou em outras representações nacionais reveste especial interesse
público, na medida em que constitui um importante fator de desenvolvimento desportivo e, como
tal, é objeto de apoio e de garantia especial por parte do Estado.

Artigo 4.º - Registo e inscrição

       1 - Ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.), compete o registo da
participação nas seleções ou em outras representações nacionais. 
       2 - A inscrição no registo referido no número anterior depende de proposta da respetiva
federação desportiva, dirigida ao IPDJ, I.P., e é feita em formulário disponibilizado para o efeito
pelo IPDJ, I.P. 
       3 - Sempre que se esteja perante seleções nacionais ou outras representações nacionais sob a
égide do Comité Paralímpico de Portugal, do Comité Paralímpico Internacional ou que envolvam
praticantes com deficiência, o IPDJ, I.P., dá conhecimento do registo ao Instituto Nacional para a
Reabilitação, I.P. (INR, I.P.).

CAPÍTULO II - Regime escolar

Artigo 5.º - Comunicações

       1 - Cabe ao IPDJ, I.P., comunicar ao membro do Governo responsável pela área da educação,
no início do ano letivo, a integração de alunos no registo referido no artigo anterior. 
       2 - O IPDJ, I.P., deve comunicar às federações desportivas as informações que lhes sejam
transmitidas pelos estabelecimentos de ensino relativas ao regime e ao aproveitamento escolar dos
praticantes desportivos abrangidos pelo presente decreto-lei.

Artigo 6.º - Matrículas e inscrições

       1 - Os praticantes que integram com regularidade as seleções nacionais podem inscrever-se
em estabelecimento de ensino fora da sua área de residência, sempre que seja declarado pelo IPDJ,
I.P., que tal se mostra indispensável ao exercício da sua atividade desportiva. 
       2 - O disposto no número anterior não prejudica os regimes de acesso, ingresso e transferência
no ensino superior.



Artigo 7.º - Horário escolar e regime de frequência

       1 - Aos praticantes que frequentem estabelecimentos de qualquer grau de ensino, que integram
com regularidade as seleções nacionais, devem ser facultados o horário escolar e o regime de
frequência que melhor se adaptem à sua preparação desportiva.
       2 - Nos termos do disposto no número anterior, pode ser admitida a frequência de aulas em
turmas diferentes, desde que não seja ultrapassado o limite máximo de alunos por turma,
legalmente fixado para cada nível de ensino.
       3 - A concretização do regime previsto nos números anteriores depende de apresentação de
declaração emitida pelo IPDJ, I.P., a confirmar que tal regime se mostra necessário ao exercício da
atividade desportiva dos praticantes referidos no n.º 1, mediante solicitação devidamente
fundamentada da respetiva federação desportiva.

Artigo 8.º - Justificação de faltas

       As faltas dadas pelos praticantes das seleções nacionais durante o período de preparação e
participação competitiva devem ser justificadas mediante entrega de declaração comprovativa
emitida pelo IPDJ, I.P., por solicitação da respetiva federação desportiva, sem prejuízo das
consequências escolares daí decorrentes, nos termos do estabelecido no respetivo Estatuto do
Aluno e demais legislação aplicável.

Artigo 9.º - Épocas especiais de avaliação

       1 - Sempre que as provas de avaliação de conhecimentos de alunos praticantes que integram
com regularidade as seleções nacionais colidam com o período de participação nas respetivas
competições desportivas, devem ser fixadas épocas especiais de avaliação. 
       2 - O disposto no número anterior pode ser alargado ao período de preparação anterior à
competição, sob proposta da respetiva federação desportiva ao estabelecimento de ensino. 
       3 - A fixação de épocas especiais deve ser requerida pelo aluno, que, para tanto, deve
apresentar declaração comprovativa da sua participação desportiva, emitida pelo IPDJ, I.P.,
mediante solicitação da respetiva federação desportiva.

Artigo 10.º - Aproveitamento escolar

       1 - A concessão das medidas de apoio na área escolar depende de aproveitamento escolar,
tendo em atenção as diferentes variáveis que integram a atividade escolar e desportiva do
praticante das seleções nacionais. 
       2 - Devem ainda as federações desportivas promover, junto dos estabelecimentos de ensino,



um modelo de compatibilização entre o plano de estudos e o regime de preparação desportiva, no
sentido de promover o êxito escolar em conjunto com o sucesso desportivo.

CAPÍTULO III - Dispensa temporária de funções

Artigo 11.º - Trabalhadores em funções públicas

       1 - Aos praticantes das seleções nacionais que sejam trabalhadores em funções públicas pode
ser concedida licença especial pelo período de tempo necessário à sua preparação e participação
nas provas constantes do plano estabelecido pela federação respetiva. 
       2 - A licença referida no número anterior é concedida por despacho do membro do Governo
responsável pela área do desporto, sob proposta da federação desportiva, sendo dado
conhecimento, por parte do IPDJ, I.P., ao respetivo órgão ou serviço. 
       3 - A concessão da licença especial determina a dispensa temporária do exercício de funções,
sem prejuízo da sua contagem para efeitos de antiguidade, reforma, aposentação e fruição de
benefícios sociais. 
       4 - Durante o período da licença, a remuneração é assegurada pela respetiva federação
desportiva, ficando de igual modo sujeita aos descontos previstos na lei.

Artigo 12.º - Trabalhadores do setor privado

       1 - Os praticantes das seleções nacionais podem ser dispensados da prestação de trabalho pelas
entidades empregadoras, pelo tempo necessário à sua preparação e participação desportivas, a
pedido do IPDJ, I.P., sendo tais ausências caracterizadas como faltas justificadas que determinam
perda de retribuição. 
       2 - Não sendo concedida a dispensa e caso estejam esgotadas outras vias de resolução
negociada, podem os praticantes ser requisitados, nos termos do n.º 2 do artigo anterior, com
fundamento no interesse público nacional das provas em que participam. 
       3 - Nos casos referidos nos números anteriores, é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo
anterior. 
       4 - Os trabalhadores que beneficiem das medidas previstas no presente artigo não podem ser
prejudicados na respetiva carreira profissional ou na perceção de regalias ou benefícios
concedidos, designadamente em razão da assiduidade. 
       5 - A concessão de apoios pelas entidades empregadoras de praticantes das seleções nacionais
pode ser objeto de convenção a celebrar com o IPDJ, I.P., nomeadamente no tocante a
contrapartidas referentes à promoção da imagem da empresa. 
       6 - A convenção referida no número anterior deve incluir o INR, I.P., sempre que se esteja
perante praticantes com deficiência.



CAPÍTULO IV - Medidas de apoio para os treinadores, técnicos de apoio, dirigentes,
árbitros ou juízes e praticantes desportivos que participem em outras representações

nacionais

Artigo 13.º - Medidas de apoio

       1 - Os treinadores, técnicos de apoio e dirigentes que integram as seleções nacionais,
beneficiam, com as necessárias adaptações, do disposto nos artigos 6.º a 12.º. 
       2 - Os árbitros ou juízes que acompanham as delegações de seleções nacionais podem
beneficiar, com as necessárias adaptações, das medidas previstas nos artigos 6.º a 12.º. 
       3 - Podem beneficiar, com as necessárias adaptações, das medidas previstas nos artigos 6.º a
12.º os praticantes desportivos, treinadores, técnicos de apoio e dirigentes que participem em
outras representações nacionais, congressos e eventos de nível internacional reconhecidos de
interesse público pelo membro do Governo responsável pela área do desporto.

CAPÍTULO V - Outros apoios

Artigo 14.º - Utilização de infraestruturas desportivas

       Aos praticantes das seleções nacionais e aos árbitros ou juízes que acompanham as delegações
de seleções nacionais são garantidas especiais condições de utilização das infraestruturas
desportivas de que careçam no âmbito da sua preparação, designadamente no que se refere aos
centros de alto rendimento.

Artigo 15.º - Apoio médico

       A assistência médica especializada aos praticantes que integram as seleções nacionais pode ser
prestada através dos serviços de medicina desportiva, mediante despacho do presidente do IPDJ,
I.P., por solicitação devidamente fundamentada da respetiva federação desportiva.



       1 - Os praticantes das seleções nacionais ou outras representações nacionais, bem como os
respetivos treinadores, técnicos de apoio e dirigentes, devem esforçar-se por observar, em todas as
circunstâncias, um comportamento exemplar, de forma a valorizar a imagem da respetiva
modalidade desportiva, da seleção nacional ou representação nacional em que estão integrados e
de Portugal. 
       2 - Os praticantes referidos no presente artigo devem estar disponíveis para ações de natureza
pública de promoção da respetiva modalidade desportiva ou do desporto em geral, bem como da
saúde e da ética no desporto, salvo impossibilidade devidamente justificada junto do IPDJ, I.P. 
       3 - Constitui obrigação dos praticantes das seleções nacionais ou outras representações
nacionais, bem como dos respetivos treinadores, técnicos de apoio e dirigentes, na medida das suas
competências, zelar para que não ocorram violações de qualquer norma antidopagem.

Artigo 17.º - Suspensão e cessação de apoio

       1 - O incumprimento dos deveres previstos nos artigos anteriores, bem como de quaisquer
outros impostos por lei ou regulamentos desportivos, pode acarretar a suspensão ou cessação das
medidas de apoio previstas no presente decreto-lei, considerada a gravidade do caso. 
       2 - A suspensão ou cessação das medidas de apoio deve ser precedida de procedimento
adequado, com garantia dos direitos de defesa e de recurso. 
       3 - Em casos de especial gravidade, pode ser determinada a suspensão preventiva dos apoios
previstos no presente decreto-lei, mediante comunicação devidamente fundamentada. 
       4 - As sanções referidas no presente artigo são aplicadas por despacho do presidente do IPDJ,
I.P. 
       5 - Sempre que as sanções referidas no número anterior envolvam praticantes com deficiência,
devem as mesmas ser objeto de parecer prévio do INR, I.P.

Artigo 18.º - Exclusão

       O disposto no presente decreto-lei não se aplica aos agentes desportivos de alto rendimento,
cujas medidas específicas de apoio se encontram previstas em diploma próprio.

Artigo 19.º - Dados pessoais

       Os tratamentos de dados pessoais previstos no presente decreto-lei devem respeitar o disposto
na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

CAPÍTULO VI - Deveres

Artigo 16.º - Deveres gerais e especiais



       Aos participantes em seleções ou outras representações nacionais é aplicável o regime do
Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, alterado pela Lei n.º 27/2011, de 16 de junho.

Artigo 21.º - Entrada em vigor

       O presente decreto-lei entra em vigor no 30.º dia seguinte ao da sua publicação, com exceção
do disposto no capítulo II, que entra em vigor no dia 1 de setembro de 2013.

       Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de fevereiro de 2013. - Pedro Passos
Coelho - Vítor Louçã Rabaça Gaspar - Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas - Álvaro
Santos Pereira - Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo - Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato -
Luís Pedro Russo da Mota Soares. 
       Promulgado em 27 de março de 2013. 
       Publique-se. 
       O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
       Referendado em 1 de abril de 2013. 
       O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

Artigo 20.º - Seguro



Portaria nº 50/2013 de 05-02-2013

       O Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro, que estabelece o regime jurídico das
federações desportivas e as condições de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva,
revoga, no seu artigo 66.º, o Decreto-Lei n.º 303/99, de 6 de agosto, que definia os parâmetros para
o reconhecimento do caráter profissional das competições desportivas e os pressupostos de
participação nas mesmas. 
       O artigo 59.º do referido regime jurídico das federações desportivas estatui que os parâmetros
para o reconhecimento da natureza profissional das competições desportivas e os consequentes
pressupostos de participação nas mesmas são estabelecidos por portaria do membro do Governo
responsável pela área do desporto, ouvido o Conselho Nacional de Desporto, a qual igualmente
estabelece o procedimento a observar para tal reconhecimento. 
       Para este efeito, foi solicitado pelo membro do Governo responsável pela área do desporto ao
Conselho Nacional de Desporto, em 6 de outubro de 2011, que se pronunciasse relativamente aos
parâmetros para o reconhecimento da natureza profissional das competições desportivas e os
consequentes pressupostos de participação nas mesmas, bem como ao procedimento a observar
para tal reconhecimento. 
       Foi constituído no âmbito do Conselho para o Sistema Desportivo - secção que funciona no
âmbito do Conselho Nacional de Desporto - um grupo de trabalho para analisar esta matéria, tendo
sido por este apresentada uma proposta de portaria, nos termos acima propostos, a qual foi
aprovada na reunião do Conselho Nacional de Desporto de 23 de outubro de 2012. 
       Assim: 
       Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Desporto e Juventude, ao abrigo do disposto
no artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º - Objecto

       A presente portaria define os parâmetros para o reconhecimento da natureza profissional das
competições desportivas e os consequentes pressupostos de participação nas mesmas.

Artigo 2.º - Processo do pedido de reconhecimento

       1 - Compete ao presidente da respetiva federação desportiva dotada do estatuto de utilidade
pública desportiva promover junto do membro do Governo responsável pela área do desporto a
entrega do pedido de reconhecimento de uma competição desportiva profissional, definindo os
parâmetros e os consequentes pressupostos de participação na mesma. 



       2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os parâmetros e consequentes pressupostos
para a competição desportiva profissional em causa são aprovados, por maioria de dois terços, por
uma assembleia reunindo as sociedades desportivas que nela pretendam participar. 
       3 - O pedido de reconhecimento de uma competição desportiva profissional referido no n.º 1
deve ser acompanhado da ata da assembleia referida no número anterior, bem como de um parecer
sem caráter vinculativo do Presidente da respetiva federação desportiva dotada do estatuto de
utilidade pública desportiva. 
       4 - Após receção do pedido, o membro do Governo responsável pela área do desporto solicita
parecer ao Conselho Nacional do Desporto. 
       5 - O parecer a que se refere o número anterior é emitido no prazo de 30 dias úteis contados do
envio do pedido de reconhecimento ao Conselho Nacional do Desporto e deve estabelecer o
conteúdo dos parâmetros para a respetiva competição desportiva profissional. 
       6 - O parecer emitido pelo Conselho Nacional do Desporto no prazo fixado no número
anterior é remetido ao membro do Governo responsável pela área do desporto que, por despacho,
reconhece ou não a natureza profissional da competição desportiva. 
       7 - Em caso do despacho reconhecer a natureza profissional da competição, o mesmo deve
conter os elementos essenciais do reconhecimento.

Artigo 3.º - Revisão dos parâmetros para as competições desportivas profissionais

       1 - Os parâmetros para as competições desportivas profissionais podem ser revistos a todo o
tempo, seguindo o mesmo processo referido no artigo anterior. 
       2 - Os parâmetros revistos nos termos do número anterior só serão aplicáveis após transcorrida
uma época desportiva de intervalo entre o anterior e o novo reconhecimento.

Artigo 4.º - Reconhecimento oficioso

       O Conselho Nacional do Desporto pode desencadear oficiosamente o processo de
reconhecimento do caráter profissional de uma competição desportiva, observadas as regras
constantes do artigo 5.º, aplicando-se de seguida o regime constante do presente diploma, com as
necessárias adaptações.

Artigo 5.º - Parâmetros de reconhecimento

       1 - Os parâmetros para o reconhecimento da competição profissional devem integrar os
seguintes elementos: 

              a) Número mínimo e máximo de sociedades desportivas participantes na competição

desportiva profissional por divisão; 



              b) Limite mínimo de praticantes por sociedade desportiva; 
              c) Limite mínimo do orçamento de cada sociedade desportiva; 
              d) Valor médio e limite mínimo da massa salarial anual dos praticantes e treinadores de
cada sociedade desportiva no total do respetivo orçamento; 
              e) Valor da massa salarial das sociedades desportivas não superior a 70% do respetivo
orçamento; 
              f) Plano de sustentação e viabilidade económica e financeira da competição, bem como
das sociedades desportivas que integram a mesma; 
              g) Média do número de espetadores por cada jogo ou prova realizado no âmbito da
competição; 
              h) Requisitos mínimos das instalações desportivas a utilizar por cada sociedade
desportiva, designadamente quanto ao número de lugares sentados individuais e normas de
segurança, nos termos das disposições legais em vigor; 
              i) Existência de vínculos contratuais entre as sociedades desportivas e os praticantes, nos
termos das disposições legais em vigor. 

       2 - O pedido de reconhecimento, no que se refere ao conteúdo dos parâmetros para a respetiva
competição desportiva profissional, deve ainda ser fundamentado em função dos seguintes
critérios: 

              a) Importância económica da competição; 
              b) Dimensão social da competição; 
              c) Importância da mesma no contexto desportivo nacional; 
              d) Efeitos da participação em competições internacionais; 
              e) Nível técnico da competição.

Artigo 6.º - Remuneração dos praticantes e treinadores

       O cálculo do limite mínimo da massa salarial dos praticantes e treinadores, constante da alínea
d) do n.º 1 do artigo anterior, tem por base os valores fixados por instrumento de regulamentação
coletiva aplicável.

Artigo 7.º - Orçamento

       1 - As sociedades desportivas devem apresentar perante a respetiva liga profissional um
orçamento, devidamente aprovado, para a respetiva competição desportiva profissional. 
       2 - O orçamento deve ser apresentado antes do início da época desportiva, no prazo fixado
pela respetiva liga profissional. 
       3 - A liga profissional deve ter um mecanismo de controlo e fiscalização da execução
orçamental e dos pressupostos financeiros fixados, nos termos definidos nos respetivos



regulamentos internos, os quais devem ainda estabelecer as respetivas sanções desportivas e
financeiras para os incumprimentos.

Artigo 8.º - Equilíbrio financeiro

       1 - Os orçamentos das sociedades desportivas devem ser equilibrados, considerando
exclusivamente receitas e despesas ordinárias. 
       2 - As receitas ordinárias previstas no orçamento das sociedades desportivas participantes
numa competição desportiva profissional devem cobrir as despesas ordinárias aí consignadas. 
       3 - O orçamento entregue por uma sociedade desportiva que viole o disposto no número
anterior deve, nos termos dos regulamentos internos, ser retificado dentro do prazo estabelecido
pela respetiva liga profissional.

Artigo 9.º - Situação tributária e contributiva

       As sociedades desportivas devem apresentar, com a entrega do orçamento, certidão
comprovativa da regularidade da sua situação perante a administração fiscal e segurança social,
devendo manter essa situação no decorrer da época desportiva.

Artigo 10.º - Prestação de contas

       1 - Até 120 dias após o final da época desportiva, as sociedades desportivas devem apresentar
as contas do exercício anterior acompanhadas do parecer emitido pelo respetivo conselho fiscal. 
       2 - Caso se tenha verificado incumprimento que tenha acionado o Fundo de Garantia Salarial
previsto no artigo seguinte, ou desvio superior a 10% do orçamento aprovado nos termos do n.º 3
do artigo 7.º da presente portaria, a obrigatoriedade de apresentação assume periodicidade
trimestral.

Artigo 11.º - Comissão de Auditoria e Fundo de Garantia Salarial

       1 - A fim de garantir o cumprimento das normas referidos nos artigos 5.º a 10.º deve a liga
profissional criar uma Comissão de Auditoria, composta por 5 elementos de reconhecida
qualificação técnica, com a seguinte composição: 

              a) 2 elementos designados pela liga profissional, sendo um deles o presidente; 
              b) 1 elemento designado pela federação desportiva respetiva; 
              c) 1 elemento designado pela organização sindical de praticantes desportivos
profissionais; 



              d) 1 elemento designado pela estrutura representativa dos treinadores. 

       2 - O orçamento da liga profissional deve ainda prever um Fundo de Garantia Salarial que terá
como objetivo garantir o normal funcionamento da competição ou competições por si organizadas.

       3 - O Fundo previsto no número anterior deve ser criado tendo como base 20% do limite
mínimo da massa salarial de praticantes de cada competição, a definir por acordo coletivo entre a
liga profissional e o sindicato ou estrutura representativa dos praticantes desportivos. 
       4 - A utilização do Fundo por causa imputável a uma sociedade desportiva deve resultar em
sanções aplicáveis pela liga profissional, designadamente na limitação de inscrição e contratação
de praticantes desportivos no decurso da época em que tenha ocorrido o acionamento do Fundo.

Artigo 12.º - Sanções

       As ligas profissionais têm de fazer aprovar nos seus regulamentos internos sanções de
natureza desportiva, tendo por objetivo sancionar: 

              a) As sociedades desportivas que não apresentem o seu orçamento para a competição
desportiva profissional em causa; 
              b) As sociedades desportivas que não retifiquem os respetivos orçamentos no prazo
estabelecido pela competente liga profissional; 
              c) As sociedades desportivas que não apresentem certidão comprovativa da regularidade
da sua situação perante a administração fiscal e a segurança social; 
              d) As sociedades desportivas que não apresentem declaração de inexistência de dívidas
salariais relativas à remuneração-base vencidas e não pagas a praticantes desportivos regularmente
inscritos; 
              e) As sociedades desportivas que, até 120 dias após o final da época desportiva, não
apresentem perante a respetiva liga profissional as contas do exercício anterior acompanhadas do
parecer emitido pelo respetivo conselho fiscal; 
              f) As sociedades desportivas que, de alguma forma, não cumpram o conjunto de
parâmetros definidos na presente portaria ou não cumpram as normas sobre a contribuição para o
Fundo de Garantia Salarial ou não respeitem as instruções da Comissão de Auditoria.

Artigo 13.º - Exercício das competências

       1 - Na falta de exercício das competências fixadas na presente portaria por parte da
competente liga profissional devem as mesmas ser exercidas pela respetiva federação desportiva. 
       2 - A falta do exercício das competências referidas na presente portaria, por parte da federação
desportiva nos termos referidos no número anterior, implica o cancelamento do estatuto de
utilidade pública desportiva de que é titular ou a suspensão parcial do estatuto de utilidade pública
desportiva relativamente à competição profissional, nos termos legais.



Artigo 14.º - Reconhecimento

       Na data da entrada em vigor da presente portaria são consideradas competições desportivas
profissionais os campeonatos de futebol da I e II Liga.

Artigo 15.º - Disposição transitória

       O Fundo de Garantia Salarial previsto no artigo 8.º é aplicável gradualmente às competições
desportivas profissionais existentes na data de entrada em vigor da presente portaria, com a
seguinte evolução anual: 

              3% na época desportiva 2013/2014; 
              6% na época desportiva 2014/2015; 
              9% na época desportiva 2015/2016; 
              12% na época desportiva 2016/2017; 
              16% na época desportiva 2017/2018; 
              20% na época desportiva 2018/2019.

Artigo 16.º - Entrada em vigor

       A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

       O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre,
em 22 de janeiro de 2013.

 



Portaria nº 261/2013 de 14-08-2013

       O regime de exercício da atividade de segurança privada, aprovado pela Lei n.º 34/2013, de 16
de maio, determina que a realização de espetáculos desportivos em recintos desportivos depende
do cumprimento da obrigação de disporem de um sistema de segurança que inclua assistentes de
recintos desportivos e demais medidas de segurança previstas em legislação especial, nos termos e
condições a fixar em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração
interna e do desporto.
       A Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro
e pela Lei n.º 52/2013, de 25 de julho, aprovou regime jurídico do combate à violência, ao
racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a
realização dos mesmos com segurança.
       A referida lei já estabelece um conjunto de medidas de segurança, na qual se destaca a
obrigatoriedade de sistema de videovigilância e medidas de segurança física relativas ao recinto
desportivo, pelo que o âmbito da presente portaria, atento o elenco previsto no n.º 3 do artigo 7.º
da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, se restringe ao pessoal de segurança privada, em especial,
quanto aos assistentes de recinto desportivo.
       A criação da figura do assistente de recinto desportivo remonta à publicação do Decreto-Lei
n.º 94/2002, de 12 de abril, justificada pela necessidade de enquadrar e dar resposta às
necessidades e especificidades decorrentes da organização no nosso país da fase final do
Campeonato Europeu de Futebol de 2004. Esta figura foi regulamentada pelas Portarias n.ºs
1522-B/2002 e 1522-C/2002, ambas de 20 de dezembro, no quadro do regime de exercício da
atividade de segurança privada, na altura o Decreto-Lei n.º 231/98 de 22 de julho.
       No quadro da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, o assistente de recinto desportivo é uma
especialidade da profissão regulamentada de segurança privado, cujas funções se encontram
previstas no n.º 5 do artigo 18.º.
       Nestes termos, a presente portaria define os termos e condições da sua obrigatoriedade.
       Assim:
       Manda o Governo, pelos Ministros da Administração Interna e da Presidência e dos Assuntos
Parlamentares, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, o
seguinte:

Artigo 1.º - Objeto e âmbito

       1 - A presente portaria estabelece os termos e as condições de utilização de assistentes de
recinto desportivo em espetáculos desportivos realizados em recintos desportivos em que seja
obrigatório disporem de sistema de segurança, nos termos do respetivo regime legal.



desportivo e ao seu resultado.

       2 - Para efeitos da presente portaria aplicam-se as definições previstas no artigo 3.º da Lei n.º
39/2009, de 30 de julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º
52/2013, de 25 de julho.
       3 - O disposto na presente portaria não é aplicável aos espetáculos desportivos na via pública.

Artigo 2.º - Obrigatoriedade

       1 - A utilização de assistentes de recinto desportivo é obrigatória nos espetáculos desportivos
integrados nas competições desportivas de natureza profissional e nos considerados de risco
elevado, com natureza internacional ou nacional, como tal qualificados nos termos da lei, em que
pelo menos um dos intervenientes participe em competições desportivas de natureza profissional.
       2 - Nos espetáculos desportivos a que se refere o número anterior, as funções previstas no
regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos
desportivos e no n.º 5 do artigo 18.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, apenas podem ser exercidas
por pessoal de vigilância com a especialidade de assistente de recinto desportivo.
       3 - O disposto no número anterior não é aplicável às funções previstas no n.º 2 do artigo 18.º
da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, em recinto desportivo, durante a realização de espetáculo
desportivo, exercidas em locais de acesso vedado aos espetadores.
       4 - Fora das condições previstas no n.º 1, o promotor do espetáculo deve avaliar a necessidade
de utilização de assistentes de recurso desportivo, no sentido de garantir a segurança do recinto
desportivo e anéis de segurança e o cumprimento de todas as regras e condições de acesso e de
permanência de espetadores no recinto desportivo, nomeadamente, as funções que devam, nos
termos da lei, ser efetuadas por estes.

Artigo 3.º - Deveres dos assistentes de recinto desportivo

       1 - Sem prejuízo das funções e demais deveres previstos no regime de exercício da atividade
de segurança privada constituem deveres especiais dos assistentes de recinto desportivo:

              a) Receber, dirigir e cuidar dos espetadores, independentemente da sua idade, raça, sexo
ou da equipa que apoiam;
              b) Atender com zelo e diligência queixas ou reclamações apresentadas por qualquer
espetador;
              c) Auxiliar na utilização segura dos recintos desportivos, dedicando todo o seu esforço ao
bem-estar e segurança dos espetadores e ao bom desenrolar do espetáculo;
              d) Colaborar com as forças de segurança e serviços de emergência, incluindo a prestação
de primeiros socorros básicos, sempre que tal for necessário;
              e) Cumprir e fazer cumprir os regulamentos de segurança relativos ao local onde presta
serviço;
              f) Cumprir as diretivas recebidas da estrutura de segurança do complexo desportivo;
              g) Manter uma atitude de completa neutralidade quanto ao desenrolar do espetáculo



       2 - A recusa ou incumprimento das orientações dadas pelo comandante da força de segurança
presente no local, nas situações previstas no n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho,
sem prejuízo da responsabilidade penal, constitui fundamento para aplicação em processo de
contraordenação das sanções acessórias previstas no artigo 60.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

Artigo 4.º - Número de efetivos

       1 - Para efeitos do cálculo do número mínimo de assistentes de recinto desportivo em que a
sua utilização é obrigatória, ou não o sendo, sejam utilizados, são considerados os seguintes
critérios:

              a) Relativamente a espetáculos qualificados de risco elevado, a relação assistentes de
recinto desportivo/espetadores é de 1/300, quando envolvam a categoria sénior e, de 1/400 quando
envolvam outras categorias;
              b) Relativamente a espetáculos não qualificados de risco elevado, a relação assistentes de
recinto desportivo/espetadores é de 1/400.

       2 - Em qualquer das situações previstas no número anterior o número mínimo de assistentes
de recinto desportivo não pode ser inferior a dois.
       3 - Para efeitos do n.º 1, o número de espetadores é determinado pelo número de ingressos ou
convites emitidos até setenta e duas horas antes do início de cada espetáculo desportivo.

Artigo 5.º - Deveres das entidades de segurança privada

       1 - Constituem deveres especiais das empresas de segurança privada que prestem serviços de
segurança privada em recintos desportivos:

              a) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de adeptos;
              b) Assegurar a designação de assistentes recintos desportivos e comunicar, até 6 horas
antes do início do espetáculo desportivo, ao coordenador de segurança, ou não existindo, ao ponto
de contacto para a segurança, listagem dos assistentes de recinto desportivo identificados pelos
respetivos números de cartão profissional;
              c) Garantir o enquadramento e supervisão dos assistentes de recinto desportivo durante a
realização do espetáculo desportivo.

       2 - A comunicação a que se refere a alínea b) do número anterior, bem como de outros
assistentes de recinto desportivo contratados, é remetida pelo coordenador de segurança, ou não
existindo, pelo ponto de contacto para a segurança, por meio seguro, à força de segurança
territorialmente competente, até 2 horas antes do início de espetáculo desportivo.



       3 - A insuficiência de assistentes de recinto desportivo nos termos previstos no artigo 4.º
constitui violação das condutas previstas na alínea c) do n.º 3 do artigo 59.º da Lei n.º 34/2013, de
16 de maio.

Artigo 6.º - Norma revogatória

       1 - São revogadas as Portarias n.ºs 1522-B/2002 e 1522-C/2002, de 20 de dezembro.
       2 - A formação prevista no n.º 5.º da Portaria n.º 1522-B/2002, de 20 de dezembro, mantém-se
em vigor até à entrada em vigor da portaria prevista no n.º 3 do artigo 25.º da Lei n.º 34/2013, de
16 de maio.

Artigo 7.º - Entrada em vigor

       A presente portaria entra em vigor 15 dias após a data da sua publicação.

       Em 12 de agosto de 2013.
       O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva. - O
Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques
Guedes.

 



Portaria nº 55/2014 de 06-03-2014

       O artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-lei n.º
52/2013, de 17 de abril, estabelece que é regulamentada através de portaria do membro do
Governo responsável pela área da administração interna a adaptação do disposto naquele diploma
à tramitação eletrónica dos procedimentos, incluindo o regime mantido em vigor pelo artigo 11.º.
       A tramitação eletrónica dos procedimentos efetua-se mediante a implementação de uma
plataforma informática, utilizável em conformidade com os princípios gerais de tratamento de
dados pessoais previstos na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, Lei da Proteção de Dados Pessoais,
em especial com o princípio de adequação e da proporcionalidade tendo em consideração as
finalidades previstas no Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-lei n.º 52/2013 de 17 de abril.
       Foi promovida a audição prévia da Comissão Nacional de Proteção de Dados e do Conselho
Técnico do Policiamento de Espetáculos Desportivos.
       Assim:
       Manda o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, ao abrigo do disposto no artigo 9.º
do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-lei nº 52/2013, de 17 de abril,
o seguinte:

CAPÍTULO I - Disposições gerais

Artigo 1.º - Objeto

       A presente portaria regulamenta a desmaterialização dos procedimentos inerentes ao
policiamento de espetáculos desportivos, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 216/2012, de
9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de abril, definindo os requisitos, as
condições e as regras de funcionamento e de utilização da plataforma informática de requisição de
policiamento de espetáculos desportivos, de ora em diante designada por PIRPED.

Artigo 2.º - Obrigatoriedade

       A PIRPED é de utilização obrigatória para a requisição de policiamento de espetáculos
desportivos e constitui a infraestrutura através da qual são praticadas todos os respetivos atos e
formalidades.



Artigo 3.º - Acesso e utilização

       1- A PIRPED é acedida pela internet através do endereço eletrónico a fornecer pela entidade
responsável pela plataforma.
       2- Têm acesso e utilização da PIRPED os organizadores de competição desportiva, os
promotores do espetáculo desportivo, conforme definições constantes da lei que estabelece o
regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos
desportivos, e as entidades públicas com responsabilidades no procedimento de requisição de
policiamento desportivo, designadamente a Secretaria-Geral do Ministério da Administração
Interna (SGMAI), as forças de segurança (FS) e a Direção Geral de Infraestruturas e Equipamentos
do Ministério da Administração Interna (DGIE).

Artigo 4.º - Gestão da PIRPED

       1- A entidade responsável pela utilização da PIRPED é a SGMAI, a quem compete coordenar
as ações necessárias para assegurar o correto funcionamento da plataforma.
       2- A DGIE é a entidade responsável pelo tratamento dos dados pessoais, em conformidade
com a Lei nº 67/98, de 26 de outubro, pela manutenção, monitorização e atualização tecnológica
da PIRPED, no âmbito das suas atribuições de prestadora de serviços comuns na área das
tecnologias de informação e comunicações das estruturas e organismos do Ministério da
Administração Interna.
       3- Cabe ao utilizador dos serviços disponibilizados pela PIRPED conduzir os diferentes
procedimentos de acordo com o seu perfil de acesso e conforme regras definidas na lei e no
manual de utilizador.

Artigo 5.º - Obrigações dos intervenientes no âmbito da plataforma

       A responsabilidade das entidades referidas no n.º 2 do artigo 3.º no âmbito da PIRPED
define-se nos seguintes termos:

              a) Compete à SGMAI, designadamente, proceder ao registo inicial dos organizadores de
competição desportiva, mediante lista fornecida pelo Instituto do Desporto e Juventude, I.P.,
competindo-lhe ainda:

                     i) Identificar as federações desportivas detentoras do estatuto de utilidade pública
desportiva;
                     ii) Atribuir a cada competição registada a tabela prevista nos termos da Portaria n.º
289/2012, de 24 de setembro;



                     iii) Registar a percentagem do montante da comparticipação do Estado nos encargos
do policiamento desportivo estabelecida nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 216/2012, de
9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de abril, em cada prova registada;

              b) Compete aos organizadores de competição desportiva:

                     i) Proceder ao registo dos seus utilizadores e gerir os dados da respetiva entidade;
                     ii) Proceder ao registo do promotor do espetáculo desportivo;
                     iii) Proceder ao registo da data do início e fim de época desportiva, designadamente
para os efeitos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de abril;
                     iv) Proceder ao registo do calendário da competição, das provas oficiais, regionais,
nacionais ou internacionais a realizar, indicando o promotor de cada prova;

              c) Compete aos promotores do espetáculo desportivo:

                     i) Proceder ao registo dos seus utilizadores e gerir os dados da respetiva entidade;
                     ii) Requerer o policiamento de espetáculos desportivos com indicação do recinto e ou
do local ou locais onde se realizará a prova.

              d) Compete às forças de segurança:

                     i) Proceder à validação dos poderes conferidos aos utilizadores requerentes;
                     ii) Avaliar tecnicamente os pedidos de policiamento de espetáculos desportivos;
                     iii) Proceder à atribuição dos efetivos policiais, em conformidade com o regime
previsto no Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de
17 de abril.

              e) Compete à DGIE, enquanto entidade prestadora de serviços comuns no âmbito das
tecnologias de informação e comunicações das estruturas e organismos do Ministério da
Administração Interna assegurar a gestão tecnológica da PIRPED.

CAPÍTULO II - Regras de funcionamento da PIRPED

Artigo 6.º - Funcionalidades da PIRPED

       1- A PIRPED garante as condições de segurança, fiabilidade e sustentabilidade das operações
de recolha, transmissão, tratamento, gestão e armazenamento de informação necessárias à
realização dos procedimentos de requisição de policiamento de espetáculos desportivos, não
alterando ou interferindo com o conteúdo e autenticidade dos elementos instrutórios desses
procedimentos.



       2- A PIRPED deverá permitir a sua interligação aos sistemas financeiros das forças de
segurança.
       3- A PIRPED guarda e associa a cada procedimento os registos temporais das operações
efetuadas.

Artigo 7.º - Autenticação dos utilizadores

       1- Os utilizadores podem ter o perfil de acesso de administrador da entidade, a quem compete
criar, alterar dados e introduzir requerentes, ou de requerente de policiamento desportivo, a quem
compete proceder à requisição de policiamento.
       2- Para efeitos de autenticação os utilizadores usam os acessos disponibilizados pela PIRPED,
e autenticam-se mediante a utilização de userID e respetiva senha de acesso.
       3- O acesso e a utilização da plataforma para os utilizadores requerentes de policiamento de
espetáculos desportivos dependem de credenciação prévia, junto das forças de segurança e
autenticação na PIRPED.
       4- A credenciação é feita mediante apresentação de documento que comprove os necessários
poderes para efetuar a requisição.
       5- A credenciação é válida para toda a época desportiva e relativa à entidade representada,
exceto se ocorrer alguma alteração relativamente aos seus requerentes.
       6- É da responsabilidade dos organizadores e ou promotores do espetáculo desportivo
comunicar, em prazo razoável, a alteração dos respetivos requerentes, sob pena de incorrerem em
responsabilidade por encargos decorrentes de requisições efetuadas pelos requerentes registados.

Artigo 8.º - Acesso à PIRPED para requisição de policiamento

       O promotor que pretende aceder à PIRPED deve proceder ao preenchimento do respetivo
formulário com os dados nele solicitados, seguindo as instruções fornecidas pelo manual de
utilizador.

Artigo 9.º - Requisição

       1- O requerente de policiamento de espetáculo desportivo em recinto desportivo, regista o
pedido na PIRPED, o qual deve ser acompanhado da informação referente ao número máximo de
espetadores previstos.
       2- Nas situações de requisição de policiamento de espetáculo desportivo em via pública, o
requerente só pode registar o pedido de policiamento após a obtenção de todos os pareceres e
autorizações legalmente previstos.
       3- As forças de segurança, após receção do pedido, validam e disponibilizam o respetivo



orçamento no prazo máximo de 2 dias úteis após a submissão do referido pedido, com indicação
do número de efetivos a destacar.
       4- Se o requerente aceitar o número de efetivos fixado pelas forças de segurança deverá
efetuar o pagamento de acordo com as instruções fornecidas para o efeito e devolver o respetivo
comprovativo.
       5- Não havendo concordância com o número de efetivos fixados pelo comando
territorialmente competente, quando este exceda os rácios previstos no n.º 1 do artigo 8.º do
Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-lei n.º 52/2013, de 17 de abril, e
desde que o promotor tenha efetuado a respetiva requisição em prazo igual ou superior a oito dias
úteis antes da data do espetáculo, a decisão acerca do número de efetivos é adotada nos termos dos
n.ºs 2 e seguintes daquele artigo 8.º.
       6- O requerente deve aceitar e confirmar, na PIRPED, o interesse efetivo no policiamento até
2 dias úteis antes da data do evento desportivo.
       7- Quando o requerente rejeite o orçamento apresentado, deverá registar tal discordância na
PIRPED.
       8- Se o requerente não confirmar a requisição ou não aceitar o orçamento não haverá lugar ao
policiamento do espetáculo desportivo.

Artigo 10.º - Pagamento

       1- O pagamento dos serviços requeridos deve ser efetuado no prazo máximo de 2 dias úteis
antes do início do espetáculo, exceto nas situações previstas no n.º 5 do artigo anterior em que se
admite que o pagamento tenha lugar em dia útil e com antecedência mínima de 24 horas
relativamente ao início do espetáculo.
       2- Nos casos em que haja lugar a comparticipação pelo Estado a PIRPED indica o montante
remanescente a pagar pelo requerente.

CAPÍTULO III - Disposições finais

Artigo 11.º - Esclarecimentos

       1- Os pedidos de esclarecimento relativos aos procedimentos administrativos na PIRPED são
dirigidos à SGMAI e às FS que devem:

              a) Intervir no esclarecimento de eventuais dúvidas relativas ao preenchimento dos
formulários e outros problemas de âmbito procedimental que venham a colocar-se;
              b) Disponibilizar de forma visível na própria plataforma contatos de suporte aos
utilizadores.



       2- Os direitos de acesso, informação, retificação e oposição dos titulares dos dados pessoais
registados na PIRPED, devem ser exercidos junto da DGIE.

Artigo 12.º - Auditabilidade da PIRPED

       1- A DGIE, na qualidade de gestora tecnológica da plataforma, deve:

              a) Criar e manter um sistema de registo de todos os atos efetuados na PIRPED;
              b) Criar e manter uma base de dados que inclua os elementos instrutórios de cada
procedimento.

       2- O prazo de manutenção dos dados pessoais registados na plataforma é de 90 dias.
       3- Compete ainda a DGIE garantir a confidencialidade dos tratamentos efetuados, pôr em
prática as medidas técnicas e organizativas adequadas para proteger os dados pessoais contra a
destruição, acidental ou ilícita, perda acidental, alteração, a difusão ou o acesso não autorizados
aos registos e transmissões efetuadas com base na PIRPED.

Artigo 13.º - Comunicações e notificações

       As comunicações e notificações são efetuadas através da PIRPED.

Artigo 14.º - Indisponibilidade

       Nas situações de inoperacionalidade da PIRPED é admissível o recurso à requisição do
policiamento desportivo mediante o formulário disponibilizado no anexo a que se refere o n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 238/92, de 29 de outubro, aplicando-se as demais disposições desta
portaria com as devidas adaptações.

Artigo 15.º - Entrada em vigor e produção de efeitos

       1- A presente portaria entra em vigor 90 dias após a data da sua publicação.
       2- Os utilizadores a que se refere o artigo 5.º devem dar cumprimento ao conjunto de
obrigações a que se referem os artigos 5.º e 7.º até à data a que se refere o número anterior.



       O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva, em 17 de
fevereiro de 2014.


